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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°028/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência. 

REQUISITANTE: Secretarias Municipais de Saúde. 
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Tuntum (MA), 08 de fevereiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Saúde, vem por meio deste, requerer a deflagração de 

procedimento licitatório voltado à Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 

para Secretaria Municipal de Saúde conforme termo de referência, conforme especificações 

descritas abaixo, conforme Termo de Referência em anexo, e com base legal na Lei- no. 

10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para 6 
exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 1.700.385,90 (um milhão 
mil e trezentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar 
considerações e apreço. 

e setecentos 

com a LDO, 

nossas reais 

E SILVA 

aúde 
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1.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal 
de Saúde conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- DIVERSOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO 
EM PÓ 400 G — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 2400 R$ 5,66 R$ 13.584,00 

2 

AÇUCAR FARDO 
30KG — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

FARDO 350 R$ 77,74 R$ 27.209,00 

3 

ALHO — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 100 R$ 30,72 R$ 3.072,00 

4 

ALIMENTO 
LACTEO TIPO 
NESTON 400G — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUM:E/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

 LATA 730 R$ 10,54 R$ 7.694,20 

5 ARROZ PACOTE 
DE 5KG — 

 PACOTE 4.200 R$ 24,48 R$ 102.816,00 

6 

AVEIA 5000R 
C/12 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

CAIXA 1440 R$ 8,48 -$12.211,20 

7 AZEITONA COM 
CAROÇO 200G — 

 UNIDADE 900 
\ 

R$4,64 O& R$ 4.178 00 



14è PREFEITURA MUNICIPAL 

CUCAR DA NOSSA GENTE,

ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
L 

8 

BISCOITO DOCE 
PCT 3 EM 1 — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
L 

PACOTE 5.600 R$ 5,38 
R$ 30.128,00 

9 

BISCOITO 
INTEGRAL 3)(1 — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 3.000 R$ 5,08 
R$ 15.240,00 

10 

BISCOITO 
SALGADO C/20 
PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 450 R$ 
R$88,19 

39.685,50 

11 

CAFÉ 250G C/20 
PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 400 R$ 88,42 
R$ 35.368,00 

12 

CATCHUP POTE 
3,2 KG —ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

POTE 2.400 R$ 16,06 
R$ 38.544,00 

13 

CHÁ DE 
HORTELÃ 100G 
C/I0 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
L 

CAIXA 60 Ns R$3,38 
202,80 

x 

14 

CORANTE 
ALIMENTICIO 
NATURAL 250 G — 
ITEM 
EXCLUSIVO 

PACOTE 1.200 R$ 1,06 &e\ 1
N, 

C` 

R$ 1.2L,00 
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MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

15 

CREME DE LEITE 
2006R — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 2.880 R$ 3,34 
R$ 9.619,20 

16 

ERVILHA 300G 
C/12 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 150 R$ 5,44 
R$816,00 

17 

EXTRATO DE 
TOMATE 3406 
C/12 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 160 R$ 3,86 
R$ 617,60 

18 

FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG 
—ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 3.000 R$ 4,82 
R$ 14.460,00 

19 

FARINHA DE 
TRIGO FARDO 
C/10 KG — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

FARDO 110 R$ 36,15 
, R$ 3.976,50 

20 

FARINHA 
LACTEA SACHÉ 
DE 210 MG — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

PACOTE 1.200 R$ 5,33 
kr$ 

n 
.. 

6.396,00 

21 

FÉCULA DE 
MADIOCA 
PACOTE 1KG — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
IVIEI/ME/EPP — 

PACOTE 2.000 R$ 7,22 k\
r 

. R$ 14.44' 00 
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22 

FEIJÃO 
MULATINHO C/30 
KG -ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
L 

FARDO 180 R$ 
R$203,12 

36.561,60 

23 

FEIJÃO PRETO 
FARDO C/30 KG 
TIPO 1 - ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

FARDO 130 
R$ 234,72 

R$ 30.513,60 

24 

FEIJÃO SEMPRE 
VERDE FARDO 
C/30 KG T1P 1 - 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

FARDO 130 
R$ 194,72 R$ 25.313,60 

25 

FERMENTO 
QUÍMICO EM PÓ 
100G PACOTES 
C/12 UND - ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
L 

PACOTE 200 R$ R$44,69 8.938,00 

26 

FLOCAO DE 
ARROZ 500G PCT 
- ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 8.000 R$ 3,85 
R$ 30.800,00 

27 

FLOCÃO DE 
MILHO 500G PCT 
-ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 10.000 R$2,91 
!\ 29.100I00 

28
GOMA DE 
CAROÇO - ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

PACOTE 1.000 R$ 4,55 
\ck 

R$ 4.550, 
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PACOTE C/1 KG — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

30 

LEITE 
CONDENSADO 
3956 — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP —
LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 3.200 
R$ 5,62 

R$ 17.984,00 

31 

LEITE 
DESNATADO EM 
Pó 300G — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 1.200 R$ 10,89 
R$ 13.068,00 

32 

LEITE EM PÓ 
INTEGRAL 2006 
C/50 PCT— ITEM 
EXCLUSIVO 
MIUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 300 R$ 5, 38 
R$ 1.614,00 

33 

LEITE NAM 1 400 
G — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

LATA 480 R$ 34,45 
R$ 16.536,00 

34 

MACARRÃO 
500MG PCT — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 8.000 R$ 1,95 
R$ 15.600,00 

35 

MAIONESE POTE 
DE 250 MG — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

POTE 1.200 R$ 5,20 IN 
R$ 6.2' 

X 
1,00 

36 
MARGARINA 
5006 — ITEM 
EXCLUSIVO 

UNIDADE 4.560 R$ 5,39 
4 4: 24.578,40 

..--... 
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36 

MARGARINA 
500G — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 4.560 
R$ 5,39 

R$ 24.578,40 

37 

MARGARINA 
LIGHT 250 MG 
QUALY — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 240 
R$ 2,96 

R$ 710,40 

38 

MASSA PREP. 
PARA BOLO 450G 
C/12 PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

CAIXA 200 R$ 
R$4,88 

976,00 

39 

MILHO PARA 
MINGAU 500G — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 3.000 R$ 
R$4,83 

14.490,00 

40 

MILHO VERDE 
200G — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

UNIDADE 2.800 R$ 3,24 
R$ 9.072,00 

41 

MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 
TIPO 
CREMOGEMA — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 1.920 R$ 4,63 R$ 8.889,60 

42 

MUCILON DE 
ARROZ 230G — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUMEJEPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 1.560 R$ 9,40 
00 
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43 

MUCILON DE 
MILHO 230G - 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 1.560 R$ R$8,85 13.806,00 

44 

ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 
900ML UND - 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
L 

UNIDADE 6.000 R$ 8,89 R$ 53.340,00 

45 

OVOS CARTELA 
C/30 UND - ITEM 
EXCLUSIVO 
M N' - 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

CARTELA 700 R$ 12,85 R$ 8.995,00 

46 

PIMENTA DO 
REINO 100 G - 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 630 R$ 2, 89 
, 

R$ 1.820,70 

47 

POLPA DE 
FRUTAS - ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
L 

KG 500 R$ 23,66 R$ 11.830,00 

48 

ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 
400 MG - ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 3.000 R$ 6,83 R$ 20.490,00 

49 

SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 
TIPO 1- ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

FARDO 100 R$ 26,76 
R$ 2.67 0 

50 SALSICHA EM 
CONSERVA PACOTE 120 R$ 10,47 Rs 1 .56,9 
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VACUO 5200 KG — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

51 

SARDINHA EM 
LATA I25G — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MIUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 4.000 R$ R$3,98 
15.920,00 

52 

SUCO EM Pó — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 

53 

TEMPERO 
LIQUIDO 250ML — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 960 R$ 
R$7,11 

6.825,60 

54 

SUCO DE 
GARRAFA — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 510 R$ 10,00 
R$ 5.100,00 

55 

VINAGRE 500ML 
C/I2 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 250 R$ 22,73 
R$ 5.682,50 

SUBTOTAL 
R$ 864.477,40 

LOTE 2- CARNES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNTT . TOTAL 

56 

CARNE BOVINA 
DE 1 SEM OSSO 
KG — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 1100 R$ 37,17 

C 

R$ 40.887 \ 00 
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57 

CARNE BOVINA 
COM OSSO KG — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 900 R$ 34,48 R$ 31.032,00 

58 

FÍGADO BOVINO 
KG —ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP 

— 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 250 R$ 15,27 R$ 3.817,50 

59 FRANGO KG — KG 28600 R$ 16,62 R$ 475.332,00 

60 

LINGUIÇA 
TOSCANA — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 100 R$ 18,05 R$ 1.805,00 

61 

PEIXE KG — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 400 R$ 23,58 R$ 9.432,00 

SUBTOTAL ../ 
R$ 562.305,50 

LOTE 3- PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 

PÃO DE FORMA — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 3.000 R$ 7,23 R$ 21.690,00 

63 

PÃO FRANCES — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP 

— 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 36.000 R$ 0,75 R$ 27.000,00 

SUBTOTAL 8.690,00 t" 

LOTE 4- FRUTAS, VEFtDEURAS E LEGUME \--) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOT 

64 
ABACAXI— ITEM 
EXCLUSIVO 

UNIDADE 1.3 00 R$ 5,79 
,r. 

R$ 7 27,00 
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MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

65 

ABOBORA — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP 

— 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 1.500 R$ 4,37 R$ 6.555,00 

66 

ALFACE — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 1.700 R$ 3,04 R$ 5.168,00 

67 

BANANA — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

DUZIA 1.500 R$ 5,47 R$ 8.205,00 

68 

BATATA DOCE — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP 

— 

LC 123/06, art. 43, 
L 

KG 1.700 R$ 6,17 R$ 10.489,00 

69 

BATATA 
INGLESA — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP 

— 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 2.000 R$ 6,40 R$ 12.800,00 

70 

BETERRABA — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP 

— 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 1.200 R$ 4,93 R$ 5.916,00 

71 

CEBOLA — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 1.400 R$7,01 R$9.814,00 

N 
72 

CEBOLINHA —
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 2.000 R$4,14 R$8. 00 

73 
ITEM 
CENOURA — KG 1.600 R$5,45 • : ;,§0 
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EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

74 

CHEIRO VERDE — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP 

— 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 1.800 R$ 2,86 R$ 5.148,00 

75 

CHUCHU — FIEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

KG 1.200 R$ 5,72 R$ 6.864,00 

76 

COENTRO— ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 2.000 R$ 4,49 R$ 8.980,00 

77 

COUVE FOLHA — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP 

— 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 1.500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 

78 

LARANJA — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 1.600 R$ 6,47 R$ 10.352,00 

79 

MACA — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

KG 1.390 R$ 12,42 R$ 16.146,00 

80 

MACAXEIRA — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

KG 1.500 R$ 4,45 t  R$ 6.675,00 

‘ 

81 

MAMAO — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP— 
LC 123/06, art. 43, 
L 

KG 2.000 R$ 6,32 

\. 

Oilk 

b. 

R$ 12.6 , e 'O 

82 
MELANCIA — 
ITEM 
EXCLUSIVO 

KG 2.000 R$ 13,97 R$ 7:9 ,14,00 

C\ 
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1VLEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

83 

MELÃO 
AMARELO — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/MEIEPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

KG 1.300 R$ 5,40 R$ 7.020,00 

84 

PIMENTÃO — 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

KG 1.200 R$7,13 R$8.556,00 

85 

REPOLHO — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
L 

KG 1.300 R$6,66 R$8.658,00 

86 

TOMATE — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 2.000 R$ 7,48 R$ 14.960,00 

SUBTOTAL 
R$ 224.913,00 ,,, 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 1.700.385,90 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a necessidade da aquisição de gêneros alimentícios, para a alimentação destinada a 

pacientes, acompanhantes, funcionários, e é necessária a fim de que não ocorra a descontinuidade no 

fornecimento adequado e balanceado de refeições, evitando assim que ocorram prejuízos à saúde dos 

pacientes, bem como dos funcionários que cumprem suas rotinas de trabalho nos h itais do 

município de Tuntum - MA. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme pre 

10.520, de 17 de julho de 2002, decretos municipais 003 e 004 de 

subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de30 (trinta) dias após apresentação 

do Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 

solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 

objeto. 

ANA I 

MA), 09 de fevereiro de 2021. 

FERNANDES E LVA 

Secretária Mutilei aúde 
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• PORTARIA. N° 06/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, ANA IZABEL FERNANDES E SILVA, inscrita no 

CPF: 418.007.533-49 para o Cargo de Secretária de Saúde da Prefeitura 

Municipal de Tuntutn, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 04 dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (04/01/2021). 
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Detalhamento dos Itens 

Item 1: ACHOCOLATADO EM PO 480(3 
4~~ ~1916 
L400 Uedes 1 

Pe 'Compras Gevarna~als) Medin Pimpe Nus 

&Rica ~MIO DA EDUCAÇÃO 1 Mestria là•euDa 1 Subneretula 
Planeento Myren 1 SURRO FEDERAI. 0€ FOUr4,   4D, 
ciffiCIA E TECJIDLOGIA DE 520 PAULO ~PUS RE6 1 15110 

Oien Retre•PrieMrentall pulsa de ~na alünentlela. 
~ASO ao pinara da alimentuile eicolar. Para o bate Federal 
da Suado, ainda • rume de Sb Paulo - ~pua Rea 

94~191.4 ACHOCOLATADO. MR6E11740.0 PO, 849OR TRADMILLI 
unicrErelsna ~nom. ENIIMUE000 030.1 VITIIAWS 

CNN Rezle lett ~oder 
.21400141».12934~1104191~190.0121A 

Pano (Compras Gerstronntala) ~Ira Peopenn Finas 

(90ir, PrENISTERIO DA FOUCA00 1 54aIrtml• Reta 1 Sulnerae* da 
RinaiRmento • Omerrento IMMO, F•dml de Educa*, C~ 
1608010. da Rendam'. 1 Caput da Cokande de Dosta 

Oblate 

Agubkle da Dinaresnreeendela. 
.40.20DLAT•03, APRESERTAÇ10 ad. Sala TRADIOONIAL 
CIACERISnCA OAVONAL ENRIQUECOD com VITAMIWS 

CNP ~e USA do Vamader 
444 Ent.••• 47 IRIPPRTAIMIME1049.02112t MEU 

24.599907/0201-40 Kl ROTO • ALerASSE UMA 
SALS~Wil emeraffltRINCEISMILIONTOSIS 

9,880 (Campina 60~111410tebi 3: Pa•clipne dei 91090Sta 

da 
1.115857600 DA E0Uar,,A0 Ernprea 8.41•Ina 44 Sentes 
148101951.1.88/5*-14 I Hospital DIhsdtkladia nen 

Olex ~zo de piam per. ~ai nublab de pranteai 
anilptrednis pra Rtmil41. • ~Ma de HUM com 4ntr•p 
Pne. MD perros da 12 0do0511~. 

~ atem A0100LATA00, APRESE/17140 M15, SABOR TRODIOCRAI, 
CMACERIsnes ADICIONAL ENRIQUECIDO COM VITAIANAS 

Dei Rei fel do ~Ra 
a II eit02548 Mie tiliiidiá~litt 
317083~001-06 M OXIEROD E 015110BUIC40 DE AUMENT0( LIDA 

33.910.122/0331-74 ERIÇA DE 011~1EREISIA1111,203289445 
arnst MettflemitieutiMeieeesseu 

04.452.687/00014I CHR~INY MAURA 
IM ~HM - .1444~04400141400tWICUL011•0111 

Item 2: AÇUCAR FARDO 3016 
~108 

392 MS. 2 

Pr4p3 Klutpos Ente POteliced 1: Maar. dia 1.1011~111 Finas 

De 
MUNICIPIO DEMO ViaNTE FeR / 6)~~ DE MO 
viam! FERIU 

0,4*E4 Retro 44 Re pw~es da ge," .11~1~ Otem 
rasados do Maio ~balo e 01/20201 d ados à 

composiçáo da Ida Oe arem dieuldeune* as Sanes 
—914x 

4,54asr olit51, fadas çorn 80 1,4 

CNN ~4— deRwmeads 
agalael44 SISNOISISSUMIEWSESECOSEIS-

o IMC CORINDO ATACAUSTA DE M.1111~ginu 

O 1112t$00 ONERO° DE M.e PAPOS MATERIAL DE UM? 

Praça babas Entaa POklkod 2. Reina dan Propagas Rnai. 

R$ 
~Oh 
Obsave Rem 

ES

15/12/75#0 012:000 
~Ildedc Piado Elabbiko 
~MS< 101~:65862020 

16~eR 'dl
Feia trevo 

e —d.: UO,C0 
linkludr Em0618Rern POPO 6 

UR SP 

R5 

Delt 11/11/2620 1R01.90 
Relke: Prado Eheke 

ecknalegIpm POPrer.14.2020 
/137 

arrAldaile: IMMO 
~In Entpluem 403.03 

UR RO 

ES

RL 

DM: 50/10/201 =DOSO 
1.1~646, Pilda Ele0~ 
k~~x POW•Dle..5X120 

~Sm / 9 
Faia: 

05001 Clur1111100r 503,00 
União": Emb6444,m COPO 

LIR RN 

HE 
ormeee 
Cluainlça. Item 

RS 

Date 15/10/1020 ota20:1 
Medelldedr Piado 
kintike NEtidta~7775 

la/leau 2/t 
Pana walleltuneswar 

Chintk~ 229,00 

UR Et 

ES

ÕffliCK DIVIN 24/09/2020 11:02:02 
Madelldullw Pregt. 

MUNICIRIO DE MONTE SANTO / (I} MUNIORIO DE MIRE sugo 1449.49k4 NElloltaEllo:834713 
Obleux opntrptapio do Emproas ano fornachnuto da Item 811111•11tIde ~fica i / 1 

OSMAR) Dm comouskie‘ Idt Eilinunts0e, (pnertastritddo ~ 9mw.lkliacoes-exce 
o alunas mebleuidos na r4f mundial d. IMMO durma, o elekledee 520,00 

044alae AÇUCAR CRISTAL da II: oures ~Mb em de põem, fim. de 
Immonte OPa gradado, men nputo, ox • ~Mo pr6P14% Uh BA 

OOP Mas 5MS 4.2 Rempaslor 
11/9~140 AlakillatliMMIRJUNICS 

Praça (Cubos EM., POblIco4) 3: Madhoe des ~podes final. 

ás 
MUNICIPIO DO BREIO DA MADRE DE 0E101(41915 00510 DA 
~RI DE CCUS 

Objete% Peba de Praças 0:61 Validade da i! Ida141 Mein Mn a 44615141,0 
de ~roa REmentldos, pra alandapas neenEládes da Seela 

5•644 de ~tia 44 Bre d• at adaDiia-Pt 
O~43: AÇOCMC Cancted~ tipo ~el. Matada IrniNnua, anbalain 

da lit. gruo d• Valia. piavas de 12 mem FORD° 034. 901(6. 

ES

ES

Dela, 11)09/2020 01:01.03 
Riledide 
~Est NR,Idtell3168,5 

laeleng ali 
wmviklbconaixon.br 

ileklada: 1~ 

0441 isdalaoSlda Fonmadee 
aasafaae 0141/121nlatIAIS01CIEMIEUMObwInf1204112811191 
O :te Denueueote E EMPX DE ~ DE ~PUA EM GE 
• 01~111.002.4~1919b01412141111128Mli 

(NP PE 

ES

5.66 

5,69 

_da 1194~ FM61 

5..10 

60/ 

nya 

Vele• d. Palmem REM 

74.72 
" 2540 

7495 

nto 

78,75 

el• Pimpe RS 

77,20 

visada Propost• 
tu. 
75PD 

CPL 
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OMMm Enatai equbl450 de Glimos MirnaMidet (EnaftWede‘1141.141. 
Verdum, Legume, nstii, Temeres e Condimentos) e 

limerltiee LEGUME EM COMEM& 11P0 MOTORA MERDE, TM.M1040 
GRAME, AntoorrAÇA0 OZ/M CAROW 

ORM Rade Sedelas FeneeMs 

mattMeMette lAmattnattin 
36.664.147/0:01-75 ADRIANA 00 50DZIRRO PUPPIEMO NERRAO 71135942234 
MaimiuMmém Mimas ue'inzeinneita: 
57.781036/0001-43 TIMO DE AMOIMDE CO2 LIDA

2434°56~4.  aRERUM Me.5, R Eatf.ERCKI RUMRNT09 RN" 

UME 7517/CO21-08 ERISL MIMEXT05 02031300 E SERVEM UMA 

37.55t 1-I0 150145514$ E DIVA LIDA 

27.057424/0001-49 FOSTE AUMENTOS MEU 

Preço 10~ GowmemeMiti MedYne dee ~men Hm. 

date 1.114151010 DA DEFESA 1 COIMO& de ~a 1 Caranás de 

°Ma Neveis 1 Comande dili 0I13131 114wM 1 ~arrie 001 
Portos do Mui 

001.9% 

~leo de ~ma Minuta 
DeeMS ~ME EM COPIERVA, TIPO AZEITONA PRIT‘ TAMANH0 9113103. 

SPRE13N140.0 COM C.44050 

001 Raio Iide Femmmlw 
11.2~401:441 1011,7111~COLIM40 
19J64,50910:01.00 NASOMIDITO SAIA PRODUTOS ALMEMDCIOS LYDA 

Preço [Comem Gammen...MN& Mediana dee P31pe1tM Fina 

Le~: /75 
Fonts ~Ar 

Comiddede, 7.40140 
~Ma Embalagem DADO 

Uh PA 

I4 

R$ 

De= 17/ 2020 090201 
MOdidldedm Pregão Bettit 

eckndeadlet 141P51lle22020 
Ste/Rem: /A 

feele" mme 
~s. 30,00 

lAidedr Embelezem 20100 
UI: PI 

R$ 

dek% DM: 1307/2020 09:3000 
mmisituo DA NEW& I Cerrando de Dircite 1 ODMAND0 PALITAR 
CO OINIT/9. ONISPODE IXÉROTO I Se REGIA° MILITAR 

01400% %Sn> de RIÇOS p.a tombai equésiçie d. {Meros dfrneraldu 
~adm. metatitel.• ~AM eleampe• cainhe. pra arbmde 

eemmidades de Coto dia %de MINtr, Unidade GeMen. 
~kg 11011 DM CCIISDIVA, 500 MerrONA PECA. TAIME140 

MMESOttAÇÃO COM cARCSO 

MatIldede Anila Dettla 
Ida,40~1m MPadES 

lelehera, /151 
Imee ermo 

01.01~1 MIMO 
~et ErAbeleplft 20003G 

LAN FAS 

ONU Sole fala I do IF medos 

04.757.078/020144 YOUSSIf MAN YOUS9F 

14.534.179/010141 ERMES L 'MUS 531105 02110100 krAcADISTA E VARRAS-IA DE Na:puros 

Item 8: BISCOITO DOCE P03 (Ml 
Qsalded 
SACO Na te 

Pregt [Compras fionmAmestilA41: Meiam. de Propostas Mut 

COMANDO DO OIERCITOICDPAANDO DAI 51.1640A DE INFIAITARU 
DE SELVA 

Ob~ 
Apub1910 de raros alimenticias pai meneie do Cornando di 
Fru!~ AM Nar. 5105.01mrdlisede e 25441M 51 

~Ia 08500170, APRÉSENTAÇÃO RECC*00, SABOR ?AMENA, 
amsenumo COCE,CARACTERISTICAS A00001155 SEM momo, 

O50 aimelehle neem~ 
00410~.104 iteárMates 

Firmo [Compra Governamentais) 2: Mediu,. das Propulse FM" 

effilke 

0:4.0.N00 00 154E11070 14051,1TAL DAI. S. GABAIS. DA CAOSOGRA 

Awie• de Ql. 
0~0.x 110:01TO.ADRIMM40 OVA; !MOR 14011/00. 0/451RW.A0 

oca, C.41~1CASA1310~155104 Man APU040 

050 ~lb 0~ de reinualor 

DM9> IDOmpre Governamental.) 1: ~Mn chia Reputa Anela 

11$ 
~Ande 

Es 

' ger br 

DM: 01/11/2020 002:000 
140.1deder gemem de 1.104530 

114~11M0101 DImees• de Lanha NO 95/2020 
~Sm 1/1 

FOS. www 
Cluenddedm 24,00 

IMMeim P•01.100.DD 
(31 544 

R$ 

br 

Dna: 01/13)2030 10(003 
Dispensa da LidoclI 

limelficeif e: Dispara de Ik1Vas13 NI ES/2020 
14•1/114M: 2/l 

'Mb monv .br 
~Mediu 103,C0 

Urddedel Picote COPO G 
tel AM 

R5 

&Sm ~e IS!~ 03:07x0 
144611010 04. E Duus/.0 1 UnNeradade ~mal de Cará I Medeided. Rede Eletánke 
bralátute %Yd cle Ce~ipu$ ~Min 110~1111apim MPregl132020 

Olishdix Aquisição de *nem ~Amidos pueinb E Pie peripMls • mim latailees: '23 
irtilladat no rol~ cl• rdiekgeno nestannt• acalMgee do ira - temeu 
Cap. UM" ambni• amdlce" puirrekkelles naliplocla 4imieldskin 3~0 

DmoliMe IRSCOITO. APRIWIT300 REIANallAR, SABOR WEB. IMMEÓN Picote *XIX G 
c. emmng0 °Ca CARA0I161I0A5 *010051321334 RECHEIO lei CE 

CNN Role II- de remmmiler 

16261411/0001.01 14.00 CAVALCANTE AUR 

10.531394/0001411 GR 0244ERGO E PR10!3CA0 DE witviops ÇTDA 

Item 9: BISCOITO INTEGRAL 3X1 
Claiddet ~PO 
3.020 Pacata 

Ppm (Compras Gernamntals) 1: ~Bana da. %mana, Fines 

CM.* MINLSIDAPD DA EDUCAÇÃO 11 Secintari• Eaculla 1 Sulnecretarla de 
Phnelemente 40.wrierde I inaleitz Morei 11. Edues.,Clind• • 
Tinawlaii• do Amuam. I Gempus UNIS di Cadmia 

"MN 
Registre da Peço pua future ~SM da ~na 4/1..ideles pai 
~MN' o Manda bule ~pia. 

R$ 
Obereeske 

115 

De: 15/12/20001536320 
M9419911.1., Park dein:Moa 

látaráltmért ~sim= 
Loyeks: /10 

iks• 
Chmeadele. 80102 

Valor" 1~1~ 

te 
4,03 
kõi 

4.35 

31.57 

4,70 

-5-

805, d_e 11~ 

5m 
5.9 

5,38 

5,30 

~e da ~MA DM 

as 

6,00 

VOkir iikopenni..1 
1000

4,05 

WS, de Premeie Finel 

4,19 

5,45 
LIS 

5,08 

4,50 
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OMS 
MINISTÉRIO DA MSS Comando de Direito 1 Camancle witx di 
ArnerMS 

Obla Mui." de "neren Allmffitkies am Janlat•de, pot^ aia • 

embalem para ~ler as demuda do Comado 1"u da 
AenstMa O OrsubacMs Mit Carrenkada, 

~Os CRA ALMENTA00.1190 CR,4 DE WORM& uso RurseiTíao, 
. 10s60134604 0€ 1OG 

CNN 14249 ~I 6 itaniesder 
(.0.7.0511/19~ MMOMS~DOSMIDARLORWOMiStIlM. 
19.472579/0021.50 OXISRIBOR OZ9AERCI0 DE AUMENTOS LIDA R! 
22.12uatfeiee railtaleeeteeiõe~ixeum - - - a 
31.099.961/0001:29 LI DA SILVA NRSOMENTO ot$ 

SIISISSIMS $1011SIMSSÁSSIRMSIM ' .' a 
31972272/601.40 P O DE UMA COMES° AS

• 15/10/2000 OteCOOD 
~Sm Pendo EISOnloo 

klmitsclor 144PM610.132020 
140~4: /41 

compreclevemenimetlekar 
4100110.1en 4.111.02 

~te Cabo 10.0200 
Ao 

02m2.763/0331-57 ALESSANDRA Mem LOPES RS 

"L34.te1-20
 MANA °34.3" ?.?-r A.1,41", n 9511.9.4 _ _ 05 

Pise (Camps GoramemAnals) 51 MSS' de Pimpaste FIRAS 

beis 
MINIS= DA ESC-Sb 1 MSS USsISS MSS dc. 
MAM Ores do Sul 

CIMAS ~MS do Mm•Mos preciseis si. mrechMs, =Som 
'sido de Sumida pai ~As de MSS de Pino, Per• 
mocienew a ~na unidade da Ma. 

DmiSke CIM ALIMMITS.1.0,11P0 DIA De ~IA U50 MJMENTS3, 
RPRIRENTRO.0 SAQUINHOS DE 105 

CNP, 5~7.1 de Ilemader 

ISISMWONMS ONAIRS74.06.111MORTOOMMICICSIMILI 
34.539.179/0)70-61 0104611, 91.721.6_2066I1R COMERCIO ATACADISTA E SUEM CE 
Smiátversei e. LR, iimemeemmitheettMiefilintiaeeeineesem, 
434m51 s-o sm ramos RÉPRISENTACOESE SERMOS OREI 

344169.924/0021-28 A 0146100 0€ MOSTOS RLIMEN11005 OROU 

715 

DAS 21/07/2020 OASIS 
MASIMPS. Precibtlebtolm 

IdmeMemãe: NiPs10:282020 
Lesamn. /66 

RIMA 
Caunilm14: S12.00 

URSS: edva SOO OS 
MN MS 

07.730151/0001-07 R1145546 - COMÉRCIO C.6 MAITRIAL DE INFORMSCR LIDA 

RSNILRSOSS '  litÉSISSOSSASSYSONNW 

Item 1.4: CORANTE AUMENTICIO NATURAL 1006 

Claidelmb 663~ 
1.2O6 Soem Di 

PT". liCernpras GerunemantRiej 1: landim das Pmpostas Finsis 

Sem 

INST.FRD.ROUC PIM CAMPOS CAMPO ISOR 
MANN RAMIS de Mins cambiada una pela pra. 44 06 Nelsimmm. 

prorrogável pc~ porMSpai bmwelmento pareSio de 
Remes elimentlein ~dome eendlch" quantia:1x • alganeln 

0.14a1S4 caçdhye,% ODROSTE CaORRICO, MMMI4-pdm. Sccau. nisto 
04102 pe, ~cio culissi ....RU pacote de 105004646?. 

O46 Ibio MSS Fassbr 

nimakítiiiS IMOASSRIÍRNOtaiiASEMÓRUZik 
63,505,412/0001" ROISRUS MSS UMA 

01.542.171/0301-05 SILVÁ & ALVES FRVIDS TROPICAIS LIDA 
36.14~017.10 F. MOUMOR0 

Paço Ssmns Gonmementaid 2:55.5?.',. de Prosais Finei 

MINISTÉRIO DR Moa° 1 LMImmiSde Fedeal de Rombs 
ORM. 

Mui*" cl• "mos Alleiankker-
044~ 031400.1erto,AP00naRO.o: irlourrum,4•147ÉRIMMIk 

cotam, minero nuca pó, 1500: 1110(511W. ARICAÇÀO: 

1110 0191 Nolo SM de Formsk• 

ata. tãnu.aoofl 
16.990.907/033142 (0046110 0055504* DAPREENINMENTOS 04611 

SW (Compra SoamementMaj 3: ~Se dm Prt~e3 FINS 

ónix 

beataria 44 UM* da CauS 44 0~4 0,4 0405040 
OMMIN MSS. 44 GnertiMmentklos para MImantaglo tecla dos 

Suo. matriculados nu woln da R4d4 ht•dual da Entine da
htado do Rio Grande do Rate, Misdi000 em metes RaloRld da

Reale" COLORW, unpó, preMe Indu~lizado, non de primeira 
PISAS Mondlelomda um ~Supre Média com OS SÉS 

0410 Sio ~Sb Formatr 

25,451.715/0031-91 AI LIMA E ELSA 

16.4571.1/7/0331-10 MAR= TASMES MOMO MIMEM BREU 

Item 15: CREME DE LEITE 200GR 

OSSOS ~MS 
2.643 Unidade 15 

Preço (Compro Giennonwrgiali Paawee dm Proposta Fki" 

Olkx 

PREFIRWRA MUMOIAL 0(090 VERDE 

~Sb desta 94 
Cirake OEI.M LEITE, TEOR GORDURA SÉ 20% IX GORDURA. 

PROCUMMENTO lAOS 

144171 do Parmsler 

~• S8~ 11§StRIIInCOSIOCI" 
16562375/0.01-71 COROS. OISTRIGUICORA LIE ALIMENTOS EIROJ 

AS

• aninego alma) 
~SS. Prado Eletti4e0 

N*Pin67:12020 
14409mr45 / 46 

▪ www 

crensaidet 5.10),03 
UnIdéde 

UI: PI 

R$ 

0414: 04/10/2020 037317C0 
PMS&SS Saio Str6S4 

41.141.2:142619 
~Se: 4 / 35 

gov er 

ONSIGMS 100.02 
Emb•hern 

IS RR 

RI 

RS 

• 25/04/2020 OSSO 
90.0•Msdm %Se ESSAS 

klmessem NOS914.122020 
LM/hm /11 

Pedi: smolivirlsionsrreStelsOVS 
gurtkáS 22.760,00 

LIMAS Sob 
IS RN 

OMR 14/12/2020 OSSO 
MmISSIN PMZÉO inettlal 
leadke reglic:32020 

loWlim: 1/7 
comprnaern,telnev 

QuellYw 750.0 
~ dm Embdurn 20002 

(001 040 

VAIS de 11~9 PIS 
1.11F 

3,50 

Mil*, SRS. SAI 

2,75
2.415 
3.77 
MI
3.70 

9-
542 
mo 

1,06 

1,69 

-da Pimenta FIRS 

3,16
1.49 

0.72 

*Yr d• Pinp~ 

0.0 

Vslor de 4~ rtiel 

MI
3,34 



Preçot Coma atm mak) 2: Miam Mo Proa., Ilms 

Or454 

PREFEITURA MUNICIPAL Cf CABO VERDE 
Oba 

AuuMilo de a. dem.. 
ara CREME DE LEITE, TEOR GORDURA ATÉ 20% CR ~Da 

PRORESSMIENTO LOIT 

0493 Rezi, ~SM fienab _ 

i1.70,4151d0d0a 1041.345AROdis.45002.0700 
19542 375.0301-72 CORDUL 0IS73ML400,4 DE AUMENTOS GRELO 

411.40 (COmprm Genrnamerdaid 3: Mediam dm Pmp01011. IRMA 

dac 

PREF011J3A MUNIOPAL Cf PORIAM 00 COTE 
01441. ItEOL5TRO DE PREÇO per• Muras adula 44 cala 44 natal para 

44 mnIelems 44 taba sabias municipais 44 iam do Oeste 

Dmeda CREME DE LEITE, TEOR 000C4141.4 ATÉ 2014 DE GOROURR, 
PROCRMAMENTO UHT, TAATA3AINT00000C0E0E12400 

CPIPI 41010 Ioda tle Fenimeder 

22.932.354~1,95 1 kl 01 SOUZA - 10ME300 DE 4114011.05 

29173.797/030143 ORO 02010100 DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS BREU 

IS mui 4,15/011 44 0E100 DÉLMAR PIAMO OROU 

Item 16: ERVILHA 3006 C/12 UNO 

eme— amem 
150 Citas 14 

Preço (Cemprm Genemantsid Mama dm Propmtaa Fieis 

PREFEITURA MUMCIPM CE Sia 
05054: 5414* de ampara e 0590030 Minguai* UR Gibas 

410000es clatinadm a manutencià de PPM • iMmals main 
vinalmin Praan Municipal de Smna.. 

O44atilke 

LEGUME EM CONSERVA, TIPO ERVILHA 

01451 

Pino ¡Rompa Gennalteld 2: Mana dm ~pega fia 

R$ 3,32 

Met W12/2000 000110 
1.144•44•de: Pres", GetnInloa 

MarelMeepies NIPmakC52020 
adb43: 2/24 

40414 
Ommekhelt 2500 

UM4444: Entibia 20000 
ISG 

• its 

R$ 

R$ 

Datt: 04/12/2,20 =MOO 
1,144•114441u Pede Eletr6nba 
Mallam 1119nmke412020 

101Ia03l 1 /13 

uumentel.P. 
Ckmetkimb, 5200 

Unha: Embeba 2000 
04 03 

es

0w: 04/09/1020 0&92:00 
1.51•114~ Par, EIROMAco 

1444411kam N5Pme3d32020 
LOOldbM: /42 

--a 
Qmilka 200,00 

~dm Emapm 2000 G 
Ui: SC 

44 

R5 

da 141140TÉMO IM Orai ando da MmIntm 1 Surra aí cl. 0541, 0107/2021001.02 
Marinha 1 Metade ás ~mania 1 Oba. da 544da•Md• R.a Saio 
Alminh• no Me 0 ~iro lanallm 310IR95,5:50212620 

objace O Ma da Rant. lidtadd te emolne Mu output. ma nn3le44 1444/41~ /117 
Mm • miub1010 de gêneros ama carme ~ken Mem vomrsomprmanumentAlsdow.be 
muntkUdes • nades estabd4c4544 nome fatal e mu açu, 13 der 54500 

1.050.4 EM CCMSERVA TIPO MILHA 

CNN 
17Madeta 0541a0SaRaflaffiel 
01229.01/0001209 %RS CISTRMUSOOR4 DE AUMG405149.1
0,25752.10/0402.41 P4665450:1114195M4411‘00094n1100011a24513M-
02.724.452/033140 MIM/W.1 0~00 E 015111.111.540 LTDA.
~Ra* 15404/14,1,034. filla4at — 

OmAdRomprnaorm•m•ntabi 3: Mediou das Propertat Fln914 R$ 

Unia Ernbaluern 300.02 
41 

da
Ma° 04 00JC40 1 UNIVEASIOODE FEDO* DE GUIAS'
4.6-4411,20 deAdeirdeveçie e Fillança. 

011ebn Raio de 001005vIlando e ha e mnbS at105:10 de do-te 
Alinmutkim, soei 5010 a, Mak, ap5Ear, Nd", fmta 

Omattilm 
LEGUME BA 0:445ERVA, 1100 EMALHA 

040 cle konmeabr 

14.493.913/4031.51 HACOSSAGOMEROO DE AUMENTOS ONU 
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Preço (Corupre 00,9m4m0014) 2: ~bre da Pffipmess Flemb 

órilm mw/15TERIO DA ED41041,0 1 54~14 ~AM 1 &main de 
Planjammto A Orpmento 1 MATUTO FEDERAL DE EDU!~ 
MeV TEMOLOGIA CO 1444 1 Campe ~Md 

01.4.9 
~kl* cl• riam allnpidick4 ppm Mmaitlete de dada do 
0e1.160 leMint0 do Cumpus Castinhal.. 

~a LUTE EIA Pó, ORIGEM 0€ VACA, 110€ GORDURA INTUAM, 
3011.000409 Alo warnatemo 

141 

DMA 26/10/202014:050 
91.1~, Prifla 3141/01ce 

1.11.01M0ex 101~132020 
~me /os 

wonit 
0.11,111dedt, 13.700,00 

uses.: emir:  30 3 
Ui, DF 

Dm& 30/094020 1000 
RgedadmIm Prigle ~MS* 

lindfloldfis Pinnt1062031 
1444/11n, 5/047 

10ebn www.compmmovarnmentaluorke 
0•Plabdr. 260€ 

UnIté, Embdagern 300.0 6 
0, PA 

pó

pó

Dmm 30/09/202010,220 
Metede•Me Pisas ~Mico 

191.11914944% 141Pregb:6202,0 
Igae: 4 / 299 

Amen ..40, 416overi 
419.104.14: 2,5p0 

Unidade EmbaNpm 301,00 
UR PA 

pó

Dam 15/12/202D 090202 
1114114~ Pmflo 04176910 

kbidificaçãm 143•0610:102020 
latam /6 

Met Ism0mpralm01014~906, 
ammidet 3414,00 

~Sm 391014~ 200,00 
Ui: PE 

Ls 

R$ 

DMA: 11/12/2020 10:00 
Meddiledm Prado Elattnke 

100111169ples N•PmAker10097 
Im9/1190 I/O 

waw 
~et 16.8000 

NAME Em941464m 100000 
Uh PA 

1194105~19 ~dor 
'i0itik133301•41•Mélb0é oilmOoltmt RIÀ 

24.011,407/021141 Ma NORTE 00004000 0€ MATERIAIS EM 01000. E 0.910:9111).4, Rs 
itimmlíMP-11317- • -evit-90iRS1‘41 ---  n 
min asuarolas F ROORMUES MARTINS 03160100 DE AUMENTOS EIRELI _ _ _ pó

28.037.573/010149 2 MOIO DOTEM* BREU RI 
all***9é01~611MiliA0i911110 

19.321.144AX01-711 9514c40 000041000€ MATERIAL DE COMENTE BREU 
**2À41/11ES MtirannininSitAinimintit 
09 721.163/0721* AI MAGOS! & CIA LIDA 

P00 (Compraz soyAmAnAwnsi 3: ~Mim do Prepentia FIAM* 

dakc 

PREFEITURA MUSICAM DE 0011E DD NOM 
01~ Mulskio onmas ismAndek. ppm commadie .14 anta bielas 

• .4011,96 dos delbm Mantairm âmeenentes CoNA19, pus 
danm ainda min. faiço.. em ~da do rubma1MIAM• 40141 

OmeiOre LOTE EM PO, ORIGEM DE VACA, 1100 DORMIA MIGRA& 
9241.60110451 MITANTANED 

0€1 Pim% 56.1.1914nimmler 
97,119.1120100943, KAUMENISCIM DE 1111,4101121130. 
1. 73171~ 8.1•" 1" , 901I63090. 4 06611
*11116111011~. Wcimitana ~Mal 
93.13100431-11 DISTRMuMORA SLPRI IAM BREU 

RO 

pó

At 

DANA 07/12/2020 091000 
Mecildmhe ~Mb ~Mb> 

klineMiesies Inmslo:6200 
Lnotn: 0/ 

• unmelfroMMAreniimentalsayle 
01~£14: 15000 

Unkhda, Embebam 200A0 G 
UR AL 

Item 32:11111 mim 14806 
Clarddede ~me 
MO Une 73 

R$ 
Ofrawilb 

TAka• ̂ ~ Rio 

10,79 

_do ~AS Ws 
0.01 
5,14 
329 

5,46 
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Item 34: MAIONESE POTE DE 250 MG 
asas ~140 

6.5

Proso Compres Gesernamentsis) Man. do Pastes FinDs 

da 
DDO57E0I0  DD a m. 5.0 1 Enna ~em de Soas 
MODDIDaSS• I DospNal UniwoRklo Coche Lapa 

ate 

MUiskis do ~aros do Ainentado ellepraelf. 
onnsi. MOLHO DE WIRD TIFO MAIONESE, ODIOSO° ISENTO Cf 

opimos, APRESENTAÇÃO CREME 

P RI mas se Feseader 

03.900.611/0201-14 ESCOAIS ESCRITORIO ~IA E PAPELP.AD LIDA 

05.091.529/0:0140 COLOCAI ZONA SUL LIDA 

Papa (apta Genmsnantels) 2: Mediam da ~posta Raieis 

d,$ .ç MINISTÉRIO DA MEGA I Cortando de E•érdb21 Colas Miltar de 
Sul COMUIDO DA RE DIVISÃO DD ESERC1TO • RASE 
ADPANISTRADVA OA GUARNIÇÃO DE SAN 1 TA ~IA 1 Ma1 dá 

as Mak dê arma amima. ~SI do aspe • tatfrolD• 
de OLMOS Douglas dl petz6DoDwn ates doa' Raras de 
Cwalad•hiseinkie04 astions• con*Demstaeloten nado 

Dwalske MOIO DE MESA. TIPO MAIONBE, COMPOSIÇÃO TRACCON41, 
APRESENTAWS OIDAE 

1:101 lbollo Iodai &Pernas 
se mSàS t 
11.472579/0001-50 COLISABOR COMO= DE ALIMENTOS LIDA 
ouguismicei iiim~tiocénottneraailtim 
291150.7500:01-33 LEANDRO DE SOERA ~CRS 
2721tLi/DiOla leumaiitatei .` 
03.71.710/0001-50 MIRA ADERIMO DOIA SOMOS 

'roço (Como= Ganamentels) A ~In da Proposta Reás 

bis 
MINISTÉRIO OA 1 Coniondo do adto I ONTande Untar do 
pianatto lia Adanntivs do OtetiOlEs 

Oblalo 

Amado de ~a Aementickes Da" 
Duma MOLHO DE ia TIPO MMOIME, COMPOSIOROTRADWa 

PPRIDENTAÇÃO CREME 

CRIP1 ISM ~I do ~Au 
MOas isit~teuã*Weituit 
0.4.11.C.W0001-07 NARA COMERCIAl DE AUMENTOS LIDA 

11.471.579/032110 COMS.411OR 0:46136210 DE OLIME/DDS LIDA

11.020.319/0001-53 MAPA DIFIRO ODIDE000 DE AIDAPOOS 

211.0611512/0:01-20 PR DLETRIBUIDON DE PRODUTOS ALIMENTOS. EI0S12 

16.572.200/0:0144 ON [ONERO° E %TOMOS IX PDMENTOS LIDA 

12.361.153/003147 VI MORDAS PIDRESEKTA0243 E SEDMOS MEU 
11.6.1113130U1 Ilaela~01111SA~SEWAIDÉRA00M.0011101 
04140.5301020140 IS 5 ~ERDAL DE ADMENTOS BREU 

RS 
Olssolo 

RS 

DORD 2W10/2020 500102 
11.1.~s: Pinte EM/Oniso 

itloffilkaglex IlePrado472020 
/50 
wwwansarnantalsjos. 
1.917D0 

OMS.: Embilaglem 250.00 
UI: RN 

Da 16/10/2020 092000 
Nada Pra. ODDa 
1,~9146 Nstax102020 

Lean: /113 
compraanOrteligsvDr 

~St 1.243,00 
Unklat Embebam 250,02G 

IDS RS 

R$ 

DOC 03/01/2020110.100 
1.61•11166: Pos656 astre~ 

MeRMinde 1OPT•06,42020 
~Rim: lei 

Rolar winv . 
Clati~ 52260,013 

Oda Embduern 2504 
UR DF 

ItMe 35: MARGARINA 5006 
aia Osra 
4,202 Unidades 36 

Preço (Outros Enta Públkos) t seve As San FIsh 

da 
GOVERNO CO ESMO De SM PAIRO smorrnuo DA SEGUR•SCA 
MOCA COM.POLIN1.3(01-3-0ELPAULO MSERRAT FILHO 

AR? RIAD Fumos ACIU1319243 DE GÉMEOS AUMENT1005 PARA O 
CPSI E SURORDINADAS. 

DeRaS MAROARDIA, COM SAL, COM TEM DE OPIMOS 5031150 0€ SOO, 
COMPOSTA DE OtEOS VEGFSMS, AGUA. LEDE, SP1, IESTRDWANI!, 

as ao sie tle Ansa 

tiüteniaàdiel:720M1~559SAAPICIUNIII 
29.423.33~1.3.1 JACRIEUNE ROMIGUID 141130005 

15.132.216/0331-40 PA. • V. L 024.1ER00 DE MORMO A1DAENTIODS SIRRI 

RS 

o 

es: W21/1020 ~G 
MoMidudEr O 

~Saia ISO 1.10158011:0120200CCOSOO 
Maus 2 / SR 

%.1•1 ww.v.becsOloDD 
00•616~ 1.CMOO 

URkla POTE PACO GRAMA 
Sp 

PnoslanTos Entes POla) DILIedhn• das ~Dans. Fines e 

ANA GOVERNO DD ESTADO OR IAD PAULO . SEMEIAM 
PaPNISTRACAO POMENCIARIA Par. 'ADURIDO HENRIQUE G. 
PEREIRA 

Oda 

GÉNEROS AUMENTIOOS MCCAVES 
Deerisks MARGARINA. 0214 SEI. SEM GORDUIL4 TRANS, COM TEOR DE 

OMS% MOMO DE 112%, 1:01690515 DE OLEOS VEGEIND DOLD.,

MU Ra talas Fenesa 

23.00,..§71/5_147/ GANIMO P. DOS SOMOS 

27246.577/1:001-91 FADAM DA SILVA PAAROUESI 
ÚPIRAMEMMYR Elt~T~OleflOWIÍES 

Prega (Ritmes EM. 0115kime) Madine ess PE...pestes FIOS 

da 
000/0500 50 esmoo DE ao PAULO SECRETARIA DÁ SEGURANC4 
~UCA COMANDO DE •ClICJAMEDIO AMMINTA000A15) 

Oblesx 
Cemalluirde *tem1 da intim de prmei Pin %batia • nimtuals 
aquSS de Gamas odinendcim. 

Desa MARDARIIIA COM SAL, SEM GORDURA TRANS, OIDI TEOR DE 
OPIMOS MODMO DE 6314. 0:409157A DE MIOS VEGETAIS, Ma 

OS: 2410/2020 0503:17 
Rala< O 
laftamoks CC 39016503201202C0000223 

14404at 1 / 14 
sw.baspeser 

assedo: 30,00 
usis: POTE MOO GRAMA 

UR SP 

Is 

DRS: 00/30/2020 
iladakikede: 

Idseelknim oC 1linle05120200CC0130 
~á. 1/a' 

~De bsc.spoor.br 
asa 1.600P0 

~ dm POTE SODOR MODA 
UR SP 

Ar 

5,20 

465 

Voler do Prorat• Pbul 

3: 41
4
6,!:0 

Wler de PropODI Fins. 
- 2,2/ 

2,2s 
2,47 

DOI 
4,99 
3.39 
5.40 

5.20

92s 

5,39 

"lar da Prep.  FIEDI 

2,96 
VSPD 
10,00 

5.35 
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Item 31k MILHO PARA MINGAU 500G 

Cesal4313 DeurIsio 
3.000 Patès 36 

Praça (Compra Gonnumentals) ~Riu dia Proposta Findo 

6q11,34 
000ISTEE10 DA COESA I Seavtaila do ~Mn* Institucional 1 
Departamento do PekStibtraçle Ramas 

OMINA 

Rental ~IAM da ~nu elliventleles.. 
DacrIS MMDO, MATERIAL NUM, AMUO] PANGAU,CAILOCEASTICAS 

ADIO:LIAIS PO. SAICERAUNILHA 

CNN 11•16.so ldo Rimais 

04.041.015/1:001.07 NARA COMERCIAL DE AUPSJITOR LIDA 
ss 
19.800.2211/030140 ARCANOS ODPAEROAL DE MEMENTOS BREU 

Prego Lampas GevemmentüLl 2: ~um Prepann FIAS 

CRERA 
MINISTERIO DA MUDE 1 SECIIETAAIA ESEEUAL DE SAÚDE INDIGDIA 

1 Nome., Unitário Espetei Inábil,. • Penarão:O 

OROAR ~Sm da ketaia denenticke tipo ~as Lan arde 
mcest~s da Cr da Sã& Indion. CASAI do ~te SALAS 
BRAS Meu LM Porrumbuce DSEI/PE., 

~Ma ALAIDDL. MATERIAL RIM APUCKAO MINGAU, CAPUCITRISIICAS 
ADICIONAS PO. 34301111AUMUIA 

CAPE 11.110 Subi do Pairmader 
27.10,L140:00241' ORIAMASAtteDOEIVINIELOMIDE MIAM NEW 
70.243303/003142 CERES 039E45 E SOAVAS LIDA 

olnAR 

RS 

0313: 23/11/2020 0004103 
1.34•11.1LAR Ponto ElstrOnlao 

envorio:49.20 
voefiboo: /44 

semptegovuinnALIser 
~IA 316E0 

~Edu CEM 50E00 6 
UR DF 

pó

DMA 27/02/2/120 MELO 
13~116.13: Pie* Eletrénko 

Idamilleçãrx LIIIEna:32020 
LaWNERE 8/25 

~Sm Lrmv tals~ br 
OPUOWIdedu 1W,C0 

UnISLIA do 'MOO 
UR PE 

As 
R$ 

Pina (Co.,,.. Govemamanterb) 3: Mediam das PLopale FIERA RS 

eram 
GOVERNO 00 ESTADO 00 ACRE 1 Seo•Urb do bade da Gude 
AdmIrAVALWAcr• 

030091 AquIskio el• ~Lm AihnLvElek. ARRUEM. Rio Rendais, Nen 
ALMA twassIdAla clu dunas InUgintx do REAL Esbdual do
Ensino, 5en0111633 Re Provira NeLlonal do Allreentaçie bola 

1~10,e RIAD04,14A11311.411411.110, PPUCREA0 LIELGALE cAucrERIsnas 
ADICIONALS Pó. 503041110001UIA 

pau fiais ~I dopa,

11.353.235,0372:42 C SILVA DE SALES 

~Si - - 
14.3540561/4031.99 ROLE 0105 (19W 
iÃts tá 
07.79t3113/000142 .1 DANTAS SILVA BREU 

fl tSSa
203~116/0091-02 F 6090E05551 0314151P 

05 232 941/0001-36 SIAR COMERCIO DE SARILIENTen nitELL _ 
1122E3SIA031.41 ooknixãoraçaiii" 
07.270138/000EI1 J. L F. DA SILVA 

Item 39: MILHO VERDE 200G 
esecem ~ride 
2.400 Unidades 40 

Preço (Campnipa Goremamentaia) E Pauli, na dm Propomn Aros 

&Sm MINETERIO LIA DERMA I fornindo do ~Re 1 Comando multa ao 
momo. 1 7 Melo PAIIRA/If ~AR de Edita. 1 101114.365 do
Intentai. PAROLnada 1SAIRtellAo do Irdwavb Motorkula 

~IP lq çlo do EiRRELL dienenlido€ cl. ao cozinhe. ~I do cop. 
aninha • Orartirods pra Met as ~Moda de 191641545. 
de 'Mental. Eleffirhalo, 

~Tm 
LEGUME EM CONSERVE, TIPO PAULO VERDE 

Dam 22101/2C10 MELO° 
PARdeiledw Pina* ElAnIfiko 

PAPreEkc1772019 
LaWlemn /37 

sornprenevetwil*ARIEsor 
soem. *moa 

~EA uto 500,03 
UR AC 

0$ 

o 

RS 

DNA 03/12/2020 09:1693 
...~1111.11•C PIM (Modal 
kiwelkasko Infonio:122020 

~Ateu / 411 
RN* mrow 

_dm 2E0E02 
~dee Ernbeham 202.006 

Ufi AL 

CNN NUM Mai do ~sés 

itoossexaney NORTSUL CCMEROAUTDA RS 
meom~ -~M -RiPtotietieniteinmeieekiteitewo os-
09.617.9.1401101-58 DIFERENOAL COMERCIO ATAGOISTA DE PROOUIOSAUMENTICIOS BREU RS 

M/Ifteiet00~01712~119 
34 499134/CO3E10 RENATA UME MIAU» MCIPEIM 09958654423 RS 

01439390/0:01-55 DILTPAWIOCIIA DE AUMENTOS SANTA RITA MEU FLS 

praça gompeas 6OWITIET•Iltill4 2, ~Iene das Proposta. FAS 

&EIA 
PAWISLERIO DA ARMO/LIVRA PECUÁRIA E ~silabava° 1 
Enos erellein de boquim ...pecuário I ELIIRAPA/CPAP 

EWA. RESER Re traço p.. 'Ant.' Amiba O* géneros dotei" 
~olá d• limpou • hIgleliaçie. cedem* COMIMI • 
MIMO SOOU 0~~11.0 TIMM do Refetele•drminnaos 

mos 
LEGUME DA CONSERVA. TIPO P00/10 VERDE 

RPM Role LM de ~nada 
103113,140~15 IALAR02041100ORAUR017031111* 
37 153 192/0001E0 OOLIERCIAL DE AUMENTOS PA SUICHEE, OPILE 
301E0W0001.47 WORWERAPOR4SEIWORPART/danu 
24 ,Xcl ELS/CM. RIREM& N. PA. MUSTAFA 
ILLEIPARAXOELIII manataroistokettÜafl ÉtAtIPAMPRÕSZNIt 
12j01.233/0002-N7 no PANWLEL REPRESENTRCOES E SERVICES RIREI 

Pago 1Compras GovernerearRahl 3: ~LR da Propostas nmis 

doe 

PREFEITURA PRUNICIPRI DE 50901055 00 MONDAR 
Oblaw 

Fe 

Oca, 2422/5039102180 
—de Prega° ElLtránleo 
IdentEka N9FN414.12020 

LOWIRLLE /27 
PEMA www.0omnioyarnarneRtAL4FRAL 

CeueRSIAle: 5* 00 
~ir Ent•Inern DL0,00 

Moo. 

its 

DONA 17/1112020 DEEM:00 
Moduilmit mis MIM*. 

IdmItegim N9,nelA102020 
Undfis: /12

Mak de ~da ~lar. Ommidistedm 930.03 
Deuellla ULIdede Einbalen 200A0 

LEGUME 01 CONSERVA, TIPO RILHO VERDE UR AL 

443 

3,1e 

542 

mmtn• 

5.82 

5,49 

ME' 'IP EIRRIRLRFOS 

— esmo HM 

2,67 

2,56 

2.40
540 

10.03 

3,07 

Valor de PmpestliPIRLO 

2.85

3E5 

3.54 

3,37 



r oteaRerte x

fr

—àOPA  Fiwn~ _ 

17.11160611.22 66026~0119.01001-016 -
30208.114/00016 L REWADO DE SOUZA 
6666~ -P`0.62606666420669811001119101/ 

Item 4t MISTURA PARA MINGAU SABOR TRADICIONAL TIPO CREMOGEMA RB 

~ Md. ~80 0~6 

1.970066.6 41 

Paço (Outem Ente Púb9oa0 la Media dm Prepatas ~ 

Mis 

PREFOTURA~PAL DE 006664 
<1~ 666 DE GENEROSAUMMITICIOS 0/19116 NÃO Ai roa ta 

MATERIAL OE MGMNE I UMPEA MATERIAL PARA 00~ E 

CREMOREMA XOGR 

CNN No6~2.1. Fal Nadar 
6060069$ ~6626~16.2616 

Priço (Ontros E1 Pó J11 PA•06 da 16~ 2 RaN 

da 

PREF0116 MUMOPP4 DE SÃO MORRE DAS LEMAS 
ObReae 6163.0 DE GD1EROS AULENT1005. PÃES E QUITANDAS PARA 

comPLEMENTAçÃO DA MERENDA OCCUR PAPA ~010. 
PALESTRAS E CONIMMINCIAS. FAMA PR~04 MUNICIPAL DE 

DredRia: 
CREP6EMA 21008 

OPA Raio MN do Femssler 
Simatobitón-s Jia etemeamummmesues 

Paço lOntroa Entes Pnblie6 3.; Mediam daa 61 706  Riumb 

&SR 
IAM CAIO DE SA01081 DA laje /RI) MWOOPIO DE 56010SE DA 
LAJE 

0166 

ACLUIÇÃO DE MERENDA 
Daalplie aalda mallo Iii 0002 ~6~ 6.9.66 apor, 

ritantina6 N. sais ralanla 6 26 616. 11 

CR4R1 Ruin Nadel de ~Roda 
110MIMMERN-- MRIMMNIPERMiatetah* - 
O M I 6ERNARDI E 04 LIDA 

O RN 6110000M E FAIRIC DE PROD DE 1.166 EM GE 

GALV AO DISTRNSUCC6 De AUMENTOS 06 OPA 

Item 41: MUCILON DE ARROZ 2306 
Omernle0 ~aio 
1.360 USAM. 42 

Papa I Campas Geranemental0 1: MedIu. dr Propaga fins 

RS 

Data: 2862021 030000 
MadaRdmic SAI / SERV • 50N50RREM:1A 

16.600 600121 
labhara: 1 / 122 

~ tarram.6.60:60160a.natitrans066/ 
Ommed~ 2036 

~MN UND 
Uh PA 

RS 

Na: 20110/1021108080 
1.011.16 PREGÃO PU~ 
Matikeplies 02003121 

1.410161 1/11
Pause 191.152.5.8.196111/Inmonnela/ 

0aaldedm 4000 
Unia4e: PT 

UR MG 

Is 

Daaat 22/02/2021 0~ 
lib~: Prado 
klea~ 66•6855484 

LraMleri: 8 / 1 
Pana wmallellaenwearn.br 

Nanddmit 760 

LN: AL 

RS 
osmawk 

RT 

dvste atm 25/11/2020 063160 
ManadmIr Pado 21~ 

PREPRTURA MUMOPAL DE ~Dia RImaNagRe P0606260 
OMS Centrata6 e• ampara ceipuNIUMN pr. 66 de preços Ree.ant / 131 

Manda rowntuda autuo. aquis100 d. Oneras gmandela Pernilway 
peneireis a aia penrcla oam manam ponto a porra, pr. Remder 0€se0414: 2060 

Raerleke Unidade: UnkINI4 
MLICILON DE ARROZ 400 G UR: PR 

001 RemzéskeR1 de Farmadar 
100.MMOla 

- 
cmú mikesa-SIMUIRán 

a2.touewxa-çe Lixam OUREncio AL*10111:6 LIDA
assoe otainetimeseembes 

Papa (Campas Gewarnaniernalal 19616 de 16100 6 Areia 

6•040 

PREFEMPA MUNIOPM DE PRA/10503 REMA° 
°Mos 19011180 0€ PREÇOS pra MaraE anntud apalea de Onera 

ainaticla nEo parecivela pira o Praltane ~I Re Alimentai, 
E ioi irandknaaa la anldprla edumdanale €16 ide munkipal 

Danipke MeGRU DE ARROZ, 61066 ~na p5 a bis de 106 
amace da brina de rea.uçdcis 610a, mit ananis 

ao* Rolo som ci• Renade• 

37.668601-83 CORDEIRO UOTAMESLTDA 
21.601446W 42-61161-6660~911816 

Preço KoMpras Gerertern•ntels) 3: Modien• Propalla. 1113•15 

Is

bis: 19/17/20300190110 
erMINde Praia 0~ 

RerMiceda Na681622010 
lis/AS..: /01 

' br 

newesemb, evo 
unitám Unidade 

UR PR 

en- Clar 08/07/2070 0~ 
mousiteo DA COIMA 1 Corancla do bise, 1 comado miam de Mada~ medo ente 
Ima 1 1. RaWia PARtsr wieetplee NePraglo3263 

066 latane. /177 
Aptikkle de. Géneros A*reeldco DaCartivels • ~RUM de 

ear069a. Cens lorlantil dom. ComblneM à erebieniceR Tern; lbliõe 
Rumina ERNI...R de 403i, cemse nalldade R0 ~SR 

OPA Raio S .1% Ramais 
002MNICOORM R MOMORMIRMORMNIMSTAMMOORMBRIAMMOMUIB 
Rapmaigtonta APS SOOI StROCOS usractactu 119A 

0177166301-41 PREMIAR OWERCO 05116BUIDDRA E RE~6106 LIDA 
061~4166 6t66~6~1160~0~16 

.952616 ASE COME!~ E 0191100 0€ AillaniTACRO ER111 

04.390.89720622 RADMIA MULA FARpom .66 _ 

Claandibiee 2.80060 
1~ ~Me 

UR RI 

• watbr 

valord• ~pana Hal 

RIS 

~ar dai 60_6 Real 

5.20 

vder de !remem RiRl 

2.69 

3.25

106 

8,90 

Vis. de  RR R~ 

7,72 
774

9.10

CP(



Õson3" 44, 
.0 g t 

til% /h 
24.593.571V0091-67 ZURIEt MUND.: °MERCO E REPRUENTRCAO LIDA 

20,i019MS9:401 MHdãOeffiliMeiál  - 
R4 1511.34W0001-59 0.14.192 024.1000 DE MATERIA15 Liba 

12.834.457 1-1.2 CallilDUMORA FORTAL12419401.15TRIA 0:36916200 99ltmc05 (MEU 

10.910.334/0M0-56 OVARIANA 0I519I10IC064 DE AUMENTOS LIDA 

km 42: MUOLON DE NUM 230G 
Mentidimb ClaealMe 
1.500 Unidadm 43 

Preso Nen:praz Governamentais) 1: na dm %podes FlueS 

Cies 
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PEÇA INTORA.PROCEMMIENTO COM ORO, ESTACO DE 

001 Rodo ~Ide Mnimmise 
21/4552~0 11141.00401911929/14122191094011M 

Preço (Compres GoSnommsbis) 3, Madhim dos Prepadm Nas 

da 
MINUTERICI DA DERMA 1 COMMDD DA ~NA 1 CapItle14 
Portes da Mame 

Obbcc 3495102 de 911ffinahriestklm e Os Mouefolte eloseileo MOI 
279 9921642 dela De e,45122, pra abostmlmmto &manche da 
Cepftnl• dos Partos de Mannhlo, poroso ~Se de 12

Omm19691 CARNE SOVINAS NAll/RA,1190 COAM LAGARTO, APREIRMAÇÃO 
PEÇA OMBRA, PROCEUMENTO 03M OSSO, MIADO Cf 

ORO ImsfoRMAI do Falador 
791•341/SOMMO- SmomilisãoFaioalioeits sei 
24.562 138,9001-42 IA 5 COMERCIO E SERVICOSUSDA 

24.537.274 I'02 T. CAROS GOMES 

21742 Mettatl.li 50010 CISTRINACORA 1,50MCC5 BREU 

Item 57: liGADO BOVINO KG 
Ilmaeldmia os,ono 
180 Qullognmss IS 

Prma (Compila Gonmarnentahl 17 MAMAM de limpadas linals 

Rake MOILMÉMO DA EDUCAÇÃO 1 59~4 Emmellw 1 Mihmerna 5. 
Plmayanmita • ~minto OWM11T0 FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA MEM 1 Instituto MAM tM &Mago, 

Objets O Miem da memnte Cie 4 • acolha ele prepula mio amem 
imm • •2994,5 do rem Wromatkles pra ~dm Sanita do 
-do 111400,7 da MIA Cenpus Vlidda da CsAmulgt. 

Deelqm ORME BCNDIA IN NAILISC MOO OMITE MGADO,APOMENTAD/0 
PEÇA INTBRA. ESMOO DE CMGERVKÂO COMGHAMOIN 

CNN Roas kelM 09 Awmailar 
1,019~5,43 - IMMIUMPAUTIA 

RAIO (Campem. ~rental.' 2: Mãellmm chis Prommta• NAMs 

da 

~MAU 00 MUNIcS0 DO PILAR 
09~ R . de preços mil mwritusi rifa,* Mulsige de MOMOS 

OLIMENTIODS elmtinsdon Secmtn Munklpal da 11_a914 Smid 
do ~Mb, de MMIAL. 

13~47442 CARNE OMINA IN Na 11500011 710A00,APRESENTAÇÂO 
FKIMOA EIA 1551, 951200 DE CONSERVADA° RESRUMMA) 

Dem L5/12/2020 1,136£0 
Modeideát Pregão ~St 

MPregllo:62020 
L749/11mt /01 

I weornpfeemenbiLlor.br 
01191121~: CAD 

UnMat oullavarm 
EM AM 

DOM 15/12/2020 177.3603 
Modelkledm Pr.* Ertnlabre 

IMAINIa9ls N•Preglo:62020 
/ 95 

MS mem 
09•91~, 7;00 

Ude: Cluiogrra 
119: AM 

RS 

DMA, 10/12/2020 09:3000 
Modeedmb: Primio Ekt76,9m 

10199.7.422)20 

Ser u.e. 
atmekimem 

Unkladm Clullogren 
Mi MT 

br 

Dei: 01/12/2020 0022000 
MosIdeled.: Ohipense de MOUS 

Olimma Udtado Mi 23/2020 
~Sm: 2 / 1 

Immo vorow.ecimPflienlim• 
CAmmtleMAD 5003 

Unidade, Niko r4m2 
10: R5 

it$ 

Der: 24/I1/2020 101790 
M9411.19M: Prado ~Moa 

idcellicht la11eisão:52020 
1.7~ / 71 

Mac wow 
Cameabdas 1030,00 

Unidade Quiber•m9 
UR MA 

e 
5.9 
Is 
es 

RS 
RS - 

R$ 
-9•09 
o 

e 
19/11/2020141,110 

MmbIldedes Pmsào Eltbdnáa, 
~ata Nernmio:32020 

~Ia /00 
Se e . 

01191/01~: 703,C0 
MAM. QuIlern 

US 114 

RS 

5010, 1312/2020 09:01:00 
Maddilmlel Pr..° Bstránlers 

1,19ntehmokA SIMITnig:352010 
/ 158 

elummiMmke MOO 
Omionma 

Ele AL 

30,95 

Valarda Premem Drml 
5455 

Mima ~Ma Pimi 

COO 

VMer • Pimpeeb MAM 
95,00 
COO 
97,193 

-do Promete MC 
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Ohibx 

Dida1366: 

atasaiala aaratadagorat~ 
15 Am 519/0031 CO MMMNS1R COMERCIO ATACADISTA BREU 

93.725,513 1.20 14 O MIEMO anal 

Iteni 66: BANANA 

Calandelmb 0~616 

1.500 Dütle 67 

Irmo (Compra, Governamenbli) 1, n• ~pedir MON 

blike 

PRIERMUN.OEITAIRM 
MOI c Mele* Itute.,INduris e Inumes peru utillndke nanMelado4 

da Manada Munklpal de InInenbutura • Merkos, can< onm 
demliten comiaMm nmb Anee, =de eame ai*. de 

Oarkfies FRUTA, TIPO ~MA MATA/ BANANA MANCA, APRBENTACAO 
NATURAL 

alla Rada mefri diefernadm 

01.969.620/003149 VARF1A0 SERRA VERDE LYDA 
W33 .13MÉk '  111~0310:NOR1~1~1.11/A 

Rm33 (CM61164  %moam Flemb 

Oblmm 

~MS 

PREFAIUNal ~De mo 1~0500 

Omemtgio de empem para famminme de /Mann allmentldm, 
rnatadiN de IINDUILe lida. pussod, com obStive de sande, • 
~Anda do Menos sMons MIM MwildpeNd•M, conbms Tomo 
mak Tipo BANANA pRATA/ BANANA MANCA, ~TACÃO 
NATURAL 

CNN Ploge 'Subido ~oder 
61.3~0143 iN NOM 12314110001011030136 AIMIÉNTIMOS LTIM 
11.793.013/0001-90 FORTOOM COMEROO E 015114111~0 LIDA 

Rmi. (Compras Gemnusimads) 3; Msdien• dm ~mata. MIM. 

DatIL 16/12/2000€3193 
MedelkleM: Pemle ENIMAke 

Maillimpl1L3 
~Ne: 1 / 15 

Fale Tmw 
ClumeldaM L060.00 

UnklmIN 
MG 

Detm 02/12/303009:0030 
61~16, Pregão EMtnánke 

klmeltemiet N*PruM.133020 
MANAMM: /14 

%MN vemccommmenernarnentãtov.be 
Clumekledm L200,07 

~dm Clullwarne 
UR, ES 

&Sm Da= 01/12/20200:3010) 
116~416 ~ema ás Ileindo 
Madlke446 Dtgems. de Udtaplo N3 5/2020 

laWlem 3 / 1 

"um mmamPaspreemmwMitypw.br 
OMMdmIr 170,30 

Cluflaimm• 
UR RO 

M53.31310E EDUCAOICE TEC, LIE RONCO/NA I NiST FIO EDUC COE 
Itt RONCONIA C RUMAM M 
O ~te da ingente Chamela Paia 4. ~go da gimma 
d imentidas da Mplculem %mar • de Empmededor FW 
Run{ pr. e ainelmento lo RtIMME ~MS d Mmedmio 
FRUTA, TIPO MNANA PRATA/ BANANA SRANCA, ARREMNTASIO 
PMTURAL 

CNN IN36fladd de ~AN. 
saJaaaas MOA ano 

Meai 67: BATATA DOCE 

0010,4~ Dme103 
l.60O.I6 Ir,n 611 

Preço (Campom GovemamAntüLl 13Mçdbo dr Propeam MIM 

&dm 

~DO 30 DEBOTO' HOW rAL MUTAR 06 MIA CE MANAUS 

~MAN de rem Menotti*. "Airkultum %Me, refamLN a 
Chames Niblka CU/3019 de Orá, da UMA. 

Dre10€6 LEGUME IN NATUAA, TIPO DATAM COM ANNIENT~ 
°NANICO 

04111 66463~16 36.3~33 
ataskassia atsaamatarcanallalaseac cama 

Ruço (Compres Rommammuls}1: ~bm. dm PrepoL1as %má 

Detow 01/12/2030002:0:00 
~asa Dispam de UchwiL 
Mmtillemix Oripqma d• ULMO. 136 9342070 

Lotam7/0 
Icatar macamprmeammemerte13.33» 

CRINMININ 600,00 
USAM Odoram 

UR MI 

&SM 01/12/20200~00 
INSTSED.DE EDUCAOICE TE0401.001A DA RAIIIAI INST.MODE PAM•Nbek Dbpenn de Ueltdo 
EDUCTEC MMA/CAMPUS 3.03140O6TA IMMIleeeke ~se de ~ação Pa 11/3020 

~em ~Meie deram allmantlebt eb ~Pura famMir, oam 1.11016660/3 
muno. de Pote-. dando menikbpda do Camps VRad• 

Ri—
LEGUME 114 MATOSA. TM BATATA COCE 

Qffilitkbilt COPO 
asa, Olálleimm 

UR DA 

001 Nollekeld de loadoeder 
aãssansieza: ~SIOSPit~lit Nau= nome POMA kl 

IMNo (Campas Governmumteb) Media dm ~posta Ilmis 

?Ma 
COMM1D0 00 01E501011 MTMLIA0 DE IMANTAM DE 
5ELVA/M4 

OMML6 ARMO,  de geMrca de Sknentlao Dm ~dm e Pregmma de 
ANIMAM da Animes • PM omfonm prava • 14 13114 de 2006 • 
art 17 da Ni 12.511, amada Públta lwOW1, 160014 - Cmdo 12.11M. 

~MN 
LeSUME IN NATI), TIPO MTATA OCKE 

Mem 01/12/2030 0*60GU
Medellimit Dbparsa de USA& 

sescakaa casa d. Lida 14613/2020
Lotam 113 / 1 

mme,3N4.MNImernementaNgetbr 
OmMIMIN 1.0e0,00 

usest Oullognme 
UR M4 

001 imleMdoidelFameads 
lizstarisoke OÓSflVAtiSSoSSSAS*1004 85

Item 6Ik BATATA INGLESA 

Clumilát Da_ 
2.0030alagrames 66 

PICP. (Compra GeximmentS1 1:1161414'. dia Propostas Ruis 

asa 

PREF.MUILCUMMA 
Oblacs Aquiriga el• Ora mi* re e Stumm pia utELNIM nos ~Mn 

da Sacada MAMEM de MINmoutura sGloa esdomir 
Gamo candiGn net• Ana. IGG Gme ~lu (I* 

Dmatke 

RS 
—316 

Dam 16/12/20201:631:30 
NMINklmit Nen* GRITO*. 

IMLeNleaçãcc WeeãO2572020 
Laelem: 1 / • 

~Sm ICO00 
UnMedm Quilovama 

V—d."~"E" ,
4 20
lirgt 

6,60 

—à Prepin 1-1 

~de Papes RS 

6,11 

6,00 

VA. da 636~63,0 

6,50 

~e d. Momo% Mal 
tIO 

veiará ~os HM 

Opa 

6.40 

6,50 
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Allmentaflo Escalm pm ma Mo as 20202021, ma laesda da 
OMS 

LEGUME IN ?MURA, TPO CEBOLA BRAMA 

CNN limle ~SM Paia 
12.444~22442• JORCOMTORMNIRCONIMM 
10.774.749/0201-77 M PI C MOMENTOS MEU 

Praça (Compras Gammmanteli) a ~Iam dn Primaste Remis 

as. 

PREMIU/IDE MARA Oiti) FPANCISOU 
OMM CarAntmle do emproa Rua lormelmeM do Riam alh,rondidat 

~Oh da limpa • Nolm mIM41, Um objetivo 44 itafidr 
domada 44 Manos alam Omla MunMpalk.04, conforme 'IMO 

~IMA 
LEGUME IN NAIIIP.4.11P0 CEBOLA BRANCA 

CNP' Rallolccál to Faris:~ 
411444,06/MOM 24.14.1~212ÉNOWTÓBOMITÉSIOIMIRM 

Item 71: CEBOLINHA 

assas ~MI 
• Pullomm 72 

41m11144.: MICO?, 
IMIdadm Oullagrama 

Ui: PR 

Ii is 
R$ 

Dinm 02.02/2020 ~hW 
~MIM anila ~Moa 

MaralMaa NIIMOMMQ0 
1440~ lis 

Mem ménernpraIMMIMM40,M 
0.1.114~ 250,05 

Orddede QuIlOgraS 
UI: ES 

R$ 
Obwede 
O 

Preço [Compra Gammarnanals) Is ~Ima das Propodas Finas R$ 

(nem MPOSIIRK) DA ROMPO.° 1 Menotide balira 1 teúda Po 
Plan.Ornme2 • °fomento 1 -- adues*, cl4M • 
Tecnokals da Armam 1 Compus Sia Mbrtel 04 Cachoeira 

Mim 
RM1n di PM) para futin MIRIM 04 timm Simmiekts 
Mandar a ~Ma desta Cmpm. 

DraMka CONDIMENTO, TIPO (EBOUNIM. COENTRO E MIM APREsEHMAO 
NATURAL 

as, Imas GSM 4.2.4mmador 
47~418/07.20 erkiManeis 
23.474.953/0031-15 NEIDIRDIE SILvA DE OLMIMA 

02.660.659/0101.04 05 SILVA ALM 

Praça Campe,. Gavammatik) 2: ~Um dm Propostas Pinas 

ING~ —311~0A totiCKAO 15~ fatensehe 1~net 
PhonMamto • Ormonlento 1 InstIOÃo Mord de Edvapio. alincia • 
imnotoMe do 4/24244.42 1 ~pus 514 UNIR eM C•dmeln 

%SM 44 Praça MI lubm ~FM 44 Binerm ~Mit pin 
Maide E dImumb SM Campo, 

MSS 
CONDIMENTO, TIPO Claamm, MIESE4TAr40 NADAM 

Cii IMO !MI da onmembr 

04449.757/1:401-14 DISGAL DIST DE SERENOS MIME/IMOS DA AMIMA LIDA 

714.422.957,11001-04 Si FREIRE 

Mia ICOMpim GormrsammalM 3: Medem. des Proposta Piras 

NON 

PREFEITURA MUMPAL OE MIRA CRUZ DO OBTE 
CrIMIac AcIMIM do GimmAlImatMai meti de Mim • MIM 

cepm ~MN, P. elipmfado Pai ander o ma* de 
Conwh4M, amelho IBM., crés- mote di if,mIstIncI4 

1344.10s 
comioimorrO, "PO CIMINHA (SALSA. MESE/1Mb MATINAL 

10.64 ~Ida Fammés 
27.510,84W0564011 2.14.111114240402. 
09.2014.933/0:01.51 004/15 MIRIM BREU 

kern 72: CENOURA 

OMMeda Doldi 
ISCO CIMIlms 75 

~Campai GomnamOntM ~In 44. ~padas Elms 

Dam 15/12/20201115100 
14Nlelldain Emas 614Mnim 

edmilemolm NIPIMM2020 
~Rem /75 

CBMIMm 2.118,02 
IMIdaim Molho 

17: MI 

45 

aia 15/12/202o IMMO 

MRIRR242, lasa acara 
baraoada ttepasamm 

~ha /75 
MS ma 

Ouradmla: 2.098AG 
Widedm Molha 

L/Ft MI 

R$ 

01111/2020 0955 
Madollebdc Pinte El•Mnlao 

IdeMIIMMe 
Maufteme /52 

aww 
2MmtMedm MOGO 

unidmir Gr. 
44: Pft 

Rs 

is

as Detm 1412/2020 MUCO 
IMMIIMI4: Prazia 4100,4,Mo 

PREP.MUILDE ITAU/M Miritempke NIPreglo:2572020 
01.41m ARMICIM MIM. ~duras alivia pra atando Me MMdaclas talam 1 / 4 

Ge MaMada Munielmd de inframbuttra a Uni" conforrne Fama ame _ 
~Ma ~Munem  ia  Anato. ~do como otário e* 04241.2244: 20.00 

Dmaliftx UnhleeR Quilamm 
LEGLIM IN RAMA, TIPO CEMOUR4 UR MG 

CNIN Mb MIM ães/re. 
~as vanaimatame ata 
36.630,4/12/0001-15 INTEGRA= NORTIPMMORMEMOS LIDA 
21.461~16-40 MOSAMMSIZA 

Praça (Compras Gamiamentalij 2, MIM* dm propostas Fias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA 
Mas Net el• MAS pera mntual aqubleM doa Gamos AlImudelca, 

~mote panssedm para E tulimilmem das mláplos di
silimaçaçlo ~ler pm a ano iatirs di2o20aCCII, cern logittla de 

OmerION 
LEGUME IN RAMA, TIPO CENOURA 

COM Role ~SM Famembr 

40.774.7440/00:11,77 MW C NANEMOS EIMIU 

Praça (Compras Gammummnuls) ~ama ~Propagas ~Is 

dela 
GOWM.m Do esmoo Ga PARÁ 1 PIMEMBIA MUNIOPAI DE SANTA 
ISABEL CO PPM 

RS 

Editavam 

CS: 09/12/M2013~ 
~Me %da Ele6Ma 

IMMIRem4o. IIIIMM3152620 
Lam / 

Pana www.coMMOMnarrientelam.br 
~ISM 60:105 

Urid444: Milagram• 
LM PR 

is

Dii, 08/12/2020 05‘0740 
1,11~1~, Mela ~Mim 

MaiMemam PaINMME20X1 

Rake de ~paia FM 

Ivo 

Valer de ~ma FM 

4,14 

4,54 

4.42 

Valm Os Premo Remi 

4,02 
4A2 
4,75 

Vala • pmmete ReM 
IS 
3.50 

5,45 

5,25 

PRIP a Pinças 

5,75 

V•le• de Prema. 11:1 52

5,36 

brIca 

C P 
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Preço [Compra Govermment915) Medem dn Propostas Finda 

deglim 

commoo oo EARCITO HOSPITAL MILF7A DE MEL CA MANAUS 

/HM* de Sinem alimernMoz. Molculture USW, Hemos a 
Chamada ~Ia 02/2019 dotando di 120M. 

Omalckx C00001MENTO,1190 CMOUNNA, COENTRO E SALSA, APRESENTAÇÃO 
*ATURA/ 

RS

Rer 01/1272020 COLHO 
~Hum ohooma 

klmalbucke DispAns. de uommo 1,19 W21740 
Siam 4 / 1 

~hm witivicanammernaneMAISMHbf 
Clantidedr 154$ 

unidet: UnklMe 
UR AM 

~s.d.,* remada, 
45.1sasa4cosme wen.airxecos sionwnsemovar, te ala vara ms 

Preço (compre uovernomerams) 2: Mediu. da ~poma Finas 

dulic 
MINUTEM° DA CHISH 00.0.0000 0* ~MIA 1 capitam. AH 
Pang. do ~MA: 

0109. Aqubição da irmos ammaiss o 94A Immutto do psms.cEin 
em Mem EM 13 Ia ., 45 Ia. paz abalmántato de ancho da 
HpltartM dm ~km do hiwinh5o per um ~fedo d•12

onolos COMHAEMTO,RPO 0000001A. MOHO E SALSA, 1001SINTH.1,0 
%MURAL, ACHOIML ORGÂNICO 

CANI ledos Sedei de breader 

LAssioLvacwa fi • 50000000€ sErimos LIDA 
asaisimovigi nierõsWa6066 ,11alu 
29.742 991/0001-15 SOUJC0 045TIN4AMORA & ~HOS BREU 
wina44464L 

:ai =I "  1: NES: Hcariav 
30371.521/070148 .1M/ COMEM>) E 511M1076 BREU 

Praça [Compra Ganrimment•H 3: PA•dbme PrOputlas Finab 

Õffilas 

DECRETARA DE ESTADO m00s7MA,acsait E TUSHOGIA-AC 
01.1.., dodoipio 09 Hum Mknmuldes, Hm tender as nmenkladm das 

Unidade do Sedek7 no imbito do 5mmtada MEUS° cl• Smkk 
SEMHE, n• Regional do Pura 0ffirield4H 9.790,00 

DazdOe: UnIdad• 
coNoomeNTA He =ermo O HUN APRESENTAÇÃO NATURAL UR AC 

OMM 24/11/2020 101790 
PAOHltdm Pregão Emitido, 

Mandlkmiet N*Pinkc52020 
lithan, 0/130 

OHM %H MORO 
Unidade Wichtlé 

SAL MA 

RO 

~e HM do —a-

10,1710J4501' MISSON CalVA UMA 

17.745.710/0001-43 A V. COMEROD EMEU 

C4405,247/0:0147 ~AR 0000003 HUHU CUCU 

Heill 76: COUVE FOLHA 

Headdiwb ~Ho 
1.500 Unid~ 77 

44493 (Compras Govemnannit) 1: Medro do Proposta. Planas 

CHIA 

Pme4044 

£0041110000554500013 BATAUMO LOGISTO>M5 

Géneros inmsdklos ~rés da thamml• pública 00/2020 da UH C 

VERDURA IN SATURA, TIPO COUVE-FLOR 

001 Ha, IHS de FurnmAdom 
133.1.5111.090.29 COOMMOTIA AMONCUMMAHAMMK1001~-030•AP 

PH, (CoHum GoramameMMA) 2: Mediara da Prepres 7m919 

Ónix 
~MOO D3 HEFICITH 5 REGMENTO DE CAVAI/Há 
PAES 

OH= 
444Hste H géneros ~ohm fareiHr, tilam& públio 03/21120 3 
Ma C PAH 

Dana: 

VERDUM IN PIATUR.4,1140 CONE-FLOR 

Sodd do Hmador 

- 

14494 IGInmns Govememn ) ~WH HM. 

Anke 

£0000550 00 HENICITH HOSPITAL DE GUARPHAO DE DAGESS 
Hirta 

~Ho (14 Onerees ~Hm Matando o 511I31ZH4os10.4 
Inata -PAR -ai pra o Hminal dee Gesinkla UH 

CleiatH 
~UM IN MT" TIPO COUVE-ROR 

off Feio ~WH Hffleader 
sauteson4s cosewueopecumatoosomawan -oxem 

itall 77: IARANJA 

~MAM OmelMo 
LHA ctoopann 30

7rHaHomprn GetarffinrrreaS1 1: Mediu das Propmtn Finas 

17/11/2JHO 10:314.10 
1~1.: P0000 %Holm 
IMMIlamks NÉHHO(1752020 

41W/Pan: /50 
Matile vrOw 

RS 

owernm 

As 

0.91: H/12/20200X~ 
Mod•Wedm DISPROH CIO ~RR 

Mandlimecim Dispense do Udu. NO 144/2020 
Immillem: 10 / 1 

km9r 
Onmidedm 170.07 

Unkhdm Unkbik 
UR PS 

e 

o. \sor br 

Dita: 01/12/2020 00:0:c00 
Iledeldet Ofspenn Os 15:11900 

WHINHHe ~ema de L17M47 199/7020 
~Hm 11 / 1 

wwwcomprammarnamental 
CHMHda: 140,00 

UnYbd.: Unidade 
UR RS 

01/12/2020 MOHO 
MAIMMdm Hen de uma 

klandHillx ~ma dó Udiaik NO 16512020 
low/ine: 21/1 

QueMIHM 0790 
~Sm Unklade 

IS 00

e 
RR 

ObormoSo 
O 

:HW HM: IFAV202o10125:0 
MINUTÉRIO DA DEFESA I ~Ando do Dérdba 1 Comede Ifiltar Ca MoStbdc PICHO E Hifi IH 
~Haia 1 179.Hea do lambda de Hm Idamisocim ~Hm:sem 

OH= ~Mio de gémeas Mamnidos KM: GUn inSMI d. 1/0HIMOC / 131 
. ' . . • mdmimpro. Spdo. nicas AH MIMA 

~eme cend19597 guentidaks, ~dm • ~HUM AMUA, Himmist: HaccAo 
~Hm ~SM Cudlocram• 

HM de ~AH HA 

4,06 

Valer .14 ~He Hei 

SAF 

vmst onima PRol
4,00

5,00 

Mb A. PreimM9 

6,47 



FRUTA. IIPO ~UR ACRA, APRMENTAes) NATURAL 

Dei Dee Mel de Verme 
011,791105011052D MOMMIMMIEDOW0 
16.980.907/0:01-02 UNIMMDD Mele EMPREEN0004105 CREU 
5012~57 IMM10114,9110811611090 " 
11 404.344/0301-24 CMiTALI MEDEMOS LIDA 
ORMUNINSiel ISOR 
24.566.091/602103 SERVEM COMERCIO DE AUMENTOS LIDA 

01.188 320/001,140 UMA COMERCIO E SEIVIOM LIDA 
alfille)11.01 610WRINIX4GCSOCÕESIMIDICIDA 
30.150.445/000042 E E DAS BOTELHO GRAU 
il.1001110~ rasas 
15 310645/010140 NAINAUA 50M113 BARROS. LIDA 
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• PREFEITURA MUNICIPAL ,'FiTte,„T Asik ~11141 I •4 I QUE Kr.
CUIDAR DA NOSSA CENTO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: BANCO DE PREÇOS 

MAPA DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

1

ACHOCOLATADO EM Pó 
400 G — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06,

art. 43, I. 

UNIDADE 2400 R$ 5,66 R$ 13.584,00 

2 

AÇUCAR FARDO 30KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

FARDO 350 R$ 77,74 R$ 27.209,00 

3 
ALHO — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

KG 100 R$ 30,72 R$ 3.072,00 

4 

ALIMENTO LACTE) TIPO 
NESTON 400G — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43, I. 

 LATA 730 R$ 10,54 R$ 7.694,20 

5 ARROZ PACOTE DE 5KG — PACOTE 4.200 R$ 24,48 R$ 102.816,00 

6 

AVEIA 500GR C/12 UND — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CAIXA 1440 R$ 8,48 R$ 12.211,20 

7 

AZEITONA COM CAROÇO 
200G — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UNIDADE 900 
R$ 4,64 

R$ 4.176,00 

8 

BISCOITO DOCE PCT 3 EM 
1— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

PACOTE 5.600 
R$ 5,38 

R$ 30.128,00 

9 

BISCOITO INTEGRAL 3X1 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. • 

PACOTE 3.000 R$ 5,08 
R$ 15.240,00 

10 

BISCOITO SALGADO C/20 
PCT — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1.

CAIXA 450 
R$ 88

'
19 

R$ 39.685,50 
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11 

CAFÉ 250G C/20 PCT — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CAIXA 400 
R$ 88

'
42 

R$ 35.368,00 

12 

CATCHUP POTE 3,2 KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

POTE 2.400 
R$ 16

'
06 

R$ 38.544,00 

13 

CHÁ DE HORTELÃ 100G 
C/10 UND — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

CAIXA 60 R$ 
R$3,38 

202,80 

14 

CORANTE ALIMENTICIO 
NATURAL 250 G — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 1.200 
R$ 1,06 

R$ 1.272,00 

15 

CREME DE LEITE 200GR — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UNIDADE 2.880 
R$ 3,34 

R$ 9.619,20 

16 

ERVILHA 300G C/12 UND — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CAIXA 150 
R$ 5,44 

R$ 816,00 

17 

EXTRATO DE TOMATE 
340G C/12 UND — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,!. 

CAIXA 160 
R$ 3,86 

R$ 617,60 

18 

FARINHA DE MANDIOCA 
1KG — ITEM EXCLUSIVO 
MEUMWEPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

KG 3.000 
R$ 4,82 

R$ 14.460,00 

19 

FARINHA DE TRIGO 
FARDO C/10 KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,!. 

FARDO 110 R$ 
R$36,15 

3.976,50 

20 

FARINHA LACTEA SACHE 
DE 210 MG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,!. 

PACOTE 1.200 R$ 5,33 
R$ 6.396,00 

21 

FÉCULA DE MADIOCA 
PACOTE 1KG — ITEM 
EXCLUSIVO E/EPP MEUNI 
— LC 123/06, art. 43, I. 

PACOTE 2.000 
R$ 7,22 

R$ 14.440,00 

22 
FEIJÃO MULATINHO C/30 
KG — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

FARDO 180 
7 -1 . 

R$ 203
'
12 

R$ 36.561,60 
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23 

FEIJÃO PRETO FARDO 
C/30 KG TIPO 1 — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,!. 

FARDO 130 
R$ 234

'
72 

R$30.513,60 

24 

FEIJÃO SEMPRE VERDE 
FARDO C/30 KG TIP 1 — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

FARDO 130 
R$ 194

'
72 

R$ 25.313,60 

25 

FERMENTO QUÍMICO EM 
PÓ 100G PACOTES C/I2 
UND — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

PACOTE 200 
R$ 44,69 

R$ 8.938,00 

26 

FLOCÃO DE ARROZ 500G 
PCT — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

PACOTE 8.000 
R$ 3,85 

R$ 30.800,00 

27 

FLOCÃO DE MILHO 500G 
PCT — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

PACOTE 10.000 
R$ 2,91 

R$ 29.100,00 

28 

GOMA DE CAROÇO — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

PACOTE 1.000 R$ 4,55 R$ 4.550,00 

29 

GOMA TAPIOCA PACOTE 
C/1 KG — ITEM 

M EXCLUSIVO EI/ME/EPP 
— LC 123/06, art. 43, I. 

PACOTE 2.600 
R$ 8,08 R$ 21.008,00 

30 

LEITE CONDENSADO 395G 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UNIDADE 3.200 
R$ 5,62 

R$ 17.984,00 

31 

LEITE DESNATADO EM 
PÓ 300G — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 1.200 
R$ 10

'
89 

R$ 13.068,00 

32 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
200G C/50 PCT— ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 300 
R$ 5,38 

R$ 1.614,00 

33 

LEITE NAM 1 400 G — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

LATA 480 
R$ 34,45 

R$ 16.536,00 
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34 

MACARRÃO 500MG PCT - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

PACOTE 8.000 R$ 1,95 R$ 15.600,00 

35 
MAIONESE POTE DE 250 
MG - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

POTE 1.200 R$ 5,20 R$ 6.240,00 

36 
MARGARINA 500G - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 4.560 R$ 5,39 R$ 24.578,40 

37 
MARGARINA LIGHT 250 
MG QUALY - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 240 R$ 2,96 R$ 710,40 

38 
MASSA PREP. PARA BOLO 
450G C/12 PCT - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
- LC 123/06, art. 43,!. 

CAIXA 200 R$ 4,88 R$ 976,00 

39 
MILHO PARA MINGAU 
500G - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,!. 

PACOTE 3.000 R$ 4,83 R$ 14.490,00 

40 
MILHO VERDE 200G - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UNIDADE 2.800 R$ R$3,24 9.072,00 

41 

MISTURA PARA MINGAU 
SABOR TRADICIONAL 
TIPO CREMOGEMA - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

KG 1.920 R$ 4,63 R$ 8.889,60 

42 
MUCILON DE ARROZ 230G 
- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UNIDADE 1.560 R$ 9,40 R$ 14.664,00 

43 
MUCILON DE MILHO 230G 
- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

IDADE UNIDADE 1.560 R$ 8,85 R$ 13.806,00 

44 

ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 900ML UND 
- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UNIDADE 6.000 R$ 8,89 R$ 53.340,00 

45 OVOS CARTELA C/30 UND CARTELA 700 R$ 12,85 R$ 8.995,00 
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— ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

46 

PIMENTA DO REINO 100 G 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

PACOTE 630 R$ 2,89 
R$ 1.820,70 

47 

POLPA DE FRUTAS — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

 KG 500 
R$ 23'66 R$ 11.830,00

48 

ROSQUINHA DE COCO 
PCT COM 400 MG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 3.000 
R$ 6,83 

R$ 20.490,00 

49 

SAL REFINADO FARDO 
C/30 KG TIPO 1— ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

FARDO 100 
R$ 26,76 

R$ 2.676,00 

50 

SALSICHA EM CONSERVA 
VACUO 5200 KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

PACOTE 120 
R$ 10,47 

R$ 1.256,40 

51 

SARDINHA EM LATA 125G 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

UNIDADE 4.000 
R$ 3,98 

R$ 15.920,00 

52 
SUCO EM PÓ — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP UNIDADE 500 

R$ 8,00 
R$ 4.000,00 

— LC 123/06, art. 43,1. 

53 

TEMPERO LIQUIDO 250ML 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UNIDADE 960 
R$ 7,11 

R$ 6.825,60 

54 

SUCO DE GARRAFA — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

UNIDADE 510 
R$ 10,00 

R$ 5.100,00 

55 

VINAGRE 500ML C/12 UND 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

CAIXA 250 R$ 22,73 
R$ 5.682,50 

SUBTOTAL R$ 864.477,40 
LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 
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56 

CARNE BOVINA DE ia 

SEM OSSO KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

KG 1100 R$37,17 R$40.887,00 

57 

CARNE BOVINA COM 
OSSO KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

KG 900 R$ 34,48 R$ 31.032,00 

58 

FIGADO BOVINO KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

KG 250 R$15,27 R$3.817,50 

art. 43,1. 
59 FRANGO KG— KG 28600 R$ 16,62 R$ 475.332,00 

60 

LINGUIÇA TOSCANA — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,!. 

KG 100 R$ 18,05 R$ 1.805,00 

61 
PEIXE KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

KG 400 R$ 23,58 R$ 9.432,00 

SUBTOTAL 
R$ 562.305,50 

LOTE 3- PÃES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 
PÃO DE FORMA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43, I. 

PCT 3.000 R$ 7,23 R$ 21.690,00 

63 
PÃO FRANCES — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

UNIDADE 36.000 R$ 0,75 R$ 27.000,00 

SUBTOTAL R$ 48.690,00 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

64 
ABACAXI — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 1.300 R$ 5,79 R$ 7.527,00 

65 
ABOBORA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

KG 1.500 R$ 4,37 R$ 6.555,00 

66 
ALFACE — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,!. 

UNIDADE 1.700 R$ 3,04 R$ 5.168,00 

67 
BANANA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 

DUZIA 1.500 R$ 5,47 R$ 8.205,00 
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- LC 123/06, art. 43,!. 

68 
BATATA DOCE - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
- LC 123/06, art. 43,!. 

KG 1.700 R$ 6,17 R$ 10.489,00 

69 
BATATA INGLESA - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
- LC 123/06, art. 43,!. 

KG 2.000 R$ 6,40 R$ 12.800,00 

70 
BETERRABA - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, I. 

KG 1.200 R$ 4,93 R$ 5.916,00 

71 
CEBOLA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, I. 

KG 1.400 R$ 7,01 R$ 9.814,00 

72 
CEBOLINHA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, I. 

KG 2.000 R$ 4,14 R$ 8.280,00 

73 
CENOURA - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
- LC 123/06, art. 43,1. 

KG 1.600 R$ 5,45 R$ 8.720,00 

74 
CHEIRO VERDE - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
- LC 123/06, art. 43,1. 

UNIDADE 1.800 R$ 2,86 R$ 5.148,00 

75 
CHUCHU - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
- LC 123/06, art. 43,1. 

KG 1.200 R$ 5,72 R$ 6.864,00 

76 
COENTRO- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, I. 

KG 2.000 R$ 4,49 R$ 8.980,00 

77 
COUVE FOLHA - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
- LC 123/06, art. 43,1. 

UNIDADE 1.500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 

78 
LARANJA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43, I. 

KG 1.600 R$ 6,47 R$ 10.352,00 

79 
MACÃ - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP 
- LC 123/06, art. 43,1. 

KG 1.300 R$ 12,42 R$ 16.146,00 

80 
MACAXEIRA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43,1. 

KG 1.500 R$ 4,45 R$ 6.675,00 

81 
MAMÃO - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43,1. 

KG 2.000 R$ 6,32 R$ 12.640,00 

82 
MELANCIA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
- LC 123/06, art. 43,1. 

KG 2.000 R$ 13,97 R$ 27.940,00 
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83 

MELÃO AMARELO — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

KG 1.300 R$ 5,40 R$ 7.020,00 

84 
PIMENTÃO — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

KG 1.200 R$ 7,13 R$ 8.556,00 

85 
REPOLHO — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

KG 1.300 R$ 6,66 R$ 8.658,00 

86 
TOMATE — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP 
— LC 123/06, art. 43,1. 

KG 2.000 R$ 7,48 R$ 14.960,00 

SUBTOTAL R$ 224.913,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 
1.700.385,90

Tuntum/MA, 05 de fevereiro de 2021. 

Kiçi~et likw* wh.t6t 
Jaynara Araújo da Costa 

Membro do Setor de Compras e Contratos 
Matricula no 1783/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNT UM-MA 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
Matricula n° 1783 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAG QUE TRABALHO. 

CUCAR D• NOSSA GENTE! 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição • 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

• 
Tunttun (MA), 10 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo }ferliv91 Alexanndro Baptita Costta 

Secretário l4unicipal de Administração 

• 

• 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL IX llninni —MA 

CNN 06.1.11.9W000I4S 
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aPowm-opo-Tutauta-ma 

PORTARIA N° 5212021. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR IIIIIWIDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo de 
Secretário Municipal de Administra* do Município de Tuntum, Estado do 
Maranhão. 

Art. 2°» Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

. Gabinete do Prefeito de Tuntwn, Estado do Maranhao, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e uru (07/01/2021). 

Suaitsá gairedeas 

Prefeito E pal de Tunturn 

Digitalizada com CarnScanner 



Estado do Mentablio.' Agora Weet •PEANCISCO DAS 
0IIM3A11 Man °MIM DA CUNIEA, inscrito no 
CPP,140.6415.203-82 peso Cargo de Seastário deAgriceitare. 
Peanáda. Pesca e Abastecimento, do ibuibilido de Toatuni. 
Estado do Matblo-

mamar CUICEMSEt 
de 07 da janeiro de 2021, TUNTUM -MA. PRIMANDO 

POPUELATZEM PESSOA- Prato bamitlpeL 

Poffloado par CAROLINE ~ES LIMA 
Cddep Untffloalan 913012 1~234eradd24202~8 

WNIATAND Os DA POirrAitIA. 11/24121 

ERRATA. A Pitara Mentaipal de Tostam 414. Mn.acesa
crosta na publicação danceteria as 11/2021 'publicado no D o 
Oficial dos Munir.ipice do Estado do Maranhao, do dia 
07/0U2021, p. 101/102, timão como Meto Nação para o 
cargo da Becrutário Maidoipal de Melo ~ate e Recamos 
~dom & ottablido 4t1 . Estado do Manichão. Onde 

lia CECEIO HUMBERTO DOMES PIODMIO, inscrito 
CPP:208.22t1A13-68. para o Cargo de Secretário& ideio 

Ambiento da Prefeitura Municipal de Tonta Estado do 
Marealtgo.• Agora Moo CIMO MUMDEETO ~MIM 
11w'--- •-a. inflito ao CraillitZtik01348, peso Carão 
da Secretário de Meio Ambienta e ~ursos Hídricos do 
Mutilo de Tinimo. Ditado do Msnabão. 
PUBUQUE•SE, IIDEISINES E CUMPEAret 
de 07 de janeiro da 2021, ti:INFLUI -1CA. FERNANDO 

PORTELATZLES PESEM- Pito Mank~ 

Publicado par CAROLINE SOARES LUA 
Mago Idateadon 3aka1land1592a0s90223430eão1 

DECRETO No 004, DE 04 DE pacato DE 2021 

Delega asepalladas à gemeteria Manicdpal Minaleistraçáo • 
Secretrais Municipal de Plitaaga do Tonam • dá outras 
~ia 

* Muno DO MUNK4P10 I 2131fltbSICA, no age de 
me atribuiçOas legais, especiabasat• as que lhe contata o 

art. 87. buba I e linblb, da lei Orginioa Meidcipai 

CONSIDERANDO a caniancda Nanica da dolegaçao de 
compettacias • roepongebilidades no ambito do Poder 
liceam 

CONSIDERANDO, abole, a autanomia do Modelo para dispor 
Rake Mação • ~ato da administmção pública 
municipal, beca cama sobre a gelato de eus rendes, nas termos 
do disposto no art. 30 *Moio* da ~Mi* da aspabou 
Padentiva do irada d• igen; 

DECIDIDO 

Art. VI liceu delegadas se caapedeclas abafei diumbninades. 
ao Ambito da Adadeistração Direta do Poder ateciativo, ao 
Secretário Municipal da Administração, oblmoadas as 
compstincies ~Mas een Lei, para a prática dos segabites 
atoo 

1- Grama de ~pesas das Bearetarbas Muniotpods • das 
fendes a das tinta aos Iodam dos Matas atoomes 
raepeatkon 

LIZ - Autorizar, adjudicar e homologar os procedbaeatos 
licitatõrios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
amdMbilideds de Edis". apis aia do ~Do Mvaddpal. 

415A ardam& de &mesas de go* trata o Inciso! Mete antigo 
engloba estágios de eamento, liquidasitc • aeluleMiMs 
~no será rasgado pelo Searetário Manicdpal tb Pinenças can 
ceado ama o Secretário Municipal de Admitddratio, de 
forma solidária. sendo elas responeírreie pala minto • 
assinatura de adem de pepineett ordem beactals. cismes • 
quaisquer outros Inetramentos legais da realização de 
pie-

Art. 2* Etclaseam da delegação de conmetanets estabsiedda 
no art. ia, bobo E. Mete Decreta 

1- as apermodes da crédito, ciagerdedines • fiersoismintos, que 
deverão ser firmados pelo Profano Municipal, com a 
intarvaidanda do titular da ~ria Municipal de 
fristirdetrien 

11- os taindidos. Setes ou acordos com a tbdio, o Matado os 
Manicipio, que ~Go ser aramam pelo Predto Mindalpai, 
com a intert do Searetbio Madolpal de Admlobtração. 

El- os imanando, da alienação, ceeello coa comesse° de bem 
patrimonial Mobiliário oa naobalido • de meigo da pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal. com a 
latervenigacia do titular da Secirotaria Municipal da 
Adminisingão. 

PP As ~pesas de que tratam  os bolsos I e II deste artigo 
emito ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal da 
Adiebielzwfio, &bom prastita no ala, g la. 

Pat. Es Na lexpondbliklega de acerar. ~almas mas 
competinclas. o Muar da secretadamenciamda mete Decreto 
será abei/Mac interinamente pão Sematário Atiffitato, 
~e parta& impedida palo ~to Nbeldpal. 

Art. 401 ihte Decreto entra e vigor na data de sua seeleatore. 

Art. 2° Picam revogadas az disposições em contra& 

Mando. portanto, a todas as autoridades a quem o 
costradminto • a coação do proseais Decreto pertencerem 
que o cumpram ao fign cumprir tio interammte cano nele 
se contba. 

GAIUNEIT DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNIVM, 
nano DO MARANHÃO, EMOS Da imano na anal. 

Fernando Pedala Telas Pesem 
~ta Minicipal 

~do pus CAROS SOARES LIMA 
(Ne& idantnaldar: INEMMItoll82.594bce4854103770 

POETARIA Ne 411/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA. Preito Municipal de 
Tentam. Ditado do Maranhao, ao tteo de sua etribekRes 

o I 
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TUNTUM 
MMS QUE TRABALHO, 

~I> MOSSA GENTE' 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria 
Municipal de Saúde de Tunnim-MA. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
1.700.385,90 (um milhão e setecentos mil e trezentos e oitenta e cinco reais e noventa 
centavos). 

40 122 0002 2023 0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. De Saúde 

10 122 0002 2024 0000- Manut e Func do Fundo Municipal de Saúde 

10 302 0015 2028 0000- Atend.Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 

10 302 0015 2064 0000- Manutenção e Funcionamento do SAMU 

3.3.90.30.00 Material De Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 11 de fevereiro de 2021. 

INvi &3La Plittàp_ 
LI Andressa Cristina Pereira Meio

Contadora CRWMA 13738/0-4 



MinaU  N° 50/2021 

FERNANDO PC ATEIA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 

Utak*1t.M~lb, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

NOMEAR ANDREU& CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 

no CPS)53.114223-00, pare~ detontadora &Melete Financeira 

Caddbil do Município de ntnta Estado do MaranhAo 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
!MG QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GEME,

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para, 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 12 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo IIerIiytfl Alexanndro Baptista Costa 

Secretário Municipal de Administração 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUMOPAL DE 7UNTUM - MA 

470k 06.1311.911/0001-65 
Rue Froderko COMA 411- Centro 
co: 65763400 -TUNTUM .ML 

Ora 

PORTAR! N°136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021, 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO T°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tunturn. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

An. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLE Y e WARANA RIBEIRO OLIVBIRA para 
exercerem, respectivamente, as &LOW de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WEMLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

An, 3°.. Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
licitatórios, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 30 da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

An, 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria 

Art. 5°- Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntrun, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando es Pessoa 
Prefeito Muni untum —MA 

Digitalizacia com CamScanner 



PREFEITURA MUNICIPAL a. TUNTUM 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 

, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À 1 IAi1JTAÇÀO 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À MAIMLITAÇÂO 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA CAÇÃO P NÕM1CA - 

FINANCEIRA 
, 

15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À UALIFIC O TECPOCA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUÂLIFICA(X0 DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETI • 
19 ' CONSIDERAÇÕES E CIFIC"AS 
20 ADJUDICA 5 HO A 
21 DIVULGAÇ ' 4 .  

- ULTADO FINAL 
22 DA AT' E • O
23 DO CO TO ' 
24 IX)S PREÇOS RSISTRADOS 
25 CA D A DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RES C ' -liJAL
OBRI ANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 

RIG CIPIO LICITANTE 
28 "1 fl tMPAN11Arvffit4TO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA , 

29 OALN11A DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CO (5ES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PREStÃÇÀO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Ttmtum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

41k7 TUNTUM 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 
Pregão Presencial n.° 028/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 10 de março de 2021, às 09h00m1n. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma púb 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal 
Pregão Presencial n°028/2021 para Registro de 
para aquisição de gêneros alimentícios para Sec 
necessidades do município de Tuntum — MA, c 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo e 
pela Pregoeira, assessorada por s 
subsidiariamente, pela Lei Fede 
e demais normas pertinentes em vi 
convocatório e seus anex 
1.2 - Serão observadas na 
regras constantes no 
legislações vige 
L3 - O rece 
documentação 
09h00min do m 
6576 —Centro 

2 - DO 
contratação 
conforme te 
MA, por meio 
especificações cons 

Equ 
6/93 

r sua 
ci 

e, reali 
os 1 ivando a 

'a Munia . Saúde, 
e termo eferênc 

enor Pre 
Apoio e 

alteraç 
onso às con 

Equipe de Apoio, 
ssados que, 

lidade 
tação empresa 
atendimento das 

r Lote, s utegralmente conduzida 
pela Le ederal n.° 10.520/02 e, 

la Lei Complementar 123/2006 
es estatuídas neste instrumento 

me n ais e materiais desse processo as 
feitura Municipal de Tuntum/MA e demais 

de cr nciamento e envelopes de proposta e 
ço de 2021. sendo a abertura prevista para às 

tura 1 "cipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 

ÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar 
uisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Saúde, 
, para atendimento das necessidades do município de Tuntum — 

egão Presencial n° 028/2021 para Registro de Preços, conforme 
s do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7" da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n." 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tunttun — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3°4jç federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovareiJ4 de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e cowativel erem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma e 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão, ser dec1arM pelo licibjte proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e per. abíveis, ção vigente. 
3A - Os interessados em participar dpresente 1 ão deve resentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se bi 
3.4.1 - A documentação exigida eyera 
para a entrega dos envelopes. N 
(sessenta) dias da data da enAssão. 
3.4.2 - A documentação  
à habilitação. 
3.5 -Os documentos 
em original, po . Iqu 
cartório comp 
acompanhada do 
couber. 

spectivos s de vali 
entar p validade até a data limite fixada 

a vigênc erá considerado o prazo de 60 

o envelope de n° 02, que se refere 

o e habilitação poderão ser apresentados 
cópia i por fac-símile) autenticada por meio de 

"o da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 

3.5.1 eteiiveln te. data e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empre es destão p olar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, ení env lãaados,'±stintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com eS Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os doc posta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, o um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de ha 'tação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tunttnn/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 028/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, 
conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento das necessidades do município de Tunturn — MA. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tunttnn — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE H 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° O 
Objeto: Contratação de empresa pPaquisiç 

conforme termo de referência, 
para atendimento das necessi 

333 - Para fins de agilização da fase tbi:fredenciam 
facultado aos licitantes que verigguerat,rabriquem 
apresentados e recebidos pela CPt‘welo Pitgçeiro. caso 
a rubricar estará renunciando a qualqüersuest 

umenthke pro 3.6 - Não serão considera 
deste Edital, salvo erros fo 
Apoio. 
3.7 - Não serão 
das propostas o 
em que lhe for 
momento do certa 
3.8 
que 
faça paz
3.9 - Os do 
preâmbulo de 
3.10 — Poderão cipar 
entidade da admim ão pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalizaç'ào do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questiona.mento quanto ao seu 

alimentícios, 
Saúde, 

o certame licitatório, é 
nvelopesdocumentos e proposta 

proceda a análise e nem se digne 
a inviolabilidade dos mesmos. 
arem de atender as disposições 

didos pelo Pregoeiro ou Equipe de 

hipóteses, modificações ou substituições 
s, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 

ultado de diligências, sendo registrados em atas no 

u a CPL não serão responsabilizados por documentos 
s administrativas ou recebidos por pessoa que não 

Licifío ou que não seja o Pregoeiro. 
ilitaçâo e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 

ra"o dados como recebidos. 
esta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
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conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos pro • e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se- r me ento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes Et de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em, lo xo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato ̀ 'ibc da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas crede eclaração dando 
ciência de que cumprem plenamente s* requisitos dc abilitação,ioaforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2 modelo —Aiexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa 
Empresa de Pequeno Porte e que 
Complementar nel. 123/06 
42- Apenas uma pegoa r$jtS1adtjante, 
mais de uma empresa.' 
4.3 - Toda doctpmntaç 
disponibilizad4 a 
4.4 - A falta de 
implicará a impos 
4.5 - te que 
form 
sessão 
contudo, pa 
4.6 - Todos os 
envelopes de pro 
empresa, afirmando 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 

se enqua na condição de Microempresa e 
direitos benefícios garantidos pela Lei 

- 
endo admitido, de igual forma, que 

te para credenciamento. 
ima deverá ser apresentada em via a ser 

eitura de-Tuntum/MA. 
necessários à oferta de lances ou interpor recursos 

fofkulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
Andas de representação no credenciamento, não poderá 

a de 1ances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
erta como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 

s, os termos de sua proposta escrita. 
lativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 

ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
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4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportwi era garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pre é co têht jesponsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de l4ltes. 

5- PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de ço yerá ser as pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habø$da, em ifl$jope lacrádo, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem ert4 rasuras o 4,31relinhasá deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao m elo de Pr8$ja, conte no mínimo, as seguintes 
informações: 
51- Estar datada, assinada e ide cada ua parte f1 bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pbWjypreMgnte legal iticitante, 
5.2 - Prazo de validade, não. inferior dias, coffiados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos utadas tas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes,'"-de instaísões, equ iS os, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociai trabalhistas, bustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e c serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão conSderados inadøquados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
sim irrisóri e valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
pratica com'distorções significativas; 
5.4.1 - Dwte àIso seo pregtohr. o perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor m do mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade roposlitémo condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não co1 rovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
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5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6- FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso;i•e4ireito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de witque levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados podetào ser revististnos tetmAo art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade oposta não *Steja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito',0 julgamento; 
63 - Se, por motivo de força maior, a adjudié não puder ocorrer ctter, o do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista tívbteresse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da — e acima ta ida, por ii8114'—' prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar;juntantte com a pro ta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações -- ,e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certage, dando e e efici&cia ao mesmo. 

7- ACEITABILIDMES 
qualquer oferta de jÍÍII 
operação de cré 
alínea "a" do in 
7.1 -Não se admi 
irrisórios ou de val 
7.1.1 
dispu 
7.2 - 
obediência 
edital; 
73 - O Pregoeiro SOdra solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, 4pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

ses 
do 

PFL& GOEIRO - Não se considerará 
e edital, nenhum tipo de financiamentos, 

azo sup 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
• Federal n°. 8.666/93; 

,apres preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
eis c+54rn o Mercado. 

rstício de valores entre um lance e outro para cada item 
xaustivas e sem objetividade. 

iatèç bimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
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8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.13 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subs s, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando n no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na 
9.13.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação 
partir da proposta escrita classificada como 
aceitação, na etapa de lance, das demais que es 
menor valor em até 10% (dez por cen 
9.2 -Para atender o principio da com 
condições definidas no item ante 
de 3 (três), oferecerem novos 1 
oferecidos; 
93 -O Pregoeiro deverá 
preço, no sentido de 
93.1 - Se não houve 
com o estimado 
não poderá o pr 
a redução de val 
9.3.1.1 - Quando 

adj 1Pr0
homo 
9.4 - En 
lote por lo 
baixo, com 
motivadamente, a 

O.. scrita de 
desco e ndo ess 

com va sucessi 

.. clade, não 
os autores 

verb sucessiv 

o j ada; 
peti e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço por 
Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
to; 

9.5 - Analisadas as p s stas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço por lote atende às exigências fixadas neste edital 
e declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

r preço, ou seja, a 
e de cálculo para 
e superiores a de 

ndo pelo os 3 (três) ofertas nas 
elhores propostas, até o máximo 
quaisquer que sejam os preços 

detentora da proposta de menor 

ço por lote por lote estiver em desacordo 
ento do produto ou prestação do serviço, 

ara o licitante que não ofertar lance ou não negociar 
to de preço constante do Termo de Referência; 
ito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 

puta para a autoridade competente decidir sobre a 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
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10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível jtdições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nom 
número do CNN e endereço respectivo, conforme 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os doc 
113.2 - Se o licitante for a filial, todos os do 
aqueles que, pela própria natureza, forem co 
matriz; 
1133 - Se o licitante for a matriz e 
apresentados em nome da matriz gi,;la 
11.4 - Para fins de habilitação, será' 
fiscal, tributária e trabalhis emitida 
10.522, de 86 de julho de - 
Licitações, Pregoeiroau equ 
11.5 - A documentaçã` 'toda 
a sessão de cr 
(sessenta) dias 
11.6 - A docum 
(envelope n° 02 — 

niecedora 
filiââimultaneam 
pitas ditekdões expe 

la intéflt, nos t 

a filial, c{ 

ente, com o 

ome da matriz; 
e da filial, exceto 
as em nome da 

Aocumentos deverão ser 

s pelos órgãos da administração 
os do art. 35 da Lei Federal n". }. 
ja confirmada pela Comissão de 

de validade até a data limite fixada para 
a vigência, será considerado o prazo de 60 

h 'tação deverá ser inclusa no respectivo envelope 

litaç 

12- TIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessán da frhtaçãojundica são: 
12.1 - Cópi entidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, q apre o no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do re comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato c titutivo estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
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13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (littp://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do lici CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de 4 om a Lei Federal tr. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www,tst.juí. 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno 4SMeverão 
habilitação os documentos referentes à regulari 
ser sanada após o julgamento das propostas de 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 12406 de 14 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto d$014, alte 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO 
FINANCEIRA - Cópia da Ce 
distribuidor da sede da pes a jurídic 
pessoa jurídica, ou de ex 
não inferior a 60 (se ta 
14.3 - Balanço Patri 
exercício exigív 
empresa, sendo 
atualizados por 
apresentação da p 
14.3., 
pelo r 
14.3.2 - nos m exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o 4nço 4JØjrtura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
143.3 - Serão os coirtitlia forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 

assim apresentad 
143.3.1 - Sociedadaitgidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

1433.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 

nvelope de 
reM4o poderá 

ara a assinatura do 
006, alterada pela 
omplementar no. 

ICAÇÃO ECONÔMICA - 
ou concordata expedida pelo 

onial, expedida no domicílio da 
expedi4a4Oiucilio da pessoa fisica, com data 

or. 
tábeis do último exercício social ou último 

comprovem a boa situação financeira da 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

encerrados há mais de três meses da data de 

bitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
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14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral —1W — iguat superior a 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circul 

RLP —* Reali 

PC —› Passivo C' 

ELP 

Índice de É4yidMCfl4Øçra1 — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + EL 
AT 
Onde: 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT —) Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
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relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ELG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RI), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - C 
emitido pela CPL do Município de Tunttun/MA poderá, desde 
os documentos nele mencionados, sendo observado iflata de 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a docuzjhção a 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já menci 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao dispost inciso do art.t° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho no , perigoso insalubre enores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dez anos, sal*aa condiça aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento rl" 'gênc 
vencedora, sendo-lhe adjudjpado o o 
inexistência de recursos, ncia 
promotor do certam 
regularidade dos atos 
16.3 - Se o lic te 
subsequente, v 
de classificação, 
sendo a respectiva 
Preg 
16.4 - 
credencia 
classificaçã 
devendo ser a 

dai

do de Registro Cadastral, 
ado, substituir todos 

assegurado aos 
izada até o 

rão ser a ntados para fins de 

revistas nege Edital, a licitante será declarada 
ão, peleóprio Pregoeiro, na hipótese da 

pela autoridade titular do órgão 
cursos, face ao reconhecimento da 

xigêndafl$itatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 

• a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 

• lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
esc e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
ocumentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 

, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) c ciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopeslium os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contrafação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 

a as 
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em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal tf. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (ci 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da ve 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prowogáve , 
da autoridade competente para regularização da penda 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo 
competente que autorizou a abertura do processo 
delegação de competência ao Pregoeiro; 

classificação, para fazê-lo, examinada, 

implicará decadência do direito à con tação, sem 
sendo facultada ao órgão licitante 

17.2 - A não regularização da documentaçee', e regularidade fiscal,.* prazo previsto, 

• ocar, as 
o ao objete, valor ofertado, aceitabilidade da 

, . 
uízo das  

tes re 
s previstas nesse Edital, 
scentes na ordem de 

-,,. 

proposta classificada, podendo, inclusive, neg4 iar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em bilitaçaNzu revogar este Pregão; --, 
17.2.1 -Ocorrendo que a '. - o porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da wpre provar á regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras emp .:~ dentro te técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem class : da (o 'r préço) para ma r o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente últi ii sifickda dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótescda it.contrata4o nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
lici L •adjudica& emvor da proposta originalmente vencedora do certame. 

as úteis, prorrogáveis por 
conformidade dos 

ríodo, a critério 

efete1pitoridade 
o, sendo facultada a 

18- D O ::11 manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitante di rn m com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final sãciVõ aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem sse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessa juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos Suscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
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18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solic dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a conceesão de esso a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e os recurso tra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os Y irsoWQntra atos goeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e consta a reguli le dos a procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento dØcitação e rminar a ntratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou Mb à defesa licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial daajeciso verão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao re$flp pr6 o o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇ 
apresentados em on 
competente ou 
deverão ser apr 
19.1 - A validad 
também serão ven 
órgã' •res, q 
19.2 - o 
menos de 
item os doe tos 
19.3 - Só se to 
Tuntum/MA e nã 

concememe
Pregoei 

sue inte 

s docuffiátos exigidos neste edital poderão ser 
de cópia (legível) autenticada por cartório 

o para tal, neste último caso os originais 
var sua autenticidade. 

seráe4âçla expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
res dgMunicípio de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 

ma de autenticação. 
ão,1QjPregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 

de s presentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
idade é indeterminada. 

Ce çcado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
do dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 

todas as exigênci e habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

pre 
os a 

cum 

por quét 
ou jdor 

20- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
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203 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor etMw r à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade flituramense solicitáda, pelo ço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a t o art. 46&& CódiFÇvil;
223. Como pré-contrato ou contrato preliminar aTA  DE REG OS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro 
22.4. Após a Homologação da licitação o r4tro dos pitços, dos fon‘edores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATk REGISTRQ DE PRE*ZoS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital s do o licit4Lvenced0r convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua as ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis con»dos 
22.5. O prazo para assinatura da''' 
por uma só vez, por igualjpéríodo, q 
desde que ocorra motivo jál
22.6. O não cumpri nto 
aceito pelo Órgão Gei ador 
Edital, ficando 
Administração 
22.7. Caso o li 
Ata de Registro 
Cor 

em 
máximo 
22.8. O R 
dos Município 
22.9. Após cum 
compromisso de fo 

PREÇOS poderá ser prorrogado 
itante, durante seu transcurso e 
ciador correspondente. 

'do no' t.item 22.4 sem motivo justificado e 
erá incorrer nas penalidades prevista neste 

temporária de licitar e contratar com o 
Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 

após xocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
juízn'das cominações previstas neste Edital, o Órgão 

'Untes remanescentes, na ordem de classificação, para 
ço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 

ão, c rar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
Maranhão (FAMEM). 

os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
ento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 

,que sei p
vocação. 

ISTRO fij 
do pelo;::,
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assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autôno9 r esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicaçM 'da do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, en4ediênc o paragrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Regis 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante 
contados da convocação, celebrar o Contrato) 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos 
23.4. O prazo para a assinatura dQContrato 
prorrogado por igual período quando 'citado pe 
durante o seu transcurso e desde.. motivo 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura donContrato, 
sócio que tenha poderei' jpms 

' ia d apresentando no ato 
23.6. Caso o Fome 
comparecer ou 
neste edital, o 
Fornecedor rem 
seja igual do prim 
o coi tdsso. 
23.7. 
fmancei 
23.8. A e 
firmar as con 
específica para a 
da fornecimento em 

robato . 
Registro de Preços, após convocado, não 

ontrató; rejuízo da aplicação das sanções previstas 
de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 

való inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 

estor da 
5 (cinco) dias úteis 

Contratação sem 
, no 

b pena de 
Edital. 

elecido ilftg.,#,ubitein 233 poderá ser 
stor da 4,:le Registro de Preços 

tificado e aceito pela Prefeitura 

o poderá ser representado por 
ar com poderes específicos 

vigê. conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
culad e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°8.666/93. 

os registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 

ção pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
aldade de condições. 

23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 
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24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
1-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
11-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
243. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termosdomciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTR 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para 6tanà ento da A 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos disp çs na Lei 1~66/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de RegSp de PreçOr Contra 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cla 
especificações, projetos ou prazo‘ 
c)A lentidão do seu cumprimento, tà 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do ‘ en 
e)A paralisação dos serviços 
CONTRATANTE; 
00 desatendimenso das 
responsável pelo 
g)0 cometimento de 
Lei Federal n° 8.6 
h)A ão de fa 
i)A di 1 Fo 
j)A al 
ou Contra ue 
k)0 descumpri 

anh 

cia 
edo 

odifi 

to do 

to e 
na 

da Ata 

do oWNTRA 

ot 

, sem 

,egistro 

ISÃO DO 

Registro de Preços 

, especificações, 

reços ou Contratuais, 

,E a comprovar a impossibilidade 

causa e prévia comunicação ao 

regulàf&4flanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
lização da fornecimento; 

execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 

insS ão de insolvência civil; 
eficiiário ou Contratada; 

ct fto da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
em a execução do Contrato; 
isto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanç y nais cabíveis; 
1)A ocorrência de cS fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
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m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por p p MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancel 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, s 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, 
Beneficiário ou Contratado, a comunkação será 
Município, Estado ou União, confonri4,paso, cons 
cancelado o preço registrado ou resjsão crr tual, resp 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — 
cancelamento dos pr 
(sessenta) dias, fac 
Registro de Pre pu 

Parágrafo Sexto 
em qualquer uma 

26 - 
definidas` 
Referência 
este document 
ABNT, compreen o: 
26.1 - Normas de forliikimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 

Termo de Referência; 

e rescisão 
viso de 

el o end4 o do Fornecedor 
ão no Diário Oficial do 

do-se, para todos os efeitos, 
o princípio do contraditório e da 

eficiário ou Contratado para 
r fonii1tka com antecedência mínima de 60 

"o das penalidades previstas nesta Ata de 
Jiírazões do pedido. 

ços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
go da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

ANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
apliSdas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
itação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 

as publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
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26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acercatcecução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade ções assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração qqóHpossa compro coøf dade da 
contratação, bem como substituir os documentos com pitibacele valida irado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir efiver cumprira legislação 'tria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a busçar a co te melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando O. Municípi6 de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva respsabilidade ontratacloí., 
26.11 - Indicar na assinatura do _~trattf e sempre qu rrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, 'sítífIlva ou judi ente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços bem c o para at er aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Municipiaí.,. lme trgenci a,inclusive nos finais de 
semana e feriados, ff partir & às fdw por m e telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; - 
26.12 - Fornegt núm 
igualmente efi 
ainda que fora do 
26.13 - Encami 
com 
licita 
do Traba 
emissores 
26.14 - Pres 
reclamações se o 
26.15 -Apresentar, n 

os, endensos eletrônicos, sites ou de outros meios 
to do stintor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 

e expéiente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
juntar/lente com a nota fiscal/fatura, os documentos 

daÇO defondi -es habilitação ou qualificação exigidas na 
certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 

e contrato do Município; 
sclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 

rontamente a atender; 
o da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 

para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n". 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do desciunprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 
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27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscali 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a respon lidad 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por q 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade adminis 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou se 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisaofiefinitivo 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de 
aditivos que venham a ser finnados; 
27.10 -Fazer juntada no 
habilitado, todos os a 

28 - ACOMP 
prestação dos 
servidor designa 
técnico de profissi 
281j al do co 
presta' 
regulariiâ 
28.2 - As 
deverão ser so 

objeto, 

execução do objeto 
or pelo perfeito 

a terceiros, 

de autonzaçao de 

de ou éiidesconforrnidade 

eio do gestor/fiscal de 

icaçãtio149 extrato ao contrato, bem como dos termos 

tivo 
ção da

o, por meio de agente público 
alidade do processo. 

O DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
ebinifl, dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 

resSndo a municipalidade, podendo contar com apoio 
bili 

gistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
ou pga dos produtos, determinando o que for necessário à 

defei observados; 
dências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

tut*iffus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoça medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vattedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 
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29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções as; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da n fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o p má " co) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fo serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fa sentfievidamente zeistrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo lMonsável kiecebimeis do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços se rme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não acenara restados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sançõesprevistas ne ditai; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuadõ.enquanto. dente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for impo si virtuthi* pen Inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reustamSodespreços
30.6 - O pagamento comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junt Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição F 

STAtA0 DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela prestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou pr o, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentada u Sóido até o 1 tite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme dí to iibflft e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licit vencê fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supi ões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréditno ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecuçáo total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
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32.2.2 -2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentosj yidências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (do s antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com ek auxíli sesso ‘As 'dir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro contadas tento da 
petição; 
311.1 — A impugnação só será considerada pitjçdente quafl na sua fdalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugpar o ato co 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca corri 'fica do a 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e Iss re 
33.2 - Quando acolhida a petição 
para a realização das sessões nele pre 
33.3- Decairá do direito d 
que não o fizer até o s9windõ 
"proposta" e "docum 
viciariam, hipót em q 
33.4 - A solict 1. de 
comunicada ao 

34. 
34.1. 
condiçõe 
34.1.1 A ata 
ou entidade da 
anuência do órgã 

decidas. 
dital), será designada nova data 

ante a municipalidade o licitante 
vista para a abertura dos envelopes 

atando as falhas ou irregularidades que o 
efeito de recurso; 

s, de providências ou de impugnação deverá ser 
ocorrido; 

RO DE PREÇOS: 
ação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

ços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

nciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber a#condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
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34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante paraóigão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/20 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 cabeó ao o ador autorizar o . . 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitadvo inicialméte infó&ejrão pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do.tgão que vi ão dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adiciónais de que titia este bem 44o poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento-4as quantitativos dos iti4s do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de pre - para o órgãó Srenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adeitaa à ata de r de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativosde caã4t.em registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos pctkipantes

35— DISPOSIÇÕEWE 
do procedimento lici 
de pessoas estr 
Apoio, a qualq 
de especialistas 
35.1 - A Adminis 
das 
sua int 
o Edital, 
formulação 
35.2 - As des 
responsabilidade 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos fmanciadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 

m prji&6 do caráter público de todos os atos 
e a análise de cada proposta, a interferência 

ntes de Controle Interno ou a Equipe de 
da a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 

informações ou documentos; 
po, antes da data de apresentação das documentações e 
oceder as alterações concernentes a essa licitação, por 

ondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
do, e to quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a Élé 

ar a data do recebimento das documentações e propostas; 
ela ção das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
ertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
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35.5.2 - Ser revogada, a juizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior, 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo oupor meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública -municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo dê Referência, 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta, 
363 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação-, 
36.4 - Anexo IV - Minuta-da Ata de Registro de Preços, 
36.5 - Anexo V Declaração de atendimento ao art 27, V da Lei Federal n° 8 666/93 e 
alterações, que ná'o emprega menores de idade, 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Aso VII - Modela de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte, 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato, 

37- FORO 'COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital 

Tuntum —Maranhão, de de 2021. 

Secretário Municipal de Gestão Orçamento e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

tr2 

As f ic: 

u 

•w

C P 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme termo de referência, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do município de 

Tuntum — MA. 

PLANILHA ORCAMENTÁRJA: 

LOTE 1- DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) P. TOTAL . 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400 
G — TTEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,L 

'UNIDADE 

t‘.. 

O 3.584,00 

2 

AÇUCAR FARDO 30KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, rt a 
43,L 

, 
FARDO 350 $ 77/4 R$ 27.209,00 

3 
ALHO — ITEM EXCLUSIVOt, 
MEUME/EPP — LC 123/06, art.' 't,-. 
43,L 

: G 100 R$ 30,72 R$ 3.072,00 

4 

ALIMENTO LACTE° TIPO 
NESTON 400G — kl  EM

LATA EXCLUSIVO 1511 1 I' 
LC 123/06, 43, 

730 R$ 10,54 R$ 7.694,20 

5 ARROZ PA ‘ DE COTE 4.200 R$ 24,48 R$ 102.816,00 

6 

AVEIA 500G ir 
ITEM EXCL 

1 , art./EP P —-, 
. 

CAIXA 1440 R$ 8,48 R$ 12211,20 

7 

ç - 
200G—ttEM fl çLuslvo 
MEVNIE — L 6, art. 
43,L 

UNIDADE 090 R$ 
R$4,64 

4.176,00 

8 

BISCOITO DOCE PCT 3 EM 1 
— TTEM EXCLU O 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 5.600 
R$ 5,38 

R$ 30.128,00 

9 

BISCOITO INTEGRAL 3X1 — 
TTEM EXCLUSIVO 
MEFME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 3.000 
R$ 5,08 

R$ 15.240,00 

10

BISCOITO SALGADO C/20 
PCT — ITEM EXCLUSIVO 
MEFME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CAIXA 450 R$88,19 
50R$ 39.685 , 
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11 
CAFÉ 250G C/20 PCT - ITEM 
EXCLUSIVO M:EUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 400 
R$ 88,42 

R$ 35368,00 

12 

CATCHUP POTE 3,2 KG - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

POTE 2.400 
R$ 16,06 R$ 38.544,00 

13 

CHÁ DE HORTELÃ 100G C/10 
UND - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CAIXA 60 
R$ 3,38 

R$ 202,80 

14 

CORANTE ALWENTICIO 
NATURAL 250 G - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 1.200 1" 1'06 R$ 1.272,00 

15 

CREME DE LEITE 2000R - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UNIDADE 80 
3 

9.619,20 

16 

ERVILHA 300G C/12 UND - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CAIXA 
- - 

150 R$ 5,4e R$ 816,00 

17 

EXTRATO DE TOMATE 340 
C/12 UND - ITEM 
EXCLUSIVO - 

ME PP 
LC 123106, art. 43, L 

CAIXA - 160 
R$3,86 

R$ 617,60 

18 

FARINHA DE • 1 i0 

1KG - ITEM EX SAI 
MEU PSME/E - LC 6 a 
43,L

3.000 R$ 
R$4,82 

14.460,00 

19 

FARINHA FAIWQ
C/10 KG - IT US 

PP ,artt F 110 
R$ 36,15 

R$3.976,50 

20 

F 4CTEiSACÚff 
DE 21 G- 
EXCL PP - 
LC 123/06, 43, I. 

PACOTE 1.200 R$ 
R$5,33 

6.396,00 

21 

FÉCULA DE PIOCA 
PACOTE 1KG M 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 2.000 R$ 7,22 
R$ 14.440,00 

22 

FEIJÃO MULATINHO C/30 KG 
- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

FARDO 180 
R$ 203,12 

R$ 36.561,60 

23 

FEIJÃO PRETO FARDO C/30 
KG TIPO 1 - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EP 

- 
P 

LC 123/06, art. 43, L 

FARDO 130 R$ R$234,72 30.513,60 
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24 

FEIJÃO SEMPRE VERDE 
FARDO C/30 KG TIP 1 - ITEM 
EXCLUSIVO MEYME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

FARDO 130 R$ 194,72 
n 25.313,60 

25 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 
100G PACOTES C/12 UND - 
ITEM EXCLUSIVO 
MIEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 200 
R$ 44,69 

R$ 8.938,00 

26 

FLOCÃO DE ARROZ 500G 
PCT - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,!. 

PACOTE 8.000 R$ 3,85 
R$ 30.800,00 

27 

FLOCÃO DE MILHO 500G 
PCT - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE O as 29.100,00 

28 
GOMA DE CAROÇO - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

PACO 1. 
..5 

R$ 4.550,00 

29 

GOMA TAPIOCA PACOTE C/1 
KG - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

OTE 600 
8,08 

R$ 21.008,00 

30 

LEITE CONDENSADO 395G - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 1 
43, I. 

b .bAD 3. 
R$ 5,62 

R$ 17.984,00 

31 

LEITE DESNAT EM 
300G - ITE 1 XC o 

MEI/ME/E C 12 art. 
43, L 

IDA B . 1.200 R$ 10,89 n 13.068,00 

32 

LEITE EM P 
2 0 ' C/50 PCT 1

IDADE 300 R$ 5,38 
R$ 1.614,00 

33 
LEI  I s 

EXCL a 1 -44 ' PP- 
LC 123/06, 43, I. 

LATA 480 R$ 34,45
R$ 16.536,00 

34 

MACARRÃO G PCT - 
ITEM EXCLUS à 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

PACOTE 8.000 
R$ 1,95 

R$ 15.600,00 

35 

MAIONESE POTE DE 250 MG 
- ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

POTE 1.200 R$ 5,20 R$ 6.240,00 

36 
MARGARINA 500G - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 4.560 R$ 5,39 
R$ 24.578,40 

37 
MARGARINA LIGHT 250 MG 
QUALY - ITEM EXCLUSIVO 

UNIDADE 240 n 2,96 
R$ 710,40 
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MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

38 
MASSA PREP. PARA BOLO 
4506 C/12 PCT - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 200 R$ 4,88 R$ 976,00 

39 
MILHO PARA MINGAU 5006 
- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 3.000 RS 4,83 R$ 14.490,00 

40 
MILHO VERDE 2006 - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 2.800 R$ 3,24 R$ 9.072,00 

41 

MISTURA PARA MINGAU 
SABOR TRADICIONAL TIPO 
CREMOGEMA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP -
LC 123/06, art. 43, L 

KG O R$ I a R$ 8.889,60 
••••*' -'` 

42 
MUCILON DE ARROZ 2306 - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UNIDAD .. 1.560 ES 940 , R$ 14.664,00 

43 
MUCILON DE MILHO 230G - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNIIi E 1. R$ 8,85 R$ 13.806,00 

44 

ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 9 I li - 
FIEM EXCLUS 
MEUME/EP - L 6, ad.
43,L 

6.000 R$ 8,89 R$ 53.340,00 

45 CAR 
OVOS CAR O 
ITEM EXCLUSIVO. R$ 

/EPP 69 a
LA 700 12,85 RS 8.995,00 

46 
P REINO 100 
ITEM C 
ME - rc.flsmó. art. 
43,L tia 

PACOTE 630 R$ 2,89 R$ 1.820,70 

47 
POLPA DE • e- S - ITEM s- . EXCLUSIVO 1 /EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 500 R$ 23,66 R$ 11.830,00 

48 
ROSQUINHA DE COCO PCT 
COM 400 MG - ITEM 
EXCLUSIVO - MEUME/EPP 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 3.000 R$ 6,83 R$ 20.490,00 

49 
SAL REFINADO FARDO C/30 
ICG TIPO 1- FIEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

FARDO 100 R$ 26,76 R$ 2.676,00 

50 SALSICHA EM CONSERVA 
VACUO 52001(6 - ITEM PACOTE 120 R$ 10,47 R$ 1.256,40 
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5 

c P L 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

51 

SARDINHA EM LATA 1256 - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 4.000 
R$ 3,98 

R$ 15.920,00 

52 
SUCO EM PÓ - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 500 
R$ 8,00 

R$ 4.000,00 

53 

TEMPERO LÍQUIDO 250ML - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

UNIDADE 960 
-, 

R$ 7,11 
R$ 6.825,60 

54 
SUCO DE GARRAFA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. ' 

UNIDADE R$ tOOO
R$ 5.100,00 

S -

55 

VINAGRE 500ML C/12 UND - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CAIXA 
°' 

2' 
R$ 73 

R$ 5.682,50

SUBT 
R$ 864.477,40 

OT CARNES-1k, 

ITEM DESCRIÇÃO i QTD V. UNTT P. TOTAL 

56 

CARNE BOVINA DE N&EM 
OSSO KG - TTEM 
EXCLUSIVO -

lCD 

LC 123/06, art. 43,1 

1100 R$37,17 R$40.887,00 

57 

CARNE B() , A C 0 SSO 'S,„ -, 
KG - ITE US 
MEI/ME/E 123 
43.L 

G 900 R$ 34,48 R$ 31.032,00 

58 
F. O BOV K E 

O .2 1 /EU- 
L ; ' 

KG 250 R$ 15,27 R$3.817,50 

59 F KG 28600 R$ 16,62 R$475.332,00 

60 
LINGUI • SC „ITEM 
EXCLUS PP - 
LC 123/06, art. 

KG 100 R$ 18,05 R$ 1.805,00 

61 
PEIXE KG - ITE 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 400 R$ 23,58 R$ 9.432,00 

SUBTOTAL 
R$ 562.305,50 

LOTE 3- PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNTT P. TOTAL 

62 
PÃO DE FORMA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

PCT 3.000 R$ 7,23 R$ 21.690,00 
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PÃO FRANCES - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 

SUBTOTAL 

36.000 R$ 0,75 

I

(

93. 

e'A:bF ila 
- 

As. 

e-r 4, 

o. 

Rubrica 

P L 

R$ 27.000,00 

R$ 48.690,00 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

64 
ABACAXI - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 1.300 R$ 5,79 R$ 7.527,00 

65 
ABOBORA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 1.500 - P4 4,37 

31t 

R$ 6.555,00 

66 
ALFACE - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE t.70u R3,Q4 l4 5.I68,00 

67 
BANANA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

DUZIA 1.5 R$ 8.205,00 R$ 5 

68 
BATATA DOCE -ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

O *I; 6,17 R$ 10.489,00 G 

69 
BATATA INGLESA - ITEM 
EXCLUSIVO ME PP - 
LC 123/06, art. 43, L 

IC . R$ 6,40 R$ 12.800,00 

70 
BETERRABA- w M 
EXCLUSIVO M , .1 /E 
LC 123/06, . 43 

1.200 R$4,93 R$5.916,00 

71 
CEBOLA - .. 
EXCLUSIV I 1 
LC 123/06, a , 

G 1.400 R$7,01 R$9.814,00 

72 
C - e OL1NHA - 
.. O r: A e - 
L _ 

, 9

KG 2.000 R$ 4,14 R$ 8.280,00 

73 

a 
CEN - 
EXCL 1 1 PP - 
LC 123/0 43.!. 

KG 1.600 R$5,45 R$8.720,00 

74 
CHEIRO VE ITEM 
EXCLUSIVO /EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 1.800 R$ 2,86 R$ 5.148,00 

75 
CHUCHU - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.200 R$ 5,72 R$ 6.864,00 

76 
COENTRO- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 R$ 4,49 R$ 8.980,00 

77 
COUVE FOLHA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 1.500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 
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78 
LARANJA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.600 R$ 6,47 R$ 10.352,00 

79 
MACÃ — rrEm EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

KG 1.300 R$ 12,42 R$ 16.146,00 

80 
MACAXEIRA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.500 R$ 4,45 R$ 6.675,00 

81 
MAMAO — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 R$ 6,32 R$ 12.640,00 

82 
MELANCIA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 8313,97 R$ 27.940,00 

83 
MELÃO AMARELO — ITEM 
EXCLUSIVO MEUNLE/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.300 IS 540 RiS ,7 020 00 . 

84 
PIMENTÃO — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.20 
'‘ R$ R$ 8.556,00 

85 
REPOLHO —ITEM
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

14Ø0 illi 6,66 R$ 8.658,00 

86 
TOMATE — ITEM 
EXCLUSIVO ME — 
LC 123/06, art. 43, L 

G 2Áxt R$ 7,48 R$ 14.960,00 

R$224.913,00 

2. JU CAT 
2.1. 
objeto 
pública m 

NTO R$ 1.700.385,90 

aúdeitravés dos seus diversos anexos, necessita desses itens, 
"sta a importância para o funcionamento da administração 

3. FUNDAME ÇÃOÜGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contrataçã realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais no 003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
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4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60( se-nta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e,os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntjun — Maranhão, de 

"o Municipal de Gestão Orçamento e Despesas 

de 2021. 
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 028/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

(empresa), com sede na cidade 

Rua   , inscrita no CNPJ/MF sob o 

neste ato representado por , portador do 

à 

e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeiwra Municipat4tUuàfLMaranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra scriminackekpara Contratação de 

empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme turno de referencia, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento datflece' ssidades4municipio de Tuntum 

MA, visando atender às demandita das secretarias supaWencionadas, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N°028/2021: 

LOTE 1 .DIVE~ 

ITEM DESCRIÇÃO LJND QTD V. UN1T P. TOTAL 

1 
ACHOCOLATADO EM Pó 400 
G - rrEm us 
MEI/ME/E 123 rt. 
43,L 

- 

-UNIDADE 2400 

2 

A DCAR FARDO 3 - 
CLUS 

i — L 23I Á 

43, L 

FARDO 350 

3 
ALHO ttEM tXCUJSIvO 
MEUME — LC 6, art. 
43, I. 

KG 100 

4 

ALIMENTO LACTEO TIPO 
NESTON 400G - ÉTEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

LATA 730 

5 ARROZ PACOTE DE 5KG - PACOTE 4.200 

6 
AVEIA 500GR C/12 UNI) - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CAIXA 1440 

7 
AZEITONA COM CAROÇO 
200G — ITEM EXCLUSIVO 

UNIDADE 900 
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YI FiS. 
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ce P 

ubnca 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

8 

BISCOITO DOCE PCT 3 EM 1 
- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 5.600 

9 

BISCOITO INTEGRAL 3X1 - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 3.000 

10 

BISCOITO SALGADO C/20 
PCT - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/MFJEPP - LC 123/06, art. 
43,L 

CAIXA 450 

11 
CAFÉ 2506 C/20 PCT - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA ,.4Õ0 

1212 

CATCHUP POTE 3,2 KG -
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

POTE 400 

13 

CHÁ DE HORTELÃ 1006 C/10 
UND - ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CADCbA 60 

14 

CORANTE ALIMENTIW 
NATURAL 250 G - ITEM 
EXCLUSIVO MEVME - 
LC 123/06, art. 43,1.-

PACOTE

15 

CREME DE LEITE 2000k - 

ITEMEXCLSIVO 
MEI/ME/E 123 
43,L 

UNIDADE 2.880 

16 

EtVILHA 3000 ti 12 - 
I!T*M*XCLUSWO CAIXA 150 

- LC 123/06; akt. 
43, I. 

17 

EXTRATO.OE TOMATL 3406 
C/12 UND M CAIXA 160 
EXCLUSIVO /EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

18 

FARINHA DE MANDIOCA 
1KG - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art 
43, L 

KG 3.000 

19 

FARINHA DE TRIGO FARDO 
C/10 KG - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

FARDO 110 

20 
FARINHA LACTEA SACHE 
DE 210 MG- ITEM 

PACOTE 1200.
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EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

21

FÉCULA DE MADIOCA 
PACOTE 1KG - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 2.000

22 

FEIJÃO MULATINHO C/30 KG 
- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

FARDO 180 

23

FEIJÃO PRETO FARDO C/30 
KG TIPO 1 - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

FARDO 130

24 

FEUAO SEMPRE VERDE 
FARDO C/30 KG TIP 1 - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

FARDO 130 

25 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 
1006 PACOTES C/12 UM) - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

PACOTE 200 

26 

FLOCÁO DE ARROZ 500G 
PCT - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/O, art. 
43,L , 

PACOTE 8000

— 

27 

FLOCÃO DE MILHO 
PCT - ITEM EXCLUSWO 
MEUME/ERA- LC 
43,L

5006

a 
10.000 PM- 

28 
GOMA DE câjOçO - nEM 
EXCLUSIVO /EP 
LCÃ23/06, art. 41. I. 

PACOTE 1.000 

29 

ct.STAPIOCA?ACOTEC/1 
KG-JXFMLXCLUSIVO" 
ME 14 /06, a 
43,L 

i 

PACOTE 2.600 

30

LEITE COI4OENSADO395G - 
ITEM EXCL O 
MEI/ME/EPP - tia: 123/06, art. 
43,L 

UNIDADE 3200.

31 

LEITE DESNATADO EM PÓ 
3006- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 1200.

32 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
2006 C/50 PCT- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

FARDO 300 
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33 
LEITE NAM 1 400 G — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06t  art. 43, L 

LATA 480 

34 
MACARRAO 500MG PCT - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

 PACOTE 8.000 

35 

MAIONESE POTE DE 250 MG 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

 POTE 1.200 

36 
MARGARINA 500G — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 4.560 

37 

MARGARINA LIGHT 250 MG 
QUALY — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 240 

38 

MASSA PREP. PARA BOLO 
450G C/12 PCT — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L

CADCA 200 

39 
MILHO PARA MINGAU 500G 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,L ,.. 

PALCO 3. 

40 
MILHO VERDE 200G 
EXCLUSIVO MFSME , — 
LC 123/06, art. 4.4? 

UNIDADE . 00 

41 

MISTURA P U 
SABOR TRADRioNALTIPO
CREMOGE 
EXCLUSIVOt%ÉIft4EIEPPa

3/06, art. 43j. 

G 1.920 

42 

N DE ARROZ 2306 — 
rrtMflcLuSlVõ
ME /06, aist 
43,L 

UNIDADE 1.560 

43 

MUCILON Il 110130G - 
ITEM EXCL b O 
MEUME/EPP —lak 123/06, art. 
43, I. 

UNIDADE 1360 

44 

ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 900ML UNI) - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 6.000 

45 
OVOS CARTELA C/30 UNI) - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CARTELA 700 
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C P L 

46 

PIMENTA DO REINO 100 G — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 630 

47 
POLPA DE FRUTAS — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 500 

48 

ROSQUINHA DE COCO PCT 
COM 400 MG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 3.000 

49 

SAL REFINADO FARDO C/30 
KG TIPO I — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

FARDO 100 

50 

SALSICHA EM CONSERVA 
VACUO 5200 KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE O 

51 

SARDINHA EM LATA 1250— 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43,L 

UNIDADE 4.000 

52 
SUCO EM Pó — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

--;14NID 500 

53 

TEMPERO LÍQUIDO 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — te,423/06; 
43,L , 

960 

54 
SUCO DE tà- ' M 
EXCLUSIV 1 1 , 
LC 123/06, art. 43, 

ADE 510 

55 

V GRE 500 . _ 

CLUS 
— 3/0 

43, L 

CAIXA 250 

SUBTOTAL 

LOTE 2 — CARNES 

ITEM DESCRICÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 

CARNE BOVINA DE P SEM 
OSSO KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1100 

57 

CARNE BOVINA COM OSSO 
1C0 — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43 L 

KG 900 

58 
FÍGADO BOVINO KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 250 
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59 FRANGO KG — KG 28600 

60 
LINGUIÇA TOSCANA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 100 

61 
PEIXE KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 400 

SUBTOTAL 

LOTE 3 — PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UM) Q'TD V. uNrr P. TOTAL 

62 
PÃO DE FORMA — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

PCT 3.000 

63 
PÃO FRANCES — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 36.000 
.. 

SUBTOTAL 

LOTE 4-FRUTAS,,VERDE LEGU 

ITEM DESCRIÇÃO 1: UNTT P. TOTAL 

64 
ABACAXI — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L '' 

UNIDADE 1.300 

65 
ABOBORA — ITEM 
EXCLUSIVO MSE/E 
LC 123/06, art. 43, r e,.. 

G , 1.500 

66 

., 
ALFACE — ITZIM 
EXCLUS — 
LC 123/06 a 

1.700 UNIDADE 

67 
)3 ANA—rrIcM

IVO — , 
L 43 

DUZIA 1.500 

68 
BAT -AI. -
EXCLa0 -1 PP— 
LC 123/06:-itt. 43, I.

KG 1.700 

69 
BATATA 1N A — ITEM 
EXCLUSIVO /EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 2.000 

70 
BETERRABA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43,1. 

KG 1.200 

71 
CEBOLA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43,1. 

KG 1.400 

72 
CEBOLINHA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43,1. 

KG 2.000 
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73 
CENOURA - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

IW 1.600 

74 
CHEIRO VERDE - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 1.800 

75 
CHUCHU - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.200 

76 
COENTRO- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 

77 
COUVE FOLHA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 1.500 

78 
LARANJA-ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.600 

79 
MACÃ - ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

KG 1.300-
n e

80 
MACAXEIRA -ITEM 
EXCLUSIVO 1VIEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

16 1.500 

81 
MAMAO - ITEM 
EXCLUSIVO MEIAIFSP - 
LC 123/06, art. 43, L ‘ 

KG 2.000

82 
MELANCIA - ITEM 
EXCLUSIVO /E 
LC 123/06, ad. 43, 

2.000 

83 
MELÃO AtaLO  -YtEM
EXCLUSIV 
LC 123/06, a 

G 1.300 

84 
P TÃO-fltM

O - 
L 9 

KG 1.200 

85 
REPO - 
EXCLU -
LC 123/06 43, 

PP- 
I. 

IW 1300 

86 
TOMATE - 
EXCLUSIVO 1 /EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 

SUBTOTAL 

TOTAL DO ORÇAMENTO 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 
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b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE FIABWITAÇÃO 
tVit:„ 

27:s.  I cIP: 3 c' 

A empresa   inscrita no 

representada pelo Sr.   :  , com s e na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei,'que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpte+dos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo AdministrativóI4 Licitação4 928/2021 5,. ra Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n0.428/202 tnovido Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrêntats supervenientes 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n.° da CL) 

(assinatura) 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obri ções ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes doc 

a) Edital do Pregão Presencial n° 028/2021 e seu 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Benefi 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 datei if8,666 de 1 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da is de Regisi?ãi4e Preços F&Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como nciador dobjistro de ços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de lt4tro ci eços e Deriato Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que chirrer S . 
preços registrados assim

b) Poderá 
de infraç 

c) Poderá aplicar, gWantid

o do Registro, comprovará a adequação dos 
os registrados; 

defesa-è o contraditório, as penalidades decorrentes 
rio; 

pla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

itdo nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Se os que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

sendo responsavtPla Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover cothilta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
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coordenação com o Órgão (jerenciador e, se necessário, sob a orientação j 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do egistro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a eiiS do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuiç 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes pre 

I. os atos relativos à cobrança do 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a am 
decorrentes do descumpriwento 
contratações, informando -á%çorrêik ao or 

§ 10. A solicitação de adesão do caron 
de seu interesse e da quan 
§ 2°. Após a autori 
aquisição ou contrata 
ata. 
§ 30. A respons 
respondendo por e 
§ 4° d  .geren 
e do c 

defesa e o-
láusulas c 

couber, 
or e, ainda: 

das obrigações 

eventuais penalidades 
tuais, em lação às suas próprias 

nciador. 
gão gerenciador, com indicação 

, o órgão não participante deverá efetivar a 
ta) dias, observado o prazo de vigência da 

é restrita às informações que esse produzir, não 
s o procedimento da licitação. 

pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

CLÁUSaÁtCÉtHAJk DO OBJETO 
Parágrafo Prim - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a Contratação de 
empresa para aqui siIik de gêneros alimentícios, visando atender às demandas a Secretaria 

Municipal de Saúde de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes 

do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os 

quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contrafação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
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Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇ 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa  
sob o n° , classificada em primeiro lugar, 
Registro de preços, são os abaixo: 

Sjeto, s 

S SERVIÇOS 
inscrita no CNPJ 

sente Ata de 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
v orUA 

ÁRId 
VALOR
TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VAL 
Parágrafo Primeiro — O valgr total é 

Parágrafo Segundo 
apresentada pela fome 
para a forneci 
encargos fiscais 

Par 
as cont 
pretendida; 
igualdade de 

1 estão discriminados na Proposta de Preços 
todas as despesas que resultem no custo 

ços, taii como impostos, taxas, transportes, seguros, 
os e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

. 
d4preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
Itando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

o ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

CLÁUSULA SÉT — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo -Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser stçevistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fattq4,ieve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador wpmové s
fornecedores, observadas as disposições contidas na 44' do itjs 
da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem s s ao co 

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo 6to controlt 

Parágrafo Quinto - Para tanto, %emprekinteressada' 
escrito ao Gestor da Ata de Regi 
comprovantes, para posterior análise 

Parágrafo Sexto - iJici 
devida aprovação do 
Quinto, sob p 
Edital de Lici 

Par 
forneci 
devendo 
previstas em 

iações junto aos 
ut do art. 65 

le oficial, poderão 

erá apresehtar sua solicitação por 
para atua ção dos preços com os devidos 

ociaçt por parteaa„ Prefeitura. 

o poderão praticar preços realinhados sem a 
Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

sançõerPrevistas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

s»tcedoras não poderão suspender a execução ou o 
iodo de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

até êntão registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 

.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — 1 j demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e con tar como Msscípio de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramSo de fornecedores. Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das mul preços 
e contrato e das demais cominações legais, co 0.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do praz tia propSta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou to; 

b) Deixar de entregar ou aprgsentar entação exigida ra o certame; 

c) Ensejar o retardamento da zieájcução doeu objeto; 
d) Não mantiver a propósta; 
e) Falhar ou fraudar eços ou Contrato; 

1) Comportar - eter fraude fiscal. 

Parágrafo Se o na ex(ução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente otocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contratodidgida à autSdade cónipetente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

previtØn o forneéieni4o matedia ou prestação do serviço; 

Parágrat acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou eced&bi eficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de i g (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços '4ontrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção,aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não f reco 
automaticamente descontado da primeira parcela do p 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiêngj
será cobrado administrativamente e/ou inscrito ciríito D 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante venc 
Registro de Preços ou Contrato, dentrol 
notificação que lhe será encani 
assumida, será aplicada a np4ta de 3 
Preços ou Contrato, conf 
licitantes, na sua ordefik de c 
vencedora. 

Parágrafo Séti 
mediante relatório 

Parág 
administra 
eventuais da 
Tuntum - MA. 

se recus 

ento a queimar 
rédito da

Ativa clO 

contratada, será 
u da garantia 

devido 
icípio de Tuntum-

nte, a assinar a Ata de 
cinco ias úteis, contados da 
descumprimento da obrigação 
e o valor da Ata de Registro de 

ção convidar a aceitar as demais 

tendo-se o prazo e as mesmas condições da 

Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

reseh&do argumentos que justifiquem a proposição. 

p dadas previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

ente-, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

rejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demons ¡em não possuir & proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenc.
ampla defesa e o contraditório, as penalidades dec 
ata de registro de preços ou do descumprimento cSbbri 
próprias contratações, informando as ocorre ao órgão 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de.ser ignoradÓ 
Fornecedor Beneficiário ou Cont~o, a comunicação 
Oficial do Município, Estada ou União, conforme  re 
e da ampla defesa. 

, garantida a 
do na 

, em relação às suas 
ecreto Municipal 

. fr , 
erto ou cessivel o endereço do 

feita por publicação no Diário 
.tado o princípio do contraditório 

CLAÚSULA DÉCIM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Pri • yos para âtancelamento da Ata de Registro de Preços 

e rescisão do Coflkàtà, sem exájusão dotdispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não c cláusulas , da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

ificaçõ4projt. ou prazos; 
b) e cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

etos ou prazos; 
c) A 1enti4ão dó sS.cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibi1i Ie do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injuSicado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
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A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário f$ratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Conttp Smgo limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, as supr tes de acordo 

celebrado entre os contratantes, nos termos ° do art. 65 

o) A suspensão de fornecimento, por orderti -esc o CO ANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, laivo em ca» de calam44e pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou 00a por rep as suspengões que totalizem 

o mesmo prazo, independentempte do paga4nto obriga de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmwte uiWçrista desii Jizações e mobilizações e outras . . 

previstas, assegurado a COMTATAfl4, nesses caS o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento daspbrigaçõ normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo desc 
independentemente di 
antecipada do 
específica vigen 
norma de direito a 

is> 

Parág 
contratual; 
recebimento 

squer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
ue se refere este Edital, ensejará a rescisão 

da Ata aéc registro de Preços, na forma da legislação 

-indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

te &toas°. 

icação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

stos nista Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

rmal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —Se caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justift vantagem e respeitadas, 

no que couber as condições e as regras estabelecidas na LekS .666 Municipal e neste 
Jrs 

Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da 
condições nela estabelecidas, optar pela acei 
serviços, desde que este fornecimento/presta 

assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou 
11.1.3. Ao Órgão não participante que 
do cumprimento pelo fornecedor das o 
observada a ampla defesa e o iam 
descumprimento de cláusulas contra 
as ocorrências ao Órgão 
11.1.4. Após a auto 
contrafação a solici 
Registro de Pre 
11.1.5. Caberá a 
prorrogação do p 
desd licitada 
11.1.6. 
registrado 
participantes 
11.1.6.1.0 rem 

adas as 
ento/prestação dos 
óes anteriormente 

s competem à cobrança 
lmente assumidas e a aplicação, 

tais penalidades decorrente do 
as suaspróprias contratações, informando 

r, o órgão não participante deverá efetivar a 
observadas o prazo de validade da Ata de 

or , _mitorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 

da cántratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 

icipante. 
ços, as quantidades previstas para os itens com preços 

emanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

licitatório para registro de preços. 

ento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para ór4participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo iniciahnente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços pano órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada,  por todo e qualquer prejuízo 

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Atpor seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDO 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não potra utilizar **ome da-PREFEITURA, ou 

sua qualidade de FORNECEDORA entAuaisquer atividades de div1/4 ção profissional, como, 

por exemplo, em cartões de visitas, antiiilios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 

rescisão da presente Ata, independ~ente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

sem prejuízo da responsabilidade da ÕRNECDORA. 

Parágrafo Quarto - Ar.pãO u 
Ata, ou na Lei em g•
desistência de fu 
alternativos, incl 

partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
ão, não devendo ser interpretada como 

eios postos à disposição nesta são cumulativos e não 

stivos legais. 

dot*PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 

o de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA' CEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Print4,- O Orgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 

Diário Oficial da Sanção dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de 

TUNTUM — MA, com sede administrativa na R re 

MA CEP: 65363-000 pessoa jurídica de digOkyúblico ft' 

06.138.911/0001-66, através da Secretaria' unicipal 
-4untum/MA; : 65763 

77 0"..0,3141C AL be 7.°

.." 4 .a 

trt 5 3 S 
kt  Fls. 

\N.. ubriC0 

C I' L 

IO DE 

, Centro, Tuntum — 

o, inseri ' o CNPJ sob o n° tís 
Sand - com sede na 

neste ato representada 

por seu titular , portaJoto RG n.° e 

inscrito no CPF sob o n.°  , denominado Secretário Municipal de 

Administração ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 
,neste 

ato representada if lo 

domiciliado na 
DE REGISTR 
n° 003 e 004 de 20 

n° t1 ''21, para :Re 
esola 

com as C 

 , portador do RG n.° 

o n.°  , residente e 

, aqui abominada de BENEFICIARIA DA ATA 

os tertOss da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 

da elosificano da proposta apresentada no Pregão Presencial 

de Poços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 

RE' TRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 

oes a seguir: 

CLÁUSULA Pi EIRAL DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

ubc.G. 

c P 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa 

de seu representante legal o (a) Sr (a) 

Identidade n°. 

„Carteira de 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso tp art. 27 dijej Federalj. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de cartebro de 869%que nãotemprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, pe14 ou ínsaluSte não enl ga menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; enpega men 

(Representante L 

(Obsemiação: em c 

anos, na condição de aprendiz Ø. 

de de 

, .alar a ressalva acima). 

,inscrita no CNPJ n°. ,por intermédio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Untura - Maranhão 



• 

t a°  
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

A empresa 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

, bairro 

, com sede na Rua  

 , cidade  

e
kCIPAL De  ?&4„

IF15.5—;Ubric 

C P L 

'ta no CNPJ sob o n.° 

, n.° 

neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RU n.°   Inscrito nri.4, CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, siado civil, ssão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.   portador do 

outorga amplos poderes p 

atos necessários com -instas 

Licitação n.° 

acompanhando-o 

apres r lances v 

firmar 

outrem, c 

inscrito Nno CPF sob o n.° 

tado civil profissão e endereço, a quem 

 - , praticar os 

utorgante no Processo Administrativo de 

 , usando dos recursos legais e 

poderes especiais para desistir de recursos, 

ociat-ineços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

no CNPJ sob o

intermédio de 

seu representante legal  para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Cmiplementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da IegisIaçk vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na ~tua citada. 

Bem como declara que fará uso doaene concedidos1-01a norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

keptese- ntante legal 

(ãáinatura) 

de 
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estabelecido à Rua , n°.   , na cidade 
de  , Estado de   *sentada pelo Sr. 
 , empresário, inscriteo CPF sob o.. e RG 

 , daqui por diante denominada' ' lesmente TADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitaç 'blica tf. , M de Pregão Presencial 
n°: / , e de acordo com a 1.$ Fede onjugado com o que couber a Lei 
Federal if. 8.666 de 21 de junho 493, re o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a S ur e 

CLÁUSULA PRIM 
aquisição de gêneros ai' 
de Saúde, para 
de PREGÃO P 
PROCESSO L 
instruwto, exceto 

1.1 - A C 
e da docum 
dentro das no 

• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 028/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito OS" ,interno, sediada na Rua 
n 06 138 911/0001- . . . 

, CPF n.° 
plesmente 

Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no C 
66, neste ato representado por  
 residente na sede do Munic 
CONTRATANTE e a empresa 

oravante 
  C 

°. 10.520/ 
em celeb 

niiiI s: 

o deste contrato é a contratação de empresa para 
ormefetjtreferência, através da Secretaria Municipal 

s necetiáidades de flttucipio de Tuntum - MA, conforme o Edital 
° 028/2421 e a proposta do CONTRATADO, constante do 

I te 028/2¥1, que ficam fazendo parte integrante deste 
m quaisquer de suas cláusulas. 

eclard-ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
, ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 

cmcas tom qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEG1I1WDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota 1 correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em bça1j4Zerminado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o casas., 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às idades d4Orgão ticiador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida daespeckvô Contrato será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou ParticiRetes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega :mu execuçâ6dp objeto $a(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento to4bjeto será servjpr devidamirate designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o cS em confoMtdade com G-art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal, de Tuntum— MA mjeitará, ,a0T todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condiç" jecida Ata de Preços, ficando o Contratado 

ejeitaa 
Jarmo de Recusa, no qual se consignarão as 

o objeto ser sul; • imediatamente pelo Contratado, quando 
erific s antes referidas. 

o pefGtQntratante, não exclui a responsabilidade civil do 
por e ot qualidade do objeto ou disparidade com as 
es téc Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 

Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei tf. 
a do GOnsumidor). 

da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
eco' ;adia- de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 

e/ou propostos, o ndo-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a seStribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

sujeito a substituição, por s 
4.10. Em caso de recusa o obj' aera 
desconformida deve 
serão realizadas' 
4.11. O aceite/apt
Contratado  vlc 
espe , 
posteri iueSe,. gari
8.078/90 
4.12. Será on 
custos e despe 

ente 
do 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, tr. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVI de entrega e/ou 
inicio dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigarosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a parta data de :recebi da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da.Mtmicipalidade 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de fik.s, ,tar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASOJ'ORTUIt0/7 Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou casotiortuiraOàps termos kiegislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do ait .57, da Lei Federal n°-. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigaç estatuídas neste CONTRATO, dr, 
ficará a CONTRATADA, igcn das  em e p pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronognma apmvado,.devendoa mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarentrifi, oito alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamenta,execr4o do objeto deste Cdutato. 

CLÁUSULA D 
condições descrita?' 
juntaS 
Brasile 

GAOGES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
rêncià e no edital de licitação, devendo ser consideradas 

esteiContrato, todas as normas publicadas pela Associação 
NT. 

10.1 - Norma f to de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização d1 bolo 
10.2 - O objeto de r fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documente nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
103 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas naç$ação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa cor i e&er a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com pino de va 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer ci prir a legia iahnente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favotcer e a buscar a cn.aiite mMboria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Catado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sete* que ocorteI\alteraçãttjum preposto com 
plenos poderes para representá-lo, strativa tstiudicialme ., assim como para decidir • - acerca de questões relativas aos serviç m como para atender aoSebam- ados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, princ.palmenteem situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio ---igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer númerofli ttefnicos, aidereços sIehtesticos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, gestor/fiscal de eérifirato do Município com o preposto, 
ainda que fora do hor que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município,

-45
'.juntam om a nota fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios t manuten*odas condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialtetttécópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Traba a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos ó os emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 todo* os eSarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações tame a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada paratóseber os pàgamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seu empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
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indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
113- Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, te a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o c to das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exerce 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem po 
ou por irregularidades constatadas; 
113 - Emitir, por meio da unidade admmistrativ4ç compras a f‘ta de afitSiza' ção de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer matenatsu serviço d 
com as especificações do Termo deJtefd za, 
11.7 - Efetuar o recebimento pro 
contrato; 
11.8 - Arcar com as de 
aditivos que venham a. ser 
11.9 - Fazer juntada 
habilitado, todo»., autos 

CLÁUSULA D 
Parágrafo Primefia — 
MA ' escredemado 
de até anos, 
contrato 
Municipal 

a) O licitif que corntOcado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Re de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de en ar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

fiscalização do objeto 
bilidade do trnec.klor pelo perfeito 

&nos, inciSve quanto a terceiros, 

qualidadiftw em desconformidade 

oitivo do o t , por meio do gestor/fiscal de 

contrato, bem como dos termos 

de licitação, por meio de agente público 
com   da legalidade do processo. 

PENALIDADES 
'do de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 

isteiiYtde cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
ízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 

s legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo dct45 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, aí sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registra 4Preços ou ContratØfrme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em lici coítt r com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou dflqtratar com a4dministraÇo Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçØ ou até que sega prom4la a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplieou a pena e, que s oncedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário »% ir a A4stração pkj.prejuizos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção 

Parágrafo Quinto — Se o valor 
automaticamente descon eira 
contratual. Em caso de inex 
será cobrado adminis 
MA e cobrado juthcialm 

Parágrafo Sertw; 
Registro de Preçoa?,pti 
notif — que lhe será 
assun4 ÈSan1icada 
Preços °tf 
licitantes, na 
vencedora. 

o for Scolhido pela contratada, será 
ãto a que fizer jus e/ou da garantia 

ncia dtttédito da Contratada, o valor devido 
o Dívida Ativa do Município de Tuntum - 

cectorat recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
ntro o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

, caracterizando o descumprimento da obrigação 
e 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

e o itatso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
lassificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 

Parágrafo Sétimo ;:taberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no reco pto de quaisquer tributos; 
t) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos4rIknção ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Con 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem nãØsuir a pitponent eidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao coritratante. apl ,garanti ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do desCupip'- ' nmento *pactuado *ata de registro de 
preços ou do descumprimento das brigações ratuais, relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrêncià o'rgao" geratiaiau dor. 

Parágrafo Décimo Segundo - No exmo de 
Fornecedor Beneficiário oContratat a 
Oficial do Município, Es • ão, c 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA 
OBJETO DA 
acompanhado e 
municipalidade, p 
13.1 eC al do co 
presta aerviv58, ou 
regulari 
13.2 - As • ências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser so das aSseus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para ção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante v edor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

 o ou inacessível o endereço do 
feita por publicação no Diário 

itado o princípio do contraditório 

NTO E FISCALIZAÇÃO DO 
ão dos serviços e o recebimento dos produtos será 

designado para esse fim, representando a 
apoiolécnico de profissional ou empresa habilitada; 

gistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
ga dos produtos, determinando o que for necessário à 

observados; 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da con da; 
111S - Alteração social ou modificação da finalida tu da estrntura tante, que 
prejudique a execução do contrato; 
111.10 - Razões de interesse público de alta relóflhciieamplo conh$ifliento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esíei çlministratttajo órgão d4tratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contato; 
111.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força mttlor, regularméMe. comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
112 - Amigável, por acordo entre tás parteLHAtmediante a 
autoridade competente, reduzida ‘termo,'jp process 
conveniência do contratante, 

zaçao escrita e fundamentada da 
dministrativo, desde que haja 

15.3 - Em caso de rescis i auuerada abaixo, sem que baja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuie regutsnlefltwcQrnprovados, ova) os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão deus exec , poiSdau cacrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) salvMfrn caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ai iepàttdms sus~es, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento o de mndenizaç8es pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e çoes é:tiptras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direitot. optar pela dá ',cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
norma 
153.2 - Atmso superior t90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços''ou parcelas dóstes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave istturbação4la ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspenso cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decido deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
153.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666 suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e k õçs posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As p omarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas re 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES H.  - Fa4parte intretante do presente 
Contrato, independente de transição, as condiçõStabelecidáo instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as NorítÁmcontidas nalà Federal 66/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contra o presenteContrato em 2 (duas) vias de igual 

-teor e valor, na presença de duas tes eSzmhas, -assina

e de 

Pelo MUNICÍPIO; Pela CONTRATADA 
Sec unicipatt Nome: 

CPF: 

TESTEMUNIIAt,

CPF: 

CPF: 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 028/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 16 de fevereiro de 2021. 

- '¼J 

Sara Ferreira Costa Fleary 

Pregoeira 
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TUNTUM 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde, e autorizada pela 

Secretaria Municipal de Administração, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na 

modalidade Pregão Presencial — Registro de Preços, processo administrativo tombado sob o n.° 

028/2021. 
Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde, para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para aquisição de 

gêneros alimentícios para atender as necessidades da Secretaria Municipal de requisitante; termo de 

referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Administração solicitando 

informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de 

contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; autorização de 

despesa pela autoridade superior; portarias n.° 002/2021, 006/2021 e 052/2021, referentes, 

respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, nomeação de 

ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Saúde e nomeação de ocupante para 

o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Administração; minuta do edital e anexos; e, 

despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. 
No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 

Administração Pública. 
É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2— FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 
Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 

oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n." 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, r edição, Lumen Juris, 2009. 
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Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei. 
Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 

com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 

opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 

de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 

elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 

configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 

compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 

Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 

efetivadas pelo Poder Público. 
Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 

na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Alf. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

- ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
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§ 30 O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
ifi - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a fumar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 

a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 

e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto N°31.553 DE 16 de março 

de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 

podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 

por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 

para realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 

proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 

limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autosplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003,12 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contrafações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 70 que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
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procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e especificas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art 70 da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 

como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marcial Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 1V edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 
Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 

demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 

e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 

procedimento do pregão. 
É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o principio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rue Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tont= - Maranhão 



• 
•  PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legitimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 18 de fevereiro de 2021. 

CAROLA1NE AL INHEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/P1 n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTA 111A N" 140/2021 

FERNANDO 1N *TELA LS PESSOA. Prefeito Municipal de 1 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1" - NOMEAR, RHICARODO HELIRVALL ALEXANNPRO 

BAPTISTA COSTTA. inscrito no Cif sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento. Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum. Estado do Maranhão. 

Art. r - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão. no dia quinte 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 
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PROMISSOIL DE =NUAS - ÁREA IV- EM TANCREDO NEVES 
Mie 
ABRAÃO LOPES DE CARVALHO NETO 
LETICIA BARROS DOS SANTOS ENn"s" 

PROFESSOR DE HISTÓRIA - MMA V - EM DOM DOSW 
CANDIDA113 
MATUSALEM ALVES DOS ANJOS 

,LITZIANE PERlilltA FORMIGA Era 

PESSOR DE LINGUA PORTUGUESA - ARFA v - EM DOM DOSCO 
AÇA.° 

°SANGRIA DA SILVA 

PESSOR DE GEOGRAFIA. - ARRAY - EM ADELINO FONSECA 

061 MANOEL BATISTA DE LIRA 

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021 

Eldá Alvas da Silva 
Pntsidente 

Karina Ferreira Barros 
Membro 

*Maria Helena Paes Soaras 
Membro 

Judo Pedro Ferreira Racho 
Membro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR Ne 01 DEIS DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR Ne 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal na 720, de 16 de dezembro de 
2008, que dispõe ~bre a organização administrativa do 
Pode Ezwettvo Municipal e dá ~as presidiadas. 

Eu, Fernando Portela Telas Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TuNrum, ESTADO DO MARANHÃO, ao uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgánica do 
Município, faço saber que a Carnais Municipal de Mudam, 
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o 
anulas projeto de Lei Complementar; 

C.APITUID I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PRINCÍPIOS murmuram 
Art. 1* A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 
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impossoalidade, da publicidade, da razoataittlacia e da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Mtuticipio, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivo* do 
Município previstos no texto da Constituição. 
CAPITULO 
DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS 
Art. ao Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tuntann: 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 
11- Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso in, do paragrefo 
Pltandro, do artigo 42 da Ini municipal 720/2008. 
~Tula m 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. au Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estruture Sal do Mardcripin de "'untam: 
1-Secretaria Municipal de Politica públicas para as Mulheres; 

*Secretaria Municipal de Regularização ~diária. 
Secretaria Municipal de Receitas. 

- Secretarie Municipal de juventude e Lazer. 
V- Secretaria Municipal de Comunicação. 
Art. 41 Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
mas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no 'capar, a 
Secretaria decorrente da fissão será denominada de Secretaria 
Municipal de Gest&o, Oroamento e Despesas. 
Art. 4-A. Picam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secidaries: 
1- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Infraestrutum; 
11 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Muoicipal de Esportes; 
III -Seceteria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
do Cultua e Tmierno. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, oEsolo 
E DESPESAS. 

e Sa - Da organização estruturai da Secretaria Municipal de 
O

t-
rçamento, Gestão e Despesas: 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 

II- Secretário Adjunto; 
III- Agentes administrativos; 
IV- Membros da Comissão de Licitação; 
V- Meninos do Setor de Compras e Contratas; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII. Ordenador de despesa. 
Art. G. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Mu:delido; 

- A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles amcionabt, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administra*, de pessoa 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacita* de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 
serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis a documentos, segurança, 

tapena, zaledarla, copa, telefonia, recepção e 
~Bares; 
VI- A elaboração de normas, portarias, atoe, ordens 
e a promoção de atividades relativas a reco 
distribuição, controle do andamento, triagem e 
dos processos e documentos em geral que trama 
Prefeitunt; 
va - A recuperação de documentos, arquivamento e divulga* 
de informaçãos de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elabora* de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioeconamico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para moderniza* 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
asseasoraraento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologia* de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compadbilizer decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
Industriais, comercieis e de serviços do município; 
Evo - Atrtdr novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desbarocredzação para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos Investimentos; 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela bliblatria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que Impeça a evasão de 
Sus 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
Investimentos na área ladearia, do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
Pandos a elas vinculadas, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditemtentoe. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatdrios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as competencias e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 72W2008. 
d - Picam subordinados à Secretaria de Gentio, Orçamento e 
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Despesas. 
I - Condado Permanente de Litiarsii0; 
II- Setor de Compras e Contratos; 
El- Setor de Recursos Humanos. 
ê V- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente jato ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICJPA1. DE poLtnem MILICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7, A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estruture organizacional 
1- Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres; 

- Secretário Adjunto; 
AI - Divisão de Apoio Administrativo; 
lv - Agentes Administrativo

ar epartemento de Políticas para as Mulheres; 
e. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

IllgrUteres tem por objetivo básico a formulação, 
desenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 
monitoremento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/200E 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tostam, tem como 
atribuições os seguintes assentos: 
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordena* e articulação de políticas para as mulheres; 
li  - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
Ill- Garantir • Prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 

letol itirt ss à Implementação de políticas para as mulheres; 
mos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

VI- Articular políticas transversais dos governos federal, 
estadual a municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, valendo à superação das ~maldades de género; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativa, e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação 
social e política, econômica e adtural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 
X. Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, lesbolobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/atida e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estrutura: 
1. Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

- Departamento de lascalb;ação Urbana; 
III - Departamento de Consulta, julgamento • riudito 
Tributária; 
IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execuç 
atividades atribuídas à Secretaria hinidcipal de Receitas, ficam 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 
• Ficais de Tributos. 

1'. Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que silo de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receita* Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Divida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e Jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, redimir estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, lavrar notificações, autos de 
Infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de ROCIeibk 
1- No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais. 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação doe tributos municipais; 

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 

g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura 
unudcipal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias doe 
contribuintes municipais; 

1. Regulamentar, gerei:Lotar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado as licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 

j. Gerenciar a divida ativa municipal; 
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE R LAZER 
Art. 12. A Secretaria de juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
I- Secretário Municipal da juventude e Lazer; 
U. Secretário Adjunto; 

- Agentes adndnistrativos. 
Art.13. A Secretaria de juventude e Lazer, diretamente 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 
Pregão Presencial n.° 028/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 10 de março de 2021, às 09h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias ri.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial n°028/2021 para Registro de Preços, objetivando a contratação de empresa 
para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das 
necessidades do município de Tuntum — MA, conforme termo de referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 10 de Marco de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09b00min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar 
contrafação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme termo de referência, para atendimento das necessidades do município de Tuntum — 
MA, por meio do Pregão Presencial n° 028/2021 para Registro de Preços, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. T' da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 028/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, 
conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE H 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 028/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, 
conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
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conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.13 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
43 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
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4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computaras todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;
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5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6- FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contatados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso MV do art. 40 da Lei Federal n". 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 

8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos instunos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
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8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01— Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3-O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço por lote estiver em desacordo com o 
estimado pela Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não 
poderá o pregoeiro adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a 
redução de valores inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço por 
lote apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 

todas as licitantes; 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 

confirmação das suas condições habilitatõrias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço por lote atende às exigências fixadas neste edital 
e declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou j 
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10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
113 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
113.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
113.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela intemet, nos termos do art. 35 da Lei Federal no. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
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13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
133 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n". 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n". 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
143.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.33 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
143.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
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14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei '11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

índice de liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC --> Ativo Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

TEU = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

143.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
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relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tunttun/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
163 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
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em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
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18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Orcienador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concementes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
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20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
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assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntiun - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 
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24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
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m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2- O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
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26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telef'o'nicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal ri". 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 
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27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 
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29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banIcing), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
303 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
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32.2.2 -2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratuahnente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
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34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÓES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
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35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 22 de fevereiro de 2021. 

RHICARDDO HE • ALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Gestão Orçamento e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme termo de referência, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do município de 
Tuntum — MA. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400 
G — ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP — LC 123/06, art.

43, L 

UNIDADE 2400 R$ 5,66 R$ 13.584,00 

2 

AÇUCAR FARDO 30KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

FARDO 350 R$ 77,74 R$ 27.209,00 

3 
ALHO — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

KG 100 R$ 30,72 R$ 3.072,00 

4 

ALIMENTO LACTE° TIPO 
NESTON 400G — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

LATA 730 R$ 10,54 R$ 7.694,20 

5 ARROZ PACOTE DE 5KG — PACOTE 4.200 R$ 24,48 R$ 102.816,00 

6 

AVEIA 500GR C/12 UND — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CAIXA 1440 R$ 8,48 R$ 12.211,20 

7 

AZEITONA COM CAROÇO 
2000 — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 900 
R$ 4,64 

R$ 4.176,00 

8 

BISCOITO DOCE PCT 3 EM 1 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 5.600 
R$ 5,38 

R$ 30.128,00 

9 

BISCOITO INTEGRAL 3X1 — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 3.000 
R$ 5,08 

R$ 15.240,00 

10 

BISCOITO SALGADO C/20 
PCT — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,L 

CAIXA 450 R$ 88,19 R$ 39.685,50 
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11 
CAFÉ 250G C/20 PCT - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 400 
R$ 88,42 

R$ 35.368,00 

12 

CATCHUP POTE 3,2 KG - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

POTE 2.400 
R$ 16,06 

R$ 38.544,00 

13 

CHÁ DE HORTELÃ 100G C/10 
UND - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CAIXA 60 
R$ 3,38 

R$ 202,80 

14 

CORANTE ALIMENTICIO 
NATURAL 250 G - rrEm 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 1.200 
R$ 1,06 

R$ 1.272,00 

15 

CREME DE LEITE 200GR - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 2.880 
R$ 3,34 

R$ 9.619,20 

16 

ERVILHA 3000 C/12 UND - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CAIXA 150 R$ 5,44 
R$ 816,00 

17 

EXTRATO DE TOMATE 3400 
C/12 UND - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 160 
R$ 3,86 

R$ 617,60 

18 

FARINHA DE MANDIOCA 
1KG - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

KG 3.000 R$ 4,82 
R$ 14.460,00 

19 

FARINHA DE TRIGO FARDO 
C/10 KG - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

FARDO 110 R$ 36,15 
R$ 3.976,50 

20 

FARINHA LACTEA SACHÉ 
DE 210 MG - ITEM 
EXCLUSIVO M

IVIE/EPP - 
EU 

LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 1.200 
R$ 5,33 

R$ 6.396,00 

21 

FÉCULA DE MADIOCA 
PACOTE 1KG - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 2.000 R$ 7,22 
R$ 14.440,00 

22 

FEIJÃO MULATINHO C/30 KG 
- ITEM EXCLUSIVO 
MEIME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

FARDO 180 R$ 203,12 R$ 36.561,60 

23 

FEIJÃO PRETO FARDO C/30 
KG TIPO 1- ITEM 
EXCLUSIVO MEUIVIE/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

FARDO 130 
R$ 234,72 

R$ 30.513,60 
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24 

FEIJÃO SEMPRE VERDE 
FARDO C/30 KG TW 1 - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

FARDO 130 
R$ 194,72 

R$25.313,60 

25 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 
100G PACOTES C/12 UND - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43,L 

PACOTE 200 
R$ 44,69 

R$ 8.938,00 

26 

FLOCÃO DE ARROZ 500G 
PCT - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 8.000 
R$ 3,85 

R$ 30.800,00 

27 

FLOCÃO DE MILHO 500G 
PCT - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

PACOTE 10.000 
R$ 2,91 

R$ 29.100,00 

28 
GOMA DE CAROÇO - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

PACOTE 1.000 
R$ 4,55 

R$ 4.550,00 

29 

GOMA TAPIOCA PACOTE C/1 
KG - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 2.600 
R$ 8,08 

R$ 21.008,00 

30 

LEITE CONDENSADO 395G - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

UNIDADE 3.200 
R$ 5,62 R$ 17.984,00 

31 

LEITE DESNATADO EM PÓ 
300G - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
4L 

UNIDADE 1.200 
R$ 10,89 R$ 13.068,00 

32 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
2000 C/50 PCT- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 300 
R$ 5,38 

R$ 1.614,00 

33 
LEITE NAM 1 400 G - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06 art. 43, I t • 

LATA 480 
R$ 34,45 

R$ 16.536,00 

34 

MACARRAO 500MG PCT - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

PACOTE 8.000 
R$ 1,95 

R$ 15.600,00 

35 

MAIONESE POTE DE 250 MG 
- ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, I. 

POTE 1.200 
R$ 5,20 

R$ 6.240,00 

36 
MARGARINA 500G - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 4.560 R$ 5,39 R$ 24.578,40 

37 
MARGARINA LIGHT 250 MG 
QUALY - ITEM EXCLUSIVO 

UNIDADE 240 
R$ 2,96 

R$ 710,40 
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MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

38 
MASSA PREP. PARA BOLO 
4506 C/I2 PCT - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 200 R$ 4,88 R$ 976,00 

39 
MILHO PARA MINGAU 500G 
- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 3.000 R$ 4,83 R$ 14.490,00 

40 
MILHO VERDE 2006- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 2.800 R$ 3,24 R$ 9.072,00 

41 

MISTURA PARA MINGAU 
SABOR TRADICIONAL TIPO 
CREMOGEMA - ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

KG 1.920 R$ 4,63 R$ 8.889,60 

42 
MUCILON DE ARROZ 2306 - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 1.560 R$ 9,40 R$ 14.664,00 

43 
MUCILON DE MILHO 2306 - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 1.560 R$ 8,85 RS 13.806,00 

44 

ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 900ML UND - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 6.000 R$ 8,89 R$ 53.340,00 

45 
OVOS CARTELA C/30 UND - 
rrEm EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CARTELA 700 R$ 12,85 R$ 8.995,00 

46 
PIMENTA DO REINO 100 G - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 630 R$ 2,89 R$ 1.820,70 

47 
POLPA DE FRUTAS - ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 500 RS 23,66 R$ 11.830,00 

48 
ROSQUINHA DE COCO PCT 
COM 400 MG - ITEM 
EXCLUSIVO - 

MEI/ME/EPP 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 3.000 Rs 6,83 R$ 20.490,00 

49 
SAL REFINADO FARDO C/30 
KG TIPO 1 - ITEM 
EXCLUSIVO - MEUME/EPP 
LC 123/06, art. 43, L 

FARDO 100 R$ R$26,76 2.676,00 

50 SALSICHA EM CONSERVA 
VACUO 5200 KG - ITEM PACOTE 120 R$ 10,47 R$ 1.256,40 
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EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

51 

SARDINHA EM LATA 125G - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 4.000 
 R$ 3,98 

R$ 15.920,00 

52 
SUCO EM PÓ - ITEM 
EXCLUSIVO MEV ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 500 
R$ 8, 00

R$ 4.000,00 

53 

TEMPERO LIQUIDO 250ML - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEWME/EPP - LC 123/06, art 
43, L 

UNIDADE 960 R$ 7,11 R$ 6.825,60 

54 
SUCO DE GARRAFA - ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 510 R$ 10,00
R$ 5.100,00 

55 

VINAGRE 500ML C/12 UND - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CAIXA 250 
R$ 22,73 

R$ 5.682,50 

SUBTOTAL 
R$ 864.477,40 

LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNTT I'. TOTAL 

56 

CARNE BOVINA DE P SEM 
OSSO KG -ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1100 1(537,17 R$ 40.887,00 

57 

CARNE BOVINA COM OSSO 
KG - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

K G 900 R$ 34,48 R$ 31.032,00

58 
FÍGADO BOVINO KG - ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 250 1(515,27 1(53.817,50 

59 FRANGO KG - KG 28600 R$ 16,62 1(5475.332,00 

60 
LINGUIÇA TOSCANA - ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,1. 

KG 100 1(518,05 1(51.805,00 

61 
PEIXE KG - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 400 R$ 23,58 R$ 9.432,00 

SUBTOTAL 
R$ 562.305,50 

LOTE 3 - PÃES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 
PÃO DE FORMA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

PCT 3.000 R$ 7,23 1(521.690,00 
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63 
PÁO FRANCES - ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 

SUBTOTAL 

36.000 R$ 0,75 R$ 27.000,00 

R$ 48.690,00 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 

ITEM DESCRIÇÃO UM) QTD V. uNrr P. TOTAL 

64 
ABACAXI - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 1.300 R$ 5,79 R$ 7.527,00 

65 
ABOBORA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.500 R$ 4,37 R$ 6.555,00 

66 
ALFACE - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 1.700 R$3,04 R$5.168,00 

67 
BANANA - ITEM 
EXCLUSIVO 1WEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

DUZIA 1.500 R$ 5,47 R$ 8.205,00 

68 
BATATA DOCE - ITEM 
EXCLUSIVO MEV1WE/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.700 R$ 6,17 R$ 10.489,00 

69 
BATATA INGLESA - ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 R$ 6,40 R$ 12.800,00 

70 
BETERRABA - ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.200 R$ 4,93 R$ 5.916,00 

71 
CEBOLA - ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.400 R$ 7,01 R$ 9.814,00 

72 
CEBOLINHA - ITEM 
EXCLUSIVO IWEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 R$ 4,14 R$ 8.280,00 

73 
CENOURA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.600 R$ 5,45 R$ 8.720,00 

74 
CHEIRO VERDE - ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 1.800 R$ 2,86 R$ 5.148,00 

75 
CHUCHU - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.200 R$ 5,72 R$ 6.864,00 

76 
COENTRO- ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

ICG 2.000 R$ 4,49 R$ 8.980,00 

77 
COUVE FOLHA - ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 1.500 R$ 5,00 R$ 7.500,00 
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78 
LARANJA — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 1.600 R$ 6,47 R$ 10.352,00 

79 
MACA. — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

KG 1.300 R$ 12,42 R$ 16.146,00 

80 
MACAXEIRA — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.500 R$ 4,45 R$ 6.675,00 

81 
MAMA() — ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 R$ 6,32 R$ 12.640,00 

82 
MELANCIA — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 R$ 13,97 R$ 27.940,00 

83 
MELÃO AMARELO — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43,1. 

KG 1.300 R$ 5,40 R$ 7.020,00 

84 
PIMENTÃO — ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.200 R$ 7,13 R$ 8.556,00 

85 
REPOLHO — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.300 R$ 6,66 R$ 8.658,00 

86 
TOMATE — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 R$ 7,48 R$ 14.960,00 

SUBTOTAL R$ 224.913,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 1.700.385,90 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A Secretaria Municipal de Saúde através dos seus diversos anexos, necessita desses itens, 
objeto desta licitação, tendo em vista a importância para o funcionamento da administração 
pública municipal. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei d. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
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4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratado, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de 

Secretário Municipal de estão Orçamento e D pesas 

de 2021. 
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ANEXO TI 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 028/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

  (empresa), com sede na cidade de  à 

Rua , nf  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para Contrata* de 

empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme termo de referência, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do município de Tuntum - 

MA, visando atender às demandas das secretarias supramencionadas, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 028/2021: 

LOTE 1- DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400 
G — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 2400 

2 

AÇUCAR FARDO 30KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

FARDO 350 

3 
ALHO — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

KG 100 

4 

ALIMENTO LACTEO TIPO 
NESTON 400G — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43,1. 

LATA 730

5 PACOTE 4.200 ARROZ PACOTE DE 5KG — 

6 

AVEIA 500GR C/12 UND — 
HEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CAIXA 1440 

7 

AZEITONA COM CAROÇO 
2006— ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art 
43, I. 

 UNIDADE 900 
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8 

BISCOITO DOCE DOCE PCT 3 EM 1 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 5.600 

9 

BISCOITO INTEGRAL 3X1 — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43,L 

 PACOTE 3.000 

10 

BISCOITO SALGADO C/20 

CAIXA 450 
PCT — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

11 
CAFÉ 250G C/20 PCT — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 400 

12 

CATCHUP POTE 3,2 KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

POTE 2.400 

13 

CHÁ DE HORTELÃ 100G C/10 
UNE, — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CAIXA 60 

14 

CORANTE ALEVIENTICIO 
NATURAL 250 G — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 1.200 

15 

CREME DE LEITE 200GR — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 2.880 

16 

ERVILHA 300G C/12 UNI) — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

CAIXA 150 

17 

EXTRATO DE TOMATE 340G 
C/12 UNI) — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 160 

18 

FARINHA DE MANDIOCA 
1KG — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

KG 3.000 

19 

FARINHA DE TRIGO FARDO 
C/10 KG — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

FARDO 110 

20 

FARINHA LACTEA SACHÉ 
DE 210 MG— ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 1.200 
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21 

FÉCULA DE MADIOCA 
PACOTE 1KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 2.000 

22 

FEIJÃO MULATINHO C/30 KG 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

FARDO 180 

23 

FEIJÃO PRETO FARDO C/30 
KG TIPO 1 — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

FARDO 130 

24 

FEIJÃO SEMPRE VERDE 
FARDO C/30 KG TTP 1— ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

FARDO 130 

25 

FERMENTO QUIMICO EM PÓ 
100G PACOTES C/12 UNI) — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 200 

26 

FLOCÃO DE ARROZ 500G 

PACOTE 8.000 
PCT — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

27 

FLOCÃO DE MILHO 500G 
PCT — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 10.000 

28 
GOMA DE CAROÇO — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 1.000 

29 

GOMA TAPIOCA PACOTE C/1 
KG — ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 2.600 

30 

LEITE CONDENSADO 395G — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

UNIDADE 3.200 

31 

LEITE DESNATADO EM PÓ 
300G — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 1.200 

32 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
200G C/50 PCT— ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

FARDO 300 

33 
LEITE NAM 1 400 G — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

LATA 480 
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34 
MACARRÃO 500MG PCT - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 8.000 

35 
MAIONESE POTE DE 250 MG 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

 POTE 1.200 

36 
MARGARINA 500G - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 4.560 

37 
MARGARINA LIGHT 250 MG 
QUALY - ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 240 

38 
MASSA PREP. PARA BOLO 
450G C/12 PCT - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

CAIXA 200 

39 
MILHO PARA MINGAU 500G 
— ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

 PACOTE 3.000 

40 
MILHO VERDE 200(3- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 2.800 

41 

MISTURA PARA MINGAU 
SABOR TRADICIONAL TIPO 
CREMOGEMA - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.920 

42 
MUCILON DE ARROZ 230G - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 1.560 

43 
MUCILON DE MILHO 230G - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE  1.560 

44 

ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 900ML UND - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 

43, L 

UNIDADE 6.000 

45 
OVOS CAMELA C/30 UND - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

CARTELA 700 

46 
PIMENTA DO REINO 100 G - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 
43, L 

PACOTE 630 
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47 
POLPA DE FRUTAS — ITEM 
EXCLUSIVO MEIJME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 500 

48 

ROSQUINHA DE COCO PCT 
COM 400 MG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 3.000 

49

SAL REFINADO FARDO C/30 
KG TIPO 1 — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

FARDO 100 

50 

SALSICHA EM CONSERVA 
VACUO 5200 KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 120 

51 

SARDINHA EM LATA 125G — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE 4.000 

52 
SUCO EM Pó — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 500 

53 

TEMPERO LIQUIDO 250ML — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

UNIDADE  960 

54 
SUCO DE GARRAFA — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 510 

55 

VINAGRE 500ML C/12 UND — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

 CAIXA 250 

SUBTOTAL 

LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNTT P. TOTAL 

56 

CARNE BOVINA DE r SEM 
OSSO KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1100 

57 

CARNE BOVINA COM OSSO 

 KG 900 KG — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

58 
FÍGADO BOVINO KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

1(13 250 

59 FRANGO KG — KG 28600 
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60 
LINGUIÇA TOSCANA — ITEM 
EXCLUSIVO MEL/ME/E?? — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 100 

‘, 
N.......2 ...."'  L.

61 
PEIXE KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 400 

SUBTOTAL 

LOTE 3- PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 
PÃO DE FORMA — ITEM 
EXCLUSIVO MEL/ME/E?? — 
LC 123/06, art. 43, I. 

PCT 3.000 

63 
PÃO FRANCES — ITEM 
EXCLUSIVO MEL/ME/El'? — 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 36.000 

SUBTOTAL 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

64 
ABACAXI — ITEM 
EXCLUSIVO MEL/ME/E?? — 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 1.300 

65 
ABOBORA — ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.500 

66 
ALFACE — ITEM 
EXCLUSIVO MEL/ME/E?? — 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 1.700 

67 
BANANA — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

DUZIA 1.500 

68 
BATATA DOCE — ITEM 
EXCLUSIVO MEL/ME/E?? — 
LC 123/06, art. 43, L 

ICG 1.700 

69 
BATATA INGLESA — ITEM 
EXCLUSIVO MEL/ME/E?? — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 

70 
BETERRABA — ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

ICG 1.200 

71 
CEBOLA — ITEM 
EXCLUSIVO MEL/ME/E?? — 
LC 123/06, art. 43, L 

ICG 1.400 

72 
CEBOLINHA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 

73 
CENOURA — ITEM 
EXCLUSIVO MEL/ME/E?? — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.600 
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74 
CHEIRO VERDE — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 1.800 

75 
CHUCHU — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 1.200 

76 
COENTRO— ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 

77 
COUVE FOLHA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 1.500 

78 
LARANJA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

ICG 1.600 

79 
MACÃ — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. KG 1.300 
43, I. 

80 
MACAXEIRA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.500 

81 
MAMILO — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 

82 
MELANCIA — ITEM 
EXCLUSIVO 1WEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 

83 
MELÃO AMARELO — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.300 

84 
PIMENTÃO — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.200 

85 
REPOLHO — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.300 

86 
TOMATE — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 2.000 

SUBTOTAL 

TOTAL DO ORÇAMENTO 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 
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d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função..... 

RG 

CPFno... 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

  n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos itnpeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 028/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°. 028/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário. n.° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° .1 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 

MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na 
 — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 

por seu titular , portador do RG n.° e 

inscrito no CPF sob o n.°   denominado Secretário Municipal de 

Administração ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 
 , com sede estabelecida na , neste 

ato representada pelo Sr(a)  , portador do RG n.° 
  e inscrito no CPF sob o n.°  , residente e 
domiciliado na , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 

n°003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 

n°. 028/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 

 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 

com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para Mura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contrafação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidos. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 028/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
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coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas; 
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 

de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contrafação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a Contratação de 

empresa para aquisição de gêneros alimentícios, visando atender às demandas a Secretaria 

Municipal de Saúde de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes 

do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os 

quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
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Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 

sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 

Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 

para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

• 

• 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei no 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 

previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

mediante manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 

contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-

MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 

vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tunturn - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
t) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 

004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 

e da ampla defesa. 

CLAI)SULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
t) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do ornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 

no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprirnento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 

garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 

por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 

desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 

alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 

na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 

Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

PREFEITURA MUNICTPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunnun - Maranhão 



415 
•  PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

Tuntum- MA, ,de de 

1UIICARDDÇYIIELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRiO MUNICIPAL DE GESTÃO, ORÇAMENTO E DESPESAS 
órgão Gerenciador 

• 
Fornecedor Beneficiário 
CPF: 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

ani.TUNTUM 

ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal no. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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Processo Administrativo de Licitação n." 028/2021 

Pregão Presencial n." 028/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

 , bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RO n."  , inscrito no CPF sob o n.° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  portador do 

RG n."  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n." / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 028/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°. , Bairro:  na cidade 
de   Estado de   representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 

, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios, conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, para atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, conforme o Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 028/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8.0 Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
ftuição, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFETTURA, o cancelamento da Ata de Registro do Pieço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO —0 valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 
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.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
53 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
103 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos fmais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
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indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
113- Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidtmeo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apreseit4a.Sit 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
133 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
153.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal t 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNI IPIO Pela CONTRATADA 
Secretário4S4unicipal de Administração Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N2
0252.242.03/2021. PREGÃO PRESENCIAL SRP 02/2021 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N2
0252.242.03/2021. PREGÃO PRESENCIAL SRP 02/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 
FtIACHÃO - MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nu 01.612.338/0001-67, atreves do Fundo Municipal 
de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nu 12.095.429/0001-99. 
CONTRATADA: SÃO BENEDITO COMBUSTÍVEIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nu 10.609.051/0001. OBJETO: 
aquisição parcelada de carga e vasilhames de Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP), em botijão de 13 kg para Secretaria Municipal 
de Saúde,em conformidade com Anexo I ( Termo de Referência) 
e proposta de preços da licitante. VALOR GLOBAL 
CONTRATUAL : R$ 5.640,00 (cinco mil e seiscentos e 
quarenta reais). DA VIGENCIA CONTRATUAL: Até 31/12/2021. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nu 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como disposições contratuais. 
Sucupira do Riachão/MA, 12 de fevereiro de 2021 - Luara Lima 
Porto Carvalho - Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: MARCOS MOURA EVARISTO 
igo identificador: 19c884b33637945d1adc16895fdl73e6 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO No 
0252.242.04/2021. PREGÃO PRESENCIAL SRP 02/2021 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N2
0252.242.04/2021. PREGÃO PRESENCIAL SRP 02/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 
FUACHÃO - MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nu 01.612.338/0001-67, atreves do Fundo Municipal 
de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob o nu 
14.696.464/000199. CONTRATADA: SÃO BENEDITO 
COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2
10.609.051/0001. OBJETO: aquisição parcelada de carga e 
vasilhames de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em botijão de 
13 kg para Secretaria Municipal de Assistência Social,em 
conformidade com Anexo I ( Termo de Referência) e proposta 
de preços da licitante. VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$ 
3.000,00 (três mil reais). DA VIGENCIA CONTRATUAL: Até 
31/12/2021. DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nu 8.666/93 e 
su tenções posteriores, bem como disposições contratuais. 
5 a do Ftiachão/MA, 12 de fevereiro de 2021 - Marlene 
FUI) o de Sousa - Secretária Municipal de Assistência Social 

Publicado por: MARCOS MOURA EVARISTO 
Código identificador: fd69ba5b78354236159023b2c339342 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.2
028/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.2
028/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. A Prefeitura de Tuntum - MA, através de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento 
de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: 
Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros 
alimentícios para a Secretaria Municipal de Saúde. BASE 
LEGAL: Lei Federal nu 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
Federal n.o 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do 
Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 09h00m1n do dia 10 de março de 2021. O 

0,00pAi. De
Edital estará à disposição para consulta gratu. o setor détAc.
licitação, das 08h00m1n às 12h0Omin e no site d 
interessados na aquisição do mesmo deverão r 4. 611i 
de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada d 'DAM 
da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, loc • 
Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CE 57§Xt0 
Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. 24 de 
fevereiro de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 2120e5d6c449eba4d605e4336a45b5ec 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N2
029/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 
029/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de 
sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais 
de construção, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas. BASE LEGAL: Lei 
Federal nu 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 11h0Ornin do dia 10 de março de 2021. O Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum®gmail.com. Tuntum - MA, 24 
de fevereiro de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 7de6a613a13424672f1edele2bc3c2396 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE 
CAMPOS 

DECRETO N2 12 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021 

DECRETO N2 12/GABINETE DO PREFEITO 

CRIA A COMISSÃO PERMANENTE DE TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAIS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE HUMBERTO DE 
CAMPOS - MA, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica instituída no âmbito do Município de Humberto 
de Campos - MA a Comissão Permanente de Tomada de Contas 
Especial, para funcionar de forma exclusiva em todas as 
tomadas de contas especiais instauradas neste município, no 
ano de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa - 
TCE N°56, de 29 de agosto de 2018. 

Art. 22 - A presente comissão tem por finalidade a realização 
de Tomada de Contas Especial, para apurar responsabilidade 
por omissão ou irregularidade no dever de prestar contas ou 

%V" fame m.org.b r 
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20,41.
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N2 028/2021 

EMPRESA: OLANDA E SOUSA - LTDA 

ENDEREÇO: RUA 05, N2 45, CEP: 65.763-000, VILA NOVA, TUNTUM (MA) 

CNPJ DA EMPRESA: 10.583.454/0001-96 

Recebi cópia do Edital e seus Anexos relativos ao Pregão Presencial n° 028/2021, 
cujos envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação serão recebidos pela 
Pregoeira às 09:00 horas do dia 10/03/2021, na Sede da Secretaria Municipal de Educação 
de Tuntum, localizada na Rua Ariston Léda, 5/N — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, 
onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura. 

Tuntum (MA), 03/03/2021, às 09:30 

Nome do Responsável Legal:  oi O )4 QifFTS 01 ATI OA QfIcAvin

CPF: çéç o6 5" 7-3 -6-5 

 -
Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Rua Frederico Coelho, 411 — Centro 
CEP: 65763-000 — TUNTUM — MA. 
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CONTRATO DE CONSUMIÇÃO DE SOCIEDADE 
OLANDA E SOUSA LIDA 

CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA, brasileira, Solteiro, 
comerciante, naturalidade Maranhense, nascimento 01/01/1982, CPF: n° 
978067573-68, portador da Cédula de identidade n° 14084992000-4 
expedida pela GEISP-MA, residente na Rua 05, it 45, bairro vila nova, 
Tuntum MA, CEP: 65763-000 e 

CLEUTON OLANDA DE SOUSA brasileira, solteiro, comerciante, 
ak naturalidade Tuntum-MA, nascimento 18/11/1986, CPF n° 014.946.113-50 

portadora da Cédula de identidade n° 168791120014, expedida pela GEJSP-
MA, residente na Rua 05, n° 45, bairro Vila Nova, Tuntum - MA, CEP: 
65763-000, vem por este instrumento constituir entre si uma sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA P - A sociedade girará sob o nome empresarial de 
OLANDA E SOUSA LTDA, Com Sede e Domicílio na Rua 05, n° 
45, bairro vila nova, Tuntum MA, CEP: 651b3h000 

CLÁUSULA 2' - O Capital Social será de R$ 4.000,00 (quatro mil 
a  reais) dividido em 04 quotas de valor nominal R$ 1.000,00 (um mil reais), 
1 integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA 
03 quotas de R$ 1.000,00 Total 3.000,00 

CLEUTON OLANDA DE SOUSA 
01 quotas de R$ 1.000,00 Total 1.000,00 

2 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
OLA.NDA E SOUSA LIDA 

CLÁUSULA 3*- O objeto será: 

4617-6/00 REPRESENTANTES COMERCIAS E AGENTES DO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO. 

CLÁUSULA gla - A sociedade iniciará suas atividades na data de seu Registro 
na JUCEMA e seu prazo de duração é Indeterminado. 

• 

• 

CLÁUSULA 5a As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preços, direito de preferência para a 
sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA e — Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integral ização do 
capital social. 

CLÁUSULA 7a A Administração dos negócios da sociedade serão 
exercidas pelos sócios em conjunto ou isoladamente, os quais representarão 
em juizo a sociedade ativa e passivamente, tanto em juizo como fora dele, 
estando o uso da denominação social limitada aos negócios de interesse da 
Sociedade, sendo vetado a sua extensão a avais, endossos, fianças e outros 
atos que não atendam aos interesses sociais. 



t 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÂO DE SOCIEDADE 
OLANDA E SOUSA LTDA 

CLÁUSULA — Ao término de cada exercício social em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA 95_ Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
a  social, os sócios deliberarão sobre as contas e designado administrador(es) 
11,  quando foro caso. 

• 

CLÁUSULA loa L'  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante a alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

CLÁUSULA lia — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA lr — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo Procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
OLAND-A. E SOUSA LTDA. 

CLÁUSULA 13a- Os sóciosAdministradores declaram, sob as penas 
da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) 
sob os efeitos dela, a pena que vede o acesso a administração empresarial, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLAUSULA 14a a-- Fica eleito o Foro de Ttnitinn-MA, para o exercício 
e o cumprimento dos direitose obrigações resultantes deste contrato 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias. 

TUNTUM -MA, 10 DEZEMBRO DE 2007. 

• t ' /JkW)O 99t2.93 olonno pg scluisieg 
CLAUDIO ADÃO O—LANDA DE SOUSA 

Sócio Administrador 

n, MA.,e4 de 
CLEUTON °LANDA DE SOUSA 

Sócio Administrador 

Testemunhas-

FABI ol:ANDRADE PESSOA 
RG- 8559393-1 SSP/MA RG- 20560612002-6 SSP/MA 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2 01 DA SOCIEDADE LIMITAD 
OLANDA E SOUSA LTDA ME t& 3 

1. CLAUDIO ADAO OLANDA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, naturalidade de Presidente DutraDAA, 
solteiro, nasal.> em 01/01/1982, comerciante, portador do CPF No. 978.0437.57348, portador do Kl fie. 
140848920004 GEJSP/MA, domicilio e residente na Rua 05 N°45 Vila Nove, Tuntum — MA, CEP: 65763-
000.; 

2. CLEUTON OLANDA DE SOUSA, britaram, solteiro, naturalidade de Tunturn/MA, nascido em 
18/11/1986, comerciante, portadora do CPF No. 014.948.113-50, portadora do RO no. 1813791120014 
GEJSPA4A, domicilio e residente na Rua 05 No 45 Via Nova, Tuntum — MA, CEP: 85783-000; únicos 
sócios representantes da sociedade empresária limitada, OLANDA E SOUSA LTDA ME estabeleci* na 
Rua 05 N°45 Via Nova, Tuntum — MA CEP: 65783-000, devklanwinte registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhao sob o NIRE no 21200860222 de 06/01/2009 e inscrita sob o CNPJ 
10.583.484/0001-98, resolvem alterar e adequar o contrato social, nos termos da Lei 10.406/2002. 
mediante as medições estabelecidas nas cláusulas seguintes; 

CLAUSULA PRIIIERk. 
Admite-se na sociedade os seguinte sócio; Sra. EUANE MARIA OUVEIRA OLANDA, brasileira, 

naturalidade de Tuntum — MA, casada (regime parcial de bens), nascida em 17/01/1962, empresária. 
portadora do RG 0001158262990 SSP/MA, Inscrita no CPF N°889.610.703-00, domicilio e residente na 
Rua 05 N°45 Vila Nova, Tuntum — MA CEP: 65763-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
O sócio Cleuton (Manda de Sousa possui 1 (uma) quota no valor nominal de R$ 1.000,00 (hum me 

mal), no valor em moeda carente, pretacendo O total de AS 1.000.00 (hum má reais) em percentual 
capaal social de 25% (vinte e cinco por cento), transfere para nova sócia Sra. Elaine Maria Oliveira Manda 
essas quotas. Cleuton Olanda de Sousa retira-se da sociedade, declara haver recebido neste ato a 
quantia R$ 1.000,00 (hum mil reais), assim também, recebeu todos os seus direitos e deveres perante a 
Sociedade, nada tendo a reclamar, sela a que titulo for, do cessionário da Sociedade, dando-lhes plena 
geral, rasa e irrevogavel quaação. 

CLAUSULA TERCEIRA: 
O Capitai social da sociedade fica dividido da seguinte forma; 

Nomes Quotas Valor 
ClaudM Adao Olanda De Sousa 3 3.000,00 75 
eira Maria Oliveira Olanda 1 1.000.00 25 
TOTAL 4 4.000,00 100 

'MIMA 

CERTIFICO O REGISTRO Ze 01/09/2017 07144 SOE 20160050022. 
PROTOCOLO, 160050022 De 25/02/2016. CÓDIGO DR VERIPICWAOt 
11703399206. 515E: 21200660222. 
MANDA E SOUSA LTDA - Me 

L111an Teorema Rodt1guee Mendonça 
sscarrlata-owa. 

sio IffltS, 01/09/2017 
www.enpresafacil.aa.goo.br 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA N" 02 OLANDA E SOUSA LTDA 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CESSÃO DAS QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos sócios, a que fica assegurado, em Igualdade de 
condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA — DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA — DA SEDE 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua 05, n° 45, Vila Nova, 
Tuntum — MA, CEP 65.763-000. 

CLÁUSULA SEXTA — DO OBJETO 
A Sociedade Limitada terá o seguinte objeto social: Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios — 
minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

E exercerá as seguinte q atividades: 

4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida por CLAUDIO ADÃO OLANDA 
DE SOUSA que assinará isoladamente com os poderes e atribuições de 
representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o 
uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da 
sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em 
todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos 
bancários. . 

CLÁUSULA OITAVA — DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
A sociedade declara que a atividade se enquadra em Microempresa — ME, nos 
termos da lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 30 da 
mencionada Lei. (art. 30, I, LC 123/2006). 
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CLÁUSULA NONA — DO PRÓ-LABORE 
O administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore 
ajustada anualmente ou mensalmente em comum acordo, dentro do limit 
estabelecido pela legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum — MA, para qualquer ação fundada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por estarem em perfeito acordo, assinam o presente instrumento. 

Tuntum — MA, 24 de Fevereiro de 2021 

Mbli CiS210 ADU&DA  IWAS12 t9P t2(541154' 
Sócio/Administrador 

9 19'1~0 TnaiWCIALISSU3- L)Lása. 
ELIANE MARIA OLIVEIRA OLANDA 

Sócio 

p L 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRóNICA 

edificamos que o ato da empresa OLANDA E SOUSA LTDA - ME consta assinado digitalmente por: 
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CPF 

88981070300 

97806757368 

Nome 

ELIANE MARIA OLIVEIRA OLANDA 

CLAUDIO ADAO OLANDA DE SOUSA 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Corrhatio aterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DOMARANKÀO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO 

A Sociedade °LANDA E SOUSA LTDA, estabelecida na RUA 05,45, VILA NOVA, TUNTUM, 
MA, CEP: 85.763-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

o 

TUNTUM - MA, 10 de Dezembro de 2008. 

„ho.,Qpinoi c) A SA 5c\e‘,5.55,  Sócio: CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA SÓS: CLEUTON OLANDA DE SOUSA 
Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM  ri / 0 9 /X0 9  . 

:man Tranco WirkOM.:141 
Coe% do Escritório Regional da 
Jgc EmA eti g .ifia do Corda-MA 

siaL TV 1 

JUCEMA 

http://www.dnrc.gov.br/Servicos_dnrc/form-dnrc/declaracaoME.php 

00 ESTADO 00 NINWINÃO 
ODOD 

MA 

—fautogues P3089544 
inrason oocOltok 

11/12/2008 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.583.454/0001-96 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTUFtA 

06/01/2009 

NOME EMPRESARIAL 

OLANDA E SOUSA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DEPOSITO OLANDA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R05 

NUMERO 
45 

COMPLEMENTO 
ma... 

CEP 

65.763-000 
BAIRRO/DISTRITO 
VILA NOVA 

MUNICIPIO 

TUNTUM 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3522-11071(99) 9125-9725 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 
ons., 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/01/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*Mn. **** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
fandargardr 

OPA dispensa de alvarás e licenças O direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/02/2021 às 14:47:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.593.4540001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTUFtA 
08101/2009 

NOME EMPRESARIAL 
°LANDA E SOUSA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DEPOSITO OLANDA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-140 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.53-940 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada 1 
47.72-540 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada 1 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
) 208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R05 

NUMERO 
45

COMPLEMENTO 

CEP 
85.783-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA NOVA 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

- 
UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3522-1107/ (99) 9125-9725 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*frite 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/0112009 

MOINO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
14****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

n A dispensa de alvarás e //cenas é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM re 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao COSIA.' pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/03/2021 às 09:17:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126862940 

E 1\1 1') R

FÁCIL 

Nome / Razão Social: OLANDA E SOUSA LTDA - ME 

CNPJ: 10.583.454/0001-96 

Endereço: RUA 05, VLA NOVA CEP: 65763000 no município de Tuntum/ 

Atividade Principal: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

Atividade(s) Secundária(s) 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
audio e vídeo 

São Luis, quarta, 24 de fevereiro de 2021 

Código de Autenticidade: OFVOAHJG 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 
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L:2 ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126862940 

EMPRESA 

FÁCIL 

Nome! Razão Social: OLANDA E SOUSA LTDA - ME 

CNPJ: 10.683.454/0001-96 

Endereço: RUA 05, VLA NOVA CEP: 65763000 no município de Tuntuml 

Atividade Principal: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

Atividade(e) Secundária(*) 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal, 4753-9100 - Comércio varejista especialzado de eletrodomésticos e equipamentos de 
audio e vídeo 

São Luis, quarta, 24 de fevereiro de 2021 

Código de Autenticidade: OFVOANJG 

https://vamempresafacil.ma.gov.br/s/autenticidade 1/1 
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OLANDA E SOUSA LTDA 
CNPJ: 10.583.454/0001-96 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa OLANDA E SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.583.454/0001-96, 

representada pelo Sr. Claudio Adão Olanda de Sousa, portador do CPF n.° 978.067.573-68, 

com sede na Rua Real, s/n, Bairro Vila Real, declara sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 028/2021, para 

Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°. 028/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum-MA, 08 de março de 2021. 

( 2141,t9In p (766 17; Y) 12 4 Q.E 5ett074 . 
Claudio Adão Olanda de Sousa 

CPF n". 978.067.573-68 



OLANDA E SOUSA LTDA 
CNPJ: 10.583.454/0001-96 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa OLANDA E SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.583.454/0001-96, 

Telefone/Fax: (99) 99121-5133, por intermédio de seu representante legal Claudio Adão 

Olanda de Sousa, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 

n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. 

Sendo sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Tuntum-MA, 08 de março de 2021 

CLABOo 19V19tj 01P)19A PE  Seu-est 
Claudio Adão Olanda de Sousa 

CPF n°. 978.067.573-68 



A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Tun 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE 
PREÇOS 

Licitante: 
OLANDA E 

SOUSA LIDA 

— 
Maranhab. 
Centro — Tun 

Pregão 
Presencial/Registro de 

Preços 
n.° 028/2021

Objeto: Cormatação

conforme termo de 
referência, através da Sec 

Atin • • 

de empresa
para para 

aquisição de g-diletos mun. 
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atendimento das 
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do muni retaria cípio de Tutu% 
tt 
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PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 028/2021 

Tuntum-MA, 08 de março de 2021 

Prezados Senhores, 

OLANDA E SOUSA LTDA, com sede na cidade de Tuntum, à Rua 05, n.° 45, Bairro 

Vila Nova, inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.583.454/0001-96, neste ato 

representado por Claudio Adão Olanda de Sousa, portador do CPF n.° 978.067.573-68 e 

R.G. n.° 140849920004, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para 

Contrata* de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme termo de referência, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do 

município de Tuntum - MA, visando atender às demandas das secretarias 

supramencionadas, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°028/2021: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 
ACHOCOLATADO EM PÓ 400 
G 

UNIDADE 2400 R$ 5,66 R$ 13.584,00 

2 AÇUCAR FARDO 30KG FARDO 350 R$ 77,74 R$ 27.209,00 

3 ALHO KG 100 R$ 30,72 R$ 3.072,00 

4 
ALIMENTO LACTE() TIPO 
NESTON 400G  LATA 730 R$ 10,54 R$ 7.694,20 

5 ARROZ PACOTE DE 5KG PACOTE 4.200 R$ 24,48 R$ 102.816,00 

6 AVEIA 500GR C/12 UND CAIXA 1440 R$ 8,48 R$ 12.211,20 

7 
AZEITONA COM CAROÇO 
2000 

UNIDADE 900 R$ 4,64 R$ 4.176,00 

8 BISCOITO DOCE PCT 3 EM I PACOTE 5.600 
R$ 5,38 

R$ 30.128,00 

9 BISCOITO INTEGRAL 3X1 PACOTE 3.000 R$ 
R$5,08 15.240,00 

10 
BISCOITO SALGADO C/20 
PCT 

CAIXA 450 
R$ 88,19 R$ 39.685,50 

11 CAFÉ 2506 C/20 PCT CAIXA 400 R$ 88,42 
R$ 35.368,00 

12 CATCHUP POTE 3,2 KG POTE 2.400 R$ 16,06 R$ 38.544,00 

OLANDA E SOUSA LTDA 
CNPJ: 10.583.454/0001-96 



-N......apj,/ 

13 
CHÁ DE HORTELÃ 100G C/10 
UND 

CAIXA 60 n 3,38 
R$ 202,80 

14 
CORANTE ALIIvIENTICIO 
NATURAL 250 G 

PACOTE 1.200 
R$ 1,06 

R$ 1.272,00 

15 CREME DE LEITE 200GR UNIDADE 2.880 
R$ 3,34 R$ 9.619,20 

16 ERVILHA 300G C/12 UND CAIXA 150 
R$ 5,44 R$ 816,00 

17 
EXTRATO DE TOMATE 340G 
C/12 UND 

CAIXA 160 
R$ 3,86 

R$ 617,60 

18 
FARINHA DE MANDIOCA 
IKG 

KG 3.000 
R$ 4,82 

R$ 14.460,00 

19 
FARINHA DE TRIGO FARDO 
C/10 KG 

FARDO 110 
R$ 36,15 

R$ 3.976,50 

20 
FARINHA LACTEA SACHE 
DE 210 MG 

PACOTE 1.200 
R$ 5,33 R$ 6.396,00 

21 
FÉCULA DE MADIOCA 
PACOTE 1KG 

PACOTE 2.000 
R$ 7,22 R$ 14.440,00 

22 FEIJÃO MULATTNHO C/30 KG FARDO 180 
R$ 203,12 

R$36.561,60 

23 
FEIJÃO PRETO FARDO C/30 
KG TIPO 1 

FARDO 130 
R$ 234,72 R$ 30.513,60 

24 
FEIJÃO SEMPRE VERDE 
FARDO C/30 ICG TTP 1 

FARDO 130 
RS 194,72 

R$ 25313,60 

25 
FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 
100G PACOTES C/12 UND 

PACOTE 200 
R$ 44,69 

R$ 8.938,00 

26 
FLOCÃO DE ARROZ 500G 
PCT 

PACOTE 8.000 
R$ 3,85 R$ 30.800,00 

27 
FLOCÃO DE MILHO 5000 
PCT 

PACOTE 10.000 
R$ 2,91 R$ 29.100,00 

28 GOMA DE CAROÇO PACOTE 1.000 
R$ 4,55 

R$ 4.550,00 

29 
GOMA TAPIOCA PACOTE C/1 
KG 

PACOTE 2.600 Rs 8,08 
ES 21.008,00 

30 LEITE CONDENSADO 395G UNIDADE 3.200 
R$ 5,62 

R$ 17.984,00 

31 
LEITE DESNATADO EM PÓ 
300G 

UNIDADE 1.200 R$ 10,89 R$ 13.068,00 

32 
LEITE EM PÓ INTEGRAL 
2000 C/50 PCT 

FARDO 300 
R$ 5,38 R$ 1.614,00 

33 LEITE NAM 1 400 G LATA 480 
R$ 34,45 

R$ 16.536,00 

34 MACARRÃO 500MG PCT PACOTE 8.000 
R$ 1,95 

RS 15.600,00 

35 MAIONESE POTE DE 250 MG POTE 1.200 
ES 5,20 

R$ 6.240,00 

36 MARGARINA 500G UNIDADE 4.560 
R$ 5,39 

R$ 24.578,40 

OLANDA E SOUSA LTDA 
CNPJ: 10.583.454/0001-96 



37 MARGARINA LIGHT 250 MG 
QUALY UNIDADE 240 R$ 2,96 ‘à,p15:440/ 

38 MASSA PREP. PARA BOLO 
450G C/12 PCT CAIXA 200 R$ 4,88 R$ 976,00 

39 MILHO PARA MINGAU 500G PACOTE 3.000 R$ 4,83 R$ 14A90,00 

40 MILHO VERDE 200G UNIDADE 2.800 R$ 3,24 R$ 9.072,00 

41 
MISTURA PARA MINGAU 
SABOR TRADICIONAL TIPO 
CREMOGEMA 

KG 1.920 R$ 4,63 R$ 8.889,60 

42 MUCELON DE ARROZ 230G UNIDADE 1.560 R$ 9,40 R$ 14.664,00 

43 MUCILON DE MILHO 230G UNIDADE 1.560 R$ 8,85 R$ 13.806,00 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 900ML UND UNIDADE 6.000 R$ 8,89 R$ 53.340,00 

45 OVOS CARTELA C/30 UND CARTELA 700 R$ 12,85 R$ 8.995,00 

46 PIMENTA DO REINO 100(3 PACOTE 630 R$ 2,89 R$ 1.820,70 

47 POLPA DE FRUTAS KG 500 R$ 23,66 R$ 11.830,00 

48 ROSQUINHA DE COCO PCT 
COM 400 MG PACOTE 3.000 R$ 6,83 R$ 20.490,00 

49 SAL REFINADO FARDO C/30 
KG TIPO 1 FARDO 100 R$ 26,76 R$ 2.676,00 

50 SALSICHA EM CONSERVA 
VACUO 5200 KG PACOTE 120 R$ 10,47 R$ 1.256,40 

51 SARDINHA EM LATA 125G UNIDADE 4.000 R$ 3,98 R$ 15.920,00 

52 SUCO EM PÓ UNIDADE 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 

53 TEMPERO LÍQUIDO 250ML UNIDADE 960 R$ 7,11 R$ 6.825,60 

54 SUCO DE GARRAFA UNIDADE 510 R$ 10,00 1(55.100,00 

55 VINAGRE 500ML C/12 UND CAIXA 250 R$ 22,73 R$ 5.682,50 

VALOR TOTAL R$ 864.477,40 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

OLANDA E SOUSA LTDA 
CNN: 10.583.454/0001-96 
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c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 864.477,40 (oitocentos e sessenta e qua 

quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta centavos; 

d) Dados Bancários: 

Banco do Brasil 

Agência: 2743-x 

Conta Corrente: 23.728-0 

e) Condição de Pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Claudio Adão Olanda de Sousa 

Cargo/Função: Empresário 

RG n°. 140849920004 

CPF n". 978.067.573-68 

Endereço: Rua Real, s/n, Bairro Vila Real 

Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 

transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciários e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto desta dispensa. 

etiftkif (Pç) A-121fih CL  fl álL 56,1(714
Claudio Adão Olanda de Sousa 

CPF n". 978.067.573-68 

OLANDA E SOUSA LTDA 
CNPJ: 10.583.454/0001-96 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: OLANDA E SOUSA LTDA 

ENVELOPE II Pregão Presencial/Registro de Preços 0.0 028/2021 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, 

conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

para atendimento das necessidades do município de Tontura — MA. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
OLANIIA E SOUSA:LUA 

CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA, brasileira, Solteiro, 
comerciante, naturalidade Maranhense, nascimento 01/01/1982, CPF: n° 
978067573-68, portador da Cédula de identidade n° 14084992000-4 
expedida pela GEJSP-MA, residente na Rua 05, n° 45, bairro vila nova, 
Tuntum MA, CEP: 65763-000 e 

CLEUTON OLANDA DE SOUSA brasileira, solteiro, comerciante, 
naturalidade Tuntum-MA, nascimento 18/11/1986, CPF n° 014.946.113-50 
portadora da Cédula de identidade n°16879112001-4, expedida pela GEJSP-
MA, residente na Rua 05, n° 45, bairro Vila Nova, Tuntum - MA, CEP: 
65763-000, vem por este instrumento constituir entre si uma sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA P - A sociedade girará sob o nome empresarial de 
OLANDA E SOUSA LTDA, Com Sede e Domicilio na Rua 05, n° 
45, bairro vila nova, Tuntum MA, CEP: 65,b3=000 

CLÁUSULA? - O Capital Social será de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) dividido em 04 quotas de valor nominal R$ 1.000,00 (um mil reais), 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA 
03 quotas de R$ 1.000,00 Total 3.000,00 

CLEUTON OLANDA DE SOUSA 
01 quotas de R$ 1.000,00 Total 1.000,00 

• 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
°LANDA E SOUSA:LTDA 

CLÁUSULA 38- O objeto será: 

4617-6/00 REPRESENTANTES COMERCIAS E AGENTES DO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO. 

CLÁUSULA e- A sociedade iniciará suas atividades na data de seu Registro 
na JUCEMA e seu prazo de duração é Indeterminado. 

CLÁUSULA As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preços, direito de preferência para a 
sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA 61' — Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLÁUSULA 78_ A Administração dos negócios da sociedade serão 
exercidas pelos sócios em conjunto ou isoladamente, os quais representarão 
em juizo a sociedade ativa e passivamente, tanto em juizo como fora dele, 
estando o uso da denominação social limitada aos negócios de interesse da 
Sociedade, sendo vetado a sua extensão a avais, endossos, fianças e outros 
atos que não atendam aos interesses sociais. 



• 

• 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
°LANDA E SOUSA LTDA 

CLÁUSULA e — Ao término de cada exercício social em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

CLÁUSULA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante a alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

CLÁUSULA lia — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 12' — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
OLANDA: E StUSA LIDA 
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CLÁUSULA 1V — Os sóciosAdministradores declaram, sob as penas 
da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) 
sob os efeitos dela, a pena que vede o acesso a administração empresarial, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de ~cação peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLAUSULA 14P — Fica eleito o Foro de Tuntum-MA, para o exercício 
e o cumprimento dos direitose obrigações resultantes deste contrato 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias. 

TUNTUM -MA, 10 DEZEMBRO DE 2007. 

0 /4(1,0) O p003 0P9n0/9 PE 5Cia 
CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA 

Sócio Administrador 

eit( 4(A4 4' ) -0 çai 
j&EUTON °LANDA DE SOUSA 

Sócio Administrador 

Testemunhas: 

FABI .ANDRADE PESSOA 
RG- 8559393-1 SSP/MA RG- 20560612002-6 SSP/MA 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2 01 DA SOCIEDADE LIMITA 
OLANDA E SOUSA LTDA ME 

1. CLAUDIO ADAO OLANDA DE SOUSA, biaalleke, salteie, naturalidade de Presidente DutreMA, 
meeiro, nascido ern 01/01/1982, comerciante, portador do CPF 978.067.573-68, portador do RO ff. 
14084892000-4 GEJSP/MA, domicilio e residente na Rua 06 If 45 Ws Nova, Tuntum - MA, CEP: 85783-
000 e; 

2. CLEUTON OLANDA DE SOUSA, brasileira, sollehn, naturalidade de Tuntum/MA, nascido em 
18/11/1988, Comerciante, portadora do CPF Ne. 014.948.113-50, portadora do RO no. 188791120014 
GEJSP/MA, domicílio e residente na Rua 05 N°45 Vila Nova, Tuntum - MA, CEP: 85783-000; únicos 
sócios representantes da sociedade empresária limitada, OLANDA E SOUSA LTDA ME estabelecido na 
Rua 05 N°46 Via Nova, Tuntum - MA CEP: 85783-000, devidamente registrada na Junta COMerdal do 
Estado do Maranhão sob o NIRE no 21200660222 de 06/01/2009 e inscrita sob o CNPJ ff 
10.583.454/0001-98, resolvem alterar e adequar o contrato social, nos termos da Lei 10.408/2002, 
mediante as condições estabelecido nas cláusulas seguintes; 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
Admite-se na sociedade os seguinte sócio; Sra. EUANE MARIA OLIVEIRA OLANDA, brasileira, 

natureadade de Tuntum - MA, casada (regime parcial de bens), nascida em 17/01/1982, empresária, 
portadora do Rei 0001158282990 SSP/MA, insulta no CPF 889.810.703-00, domiclo e residente na 
Ria 05 ff 45 Vila Nova, Tuntum - MA CEP: 85783-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
O sócio Cleuton Olande de Sousa possui 1 (uma) quota no valor nominal de R$ 1.000,00 (hum mi 

real), no valor em moeda corrente, prefazendo o total de RS 1.000,00 (hum mil real) em percentual 
capital social de 25% (vinte e Gingo por cento), transfere para nova sócia Sra. Bane Marta Oliveira Olanda 
essas quotas. Cleuton Olancia de Sousa retira-se da sociedade, declara haver recebido neste ato a 
quantia Rti 1.000,00 (hum mil reale), assim também, recebeu todos os seus drenai e deveres perante a 
Sociedade, nada tendo a reclamar, seja a que titulo for, do cessionário da Sociedade, dando-lhes plena 
geral, rasa e irrevogavel quitação. 

CLAUSULA TERCEIRA: 
O Capital social da sociedade fica dividido da seguinte forma; 

Nomes Quotas Valor 16 
Ciado Adao Glande De Sousa 3 3.000,00 75 
IN= Maria Cevara °landa 1 1.000.00 25 
TOTAL 4 4.000,00 100 

JUCEMA 

CIRTzriC0 O RSOIRTRO 221 01/09/2017 07:44 6015 M,  20160050022. 
PROTOCOLO: 160050022 Dl 25/02/2016. ~DO Dl VERIPICACKO: 
11703399206. 5111: 21200660222. 
MAXIM 1 601:16A LTDA - ME 

Thoreea Rodrigues Mendonça 
macarriata-autac 

sio Luto, 01/09/2017 
www.empnanda011.na.gov.br 

• 
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CLAUSULA QUARTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser- cedidas ou transferido a terceiros sem o 

consentknento do outro sócio. a quem fica assegurado, -em Igualdade de condições e preço direito de 
preferência pera a sua aquisição se postas. à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertkiente. (Art. 1.056, art. MV, CC/2002) 

CLAUSULA QUINTA: 
Continuam em pleno vigor todas as disposições contidas no contrato primitivo, e que não tenham 

sido objeto de alteração, pelo presente Instrumento. 

CLAUSULA SEXTA: 
Roa eleito o toro da cidade de Tuntum, no Estado Maranhão, para o exercício e cumprimento dos 

direitos e cbdgações resultantes deste contrato. 
E, por estarem, assim, justos e contratados firmam o presente Instrumento em 09 (três) vias de lume 

teor e para um só efeito. 

JUCENA 

Tuntum — MA, lide Janeiro de 2016. 

eatí00 00,95 OMPD RcfflíI 
MM1DIO ADAO MANDA DE SOUSA 

CP? N. 978.067.573-66 

(3, 412,1 A h; e9,4.41, 
CLE NI A IDE SOM 

CPF 014.946.113-50 

astainoi.o. akesoi.na &Lá°. 
EU MARIA OUVERA OLANDA 

CPF NP. 889.810.703-00 

CARTIPICO O REGISTRO IN 01/09/2017 07;44 SOE 26' 20160050022. 
PROTOCOLO, 160050022 DE 25/02/2016. CÓDIGO DE VIRIFICAÇA0t 
11703399206. MIRE: 21200660222. 
MANDA E SOUSA LIDA • Mi 

Lilian There,. Matignon Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SIO LOIS, 01/09/.2017 
www.mpregafamil.m.gov.br 
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• PROTOCOLO: 160050022 
• DATA DO PROTOCOLO: 31/08/2017 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200660222 
• ARQUIVAMENTO: 20169050022 
• EMPRESA: OLANDA E SOUSA LTDA - ME 

â Contrato (https://www.empresafacilma.gov.br/sigfacát/contrato-social/download-contrato-
eletronico/arquivo/C129udHJhdG9fMTUaNDE4MTkwMV8xNjAwNTAwMjlucGRm/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP1600484860) 

voramempresafacilma.gov.brAista-de-documentost7Protocolo=MAP1600484860 1/1 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA N° 02 OLANDA E SOUSA LTDA ,te 
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CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA, brasileiro, casado (comunhão parcial C 

de bens), nascido em 01/01/1982, empresário, portador do RG n° 
140849920004 GEJSP-MA e CPF n° 978.067.573-68, residente e domiciliado 
na Rua 05, n° 45, Bairro Vila Nova, Tuntum - MA, CEP 65.763-000; 
ELIANE MARIA OLIVEIRA OLANDA, brasileira, casada (comunhão parcial de 
bens), nascida em 17/01/1982, portadora do RG n° 0001156262990 SSP-MA e 
CPF n° 889.810.703-00, residente e domiciliada na Rua 05, n° 45, Bairro Vila 
Nova, Tuntum — MA, CEP 65.763 000, sócios da empresa OLANDA E SOUSA 
LTDA, com sede na Rua 05, n° 45, Bairro Vila Nova, Tuntum — MA, CEP 
65.7603000, inscrita no CNPJ sob o n° 10.583.454/0001-96 e na Junta 
Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 21200660222, resolvem alterar e 
consolidar o Contrato Social desta Sociedade mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
Ficam incluídas as seguintes atividades econômicas: 4712-1/00 — Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; 4753-9/00 — Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal. 
Fica excluída a seguinte atividade econômica: 4617-6/00 - Representantes 
comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO NOME FANTASIA 
Fica alterado o titulo fantasia do estabelecimento para DEPÓSITO OLANDA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato 
constitutivo da referida Sociedade Limitada, com o teor seguinte: 

OLANDA E SOUSA LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL 
A sociedade girará sob o nome empresarial OLANDA E SOUSA LTDA, e 
usará a expressão DEPÓSITO OLANDA como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL 
O capital será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), dividido em 4.000 (quatro mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do pais pelos sócios e distribuídos da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd de quotas Valor em R$ Vo 
Claudio Adão Olanda de Sousa 3.000 3.000,00 75,00 

Eliane Maria Oliveira Olanda 1.000 1.000,00 25,00 

TOTAL 4.000 4.000,00 100,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA CESSÃO DAS QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos sócios, a que fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA — DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA — DA SEDE 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua 05, n* 45, Vila Nova, 
Tuntum — MA, CEP 65.763-000. 

CLÁUSULA SEXTA — DO OBJETO 
A Sociedade Limitada terá o seguinte objeto social: Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios — 
minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

E exercerá as seguintes atividades: 

4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida por CLAUDIO ADÃO OLANDA 
DE SOUSA que assinará isoladamente com os poderes e atribuições de 
representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o 
uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da 
sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em 
todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos 
bancários. . 

CLÁUSULA OITAVA — DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
A sociedade declara que a atividade se enquadra em Microempresa — ME, nos 
termos da lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada Lei. (art. 3°, I, LC 123/2006). 

,3‘41CIPAL oe

2 6  3 set Fls 

rpc. 

C P L. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA N° 02 OLANDA E SOUSA LTDA „...(040PAL oe 

ek.

CLÁUSULA NONA — DO PRÓ-LABORE 
O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, r - 
ajustada anualmente ou mensalmente em comum acordo, dentro do limite 
estabelecido pela legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum — MA, para qualquer ação fundada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por estarem em perfeito acordo, assinam o presente instrumento. 

Tuntum — MA, 24 de Fevereiro de 2021 

doi acalmo tiaomsagigp r  5 aa-€54
Sócio/Administrador 

ELIANE MARIA OLIVEIRA OLANDA 

Sócio 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresanal e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa OLANDA E SOUSA LTDA - ME consta assinado digitalmente por: 

Página 4 de 4 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

88981070300 ELIANE MARIA OLIVEIRA OLANDA 

97806757368 CLAUDIO ADAO OLANDA DE SOUSA 

• 

• 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2021 12:48 SOB N 20210243406. 
PROTOCOLO: 210243406 DE 24/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101251058. CEPS DA SEDE: 10583454000196. 
NIRE: 21200660222. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/02/2021. 
OLANDA E SOUSA LTDA - ME 

LiLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empressfacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso. fica s ieito á csmprsvapas de sua autenticidade nos respect 

informando seus respectivas is-diais de verificação. 

os portais, 



10/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210243406 
• DATA DO PROTOCOLO: 24/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200660222 
• ARQUIVAMENTO: 20210243406 
• EMPRESA: OLANDA E SOUSA LTDA - ME 

\Lsuto 

à Contrato (https:/NAmaampresafacilma.pov.br/sigtacil/contrato-sociatidownioad-contrato-
eletronion/arquivo/YXNzafflaG9fMjAyMTAyMjCbcMTNztiãhf029udHJhdGetTUFOMjEMAc3ODU2Ny5wZGY=/dovmload/2/pessoa/17522/co_protocoloAttA132106 

vAew.empresafaciLma.gov.bMista-de-documentosfiprotocolo=MAP2106778567 1/1 
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Ministério do Desenvolvimento; Indüstriae Comarcto Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registo do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO IDO MARANHÃO 

ÉstdcACB`et
_os 

ti- Eis re 

A Sociedade °LANDA E SOUSA LTDA, estabelecida na RUA 05,45, VILA NOVA, TUNTUM, 
MA, CEP: 85.763-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

TUNTUM - MA, 10 de Dezembro de 2008. 

(k7 7. /2(vci F.4aSiádie-Àk
Sócio: CLAUDIO Atiii0 MANDA DE SOUSA Sócio: CLEUTON OLANDA DE SOUSA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM  OS / /X0 9  . 

citar& Tranco Xilãosnon 
Caste do Escritório Reptou' de 
JUCEMA Co• 13.wrs do Corde-MA 

DM. *DD 

4111111401/43ICIAL DO ESTADO DO MARANHAO NE 

it sosm iglonsosameolacoa 
MI 

Protocola 0803C08-4 sucata: 
Empriteral 2 C039222 2 
OLANDA E COUSA LTDA 

saiwasmar AB 089544 
CHIYEDOINC.Rfr 05 COCOMM 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.583.454/0001-96 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
0610112009 

NOME EMPRESARIAL e 
OLANDA E SOUSA LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ., 
DEPOSITO OLANDA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.53-940 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video (Dispensada ̀ ) 
47.72-540 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada') 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R05 

NÚMERO 
45 

COMPLEMENTO 
.......,,, 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA NOVA 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3522-1107/ (99) 9125-9725 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 
.~. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/01/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(1 A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
'unho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado peia Instrução Normativa RFS n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/0212021 às 14:47:54 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

~O DE INSCRWO 
• g 01 444/0901.99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r emArracs. ' ' 

NOIAtEMPRESARIAL 
OLAPIDA E (OUSA LIDA 

TITULO DO ESTMELECIENITO (NOM DE FMITAM) 
REMEM MANDA ta 

empoo • ',ESCONSO DA ATMOWE EOZINOILA FORMAL 
47.12.1.10. Coneérdo vanepeta da enaitadoelse em geral. com pracksolninela da produtos alimentielos • mlnlmeremlos, 
unte • afilIZIMB (DIspensacla ry

1•91001t DESOW,A0 DAS ATIVIDADES keen01.108 BECUNIDAPIM 
47.534410 • Cornérekt ~te aspeelsizado de Netiodeméatleas • equipamentos de Judio • sito (Dlapensids ') 
47.7244/9 . ~Web borNalie de oomenneoe, predvIes1M Perfumaria • de 19919• 41~994)0:1199994999 1 

DO! DE:6CW° DA NATUREZA AMIGA 
2903•2 • IINIsda ~Is Limitado 

Loctunouso 
R N 

cacei o 

• 
91.713490 

WRROCISTRITO 
VILA NOVA 

~PIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

7119919~98635 TELEFCIE 
(99) 352241071 (99)912541725 

BIlit PEDEPATIVO RESPONSAWL ib FR) 
..... 

SITUA4A0 CADASTRAL 
ATIVA Oirr aMili n/2901 

monvo DE a:~ ~TR. ,-

DATA DA SITUAÇÃO M.E" 
a.m.a.= «•••••• 

fl  A fl anai de elverge e Abençoa anato do empreenderbr que olondo aos sqiiaIos avolantat n• %soluçar COSAM rell 51. do lide 
Junho de 2019, ou d• »do* pnaol• encernahede ao Ca.5114 gabe Galai adengam na, lendo a liaraito Federal qualquer 
respeassbüldede quanto És a1Mldedes dispensadas. 

Aprovado pela InsImplo Normativa RFS n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/03/2021 às 09:39:32 (data e hora de Brasília). 

E CONDIÇDES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO 4,1 CONSULTAR OSA '9 VOLTAR IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gligugARD. 

Página: 1/1 
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crtcaixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpre... 

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.583.454/0001-96 

OLANDA E SOUSA LTDA 

RUA 05 45 / VILA NOVA / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/02/2021 a 18/03/2021 

Certificação Número: 2021021701184935497343 

Informação obtida em 04/03/2021 09:21:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 of t 04/03/2021 09:: 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início V 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 10.583.454/0001-96 
Irão social: OLANDA E SOUSA LTDA 

Resultado da consulta em 10/03/2021 09:43:56 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 134183/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 04/03/2021 09:23:35 

Inscrição Estadual: 126862940 CPF/CNPJ: 10583454000196 

Razão Social: OLANDA E SOUSA LTDA - ME 

Endereço: RUA 05, 45 CEP. 65763000 

Téfone: (99)35221229 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
debito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



10/03/2021 Certidão Negativa de Débito VOQ 
. • 

; ta inktrkaa itatilia 

‘ 5111~1~11.4 141~ 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

fto da Certidão: 134183/21 

Data de Validade: 02/07/2021 09:23:35 

Data de Emissão: 04/03/2021 09:23:35 

Inscrição Estadual: 126862940 

CPF/a4133: 10583454000196 

Razão Social: OLANDA E SOUSA LTDA - ME 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

sistemassefaz.ma.gov.brkertidoes/japNalidacaoCertidaoNegativaNalidacaoCertidaoNegativaResultado jef 

o 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 014622/21 Data da 04/03/2021 09:24:16 

Inscrição Estadual: 126862940 CPF/CNPJ:10583454000196 

Razão Social: OLANDA E SOUSA LTDA - ME 

Endereço: RUA 05, 45 CEP: 65763000 

Tarone: (99)35221229 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



10/03/2021 ::: Certidão Negativa de Débito
- 

CMC:19 nata 

V A 1_ LD tia 

Resultado da Wiíciaçjo ia-C-anão Negedalialdaftiva de Divida PitiVe 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 014622/21 

Data da Validada: 02/07/2021 

Data da Emizsão: 04/03/2021 09:24:16 

Inscrição Estadual: 126862940 

CPF/CNPJ: 10583454000196 

Razão Social: OLANDA E SOUSA LTDA - ME 

Nova Consulta I Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC 2005-2009 

4usmiírnairtawsta 

o 

sistemas.sefaz.ma.gmbr/certidoes/Jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaNalidacaoCertideoNegativaDividaAtivaResultadoisf 1/1 



Firefox https://gpiO4.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient... 

tu& 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 356 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

OLANDA E SOUSA LTDA 

CPF/CNPJ n°: 10.583.454/0001-96 

Rua 05 N°45 - VILA NOVA - - CEP: 65.763-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Prefeitura Municipal 

ele Tuntum - MA e a inscrições em Divida Ativa do Municipio junto a Procuradoria-Geral do Municipio de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se á situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Divida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.tuntum.ma. ov.br. 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 09/03/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida em: 09/03/2021, Valida até: 08/04/2021 

Chave de Validação WEB: 1Oec3069 

1 of 1 09/03/2021 09:02 



10/03/2021 https://gpiO4.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=f0ec3069-87e3-4453-9788421017b10... 

,AL t DAÇAI,

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 356 /2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

OLANDA E SOUSA LTDA 

CPF/CNPJ n° 10.583.454/0001-96 

Rua 05 N°45 - VILA NOVA - - CEP: 65.763-000 

dagessalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
WPrierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 

Municipal de Twittun - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www timtum rna,guy.,by 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 09/03/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

• Certidão Emitida em: 09/03/2021, Valida até: 08/04/2021 

Chave de Validação WEB: 10ec3069 

https://gpiO4.cloud.eloom.briServerExedbibutariottributariodentfreportHtml7idDoeumento-- fOec3069-87e3-4453-9788421017b1 Oad5 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OLANDA E SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.583.454/0001-96 

Certidão n°: 7836609/2021 

Expedição: 04/03/2021, às 09:29:47 

Validade: 30/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que OLANDA E SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 10.583.454/0001-96, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OLANDA E SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.583.454/0001-96 

Certidão n°: 7836609/2021 

Expedição: 04/03/2021, às 09:29:47 

Validade: 30/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que OLANDA E SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 10.583.454/0001-96, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
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CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA 

Certifico a requerimento verbal da parte 
interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que 
revendo o livro de distribuição Cível desta Comarca e 
Secretaria, constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa °LANDA E 

SOUSA LTDA, CNPJ a* 10.583.454/0001-96, Inscrição Estadual n° 
12686294-0, com endereço à Rua 05, n° 45, vila Nova, 
Tuntum/MA. 

CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de 

Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada 

e passada a presente certidão na Secretaria da l' Vara da 
Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 

Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 04 021. 

Éric 

CASA DA JUSTIÇA 
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, TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - Selo ainda não utilizado. 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE RSCAUZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Ndmeraçáo do selo: 

t 817590 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCAUZAÇÀO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAUIN 
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Tribunal  de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro II, sfn - Centro 
São Luis - Maranhão - CEP:65010-905 
CNP° n° 05288.79010001-76 
(98) 3198-4300 

©2018 Todos os direitas reservados. 

Corregedoria Geral da Justiça 
Rua Engenheiro Couta Fernandes, s/n° - Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 65.010-100 
Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, sin - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 
Tel.: (98) 3235-3231 

Horário de Funcionamento: 
Segunda a sexta - Oh às 18h Entre em contato através do Fale Conosco 



OLANDA E SOUSA LTDA - ME 
CNPJ n2.: 10.683.454/0001-96 NIRE na.: 21200660222 

Endereço: RUA 05 N2 45 
VILA NOVA CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020. 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Caixa 22.101,57 Fornecedor 81.905,28 
Bancos c/Movimento 23.441,58 ConvênioNalores a repassar 61.200,00 
Duplicatas a receber 398.550,41 Contas a Pagar 91.208,72 

Estoques 374.694,04 Obrigações Trab. e Previd. 8.410,32 

**Total do Ativo Não Circulante** 818.787,60 Obrigações Tributárias 

Outras Obrigações 

Fillizável a Longo Prazo **Total Passivo Não Circulante** 242.724,32 

IMOBILIZADO 
Máquinas e Equipamentos 41.584,03 PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

Instalações Comerciais Capital Social 4.000,00 

Móveis e Utensílio 32.841,09 Result. Do Exercício 641.807,34 

Computadores e Perifericos **Total do Patrimônio Líquido 645.807,34 

(-)Depreciação Acumulada (4.681,06) 

**Total do Realizável a Longo P 69.744,06 

TOTAL DO ATIVO 888.531,66 TOTAL DO PASSIVO 888.531,66 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

a CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA 

IMF CPF: 978.067.573-68 
Empresário 

Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 
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OLANDA E SOUSA LTDA - ME 
CNPJ na.: 10.583.454/0001-96 NIRE n9.: 21200660222 

Endereço: RUA 05 NI° 45 
VILA NOVA CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda de Mercadorias 778.551,06 
1.2-Venda de Serviços 778.551,06 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- I S S Faturado 
2.2- IRPJ SNendas 
2.3- CSLL S/ Vendas 
2.4- Imposto Federal - Simples 59.841,09 (59.841,09) 

311110EITA OPERACIONAL LÍQUIDA 718.709,97 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo das Mercadorias vendida 17.556,02 
4.1- Custo dos Serviços prestados (17.556,02) 

5. LUCRO BRUTO 701.153,95 

6. DESPS. OPERACIONAIS 
6.1-Desps. Comerciais 19.665,02 
6.2-Desps. Administrativas 17.660,89 

6.3-Desps. Financeiras 16.223,50 

6.4-Desps. Tributárias 9.668,26 
6.5- Rec. Financeiras (3.871,06) (59.346,61) 

lirCRO/PREJ. OPERACIONAL 
ec e i ta ./ D es p SI Operacionais 

641.807,34 

10. Provisão IRPJ 
11. Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 641.807,34 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 978.067.573-68 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 
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OLANDA E SOUSA LTDA - ME 
CNPJ n2.: 10.583.454/0001-96 NIRE n°.: 21200660222 

Endereço: RUA 05 N9 45 

VILA NOVA CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2020 
índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG) 

ILG = Ativo Não Circulante = 818.787,60 = 3,37 
Passivo Não Circulante 242.724,32 

ISG = Ativo Total = 888.531,66 = 3,66 
Passivo Não Circulante 242.724,32 

= Ativo Não Circulante = 818.787,60 = 3,37 
Passivo Não Circulante 242.724,32 

EG = Passivo Não Circulante = 242.724,32 = O 
Ativo Total 888.531,66 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

índice de Liquidez Geral 

índice Solvência Geral 

índice Liquidez Corrente 

índice de Endividamento Geral 

CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 978.067.573-68 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 

• 
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OLANDA E SOUSA LTDA - ME 
CNPJ n2.: 10.583.454/0001-96 NIRE n9.: 21200660222 

Endereço: RUA 05 NQ 45 

VILA NOVA CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
OLANDA E SOUSA LTDA - ME é uma Sociedade Empresária Limitada, com sede e foro na cidade de Tuntum-
MA, com início de atividades em 06/01/2009. 
Tendo como objeto social (CNAE); 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
minimercados, mercearias e armazéns; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
alemonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Cirtabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

10) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições 
financeiras nacionais. 



OLANDA E SOUSA LTDA - ME 
CNPJ n2.: 10.583.454/0001-96 NIRE n2.: 21200660222 

Endereço: RUA 05 NQ 45 

VILA NOVA CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 
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5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; 

• 
Máquinas e Equipamentos 
Móveis e Utensílio 
(-)Depreciação Acumulada 

**Total do Realizável a Longo P 

41.584,03 
32.841,09 
(4.681,06) 
69.744,06 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício 
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

• 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 978.067573-88 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa OLANDA E SOUSA LTDA - ME consta assinado digitalmente por: 

Página 6 de 6 

, IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00393377318 DENILIANA SOUSA DE MORAES 

97806757368 CLAUDIO ADAO OLANDA DE SOUSA 

• 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2021 14:52 SOB N° 20210344709. 

PROTOCOLO: 210344709 DE 08/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101539159. CNFJ DA SEDE: 10583454000196. 

NIRE: 21200660222. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/03/2021. 

OLANDA E SOUSA LIDA - ME 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.Di 

A validade deste documento se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação, 



10/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210344709 
• DATA DO PROTOCOLO: 08103/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200660222 
• ARQUIVAMENTO: 20210344709 
• EMPRESA: OLANDA E SOUSA LTDA - ME 

ià Balanço (N1ps:/Mosav.empresafacilma.gov.br/sigfaciUcontrato-social/dovmloa0-contrato-
' eletronlco/arquNoNXNzaW5h2G9fMJAyMTAzMDgxMjM2NTVTGImFsYW5j1)19NQUUyMTAwMzk1ODg2LnBlatr/download/2/pessoe/17522/co_protocoldteMAE211 

www.empresafacil.ma.gov.brAista-de-documentos/Tprotocolo=MAE2100395886 1/1 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 

19.634.587/0001-19, com sede na rua São Raimundo, N° 37, Bairro Centro, Tuntum 

- MA, DECLARA, para os fins de direito, que a empresa OLANDA E SOUSA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.583.454/0001-96, 

com sede na cidade de Tuntum, à Rua 05, n.° 45, Bairro Vila Nova, Tuntum — MA, 

forneceu satisfatoriamente gêneros alimentícios. 

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabonem a conduta 

da referida empresa. 

Tuntum-MA, 03 de março de 2021 

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 

CNPJ: 19.634.587/0001-19 
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Resultado da Consulta SINTEGRA.11CMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.583.454/0001-96 Inscrição Estadual: 12.686294-0 

Razão Social: ()LANDA E SOUSA LTDA - ME 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 05 

Número: 45 Complemento: 

Bairro: VLA NOVA 

Município: TUNTUM UF: MA 

CEP: 65763000 DDD: Telefone: 35221229 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, Principal: MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4753900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VÍDEO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 24/02/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a Da ir- ee: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 26/02/2021 

Número da Consulta: 

1 

• 
e 

o 

aplicacoes.ma.gov.brisintegra/jspiconsultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/1 
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IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.583.454/0001-96 Inscrição Estadual: 12.686294-0 

Razão Social: OLANDA E SOUSA LTDA - ME 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 05 

Número: 45 Complemento: 

Bairro: VIA NOVA 

Município: TUNTUM UF: MA 

CEP: 65763000 DDD: Telefone: 35221229 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

Principal: PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE , AUDIO E VIDEO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 24/02/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data de Consulta: 10/03/2021 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Im rimi 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 
o 

aplIcacoes.ma.gov.br/sintegraisp/consultaSintegra/consuitaSintegraResultadoConsultajsf 1/1 



OLANDA E SOUSA LTDA 
CNPJ: 10.583.454/0001-96 

Processo Administrativo de Licitação n." 028/2021 

Pregão Presencial n." 028/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa OLANDA E SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.583.454/0001-96, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Claudio Adão Olanda de Sousa, portador (a) 

da Carteira de Identidade n°. 140849920004, e do CPF n°. 978.067.573-68, DECLARA, para 

fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela 

Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

Tuntum-MA, 08 de março de 2021 

• e(sioict9PA3 (-2-41172 4  Qf ne0W-
Claudio Adão °landa de Sousa 

CPF n°. 978.067373-68 



OLANDA E SOUSA LTDA 
CNPJ: 10.583.454/0001-96 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa OLANDA E SOUSA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 10.583.454/0001-96, 

representada pelo Sr. Claudio Adão Olanda de Sousa, portador do CPF n.° 978.067.573-68, 

com sede na Rua Real, s/n, Bairro Vila Real, declara sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 028/2021, para 

Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°. 028/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum-MA, 08 de março de 2021. 

eloa Qin poliis aen çA 9i 5 WS-4. 
Claudio Adão Olanda de Sousa 

CPF 978.067.573-68 
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OLANDA E SOUSA LTDA 
CNPJ: 10.583.454/0001-96 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa OLANDA E SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.583.454/0001-96, 

Telefone/Fax: (99) 99121-5133, por intermédio de seu representante legal Claudio Adão 

Olanda de Sousa, DECLARA para os fms do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 

n.° 123/2006, ser microempresafempresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. 

Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Tuntmn-MA, 08 de março de 2021 

antiP; (9 l tki niEnt2A Of 54,04 
Claudio Adão Olanda de Sousa 

CPF n°. 978.067.573-68 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Aos dez dias do mês de março de 2021, às 09h04min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 

Frederico Coelho, n.° 411 - Centro — Tunttun/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a 

Pregoeira e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão 

Presencial n° 028/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa para aquisição 

de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme as 

especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados 

para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: OLANDA E SOUSA LTDA, 

representada por CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA, inscrito no CPF sob o n.° 

978.067.573-68. Iniciando-se os trabalhos, a Pregoeira declarou o representante da 

Licitante OLANDA E SOUSA LTDA devidamente credenciado, pelo cumprimento das 

exigências editalicias. Assim, passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes à 

proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope atinente à proposta de 

preços, fora verificado que a Licitante OLANDA E SOUSA LTDA apresentou proposta 

para o Lote 1, estando os valores em conformidade com o termo de referência e edital, 

tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e pelo representante da 

Licitante. Não foram apresentadas propostas para os Lotes 2, 3 e 4, tendo, os mesmos, 

ficado em aberto. Nesta fase, foram apresentados os preços da proposta em anexo. 

Posteriormente, a Pregoeira admitiu a Licitante OLANDA E SOUSA LTDA para a fase 

de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então 

iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance ao Licitante, mas 

sendo esta a única empresa participante, o que tomou inviável. Em atendimento ao 

disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira 

passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a licitante, 

sendo que a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a 

reduzida margem de lucros auferida. Ato continuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo 

as documentações de habilitação da Licitante. A verificação da autenticidade dessas 
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certidões se deu na sessão do Pregão Presencial 028/2021 datado do dia 10/03/2021, 

e as mesmas foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pelo representante da 

Licitante presente. A Licitante não apresentou Certidão Negativa de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, de modo que foi declarada 

inabilitada. Assim, sendo a OLANDA E SOUSA LTDA única licitante e tendo sido 

inabilitada, com escopo no art. 48, § 3°, da Lei 8.666/93, foi conferido o prazo de 8 (oito) 

dias úteis para a apresentação de nova documentação. No tocante aos Lotes 2, 3 e 4, que 

restaram desertos, logo estaremos republicando novo aviso de licitação informando a data 

da nova sessão do certame, referente aos lotes supracitados, bem como o horário de 

realização. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta 

sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e 

equipe de apoio. 

Sara F 

Pregoeira 

Manoel 

Costa Fleury 

Equipe de Apoio 

e Araújo Júnior 

Wesli117reira de Sousa 

Equipe e Apoio 

ei01,1 9 o otnmY\ r9e" sau5A • 
OLANDA E SOUSA LTDA 
(CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA) 

Licitante 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: OLANDA E SOUSA LTDA 
CNPJ: 10.583.454/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:51:14 do dia 11/03/2021 <hora e data de Brasfiia>. 
Válida até 07/09/2021. 
Código de controle da certidão: 25A3.9C40.151434.88313 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



12/03/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

NEW Receita Federal 
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Confirmação de Autenticidade das Certidõe 
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Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 10.583.454/0001-96 
Data da Emissão : 11/03/2021 

Hora da Emissão : 11:51:14 

Código de Controle da Certidão : 25A3.9C40.13434.883B 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 11/03/2021, com validade até 07/09/2021. 

Página Anterior 
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ATA DE REGULARIZAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL 
N° 028/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Aos doze dias do mês de março de 2021, às 10h58min, compareceu a 

licitante OLANDA E SOUSA LTDA para regularizar a documentação de acordo com o 

art. 48 da Lei 8.666/93, onde a mesma apresentou a Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, tendo sido verificada a 

autenticidade da documentação apresentada, de modo que a licitante foi declarada 

habilitada. Destarte, com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento 

convocatório, a licitante já se manifestou acerca da impossibilidade de propor menores 

preços. Por conseguinte, a pregoeira declarou a Licitante OLANDA E SOUSA LTDA 

como vencedora. Assim, foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso, 

ocasião em que a licitante renunciou expressamente à interposição de quaisquer recursos 

em face da Decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e 

nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e 

assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Sara eira Costa Fleury 
Preg 

Weslley,k eira de Sousa 
Equipe e Apoio 

Man es de Araújo Júnior 
Equipe de poio 

eiongyo NAtorço °Inflo); DF
OLANDA E SOUSA LTDA 
(CLÁUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA) 
Licitante 
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ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 028/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 864.477,40 (oitocentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e 

setenta e sete reais e quarenta centavos). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico o Lote 1 à. empresa OLANDA E SOUSA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 10.583.454/0001-96. 

Tuntum/MA, 15 de março de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 

Para apreciação e homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum - MA, 15 de março de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 028/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a 
Secretaria Municipal de Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 864.477,40 (oitocentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e 
setenta e sete reais e quarenta centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o Lote 1 do presente 
procedimento licitatório à empresa: OLANDA E SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n.° 10.583.454/0001-96. 

Tuntum/MA, 17 de março de 2021. 

Rhicarddo Her ali Alexanndro Baptista Costta 
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2021 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE TUNTUM — 

MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — MA CEP: 

65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Saúde, com 

sede na Av. Dr. Joacy Pinheiro, 80, Centro, neste ato representada pelo Sr. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do 
RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, denominado 

Ordenador de Despesas(Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXVII);e a 

empresa OLANDA E SOUSA LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 10.583.454.0001/96, com 

sede estabelecida na Rua 05, N° 45, Bairro Vila Nova, Tuntum/MA, CEP 65.763-000, 

neste ato representada pelo Sr. CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA, portador do 

RG n.° 14084992000-4 e inscrito no CPF sob o n.° 978.067.573-68, residente e 
domiciliado na Rua 05, N° 45, Bairro Vila Nova, Tuntum/MA, aqui denominada de 

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 

10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 028/2021, para 

Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 17/03/2021, resolvem 

REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 

disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E 

DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para Mura contratação, em 

que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 

praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer 
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à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada 
pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 
466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui 
estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, 
bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes 
documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 028/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal 
de Saúde, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação 
dos preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 
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Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, 
bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos 
e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações 
sobre a contratação efetivamente realizAtis•

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a 
ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores 
praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua 
utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, 
em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação 
jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de 
disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, 
as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos 
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute 
os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, 
ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com 
indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
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§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a 

contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria 

Municipal de Saúde, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e 
seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais 
ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 

(FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que 

a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e 
previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 

conveniência do órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie 

de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa OLANDA E SOUA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 10.583.454.0001/96, classificada em primeiro lugar, por objeto, 

signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 
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LOTE 1- DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNTT P. TOTAL 

1 
ACHOCOLATADO EM Pó 400 
G 

UNIDADE 2400 R$ 5,66 R$ 13.584,00 

2 AÇUCAR FARDO 30KG FARDO 350 R$ 77,74 R$ 27.209,00 

3 ALHO KG 100 n 30,72 R$ 3.072,00 

4 
ALIMENTO LACTEI) TIPO 
NESTON 400G 

 LATA 730 R$ 10,54 R$ 7.694,20 

5 ARROZ PACOTE DE 5KG PACOTE 4.200 R$ 24,48 R$ 102.816,00 

6 AVEIA 500GR C/12 UND CAIXA 1440 R$ 8,48 R$ 12.211,20 

7 
AZEITONA COM CAROÇO 
200G 

UNIDADE 900 R$ 4,64 R$ 4.176,00 

8 BISCOITO DOCE PCT 3 EM 1 PACOTE 5.600 
R$ 5,38 

R$ 30.128,00 

9 BISCOITO INTEGRAL 3X1 PACOTE 3.000 R$ 5,08 
R$ 15.240,00 

10 
BISCOITO SALGADO C/20 
PCT 

CAIXA 450 
R$ 88,19 

R$ 39.685,50 

11 CAFÉ 250G C/20 PCT CAIXA 400 rts 88,42 
R$35.368,00 

12 CATCHUP POTE 3,2 KG POTE 2.400 
R$ 16,06 

R$ 38.544,00 

13 
CHÁ DE HORTELÃ 100G C/10 
UND 

CAIXA 60 R$ 
R$3,38 

202,80 

14 
CORANTE ALIMENTICIO 
NATURAL 250 G 

PACOTE 1.200 R$ 1,06 
R$ 1.272,00 

15 CREME DE LEITE 200GR UNIDADE 2.880 R$9.619,20 
R$3,34 

16 ERVILHA 300G C/12 UND CAIXA 150 
R$ 5,44 

R$ 816,00 

17 
EXTRATO DE TOMATE 340G 
C/12 UND 

CAIXA 160 R$ 3,86 
R$ 617,60 

18 
FARINHA DE MANDIOCA 
1KG 

KG 3.000 n 4,82 
RS 14.460,00 

19 
FARINHA DE TRIGO FARDO 
C/I0 KG 

FARDO 110 
R$ 36,15 

R$3.976,50 

20 
FARINHA LACTEA SACHE 
DE 210 MG 

PACOTE 1.200 
R$ 5,33 R$ 6.396,00 

21 
FÉCULA DE MADIOCA 
PACOTE 1KG 

PACOTE 2.000 
R$ 7,22 

R$ 14.440,00 

22 FEIJÃO MULATINHO C/30 KG FARDO 180 
R$ 203,12 

R$ 36.561,60 

23 
FEIJÃO PRETO FARDO C/30 
KG TIPO 1 

FARDO 130 R$ 234,72 
R$ 30.513,60 
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CPL 

24 
FEIJÃO SEMPRE VERDE 
FARDO C/30 KG TIP 1 

FARDO 130 
R$ 194,72 

R$ 25.313,60 

25 
FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 
100G PACOTES C/12 UND 

PACOTE 200 
R$ 44,69 

R$ 8.938,00 

26 
FLOCÃO DE ARROZ 500G 
PCT 

PACOTE 8.000 
R$ 3,85 

R$ 30.800,00 

27 
FLOCÃO DE MILHO 500G 
PCT 

PACOTE 10.000 R$ 2,91 
R$ 29.100,00 

28 GOMA DE CAROÇO PACOTE 1.000 
R$ 4,55 

R$ 4.550,00 

29 
GOMA TAPIOCA PACOTE C/1 
KG 

PACOTE 2.600 
R$ 8,08 

R$ 21.008,00 

30 LEITE CONDENSADO 395G UNIDADE 3.200 R$ 5,62 
R$ 17.984,00 

31 
LEITE DESNATADO EM PÓ 
300G 

UNIDADE 1.200 
R$ 10,89 

R$ 13.068,00 

32 
LEITE EM PÓ INTEGRAL 
200G C/50 PCT 

FARDO 300 R$ 5,38 
R$ 1.614,00 

33 LEITE NAM 1 400 G LATA 480 
R$ 34,45 

R$ 16.536,00 

34 MACARRÃO 500MG PCT PACOTE 8.000 
R$ 1,95 

R$ 15.600,00 

35 MAIONESE POTE DE 250 MG POTE 1.200 
R$ 5,20 R$ 6.240,00 

36 MARGARINA 500G UNIDADE 4.560 
R$ 5,39 Rs 24.578,40 

37 
MARGARINA LIGHT 250 MG 
QUALY 

UNIDADE 240 R$ 2,96 
R$ 710,40 

38 
MASSA PREP. PARA BOLO 
450G C/12 PCT 

CAIXA 200 R$ 4,88 
R$ 976,00 

39 MILHO PARA MINGAU 500G PACOTE 3.000 
Rs 4,83 

R$ 14.490,00 

40 MILHO VERDE 200G UNIDADE 2.800 
R$ 3,24 

R$ 9.072,00 

41 
MISTURA PARA MINGAU 
SABOR TRADICIONAL TIPO 
CREMOGEMA 

KG 1.920 
R$ 4,63 

R$ 8.889,60 

42 MUCILON DE ARROZ 230G UNIDADE 1.560 Rs 9,40 
R$ 14.664,00 

43 MUCILON DE MILHO 230G UNIDADE 1.560 R$ 8,85 
R$ 13.806,00 

44 
ÓLEO VEGETAL 
COMES1TVEL 900ML UND 

UNIDADE 6.000 
R$ 8,89 

RS 53.340,00 

45 OVOS CARTELA C/30 UND CARTELA 700 
R$ 12,85 R$ 8.995,00 

46 PIMENTA DO REINO 100 G PACOTE 630 Rs 2,89 
R$ 1.820,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

47 POLPA DE FRUTAS KG 500 R$ 23,66 
R$ 11.830,00 

48 ROSQUINHA DE COCO PCT 
COM 400 MG PACOTE 3.000 R$ 6,83 

R$ 20.490,00 

49 
SAL REFINADO FARDO C/30 
KG TIPO 1 FARDO 100 

R$ 26,76 
R$ 2.676,00 

50 
SALSICHA EM CONSERVA 
VACUO 5200 KG 

PACOTE 120 R$ 10,47 
R$ 1.256,40 

51 SARDINHA EM LATA 125G UNIDADE 4.000 R$ 3,98 
R$ 15.920,00 

52 SUCO EM PÓ UNIDADE 500 
R$ 8, 00 

R$ 4.000,00 

53 TEMPERO LÍQUIDO 250ML UNIDADE 960 R$ 
R$7,11 

6.825,60 

54 SUCO DE GARRAFA UNIDADE 510 
R$ 10,00 

R$ 5.100,00 

55 VINAGRE 500IVIL C/12 UND CAIXA 250 
R$ 22,73 

R$ 5.682,50 

VALOR TOTAL RS 864.477,40 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 864.477,40 (Oitocentos e sessenta e quatro 
mil quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de 
Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que 

resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, 

taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos 

atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 

firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica 

para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência 

de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja 

aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
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a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores 
a5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçtto 
acelerada que interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará 
dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação 
por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os 
devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem 
a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o 

Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 

sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 
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CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre 
o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de 
Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição 
dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante 
CONTRATO, solicitada pelo órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro 
de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na 
forma do decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito 
orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos 
no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum 
— MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata 
registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 
10.520/02 e decreto municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
I) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia 
útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido 
apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes 
termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 

garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata 

de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 

demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas 

condições da vencedora. 
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Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem 

a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município de Tuntfun - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita 
ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do 
serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 

do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio 

do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou 
Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo 
administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite 
permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 
65 da referida Lei; 
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o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONIRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, 
na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte 
do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso 
de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, 
para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o 
principio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 
78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
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11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabili7acla por todo e qualquer 
prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus 
prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da 
PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados 
nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada 
como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são 
cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
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Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata 
ao Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntmn - MA para dirimir 
as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 19 de março de 2021. 

Órgão Ger ciador 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
ORDENADOR DE DESPESAS 

3 424 ) 0 Q/472 t() I )/ PP Dr la ti " " 
OLANDA E SOUSA LTDA 
CNPJ: 10.583.454/0001-96 
REPRESENTANTE: 
CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA 
CPF: 978.067.573-68 
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CONTRATO Número: 054/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
A EMPRESA OLANDA E SOUSA LTDA, TENDO 
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, A FIM DE MELHOR EQUIPAR E 
MANTER OS SETORES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.476.850/0001-14 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Cosa CPF n.° 769.632.683-04, na 
qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV), 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa OLANDA E SOUSA LTDA, 
CNPJ: 10.583.454.0001/96, estabelecida à Rua 05, N° 45, Bairro Vila Nova, Tuntum/MA, CEP 
65.763-000, representada pelo Sr. CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA, portador do RG n.° 
14084992000-4 e inscrito no CPF sob o n.° 978.067.573-68, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 
028/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 028/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, 
conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o 
presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para a 
aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 028/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que 
discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realinidas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 432.238,70 (quatrocentos e trinta e dois mil duzentos e trinta e oito reais 
e setenta centavos). 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10 122 0002 2023 0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. De Saúde 
10 122 0002 2024 0000- Manut e Func do Fundo Municipal de Saúde 
10 302 0015 2028 0000- Atend.Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 
10 302 0015 2064 0000- Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 Material De Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CON TRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
103 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
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10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 

Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 

contratada de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 

estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 

contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 

inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5- Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cada.stramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 

ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 

o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
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a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de P 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

instrumento convocatório e no contrato; 
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15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
153.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.33 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
153.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca o 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo MUNIC IO 
Rhieardd elirvall Alexanudro Baptista Costta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

VOU) ¡MA° olAnDA___W ,at/SA • 
Pela CONTRATADA 

OLANDA E SOUSA LTDA 
CNPJ: 10.583.454.0001/96 
REPRESENTANTE: 
Claudio Adão Olanda De Sousa 
CPF: 978.067.573-68 

TESTE UNHAS: 

•  / ta- da-
: ou 74 3 3o 2, 

Tunturn (MA), 23 de março de 2021. 

2. Á/Pia CtOS 15 -

CPF:C)9VP552;01 9-) -G2 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2021 Aos dezenove dias do mês de 
março do ano de 2021 o MUNICIPIO DE TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°06.138.911/0001-66, através do órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Saúde, 
com sede na Av. Dr. Joacy Pinheiro, 80, Centro, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, denominado Ordenador de Despesas(Lei complementar n.° 
001/2021, Art.6°, inciso XXVII);e a empresa MANDA E SOUSA LTDA Inscrita no CNPJ sob o n°10.583.454.0001/96, com sede estabelecida na Rua 05, 
N° 45, Bairro Vila Nova, Tuntum/MA, CEP 65.763-000, neste ato representada pelo Sr. CLAUDIO ADÃO OLANDA DE SOUSA, portador do RG n.° 
14084992000-4 e inscrito no CPF sob o n.° 978.067.573-68, residente e domiciliado na Rua 05, N°45, Bairro Vila Nova, Tuntum/MA, aqui denominada de 
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial re*. 028/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
17/03/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES Parágrafo Primeiro • A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um 
documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do 

o 

co 4.1. o Civil; Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos 
iares do futuro contrato. Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. Parágrafo Quarto - Após cumpridos 
uisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o 

Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele 
estivessem transcritos os seguintes documentos: Edital do Pregão Presencial n° 028/2021 e seus anexos; Proposta de Preços da Fornecedora 
Beneficiária; Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA Parágrafo Primeiro - O 
Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará corno Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: Sempre que ocorrer 
solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos registrados; Poderá aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuals, em relação às suas próprias contratações; Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, 
quando da necessidade de contrafação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, 
que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão 
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; Zelar, após receber a indicação do fornecedor, 
pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
Gerenciador e, se necessário, sob a orientação juridic.a da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; Informar ao órgão 
Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 

if rimento ou prestação de serviços; Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão 
ssado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do 

órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: os atos relativos a 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. § 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a 
ser contratada. § 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. § 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. § 40. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do 
órgão participante e do carona. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a 
contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. CLAUSULA 
QUARTA - DA VIGÉNCIA Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em 
que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de 
prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. Parágrafo Terceiro - A não 
prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de 
indenização. CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa 
OLANDA E SOUA LTDÁ, inscrita no CNPJ sob o n° 10.583.454.0001/96, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
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Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 1 - D VERSOS 
TEM 
1 

2 
3 
4 

5 
3 
7 

3 

a 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

• 
21 

22 

23 

24 

25 

26 

'DESCRIÇÃO JND -I2TD V. UNIT P. TOTAL 
ACHOCOLATADO EM PCLINIDADE 
400 G 

2400 R$ 5,66 R$ 13.584,00 

AÇUCAR FARDO 30KG =ARDO \350 R$ 77,74 R$ 27.209,00 
ALHO <G 100 R$ 30,72 R$ 3.072,00 
ALIMENTO LÁCTEO TIPC1ATA 
MESTON 400G 

730 R$ 10,54 R$ 7.694,20 

ARROZ PACOTE DE 5KG PACOTE 4.200 R$ 24,48 R$ 102.816,00 
AVEIA 5003R C/12 UND ZAIXA 1440 R$ 8,48 R$ 12.211,20 
AZEITONA COM CAROCCJNIDADE 
200G 

300 R$ 4,64 R$ 4.176,00 

BISCOITO DOCE PCT 3 EM 1 PACOTE 5.600 R$ 5,38 R$ 30.128,00 

BISCOITO INTEGRAL 3X1 PACOTE N3.000 R$ 5,08 R$ 15.240,00 

BISCOITO SALGADO C/20CAIXA 
PCT 

450 RS 88,19 R$ 39.685,50 

:AFÊ 250G C/20 PCT :ANA 400 R$ 88,42 R$ 35.368,00 

ATCHUP POTE 3,2 KG POTE 2.400 R$ 16,06 R$ 38.544,00 

HA DE HORTELÃ 1009CAIXA 
r,/10 UND 

30 R$ 3,38 R$ 202,80 

CORANTE ALIMENTICICFACOTE 
NATURAL 250 G 

1.200 R$ 1,06 1.272,00 

:REME DE LEITE 2000R JNIDADE .880 R$ 3,34 9.619,20 

ERVILHA 3000 W12 UND CAIXA 150 R$ 5,44 R$ 816,00 

EXTRATO DE TOMATE 3400CAIXA 
Z/12 UND 

160 3,86 4617,60 
-ARINHA DE MANDIOCMG 
1KG 

3.000 44,82 R$ 14.460,00 

rARINHA DE TRIGO FARDCFARDO 
:./10 KG 

110 36,15 3.976,50 

=ARINHA LÁCTEA SACHIPACOTE 
DE 210 MG 

1.200 R$ 5,33 R$ 6.396,00 

=ÉCUlit DE MADIOCA/PACOTE 
PACOTE 1KG 

2.000 R$ 7,22 Rs 14.440,00 

FEIJÃO MULATINHO C/3CFARDO 
<G 

1180 4203,12 36.561,60 

=ELA° PRETO FARDO C/3CFARDO 
KG TIPO 1 

130 R$ 234,72 30.513,60 

7ELIA0 SEMPRE VERDEFARDO 
=ARDO C/30 KG TIP 1 

130 Rs 194,72 Rs 25.313,60 

-‘rERMENTO IDUIMICO EMPACOTE 
PO 1000 PACOTES C/12 
f/ND 

200 444,69 48.938,00 
FLOCÃO DE ARROZ 500CFACOTE 9.000 R$ 3,85 Rs 30.800,00 
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• MG 

PCT 
FLOCÃO DE MILHO 500CPACOTE 
PCT 

10.000 R$2,91 R$ 29.100,00 

GOMA DE CAROÇO PACOTE 1.000 R$4,55 R$ 4.550,00 

GOMA TAPIOCA PACOTEPACOTE 
C/1 KG 

2.600 R$ 8,08 421.008,00 

LEITE CONDENSADO 395G UNIDADE 3.200 R$ 5,62 R$ 17.984,00 

LEITE DESNATADO EM PC1UNIDADE 
3006 

1.200 R$ 10,89 R$ 13.068,00 

_EITE EM Po INTEGRALFARDO 
200G C/50 PCT 

300 R$ 538 41.614,00 

LEITE NAM 1 4006 LATA 480 Rs 34,45 R$ 16.536,00 

MACARRÃO 500M3 PCT , ACOTE 3.000 Rs 1,95 R$ 15.600,00 

MAIONESE POTE DE 250POTE 1.200 R$ 5,20 R$ 6.240,00 

MARGARINA 500G UNIDADE 4.560 Rs 5,39 R$ 24.578,40 

MARGARINA LIGHT 250 MGIJNIDADE 
QUALY 

240 R$ 2,96 4710,40 

MASSA PREP. PARA BOLCCAIXA 
4506 C/12 PCT 

200 44,88 Rs 976,00 

MILHO PARA MINGAU 5006 'ACOTE 3.000 44,83 R$ 14.490,00 

MILHO VERDE 200G r INIDADE 2.800 R$ 3,24 Rs 9.072,00 
MISTURA PARA MINGAURG 
SABOR TRADICIONAL TIPO 
ZREMOGEMA 

1.920 44,63 Rs 8.889,60 

MUCILON DE ARROZ 230G UNIDADE 1.560 R$ 9,40 R$ 14.664,00 

MUCILON DE MILHO 230G JNIDADE 1.560 Rs 8,85 R$ 13.806,00 

5LE0 VEGETAWNIDADE 
:OMESTIVEL 900ML UND 

`3.000 R$ 8,89 Rs 53.340,00 

OVOS CARTEIA C/30 UND CARTELA 700 R$ 12,85 R$ 8.995,00 

PIMENTA DO REINO 100 G PACOTE 330 R$ 289 Rs 1.820,70 

, OLPA DE FRUTAS KG 500 Rs 23,66 Rs 11.830,00 

ROSQUINHA DE COCO PC1PACOTE 
COM 400 MG 

3.000 Rs 6,83 Rs 20.490,00 

SAL REFINADO FARDO C/3CFARDO 
<G TIPO 1 

100 Rs 26,76 Rs 2.676,00 

SALSICHA EM CONSERVAPACOTE 120 Rs 10,47 R$ 1.256,40 
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VACUO 5200 KG 
51 SARDINHA EM LATA 125G UNIDADE 4.000 R $ 3,98 Ft $ 15.920,00 

52 SUCO EM PO 

.bNIDADE 

UNIDADE '500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 

53 TEMPERO LIQUIDO 250ML 960 R$ 7,11 R$ 6.825,60 

54 SUCO DE GARRAFA UNIDADE 510 R$ 10,00 RI 5.100,00 

55 VINAGRE 500ML C/12 UND CAIXA 250 R$ 22,73 RI 5.682,50 

VALOR TOTAL R$ 864.477,40 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 864 477,40 (Oitocentos e sessenta e quatro mil quatrocentos e 
setenta e sete reais e quarenta centavos). Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, 
transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. Parágrafo Terceiro - A existência 
dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; CLAUSULA SÉTIMA - 
DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da AR?, deverá ser promovida trimestralmente quando: a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 

it cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; se tratar de objeto cuja tecnologia tenha 
dial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios 1 e II deste artigo, restará 

dispensada a pesquisa mercadológica. II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço 
- IGP Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerendiador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d° do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro 
de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. Parágrafo Sexto - As 
licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o 
Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. Parágrafo Oitavo - As licitantes 
vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 
Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. CLAUSULA OITAVA - CONTRATO Parágrafo Primeiro - O 
CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de 
Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. Parágrafo Segundo - A contratação do 
objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade 
com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 004/2014. Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do 
SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo 
crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°8.666/93. CLAUSULA NONA - 
DAS PENALIDADES Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do sistemas de 

'iastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
to e das demais dominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 004/2014: O licitante que convocado dentro do prazo de 

v ade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame; Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Não mantiver a proposta; Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas 

deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade 
competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fomecimento do material ou prestação do serviço; Parágrafo Terceiro - Não 

acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: a) 

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 96 ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do 

Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 

Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicará contratada, sem prejuízos 

das demais, as seguintes sanções: advertência; multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; Parágrafo Quinto - Se o valor da muita não for recolhido pela 

contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito corno Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e 

cobrado judicialmente; Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro 
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do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação agotimida3

2,0 

aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Admini tão con 
aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. Parágrafo 
ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que 
proposição. Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua a 
exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - 
Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades 
de advertência e multa de mora. Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem: atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, 
especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os 
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; prática de atos 
ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador 
ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 
(Decreto Municipal 004/2014.) Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do 
contraditório e da ampla defesa. CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - Constituem 
motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: O não cumprimento 
de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro 
de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; O atraso injustificado do fornecimento; A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia 

Ilitnicação ao CONTRATANTE; O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo 
panhamento e fiscalização do fornecimento; O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 

Federal n° 8.666/1993; A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; A 
alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; O 
descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; A ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; Razões de interesse público, de afta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou 
Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do Smite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 20 do art. 65 da referida Lei; A suspensão de fornecimento, por 
ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
Interne ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; Parágrafo Segundo - O descumprimento de 
quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por 
parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço 
registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, 
juntando-se o comprovante ao processo. Parágrafo Quarta - No caso de ser Ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para 
todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. Parágrafo Quinto - A 
solicitação do Fomecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
( ta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões idsen 

dido. Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto 
i icipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11.1. Será 

permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame Senatoria mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidos na Lei 8.666/93, 
Decreto Municipal e neste Edital. 11.1.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
Órgão Gerenciador. 11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrafação a solicitada em até 90 
(noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contrafação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão 
gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento Sanatório para registro de preços. 11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item 
anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 11.1.6.2.No caso de 
remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 11.1.7 Desde que 
devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
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411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguint 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 0!,.. 

-,9 
AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitur:a Mu ./, . : de T tuim 
- MA, por melo de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na Me iø , li - . regão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva em 
equipamentos de informática para atender as necessidades da Administração Municipal. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela 
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h00m1n do dia 16 de abril de 2021.0 Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no sito do município. Os 
interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmall.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum 
- MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE; Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições prontas acondicionadas em marrnitex, 
atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
11h0Omin do dia 16 de abril de 2021.0 Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os 
interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cplturriumeãgmail.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 

DALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Kit de Material escolar, visando 
eras necessidades da secretaria municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ções posteriores e as condições do Edital. Avisa a todos os interessados que o PP 050/2021 com abertura prevista para às 11h0Omin do dia 26 de 

março de 2021, fica ADIADO para o dia 06/04/2021, às 13h:00min, devido feriado que ocorreu no Estado e no dia subsequente foram realizadas 03 
licitações nos horários estabelecidos, não tendo tempo de ser realizada esta. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cultuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 055/2021. Onde se lê: 
"CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66? Lela-se: "CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
10.476.850/0001-14? Onde se lê: "Créditos orçamentários: 10.122.0002.2023.0000 e 4.4.90.52.00? Leia-se: "Créditos orçamentários: 
10.122.0002.2024.0000 e 4.4.90.52.00." Tuntum (MA), 24 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 049/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ N° 14.538.081/0001-92. 
CONTRATADA: AS DA SILVEIRA SILVA, INSCRITA NO CNPJ sob o n° 15.864.623/0001-80. Base Legal: Leis n°10.520/2002 e n°8.666/93. Pregão 

Presencial n° 032/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de malharia, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 30.715,25 (trinta mil, setecentos e quinze reais e vinte e 

cinco centavos). Créditos orçamentários: 08.244.0025.2034.0000, 08.244.0025.2038.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 29 de março de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 054/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

T i
TUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° lit 
6.850/0001-14. CONTRATADA: %ANDA E SOUSA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 10.583.454/0001-96. Base Legal: Leis n°10,520/2002 e 

n .666/93.pragki Presencial n° 028/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de géneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 

Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 432.238,70 (quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e trinta e oito reais e setenta centavos). Créditos 

orçamentários: 10.122.0002.2023.0000, 10.122.0002.2024.0900, 10.302.0015.2028.0000, 10.302.0015.2064.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 23 de 

março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 069/2021; CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 

TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06.138,911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: A. PAIVA NASCIMENTO, CNPJ sob o n°35.150.734/0001-31. Base legal: Lei n°10.520/2002 e 

subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 025/2021. Objeto: Contrafação de empresa para aquisição de combustível com fomecimeMo 

na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum (MA) (Lote 3 da Zona 

Rural). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta reais). Créditos orçamentários: 

10.122.0002.2023.0000; 10.302.0015.2028.0000; 10.304.0021.2030.0000; 10.122.0002.2024.0000; 10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 

24 de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 
Nome do Einprettido 
ANTONIO FRANCISCO Cliir-AVE1R0 CHAVES 
Nome Fantasia 
ACOGUE DUCA 
Capital Social 
5.000,00 
Número identidade Orgão Emissor UF Emissor 
196079920024 SSPMA MA 

iiiondição de Microempreendedor Individual 

CPF 
016.236.513-60 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 22/03/2021 

Número de Registro 

CNPJ 
41.297.611/0001-20 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número Complemento 
CASA FICA A 

65763-000 RUA R.00 REBECA 4 PRA/A DA 
LIBERADADE 

Bairro Municiai° UF 
VILA PRESIDENTE LULA TUNTUM MA 

Atividades 

Alta de Inicio de Atividades 
22103/2021 
Ocupação Principal 
Açougueiro(a) independente 
Atividade Principal (CNAE) 
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionament5.* 
* Declaração prestada pelo e reendedor no ato de registro da empresa. 

Este Cartificad 
sua aceitação e 
.:ertideado e 
Legalização 

inscrições 
orada à 
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ia 12 ce agaste de 2520, do Comia para Gestão da Rede l'iacicnal para a Simplficacác de R e, 

_ 'na skr-1‘ ifre; ,ettftve 

A/tv 1/4._ 
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Número do Recibo 
ME71587904 

Número do Identificador 
00001623651360 
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Data de Emissão
22/03/2021 
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7- o k):0 p2 044U e-9 1 
1:7 



22/0312021 

. . ., 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL i L,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
41297.611/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

"22T/A03720ABER"21 " 

NOW EMPRESARIAL 
ANTONIO FRANOSCO CRAVEIRO CHAVES 01623651380 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOGUE DUCA 

PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.22-9-81 -Comércio varejista de carnes - açougues 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R R.D0 REBECA 

NÚMERO 
4 

COMPLEMENTO 
CASA FICA A PRAIA DA UBERADADE 

CEP 
65.763400 

SAIRROIDISTRITO 
VILA PRESIDENTE LULA 

MUNICÍPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BRASIUENSE580EIMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 8487-7419 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEU (EFR) • 
SS. 

&ruía() CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22103/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruAçáo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPEGAL 
~tom ~st. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/03/2021 às 09:23:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
41.297.611/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

o2A2ITA0 DE ot i RTURA 

NOME EMPRESARIAL 
ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01823651360 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOGUE DUCA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.22-9-01 -Comércio varejista de carnes - açougues 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Nilo Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R R.D0 REBECA 

NÚMERO 
4 

COMPLEMENTO 
CASA FICA A PRA7A DA LIBERADADE 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA PRESIDENTE LULA 

MUNICÍPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BRMILIENSE58@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 8487-7419 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~et 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/03/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ihttubws 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18105/2021 às 10:17:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 
CNPJ: 41.297.611/0001-20 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

xfrCIPAL 

it 

P 

A empresa ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 
, inscrita no CNPJ sob o n° 41.297.611/0001-20, representada pelo Sr. Antonio 
Francisco Craveiro Chaves, portador do CPF n° 016.236.513.60 com a sede Rua do 
Rebeca n° 4, Bairro vila Presidente Lula, declara sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação e 
que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 
Administrativo de Licitação n° 028/2021, para Registro de Preços, operado na 
modalidade Pregão n° 028/2021 promovido pelo Município de Tunturn/lVIA, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências presente supervenientes. 

Tuntum, MA 18 de Maio de 2021 

4_,.  eHmu aS 
Antonio Francisco Craveiro Chaves 

CPF: 016.236.513.60 



1-1 
ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360

CNPJ: 41.297.611/0001-20 

Processo Administrativo de Licitação n° 028/2021 

Pregão Presencial n° 028/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A empresa ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, inscrita 
no CNPJ sob n° 41.297.611/0001-20, por meio de seu representante legal Antonio 
Francisco Craveiro Chaves, CPF 016.236.513-60, DECLARA sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de 
pequeno porte), nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006. 

Tuntum —MA, 18 de mio de 2021 

/1-~ Ai; o fre,,eti 4 yes 

Antonio Francisco Craveiro Chaves 

CPF: 016.236.513-60 
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Livro: 019 

Seth 
• oito(08) dia(s) 

Oficio da cidade eCeçSs
com CNP) de lig 3ktfiMEIG 
OUTORGANTE:4• 
CNPJ(MF) núnierif 
neste ato re 
de GESSE tSINS 
portador da ceda ir •ediariktStMtE 

folha:246 

SIA bastante que faz(em) D. DA SILVA 
mfifflO-OLE, representada neste ato por 

taa legal: DANIEL DA SILVA 
"afaritta abaixa: 

607.399.7i3-28, e`ctiordeofalk 
65.763-000, Tuntitin/MA, iecøphúIi4a iq $ite 
documentos que apresentei",
dito que por este vaco 
seu(ua)(s) bastante 
contábil, filha de )10 
27/01/1986, portaoraa 
11/10/2017, e inseritanci 
IOSÉ, 66, CAMPO 
ilimitados 

ç:Eu bastante virem que, ao(s) 
11(2021), neste Cartório _do 20 
~km Federativa do Brasil 

Substituta, compareceu como 
de direito privado, inscrita no 

4161P0, 10, ARARAS, Tuntum/MA, 
atro, solteiro, autônomo, filho 

MXPEtROS, nascido em 21/04/1994, 
e¡iiiierito no CPF/MF sob o 

.0 - CAMPO. POVOADO ARARA, CEP 
(.0.4zonlo sendo o(a) próprio(a) pelos 

dou fé. E pelo(a) outorgante foi-me 
et",-nornelafin) e constitui(em) como 

TOM, brasileira, casada, analista 
O FEITOSA, nascida em 

itiçíjooio SESP/MA emitida em 
domiciliada à RUA SÃO' _ , 

NORDESTA 00 ,  
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perante quaisquer 
gmaçialperante o BANCO 
"'URAL e/ou BANCO Q0 
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eletrônico, so lextratos 'dg contas _e cOntrair empréstimos, renovarão de 
custódia de\skiSS Spir-exla emprésa,Jupprgante, emitir cpmprovantes. efetuar 
transftrêne paç9.4 meg* ópios tkLulmitlaNs, erpjar acertos, podendo também 
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Ministério FR Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterioit 

Secretaria 'omérdo e Serviços 

Departament 'acionai de Registro do Comércio 
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„--Miriislério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
~Maria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de RegistroCió duinércio-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, D. DA SILVA MEDEIROS estabelecido na RUA DO CAMPO n° 10, SALA A, 
ARARAS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

Código do Ato: 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

TUNTUM, 25 de Setembro de 2013 

Assinatura:  1C/ S ;o  AS4 _A-44 f d/, 4,01 127 

Nome do Empresário: DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

,..? ..4 

itFts —) eg 
i. 

, 
NUAIERO DE INSCRIÇÃO 
18.987.499/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/10/2013 

( 

NOME EMPRESARIAL 
D. DA SILVA MEDEIROS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FRANGO ARARAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22441 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

ii

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2134 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R DO CAMPO 10 .......... 

CEP 
65.7133-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ARARAS 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3522-7015 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/10/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

III srruiçÃo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~eme* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/05/2021 às 17:03:43 (data e hora de Brasília). Página: 111 

1/1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• 

• 

alk 

FtEPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE ~1E~ 
18.1187~001/142 
acme 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AMEM% 
01/102013 

NOME EIVREEARIAL 
D. DA SILVA IEDEPIOS 

T1RLO DO ESTMELECNEPRO EME DE FANTASIA) 
FRANGO ARARAS 

ta 

COESO E CESCPICAO DA ATIVOADE ECCUOlita PRIM:PPL 
47.12-140 -Camérelge ~NAS de nonsierla em 4441, eme predanelninde de ~duma elkercla• • eninkesteaclat 
enertmeles a anemia 

COMO E OCIICACAO DAS ATIVEMOS] ECOMOURAS SECUrOPAUS 
47.21443 -Candado vere001•421211414142 • Mas 
47.22441 -Cceireki ~OS de ~As • *pugna 
47.2(440 -COMikelle varejlele de Paverulmajelres 
fl ál440-Coesérelo Tanja de suem produllos não apecilk40.2• aniedormeale 

COCIGOE CIOCRIÇA0 DA ~UNEM JUMICA 
2134 -Esepersáris OndevIdue4 

I~OCUPO 
R DO CAMPO 

COWLEINIEVCO 
Ii 1......... 

CEP 
SS7113400 

11~008111110 
ARARAS 

.401010 
1111171211 

UF 
MA 

ENCIEFICO kLETRONCO TELEFONE 
0110 3412-7011 

Ivir. FrolatATIVORGSPMEAVEL (UR) 
nen 

Isuam* açoram. 
Ana P10C72101ir 2"9"r l 

10:111V0 CESRUAÇA0 ~Nau 

Ianufroo ~em 

Aprovado pela Instrução Normativa IRFEt re 1.883, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 18/0512021 as 10:18:38 (data e hora de Bradaste). 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, 
representada pelo Sr. Daniel da Silva Medeiros, portador do CPF n° 607. 399.713-28 
com a sede Rua do Campo n° 10, Bairro Araras, declara sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação e que 
cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 
Administrativo de Licitação n° 028/2021, para Registro de Preços, operado na 
modalidade Pregão n° 028/2021 promovido pelo Município de TuntumfMA, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências presente supervenientes. 

Tuntum, MA 18 de maio de 2021 

Sua)
Daniel da Silva Me eiros 

607.399.713-28 

/9-4/704,;06k.Êtewdoes‘ 



D DA SILVA MEDEIROS 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Processo Administrativo de Licitação n° 028/2021 

Pregão Presencial n° 028/2021 

• 

• 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A empresa D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob n° 18.987.499/0001-
38, por meio de seu representante legal Daniel da Silva Medeiros, CPF 
607.399.713-28, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos de legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 
3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Tuntum —MA, 18 de maio de 2021 

Daniel da Silva Medeiros 

CPF:607.399.713-28 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

PROCURAÇÃO 

A empresa JOSAFA B DA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 26.762.114/0001-62, com sede na Rua Major Delfino Calvo, 

n.° 404-A — Centro — São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, neste ato 

representada pelo sócio diretor, Sr. JOSAFÁ BATISTA DA SILVA, brasileiro, casado, 

empresário, portador do RG n.° 016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 

975.203.063-72, nomeia e constitui como seu bastante Procurador, o Sr. ALISON 

BATISTA DA SILVA, brasileiro, estado civil, profissão, portador do RG n.° 

058236902016-1 e inscrito no CPF sob o n.° 623.735.653-31, a quem outorga amplos 

poderes para, junto ao Município de Tuntum — Maranhão, praticar todos os atos 

necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° 028/2021, na Modalidade Pregão Presencial n.° 028/2021, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 

assinar documentos, tais como declarações, desistir de recursos, apresentar lances 

verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

para outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 

valioso. 

São Domingos do Maranhão, 18 de maio de 2021. 

a -
JrÁFA B DA SILVA — ME 
C PJ N° 26.762.114/000142 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 

CPF N° 975.203.063-72 

,447?-0A70wrewfUe-5 
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18/05/2021 Empresa Fácil Maranhão v AL k I) A c i-N-6 

• 

• 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 160868653, 160868645 
• DATA DO PROTOCOLO: 23/12/2016 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102135808 
• ARQUIVAMENTO: 21102135808 
• EMPRESA: JOSAFA B. DA SILVA - ME 

à Solicitação de Enquadramento (hdps://www.empresafacilma.govOnsigfaciUcontrato-sociaUdownload-contrato-
, eletronico/arquIvo/U29saWNpdGFPIW92131.4RW5xdWFkcmFtZW50b18xNDgyNTEyOTGIOXzE2MDg2ODY1My5wZGY./downloadr2Jpessoa/17522/co_pmtocolo)

•à Requerimento do Empresedo (htqn:/ nvempresafacitma.gov.bdsigfaciUcontrato-soelaUdownload-contrato-
eletronico/arquivo/UmVxdWVyaW1MnRvX2RvX0VtcHJIc2FyaW9rMTC14MjUxMjg3M18xNjA4Njg2NTMuc-GRm/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP16018 

Aiv 6A, ; o ephO e-s 

www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentosnprotocolo=MAR1601346331 1/1 



Secretaria da Miem e "%emana Empresa 
' Secretaria da•Racionaliamito e Simplificeolio 
• Departancto de Registro Empresarial e Integmeilo 

Junta Comerciei do Estado do Manuilido JUCEMA 

DECLARAÇÁO DE ENQU DRAMENTO DE MICROEMPRESA 

.'llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Esta o do Maranhão JUCEMA 

O Empresário JOSAFA B. DA SILVA, esta lecido(a) na RUA MAJOR DELEM) CALVO, 404-A , 
CENTRO. São Domingos do Maranhão - MA, EP: 65790-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
pmente instrumento e declara, sob as penas da 1 ei, que se enquadra na condição de MICROEMPRF.SA, nos 
sermos da Lei Complementar if 123, de 14/12/21 06. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE M CROEMPRESA 

São Domingos d Maranhão- MA, 02/12/2016 

• 

'Ene foi gerai osso pinal Empena Fácil 

50

JOSA A : ATLSTA DA SILVA 
Titular 

daSIC , L-

JUNTA us. rio urrar» Do ~unam 
CERTIVICO PROISTRO IN 26/12/2016 15:23 SOB te 20160 88888 5. 
PAOICCOLO: 60868645 Dl 19/12/2016. CÓDIGO Oi WRIFICAÇÃO: 
1160302275 SIRI: 21102135808. 
JOSACA 8. • SILVA 

L111an rosa Rodrigura Mendonça 
SECRZTÁRIA-GERAL 

LOIS, 26/12/2016 
ume resafacil.ma.gov.br 

lidado desta documento, as impraaao, fica 
Informando anu , respectivos códigos de verificação 

%doira à comprovação de aua autenticidade noa respectivos portais. 

~IS 



18/05/2021 Empresa Fácil Maranhão V A (- 2) ÇiT) 

• 

• 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 160868653, 160868645 
• DATA DO PROTOCOLO: 23/12/2016 
• NUMERO DE REGISTRO: 21102135808 
• ARQUIVAMENTO: 21102135808 
• EMPRESA: JOSAFA Et. DA SILVA - ME 

à- Solicitação de Enquadramento (httpre/hwav.empresafacilma.gov.bdaigfacil/contrato-social/download-contrato-
eletronico/arquivo/U29saWNpdGEDIAMIZGVRW5xdWFkcmFtZW50b18xNDgyNTEy0TOOXzE2MDg2ODY1My5wZGY4dovmloadrEpessoa/17522/co_prbtocoloffl 

à Requerimento do Empresado (https://www.empresafacli.ma.gov.bilsigfadl/contrato-socialldownload-contrato-
eletronicolarquivo/UmVxdVVVyaW1lbnRvX2RvX0VtcHJIc2FyaW9fMT04MjUxMjg3M18xNjA4Njg2NTMucGRm/downloadr2Jpessoa/17522Jco_protocoto/MAP18013. 

AN7opriakese(-14ve-ç 

wv,sw.empresafackma.gov.braista-de-documentos/?Protocolo=MAP1601346331 1/1 
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12/05/2021 

ali 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

-40---r-r 

- 3 
-- , 

NIMERO DE INSCRIÇÃO 
28.782.11410001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r ernr2DEABERTuRAon

NOME EMPRESAFRIAL 
JOSAFA B. DA SILVA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FRUTAFtlA SA0 DOMINGOS 

PORTE 
ME 

,cómoo E DESGRIÇÃQDAATNIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
4724-5-00 - Comércio varejista de hordtrutigranjelros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2134. Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
~non R MAJOR DELFINO CALVO 404-A 

CEP 
85.790-000 

a/URRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SAO DOMINGOS DO MAFtANHAO 

tE 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(74) 8801-7833 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*. em 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
26112/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~MS 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
—Ma 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2021 às 15:22:05 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.762.114/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/12/2016 

NOME EMPRESARIAL 
JOSAFA B. DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FRUTARIA SA0 DOMINGOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrudgrapleiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R MAJOR DELFINO CALVO 

NÚMERO 
404-A 

COMPLEMENTO 
......, 

CEP 
65.790400 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(74)8801.7833 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 
***114e 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

S(TUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/05/2021 às 10:08:24 (data e hora de Brasília). 
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• 

• 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

JOSAFA B. DA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o número 26.762.114/0001-62, com sede na cidade de São Domingos do 

Maranhão/MA, à Rua Major Delfino Calvo, n.° 404-A — Centro — CEP: 65.790-000, 

neste ato representado pelo Sr. JOSAFA BATISTA DA SILVA, portador do R.G. n.° 

016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 975.203.063-72, DECLARA sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n° 028/2021, operado na modalidade Pregão Presencial 

n° 028/2021, promovido pelo Município de Tuntum/MA, estando, assim, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum — Maranhão, 18 de maio de 2021. 

f
C
JO FA B DA SILVA — ME 
NPJ N°26.762.1141000142 

JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 
CPF N° 975.203.063-72 

Ntov OLË-

a.37-ea 
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• 

• 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

JOSAFA B. DA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o número 26.762.114/0001-62, com sede na cidade de São 

Domingos do Maranhão/MA, à Rua Major Delfino Calvo, n.° 404-A — Centro — 

CEP: 65.790-000, neste ato representado pelo Sr. JOSAFA BATISTA DA 

SILVA, portador do R.G. n.° 016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 

975.203.063-72, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios 

previstos na norma citada. Bem como declara que fará uso dos benefícios 

concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum — Maranhão, 18 de maio de 2021. 

FA B DA SILVA — ME 
J N°26.762.114/000142 

JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 
CPF N° 975.203.063-72 

470-0/v r-e-0-frive>5 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GILSON C SILVA 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

GILSON CRUZ SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da cidade de 
Joselândia — MA, data de nascimento 24/09/1977, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 364468129, expedida 
por SSP/SP e CPF: n° 850.146.993-91, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, na RUA SAO 
RAIMUNDO, n°509, SALA A, CENTRO, CEP: 65763-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC 

CLAUSULAI - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: GILSON C SILVA, e usará a expressão PADARIA 
MASTERCHEF como nome fantasia. 

de 2 ousici", 
?e, 

3cs 

C P L 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
8.000,00 (oito mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA SA0 RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, 
Tuntum - MA, CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA; FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL; FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PANIFICACAO INDUSTRIAL FABRICACAO DE MASSAS ALIMENTICIAS.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 1091-1/02- Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
CNAE N° 1091-1/01 - Fabricação de produtos de panificação Industrial 
CNAE N°1094-5/00 - Fabricação de massas alimentícias 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI- DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 02/03/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 02 de março de 2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 

f NroN -lo kek e ifive 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por 

• 

• 

JUCENA 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 03/03/2021 11:29 SOB N° 21102369825. 
PROTOCOLO: 210310260 DE 03/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101427660. CNPJ DA SEDE: 41071784000126. 
RIRE: 21102369825. COSI EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2021. 
GILSON C SILVA 

LfLzaw TEMEM mimam MENDONÇA 
SECUTÁRIA -GERAL 

meapresafacil.ma.gov.br 

se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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18/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210310280, 210310251 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/03/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102389825 
• ARQUIVAMENTO: 21102389825 
• EMPRESA: GILSON C SILVA 

à Solicita* de Enquadramento (httpa://vnewampresafacilme.gov.bdeigfacl/conhatosocaVdownload-contrato-
eletronico/arquM3POINzaW51031394AyMTATMDIAdIADI3NTBIRGVIDGFAWNhb191eV9FbnF1TWRyTWIlbn~01BUDIaMDYANDenIATdfMDIAwlAzfrAMEMADI 

àRequerimento do Empreaárb (httpc/Nnenv.empresafaciLme.govadagfacakontrato-soclal/download-contrato-
eletronico/arquIvo/YaNzaW5h2G911AjAyMTAzMDIAMADONTVIC29udlilhdG9Tb2NpYWMUmVxdWVyaWfibnRvX2RvX0Wallc2FyaW9fTUFQMIEwNWINTAM1 

• 

• 

vnvetempresafactma.gov.ballsta-de-documeMos/?protocolcFMAP2106847017 111 



• 

• 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretarip da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

il. C P De t&t. 
(a` 

S iht .‘ 
ài  FIS._ 

---$- -

A Empresa GILSON C SILVA, estabelecido(a) na RUA SAO RAIMUNDO, 509 
SALA A, CENTRO, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Tuntum - MA, 02/03/2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 

• ato documento foi gelado no portal Emprese Fácil 

luroN011.7-- eu 4-v 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por: 

• 

klv7044 o (C-°0(-1 
JUCEMA 

ifi‘
c
grat 2o O REGISTRO EM 03/03/2021 11:29 SOB N° 21102369825. 
010: 210310251 DE 03/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101427679. CNFJ DA SEDj 41071784000126. 
MIRE: 21102369825. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 021. 
GILSON C SILVA 

L1LIAN =MESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

empresAfac11.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respecti 
informando seus respectivos Códigos de verificação. 

Página 2 de 2 

'\a. 

AL O 
4Se

3>OCI 



18/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210310280, 210310251 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/03/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102389825 
• ARQUOMMENTO: 21102389525 
• EMPRESA: GILSON C SILVA 

Solicita* de Enquadtemento (httpe://mwtemyesatectme.gov.brIsigfaclUcordrato-sociaUdownload-contrato-
eletroniedarquivo/YXNzaW5hZ139fMjAyMTAMIDMINDUNTBROMM3FyYMehb1912V9FbnF1YWRyYWfibeRvX01BUDIeMDY4NDave4TdtMDM~14ExMDI 

àRequerimento do Empresário (Mtps://vernv.empresefaceme.gotterlsigfacil/contrato-sodaedovmbed-contrato-
eletronlco/arquivoNXNzeW5hZ(39fMjAyMTASADMAID13NTVK129m1HJed~pYWOUmVxdWVyaW1lbeRvX2FtvX0VMHJIc2FyaW9fTUFQMJEwN~1 

ftNtço Ar( o 
wwwernpresafacilma.gmbollsta-de-doaimentosnprotocolo=MAP2106847017 111 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL a. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
_ - - 

NUNERO DE INSCRIÇ AO 
41.071.754/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Do3/TA0D3r2E1.082ErRA 

NOM EIffiRESARIN. 
GILSON C SILVA 

TITULO DO ESTPBELECRENTO (NOVE DE FANTASIA) 
PADARIA MASTERCHEF 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAPTIVEMDE ECONONICA PRINCIPAL 
10.91-1.02- Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIC)O DAS XITVICIPDES ECONONICAS SECUNDARIAS 
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação Industrial 
10.94-5-00 - Fabricação de m alimentícias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NNURE7-AJURbICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SA0 RAIMUNDO 

NÚMERO 
509 

COMPLELIF-NTO 
SALA A 

CEP 
65.763-000 

13.NRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
WELUNGTONPESSOAQMOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 91704649 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~os 

SITUPÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

Da DA SITUPÇ ÃO CADASTRAL 
03/03/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ORTA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/04/2021 às 08:50:21 (data e hora de Brasília). 

M A' 701u; O k e-eliVE5 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 5~00 CADASTRAI. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

IIII 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

sussaousvocaçoa 
AINTI.714ANO146 
il411W 

COMPROVANTE DE DISCRIÇÃO E DE SITUAÇÁO 
CADASTRAI. 

LAT,g aninakm" 

NOMENIPRESIPIAL 
GILSON C SILVA 

imo 00 10TA 1.EClerr0 rylOME IA hANIAIIN PADARIA IONETERCHEF 
ta 

~CO t OINCRII,A004 ATIVILIDE ECOICWA PRINCIPAL 
10.114412 -FORRES de prainha de ~Au cenfelloie eme predandrellocie de poda MEM 

10.91441 -FabelcES TN pro as do.  ~DM 
111.944411- felidempes de ES elmallelas 

COCOU ONCIOWO 04 ~IAM JUPIDICA 
2114. Empoado EndOldwaR 

LOGIRWOURO 
R SAO RAIMUNDO SN 

COMMIENTO 
SALA A 

tdr. "--  1•43117n
IMIRROVISTRITO 
CENTRO 

NAUNICIPIO 
TUNTUTS 

ur 
MA 

=EWA ELEMONCO 
waissavomessommovasuLcosi (10) 1171.4048 
EPMEOERAdvonnffleAva (FM 
nein 

SITLIAWOUDAISMAL 
AMA 

MOTIVO DIC 111~0 COZOSTRAL 

MIMO ESP1314L 

Aprovado pele Instrução Normativa RFB rt 1263, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 18/0512021 às 10:12:47 (data a hora de Braslia). 

ta CONSUMAR OSA h VOLTAR SIMPRIMIR 

A W8 agradece a sua visita. Para Infonsaybes sobre política de privacidade e USO, diounaii 

1*ire,uroveztoue5 
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GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ N° 41.071.784/0001-26, representada 

pelo Sr. Gilson Cruz Silva, portador do CPF n.2 850.146.993-91, com sede na Rua São 

Raimundo, n.° 509 Bairro Centro, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 

028/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n'.028/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Tuntum - MA, 18 de maio de 2021 

Cf, 
Gilson CrutSflva 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNPJ: 41.071.784/0001-26 
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GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.2 028/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.° 41.071.784/0001-26, 

Telefone/Fax: (99) 99170-4649, por intermédio de seu representante legal Gilson 

Cruz Silva, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.2 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos beneficios previstos 

na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum - MA, 18 de maio de 2021. 

Gilson Cit Silva 
CPF: 850.146.993-91 

GILSON C SILVA 
CNP): 41.071.784/0001-26 

A-A/ to /v Ir o e_ I ethw e, 



ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 

Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 028/2021 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, 
conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA. 



• 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 028/2021 

Tuntum-MA, 18 de Maio de 2021 

Prezados Senhores, 

A (empresa) ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, com sede 

na cidade de Tuntum — Ma à Rua do rebeca, n.° 4, vila presidente lula, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 41.297.611/0001-20, neste ato representado por ANTONIO 

FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES, portador do CPF n.° 016.236.513-60 e R.G. n.° 

196079920024, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para Contratação 

de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme termo de referência, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do município de 

Tuntum - MA, visando atender às demandas das secretarias supramencionadas, objeto 

do PREGÃO PRESENCIAL Na 028/2021: 

LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNTIC P. TOTAL 

56 

CARNE BOVINA DE P SEM 
OSSO KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 1100 R$37,17 R$40.887,00 

57 

CARNE BOVINA COM OSSO 
KG — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, I. 

KG 900 R$ 34,48 R$ 31.032,00 

58 
FÍGADO BOVINO KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 250 R$ 15,27 R$ 3.817,50 

59 FRANGO KG — KG 28600 R$ 16,62 R$ 475.332,00 

60 
LINGUIÇA TOSCANA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 100 R$ 18,05 R$ 1.805,00 

61 
PEIXE KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 400 R$ 23,58 R$ 9.432,00 

SUBTOTAL 
R$ 562305,50 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de sua abertura; 
AN 71-C9 /1/; C2 cb. e. eff ve-s 



• 

• 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 562.305,50 (quinhentos e sessenta e dois mil e 

trezentos e cinco reais e cinquenta centavos); 

d) Dados Bancários: (Banco do Brasil 001/Agência 2743-x/Conta Corrente 28.603-6); 

e) Condição de Pagamento: Conforme o Edital 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Antonio Francisco Craveiro Chaves 

Cargo/Função: Sócio Administrador 

n° 196079920024 

CPF n" 016.236.513-60 

Endereço: Rua do rebeca, n.° 4, bairro: vila presidente lula, CEP:65.763-000 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 



ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: D DA SILVA MEDEIROS 

Pregão Presencial/Registro de Preços n." 028/2021 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, 
conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA. 



PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 028/2021 

TUNTUM - MA, 18 de Maio de 2021. 

Prezados Senhores, 

A empresa D DA SILVA MEDEIROS, com sede na cidade de Tuntum à Rua do campo 
n.° 10, araras, inscrita no CNPJ sob o número 18.987.499/0001-38, neste ato 
representado por Daniel da Silva Medeiros, portador do CPF n.° 607.399.713-28 e RG 
n.° 0388905120100, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados cujo 
objetivo é a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
Secretaria Municipal de Saúde visando atender às demandas da secretaria 
supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°028/2021. 

LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 

CARNE BOVINA DE I SEM 
OSSO KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEIRVIE/EPP — 
LC 123/06, art. 43,!. 

KG 1100 R$37,17 R$40.887,00 

57 

CARNE BOVINA COM OSSO 
KG — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
43, L 

K G 900 R$ 34,48 R$ 31.032,00

58 
FÍGADO BOVINO KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 250 R$ 15,27 R$ 3.817,50 

59 FRANGO KG — KG 28600 R$ 16,62 R$475.332,00 

60 
LINGUIÇA TOSCANA — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, L 

KG 100 R$ 18,05 R$ 1.805,00 

61 
PEIXE KG — ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

KG 400 R$ 23,58 R$ 9.432,00 

SUBTOTAL R$ 562.305,50 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 562.305,50 (quinhentos e sessenta e • 'is mil e 

trezentos e cinco reais e cinquenta centavos.); 

AA0(01A.:0 tice-ew A $ 



d) Dados Bancários: (Banco do Brasil /Agencia 2743x/Conta Corrente 20.677-6) 

e) Condição de Pagamento: conforme o edital 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Daniel da Silva Medeiros. 

Cargo/Função: sócio administrador. 

RO n°0388905120100 

CPF n°607.399.713-28 

Endereço: Rua do campo N° 10 Bairro: Araras 

Tuntum —MA, CEP 65.763-000. 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 

Awyou;oeteciAve5 



5. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Ma 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - Cent 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: GILSON C SILVA 

Pregão Presencial/Registro de Prei 

Objeto: Contratação de empresa pai 

Municipal de Saúde. 



GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 028/2021 

Tuntum - MA, 18 de maio de 2021. 

Prezados Senhores, 

GILSON C SILVA, com sede na cidade de Tuntum - MA, à Rua São Raimundo, n.° 509 

Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o número 41.071.784/0001-26, neste ato 

representado por Gilson Cruz Silva, portador do CPF n.° 850.146.993-91 e R.G. n.° 

364468129 ,abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, visando atender às 

demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

028/2021: 

pLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 3- PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA PCT 3.000 R$ 7,20 R$ 21.600,00 

63 PÃO FRANCES UNIDADE 36.000 R$ 0,70 R$ 25.200,00 

SUBTOTAL R$ 46.800,00 

a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 



GILSON C SILVA 
CNP): 41.071.784/0001-26 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocent-Os 

reais); 

d) Dados Bancários: Banco Brasil, Agência: 2743-X, Conta Corrente: 28515-3 

e) Condição de Pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Gilson Cruz Silva 

Cargo/Função: Empresário 

RG n2 364468129 

CPF n° 850.146.993-91 

C L, 
Gilson CrtWilva 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNP): 41.071.784/0001-26 
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( "Fruta ria)) 
são Domingos 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tunt 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: JOSAFA B. DA SILVA — ME 

ENVELOPE 1 CNPJ: 26.762.114/0001-62 



PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 028/2021 

Tuntum — Maranhão, 18 de maio de 2021. 

Prezados Senhores, 

JOSAFA B. DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n°26.762.114/0001-62, com sede na Rua Major Delfino Calvo, N° 404-A — Centro — São 

Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, neste ato representada por JOSAFA 

BATISTA DA SILVA, empresário, inscrito no CPF sob o n.° 975.203.063-72 e portador do 

RG n.° 016804892001-5, abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme termo de 

referência, para atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N°028/2021: 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 

Item DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UND Quant P. Unit P. Total 

64 ABACAXI UNIDADE 1.300 R$ 3,50 R$ 4.550,00 

65 ABOBORA KG 1.500 R$ 2,99 R$ 4.485,00 

66 ALFACE UNIDADE 1.700 R$ 3,00 R$ 5.100,00 

67 BANANA DUZIA 1.500 R$ 5,47 R$ 8.205,00 

68 BATATA DOCE KG 1.700 R$4,00 R$6.800,00 

69 BATATA INGLESA KG 2.000 R$ 4,50 R$ 9.000,00 

70 BETERRABA KG 1.200 R$ 4,50 R$ 5.400,00 

71 CEBOLA KG 1.400 R$ 3,99 R$ 5.586,00 

72 CEBOLINHA KG 2.000 R$ 3,00 R$ 6.000,00 

Aiv7o4 0 a-se-uives 
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73 CENOURA KG 1.600 R$ 4,50 R$ 7.200,00 

74 CHEIRO VERDE UNIDADE 1.800 R$ 2,80 R$ 5.040,00 

75 CHUCHU KG 1.200 R$ 4,20 R$ 5.040,00 

76 COENTRO KG 2.000 R$ 3,00 R$ 6.000,00 

77 COUVE FOLHA UNIDADE 1.500 R$ 3,30 R$ 4.950,00 

78 LARANJA KG 1.600 R$ 3,99 R$ 6.384,00 

79 MACA KG 1.300 R$ 6,50 R$ 8.450,00 

80 MACAXEIRA KG 1.500 R$ 3,99 R$ 5.985,00 

81 MAMAO KG 2.000 R$ 2,99 R$ 5.980,00 

82 MELANCIA KG 2.000 R$ 2,50 R$ 5.000,00 

83 MELÃO AMARELO KG 1.300 R$ 3,99 R$ 5.187,00 

84 PIMENTÃO KG 1.200 R$ 4,50 R$ 5.400,00 

85 REPOLHO KG 1.300 R$ 5,00 R$ 6.500,00 

86 TOMATE KG 2.000 R$ 4,99 R$ 9.980,00 

TOTAL RE 142.222,00 

a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 142.222,00 (cento e quarenta e dois mil, duzentos e 

vinte e dois reais); 

d) Dados Bancários: Banco Cooperativo do Brasil, Agência 4436, Conta Corrente 8040-3, 

JOSAFA B. DA SILVA. 

e) Condição de Pagamento: Conforme edital. 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: JOSAFA BATISTA DA SILVA 
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Cargo/Função: Sócio Diretor 

RG n° 016804892001-5 

CPF n° 975.203.063-72 

Endereço: Rua Major Delfino Calvo, 404 A — Centro — São Domingos/MA, CEP: 65.790-

000. 

JOyFA B DA SILVA — ME 
CN J N° 26.762.114/000142 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 

CPF N° 975.203.063-72 
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PREGÃO PRESENCIAL N°028/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

CARNE BOVINA DE la SEM OSSO 

HISTÓRICO DE PREÇOS UNITÁRIOS BASEADO NAS PROPOSTAS INCIAL 

KG 
CARNE BOVINA COM OSSO 
FIGADO BOVINO 

KG 
KG 

FRANGO KG 
LINGUIÇA TOSCANA KG 

R$ 37.17 
It$ 34,48 
R$ 15,27 
R$ 16,62 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

LOTE 2- CARNES 

TERMO DE 
QTD REFERÊNCIA 

V. UNIT. 

1100 
900 
250 

28600 
100 

TOTAL 

R$ 18,05 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

R$ 562.305,50 14$ 562.305,50 

D. DA SILVA MEDEIROS V. TOTAL RS 562.305,50 

ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CRAVES 01623651360 V. TOTAL RS 562305,50 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

CARNE BOVINA DE I a SEM OSSO 

CARNE BOVINA COM OSSO 

FÍGADO BOVINO 

MAPA DE APURAÇÃO FINAL MENOR PREÇO) 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

28600 

P/70 iv; o

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

LOTE 2- CARNES 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

V. UNIT. 

R$ 37,17 

R$ 34,48 

R$ 15,27 

R$ 16,62 



G 
5 LINGUIÇA TOSCANA KG 100 R$ 18,05 

6 PEIXE KG 400 R$ 23,58 

TOTAL 

D. DA SILVA MEDEIROS V. TOTAL RS 546.685,00 

ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 V. TOTAL RS 542.295,00 

4ivrow)0 FEEHav 65 



PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 028/2021 

TUNTUM — MA, 18 de Maio de 2021. 

Prezados Senhores, 

0 
sket,

( 

A empresa D. DA SILVA MEDEIROS, com sede na cidade de Tuntum, à Rua do Campo, 

N° 10 — Araras, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, neste ato representado 

por Daniel da Silva Medeiros, portador do CPF n° 607.399.713-28 e RG n° 

0388905120100, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados cujo objetivo é a 

contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria 

Municipal de Saúde, visando atender as demandas da secretaria supramencionada, objeto 

do PREGÃO PRESENCIAL N°028/2021. 

LOTE 2 - CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

57 

CARNE BOVINA COM 
OSSO KG — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

KG 900 R$ 33,30 R$ 29.970,00 

58 

FÍGADO BOVINO KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 250 R$ 14,50 R$3.625,00 

60 

LINGUIÇA TOSCANA — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

KG 100 R$ 17,20 R$ 1.720,00 

61 

PEIXE KG — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 400 R$ 22,50 R$ 9.000,00 

SUBTOTAL R$ 44.315,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 44.315,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e quinze 

reais); 

• 
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d) Dados Bancários: (Banco do Brasil / Agência 2743X / Conta Corrente 20.677-6); 

e) Condição de Pagamento: Conforme o edital; 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Daniel da Silva Medeiros 

Cargo/Função: Sócio Administrador 

RG n° 0388905120100 

CPF n°607.399.713-28 

Endereço: Rua do Campo, n° 10— Araras 

Tuntum — MA, CEP: 65.763-000. 

chubct2
Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 



PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 028/2021 

TUNTUM — MA, 18 de Maio de 2021. 

Prezados Senhores, 

A empresa ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, com sede na 

cidade de Tuntum, à Rua da Rebeca, N° 4 — Vila Presidente Lula, inscrita no CNPJ sob o 

n° 41.297.611/0001-20, neste ato representado por ANTONIO FRANCISCO 

CRAVEIRO CHAVES, portador do CPF n° 016.236.513-60 e RG n° 196079920024, 

abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados cujo objetivo é a 

contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria 

Municipal de Saúde, visando atender as demandas da secretaria supramencionada, objeto 

do PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021. 

LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 

CARNE BOVINA DE la 
SEM OSSO KG — ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 1100 R$ 36,00 R$ 39.600,00 

59 FRANGO KG — KG 28600 R$ 16,00 R$ 457.600,00 

SUBTOTAL R$ 497.200,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 497.200,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e 

duzentos reais); 

d) Dados Bancários: (Banco do Brasil 001 / Agência 2743X / Conta Corrente 28.603-6); 

e) Condição de Pagamento: Conforme o edital; 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Antonio Francisco Craveiro Chaves 

Cargo/Função: Sócio Administrador 

AN)--op;o terat-lAve,5 



• 

• 

• 

RG n° 196079920024 

CPF n°016.236.513-60 

Endereço: Rua da Rebeca, n° 4 — Vila Presidente Lula 

Tuntum — MA, CEP: 65.763-000. 

ti3A,-repv;(0 eunveç 
Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ENVELOPE II 

DOCUMENTT—OS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: D DA SILVA MEDEIROS 

Pregão Presencial/Registro de Preços n° 028/2021 

Objeto: Contratação 9tie empresa para aquisição de gêneros alimentícios, 

Conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

para atendimento das necessidades do município de Tuntum MA. 
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XXXXXXJOCOUXX

01 

I XX 

1 

)00ZOCCCC•000X 

AIMINAIURA DA IMPIA PS-0 EMPREITAMO (ou pele NocanifmNamanteNNEIND 

. i wri2: _JA) ."2 6 4 Ocieta Ari e l 0,10_,,,e 
DATA T URA 

25/09/2013 
ASSMATURA CO 

It I nt" 

EMPREGAI° 

. 
1  O -41 4 á - É•lo 4M.)/9 9..", A• çl ,.. 

DEFERIDO. 
PUBUQUE,SE E AROUIVE-SE 

MgMa Ma e Limarao &impai° , 
P.irjorial docente 

Presidente Dutra-MA 

M e 660197 

19 vç.;0 

AUTENTICAÇÃO 
UNTA.COMERCIAL DOESTADO DO MARANHÃO 

AE 150.701 



• ‘ Ministério do Desenvolvimerito, Indústija_e_,Comérc_ió Exterior 
-Seeretaria de Comércio e Serviços - 
Departamento Nacional de RegistroCió deinéroio:-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Hm° Sr. Presidente ;ia JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, D. DA SILVA MEDEIROS estabelecido na RUA DO CAMPO n°10, SALA A, 
ARARAS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato : 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

TUNTUM, 25 de Setembro de 2013 

Assinatura:  ;0( i A44 'MJ 
Nome do Empresário: DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM 50/  09/

a 

co> .:,..i,Cetwecto:2145002Elle,wb,20;sliikRof&.. ,(147 ".  intUifi"

:AI VA nuir )5' 



14/05/2021 

all 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

, 
F1 s MS. 

--"fi 
( 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.987A99/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/10/2013 

NOME EMPRESARIAL 
D. DA SILVA MEDEIROS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FRANGO ARARAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

1 CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R DO CAMPO 10 "....~..• 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ARARAS 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3522-7015 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~N. 

SITUAÇÃO CADASTRAL. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/1012013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

11 SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/05/2021 às 17:03:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



,AL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE srwAção CADASTRAI. 

• 

• 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

III 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

~ARROW INSCRIÇÃO 
111.1107431110001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

T DE ABERTURA 
r 

Aimaini 3

NOME tMPRESARIAL 
D. DA SILVA MEDEMOS 

=to Do ESTMELES1411TO 11101.40E FINMSP.) 
FRANGO ARARAS ta 

COMO k DESCRI‘AO DA Po IVIDADE ECONOMICAPRRICIPAL 
417.12-1-00 • Cornando varejista de mercadorias em gond, com pmderninand• de produtos agmenttelos • mlnlmercadoe, 
mercearias e anneaans 

COMO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONDMICAS SECUNDARIAS 
47214413- Comércio varejista de laticínios e Mos 
4732441. Commirdo varejista de esmos • açougues 
4734640- Comarelo vendaste de hordfrutignertjairos 
417.40444 • Comércio varejista de outros produtos não espectfleackm antenormante 

momo MSCR443 DA PATAUÁ JURIDICA 
2134 • Empresário (Individual) 

LCGRADOLIRO 
R DO CAMPO 

NUMERO 
10 

COMPLEMENTO 
mr.rm 

CEP 
45343400 

BAPROIDISIRITO 
ARARAS 

MUNCIPIO 
TUNFIIM 

UR 
NA 

ENDEREGO ELETROODO -TELEFONE 
(a9)35223015 

9413 RATIN] RE L I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇA0 CADAS11LAL 
01/1013013 

MOTIVO DE SrMACAO CADASTRAL 

strua4o ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18105/2021 ás 11:15:38 (data e hora de Bradia). 

SCONSULTAR CISA 'D VOLTAR a IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, djmipaguL 

MITPLAS-e, e rove 

Página: 111 

Passo a casso  pira o CNP.! Consultai CNN. ESZWUI Paga aciviats CNRL 



jonsulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrffpages/consultaEmpre... 

• 

• 

1 of 1 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

18.987.499/0001-38 

D DA SILVA MEDEIROS ME 

RUA DO CAMPO N 10 / ARARAS / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021 

Certificação Número: 2021042504072866540210 

Informação obtida em 17/05/2021 17:14:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: vnvw.calza.gov.br 

AN 70N CO ti:e, efrou 9 

17/05/2021 17:1 



;;At L-2

Dúvidas mais Freq nicio IV - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 18.987.499/0001-38 
Razão social: D DA SILVA MEDEIROS ME 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

25/04/2021 25/04/2021 a 22/08/2021 2021042504072866540210 

a4/2021 06/04/2021 a 05/05/2021 2021040604204382911500 

1T03/2021 18/03/2021 a 16/04/2021 2021031803403546085680 

27/02/2021 27/02/2021 a 28/03/2021 2021022703440398909797 

07/02/2021 07/02/2021 a 08/03/2021 2021020702215917076559 

19/01/2021 19/01/2021 a 17/02/2021 2021011906111308357001 

31/12/2020 31/12/2020 a 29/01/2021 2020123105024856138398 

12/12/2020 12/12/2020 a 10/01/2021 2020121203242593828001 

23/11/2020 23/11/2020 a 22/12/2020 2020112302500155967372 

04/11/2020 04/11/2020 a 03/12/2020 2020110403080942890702 

16/10/2020 16/10/2020 a 14/11/2020 2020101603021012391003 

27/09/2020 27/09/2020 a 26/10/2020 2020092702514765729808 

08/09/2020 08/09/2020 a 07/10/2020 2020090802481556076460 

20/08/2020 20/08/2020 a 18/09/2020 2020082003330558328651 

.8/2020 01/08/2020 a 30/08/2020 2020080103465609631302 Lu 
13/07/2020 13/07/2020 a 11/08/2020 2020071306240496473746 -. 

24/06/2020 24/06/2020 a 23/07/2020 2020062405402487994690 

07/03/2020 07/03/2020 a 04/07/2020 2020030703164077733306

17/02/2020 17/02/2020 a 17/03/2020 2020021702444111069116 Q) 
29/01/2020 29/01/2020 a 27/02/2020 2020012904425198479780

10/01/2020 10/01/2020 a 08/02/2020 2020011005081362471630 . 0 , 

18/12/2019 18/12/2019 a 16/01/2020 2019121804510650269255 

27/11/2019 27/11/2019 a 26/12/2019 2019112704564570474843 eÍ3 
\ N. 

08/11/2019 08/11/2019 a 07/12/2019 2019110804403800614625 

19/10/2019 19/10/2019 a 17/11/2019 2019101906034035035678 

28/09/2019 28/09/2019 a 27/10/2019 2019092804290159777692 i i 

09/09/2019 09/09/2019 a 08/10/2019 2019090903450562256243 

21/08/2019 21/08/2019 a 19/09/2019 2019082105140996795127 

02/08/2019 02/08/2019 a 31/08/2019 2019080202483169476601 ?Ir 1 

14/07/2019 14/07/2019 a 12/08/2019 2019071405563136670804 
iri i i 

9n/nR/9n1n 2s10s17019 a 24/07/2019 2019062502444859526058 



vala tle 

Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF L A 14,,A 

06/06/2019 06/06/2019 a 05/07/2019 2019060602453060535092 
At 

Resultado da consulta em 18/05/2021 11:18:41 Fl 
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• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: D. DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://mm.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:28:49 do dia 14/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/10/2021. 
Código de controle da certidão: 0194.F1EF.BA26.70C4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

,i) 1 Al 70 R; 0  ? 

1/1 



( 
18/05/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso it informação Participe Serviços Legislação Canais 

nel11 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 18.987.499/0001-38 
Data da Emissão : 14/04/2021 
Hora da Emissão : 09:28:49 
Código de Controle da Certidão 0194.F1EF.BA26.70C4 

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 14/04/2021, com validade até 11/10/2021. 

Página Anterior 

ir 

51 Ailf›-0 MO 14 -e(-Çii v€5 

servicoaxeceitalazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 138187/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 12/03/2021 09:23:30 

Inscrição Estadual: 124208665 CPF/CNPJ: 18987499000138 

Razão Social: D DA SILVA MEDEIROS 

Endereço: RUA DO CAMPO, 10 CEP: 65763000 

lifone: (99)35227015 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
Utp://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
gpoébito". 

11/1770 A 

1277

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/04/2021 15:43:37 



18/05/2021 Certidão Negativa de Débito
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• 

4" 141.1tryisterp. td,SICIU ~ gaggiu 

Resultado da Validação da Certidão Negativa dorilielaitO 

No da Certidão: 138187/21 

Data de Validade: 10/07/2021 

Data de Emissão: 12/03/2021 09:23:30 

Inscrição Estadual: 124208665 

CPF/CNP3: 18987499000138 

Razão Social: D DA SILVA MEDEIROS 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

Av  "e' e(-(4(/ 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.britertidoesfisplvalidacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResuttado.jsi 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 016909/21 Data da 10/03/2021 15:47:09 

Inscrição Estadual: 124208665 CPF/CNPJ: 18987499000138 

Razão Social: D DA SILVA MEDEIROS 

Endereço: RUA DO CAMPO, 10 CEP: 65763000 

Mirone: (99)35227015 Município: TU NTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/0712021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Ap-ok:9 

et< w
kt 

Data Impressão: 12/04/2021 15:44:49 
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Resultado da Validação da Certidão NegadvaDlvldsAtIva de DIvIds Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

No da Certidão: 016909/21 

Data da Validada: 00/07/2021 

Data de Embala 10/03/2021 15:47:09 

Inscrição Estadual: 124208665 

CPF/CNP3: 18987499000138 

Razão Social: D DA SILVA MEDEIROS 

Nova Consulta 1 Irn imi 

Desenvolvido pS Sefaz/COTEC - 2005-2009 

Aw7ow;oCeCTV4I1(JEV 

41411.0048:014411~ 

o 

sistemas.setaz.ma.gov.bricertidoes/jspNalidecaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validecaoCertidaoNegativaDividakivaResultadojid 1/1 
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• PREFER'URA MUNICIPAL DE TUNTUM 

yisictipi SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
, RUA SAO RAIM UNDO, N° SN - CENTRO 

CNPJ: 06138911000186 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A Secretaria Municipal da Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da 
pessoa interessada D. DA SILVA MEDEIROS, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a 
pessoa juddica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 13/07/2021, ressalvado o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data 
mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000118 RGAnscr. Estadual: 

Contribuinte: D. DA SILVA MEDEIROS CPF/CNPJ: 18987499000138 

Endereço: RUA DO CAMPO, 10 Com plem: 

Bairro: ARARAS CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM-MA 

Emissão: 14/04/2021 11:28:02 Validade: 13107/2021 

Número/Controle da Certidão: 85EFFAA26006992B 

mo-oN ,c o e, em tie5-

o 

1:1 

o 

http://nfse.adtrinformati 



18/05/2021 Portal de Serviços :: SIA - Sistema Integrado de Arrecadação 

TUNTUM-MA, Terça-feira, 18 de Maio de 2021 

A ry 

Nur" 
Portal de Serviços I SIA = Sistema de Arretadnio 

~MORA MOOKOW Ot TOM!~ 

Autenticidade de Certidão 

Autenticidade e impressão de Certidão 

Não existe texto descritivo cadastrado para este tipo de certidão. É necessário que se cadastre um texto 
descritivo do tipo : 02 - Certidão Negativa para que essa certidão possa ser emitida. 

Detalhes Certidão 

Código de Controle da Certidão/Número: 

85EFFAA260069928 

Declaração: 

Emitida às: Válida até: 

11:28:02 do dia 14/04/2021 13/07/2021 

Observações: 

in A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da 

Prefeitura Municipal, no endereço: http://portal.tuntum.ma.gov.br/ 
• Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

Copyright C) Fiorilli 2012-2021. Todos os Direitos Reserva Portal de Serviços v. 2.3.2 

nfse.adtrinformatIca.com.br.8092/servIcosweb/pagInas/public/diversos/formAutenticidadeCertidaojsf 1/1 



e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM .FIS 

tu ". SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
_ RUA SAO RAIM UNDO, N° SN - CENT Ft0

CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

A Secretaria Municipal da Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da 
pessoa interessada D. DA SILVA MEDEIROS, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a 
pessoa jurídica/tísica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 13/07/2021, ressalvado o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data 
mesmo durante a \Agência desse prazo. 

* Cadastro: 000118 RG/Inscr. Estadual: 

Contribuinte: D. DA SILVA MEDEIROS CPF/CNPJ: 18987499000138 

Endereço: RUA DO CAMPO, 10 Com plem: 

Bairro: ARARAS CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM-MA 

410 Emissão: 14/04/2021 11:30:27 Validade: 13/07/2021 

Número/Controle da Certidão: 138669F613F80AA5FA 
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Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D. DA SILVA MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Certidão n°: 12272022/2021 

Expedição: 12/04/2021, às 08:54:43 

Validade: 08/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que D. DA SILVA MEDEIROS (MIlaZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

4N 7O'  orei eH 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D. DA SILVA MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Certidão n°: 15925784/2021 

Expedição: 18/05/2021, às 11:37:01 

Validade: 13/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que D. DA SILVA MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ n2.: 18.987.499/0001-38 NIRE n2.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO N2. 10 SALA A 
Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020. 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Caixa 19.562,84 Fornecedor 95.845,62 
Bancos c/Movimento 21.563,84 ConvênioNalores a repassar 35.120,00 
Duplicatas a receber 556.845,62 Contas a Pagar 18.415,62 
Estoques 429.954,38 Obrigações Trab. e Previd. 35.562,84 

Obrigações Tributárias **Total do Ativo Não Circulante** 1.027.926,68 
Outras Obrigações 

Felizavel a Longo Prazo **Total Passivo Não Circulante** 184.944,08 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 19.562,00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Instalações Comerciais Capital Social 150.000,00 
Móveis e Utensílio 34.156,20 Result. Do Exercício 742.587,95 

Computadores e Perifericos **Total do Patrimônio Líquido 892.587,95 
(-)Depreciação Acumulada (4.112,85) 

49.605,35 **Total do Realizável a Longo Pt 

TOTAL DO ATIVO 1.077.532,03 TOTAL DO PASSIVO 1.077.532,03 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

a  DANIEL DA SILVA MEDEIROS 
CPF: 607.399.713-28 
Empresário 

A trio i », 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ n2.: 18.987.499/0001-38 NIRE n2.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO N. 10 SALA A 
Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda de Mercadorias 886.512,41 
1.2-Venda de Serviços 886.512,41 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- IS S Faturado 
2.2- IRPJ SNendas 
2.3- CSLL S/ Vendas 
2.4- Imposto Federal - Simples 98.415,21 (98.415,21) 

ACEITA OPERACIONAL LIQUIDA 788.097,20 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo das Mercadorias vendida 18.411,65 

4.1- Custo dos Serviços prestados (18.411,65) 

5. LUCRO BRUTO 769.685,55 

6. DESPS. OPERACIONAIS 
6.1-Desps. Comerciais 7.554,61 
6.2-Desps. Administrativas 8.551,62 

11.625,31 6.3-Desps. Financeiras 
6.4-Desps. Tributárias 3.225,61 
6.5- Rec. Financeiras (3.859,55) (27.097,60) 

a CRO/PREJ. OPERACIONAL 742.587,95 

81.11Receita./Desp. 1Ç1 Operacionais 
10. Provisão IRPJ 
11. Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERdC10 742.587,95 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 607.399.713-28 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 

C
ite, cem (/ 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ no.: 18.987.499/0001-38 NIRE na.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO N. 10 SALA A 

Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2020 
índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG) 

ILG = Ativo Não Circulante = 1.027.926,68 = 5,56 
Passivo Não Circulante 184.944,08 

ISG = Ativo Total = 1.077.532,03 = 5,83 
Passivo Não Circulante 184.944,08 

= Ativo Não Circulante = 1.027.926,68 = 5,56 
Passivo Não Circulante 184.944,08 

EG = Passivo Não Circulante = 184.944,08 = O 
Ativo Total 1.077.532,03 

• 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS 
CPF: 607.399.713-28 

Empresário 

4ivrpv tv: i'=-efef-frqvG-5 

índice de Liquidez Geral 

índice Solvência Geral 

índice Liquidez Corrente 

índice de Endividamento Geral 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 000678/0-8 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ n2.: 18.987.499/0001-38 NIRE na.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO N. 10 SALA A 
Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO D 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
D. DA SILVA MEDEIROS é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, com início 
de atividades em 30/09/2013. 
Tendo como objeto social (CNAE); 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns; 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

op APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

• 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições 
financeiras nacionais. 

A'' f°''° fre et-wv6-5' 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ n2.: 18.987.499/0001-38 NIRE no.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO N2. 10 SALA A 

Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; 

• Máquinas e Equipamentos 19.562,00 
Móveis e Utensílio 34.156,20 
(-)Depreciação Acumulada (4.112,85) 

**Total do Realizável a Longo Pi 49.605,35 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício 
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

• 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 601399.713-28 CPF: 003.932773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 
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SERVIÇOS ONLINE 
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Certidão 

Imprimir 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO C 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documen 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  DENILIANA SOUSA DE MORAES 
REGISTRO • MA-009678/0-8 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • 003.933.773-18 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações (ti 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pen 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 18/05/2021 as 11:39:26. 
Válido até: 31/05/2021. 
Código de Controle: 3895.4574.3052.7568. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

AN7ou 
201.33.23.178/spwMA/consultacadastral/EmitirCertidaoExtema.aspx 

C 2021 
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It 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÕNICA 

Certificamos que o ato da empresa D. DA SILVA MEDEIROS - ME consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF 

00393377318 

60739971328 

DENILIANA SOUSA DE MORAES 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

411/ 704/ ,  0 

et4

19 

VE5

».............................. "---

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/202t12:46 SOB N° 20210247 40. 

PROTOCOLO: 210247240 DE 10/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101600800. CNEJ DA SEDE: 18987499000138. 

MIRE: 21101963499. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2021. 

JUCE MA D. DA SILVA MEDEIROS - ME 

Nome 

L/LIAN TEERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 
rnme.empreaafac11.ma.gov.br 

A validade deste documento, Be impresso, fica sujeito & comprovação de Bua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 

Página 6 de 6 
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210247240 
• DATA DO PROTOCOLO: 10/03/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21101963499 
• ARQUIVAMENTO: 20210247240 
• EMPRESA: D. DA SILVA MEDEIROS - ME 

)- Balanço (https:/Notancempresafacilma.gov.bnaigfaclacontrato-sociaUdownload-contrato-
eletronlco/arquivo/YXNzaW512G9MAyMTAyMTavOTQ2NTJf0mFaYW5019NOUUyMTAwMzc50D14LnBkZ9==/download/2/pessoa/17522/co_protocoloIMAE210 

/v70 lv ;0 ttitt W9 

wenv.empresafadl.ma.gov.brAlsta-de-documentosnorotoc0l0=MAE2100379828 1/1 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

• 
nformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

CerUdão n?: MA/2021/00001458 
Nome: DENIUANA SOUSA DE MORAES CPF: 003.933.773.18 
CRC/UF n? MA-00987810 Categoria: CONTADOR 
Validade: 17.08.2021 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.176/spwMNprincipal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 003.933.773-18 Controle : 1152.1779.1093.1407 

• 



18/05/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 
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SÃO LUí5 18.05.2021 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP No MA/2021/00001456 É VÁLIDA 

Impressão : 19.03.2021 

Validade : 17.06.2021 

Profissional: 

Nome: DENILIANA SOUSA DE MORAES 

Número Registro CRC: MA-009678/0 - CONTADOR 

CPF : 003.933.773-18 

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Consultado em 18 de maio de 2021. 

Sair 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

C C Tavares Soares, inscrito no CNPJ sob o n° 08.921.445/0001-16, 
DECLARA, para fins de direito, que a empresa D DA SILVA MEDEIROS - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-
38, com sede na Rua do Campo, n°10, Araras, Tuntum — MA, que distribuiu 
aves e gêneros alimentícios. Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que 
desabordem a conduta da referida empresa. 

Tuntum — MA, 02 de Janeiro de 2021. 

ro ÁR ~PS $~6 

CIRO CESAR TAVARES SOARES 
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D DA SILVA MEDEIROS 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Processo Administrativo de Licitação n° 028/2021 

Pregão Presencial n° 028/2021 

(Declaração de atendimento ao art.27, inciso v, da lei, n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, por intermédio do seu 

representante legal o (a) Sr (a) Daniel da Silva Medeiros, portador (a) da Carteira 

de Identidade n° 0388905120100, SSP/MA e CPF n° 607.399.713-28, DECLARA 

para fins do disposto no inciso V, do art.27 da lei 8.666/93, acrescido pela Lei 

9.854/99, que não emprega menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos.Ressalva:emprega menor, apartirdel4(quatorze) anos, na condição de 

aprendiz°. 

Tuntum —MA, 18 de Maio de 2021 

Daniel da Silva Medeiros 

CPF: 607.399.713-28 

A/v7o/veo 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, 
representada pelo Sr. Daniel da Silva Medeiros, portador do CPF n° 607. 399.713-28 
com a sede Rua do Campo n° 10, Bairro Araras, declara sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação e que 
cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 
Administrativo de Licitação n° 028/2021, para Registro de Preços, operado na 
modalidade Pregão n° 028/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências presente supervenientes. 

Tuntum, MA 18 de maio de 2021 

`Aatti-V hiLt2) 
Daniel da Silva Me iros 

607.399.713-28 
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D DA SILVA MEDEIROS 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Processo Administrativo de Licitação n° 028/2021 

Pregão Presencial n° 028/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A empresa D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob n° 18.987.499/0001-

38, por meio de seu representante legal Daniel da Silva Medeiros, CPF 
607.399.713-28, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos de legislação 

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 

3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Tuntum —MA, 18 de maio de 2021 

f Qtu Efb Lir c--4492a---

Daniel da Silva Medeiros 

CPF:607.399.713-28 



COMARCA DE TUNTUM 
MA 

Secretaria Judicial - 19 Vara 
R Ambatack 

10 Praça Dr 
T 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TUNTUM 
PRIMEIRA VARA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA 

Certifico a requerimento verbal da parte 
interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que 
revendo o livro de distribuição Cível desta Comarca e 
Secretaria, constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa D DA SILVA 
MEDEIROS, CNPJ n° 18.987.499/0001-38, Inscrição Estadual n°
12420866-5, com endereço à Rua do Campo, n° 10, Arara, 
Tuntum/MA. CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada 
e passada a presente certidão na Secretaria da 1' Vara da 
Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 17 de 2021. 

. ;:k<ÉrivrEpirieo fre,effave, 
CASA DA JUSTIÇA 

Praça Desembargador Jorge Rachid Mubárack Maluf, s/n" — Centro, CEP 65673 000— Tuntum — Maranhão 
Fone/Fax: (99) 3522 1075 

E-mail: varal_tun@bmajus.br 



,.941 

SÃO Luís - 4° TABELIONATO DE NOTAS - Selo 817640 (Abertura de Firma - Cadastro) R$ 396.00, Registro de Firma - 
Cadastro, Remessa 201513 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

r 817640 

Consultar 

• Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

14.011~j••••• 7.1,400 
'WS 

NOW 
~1441~a 11"11•1 

Mie ~A Mgr 
01~1~..•••••••~1~ 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro II. s/n - Centro 

São Luis - Maranhão - CEP:65.010-905 

CNP) no 05.288.790/0001-76 

40 (98)3198-4300 

©2018 Todos os direitos reservados 

Corregedoria Geral da Justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, s/no - Centro 

São Luis - Maranhão CEP: 68010-100 

Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, siri - Calhau 

São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 

Tel.: (98)3235-3231 

Horáno de Funcionamento: 
Segunda a sexta • 8h às 18h Entre em contato através do Fale Conosco 

Cookies 
Este sue não coleta informações pessoais de qualquer natureza, armazenando amornes no navegador apenas para o controle de exibição dos comuni 

gerais. 

Estou ciente /1 /1- r.e2 V-€ —0461 II 
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ce 
cado da 

Condição de 

toernpreendedor 
Individual 

identift 

Artrom- 10 
FIRtifiCallSCO 

CRAVEIRO 
CHAVES 

01623651360 

AN1-01,110 FRANC‘SC° 
CRAVEIRO 

CHAVES 
Nome do 

Empresário 

Nome Fantasia 

de 
Orgão Emissor 

UF 
Emissor CPF 

Número Identida 

ACOGUE DUCA 

SSPMA 
MA 

06236.513-60

196079920024

Capital Social 

5.000,00 

Condição  de 
Microempreendedor 

Individual 

"anão Cadastral Vigente 
Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 

.1V° 

2210312021

Número de Registro 

CNPJ 
41.297 611/0001-20

Endereço Comercial 

CEP 

65763-000 

Bairro 
VILA PRESIDENTE LULA 

Atividades 

Logradouro 

RUA R.D0 REBECA 

Municipio 
TUNTUM 

Número 

4 

UF 
MA 

Complemento 

CASA FICA A 

PRA?A DA 

LIBERADADE 

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação 
ta/X/03/2021 Estabelecimento fixo 

—,cupação Principal 
Açougueiro(a) independente 
Atividade Principal (CNAE) 
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dis ensa de Alvarás Licen a de Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura dos 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários 
ambientais, tributários, de segurança pública, USO e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso 

de'
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* * Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: Inia t .,. ,

eendpdrirn,v.,r1.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020. do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e d 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 
ATENÇA• qualquer rasura ou e da alidar e documento. Para pesquisar a inscrição esiadual eiou muniopal (quando converiemas do cadastro
sincronizaebe.i.,: . informe os e- no ende eço eletrônico t .r c 'ta f Én- • 
\N) ivroit)o 

ame 



Número do Recibo 
ME71587904 

• 

Número do Identificador 
00001623651360 

1 lot ,v‘‘ o vsekliv E-9 

Data de Emissão 
23/03/2021 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NULIERO DE INSCR100 
41.297.611/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Dzi;OliirozEiRTu"

NCNE EISRESARIP1 
ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 

TITULO DO ESTABELECINENTO (NOVE DE FANTASIA) 
ACOGUE DUCA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMONDE ECONONICA PRINCIPAL 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECCNOMCAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURID1CA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRPOOURO 

101 R RDO REBECA 
NÚMERO 
4 

COMPLEMENM 
CASA FICA A FIRMA DA LIBERADADE 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA PRESIDENTE LULA 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BRASILIENSE56.GMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 8487-7419 

ENTE FEDERA-1TM RESPONSÁVEL (EFR) 
and, 

soundo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA/ 
22/0312021 

VOTIVO DE EITUPÇÁO CADASTRO/ 

ERUPÇÃO ESPECO/ 
~men 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECO/ 
«na. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

e mitido no dia 17/05/2021 às 14:49:21 (data e hora de Brasília). 

pito Ar; (E-
colleS 

Página: 1/1 

17/05/2021 14:49 
1 of 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
( 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
41.297.811/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

2DA:03720ABE2iFtTuRA 

NOME EMPRESARIAL 
ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651380 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOGUE DUCA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.22-941 - Comércio varejista de carnes - açougues 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (individual) 

et LOGRADOURO 
R R.D0 REBECA 

NÚMERO 
4 

COMPLEMENTO 
CASA FICA A PRAU DA LIBERADADE 

CEP 
65.783400 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA PRESIDENTE LULA 

MUNICÍPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BRASILIENSE58@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 8487-7419 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..~. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/03/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
• anfM*** ~MI" if 

• 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/05/2021 às 11:27:08 (data e hora de Brasília). 

Mfr o 1v; okee (ou 

Página: 1/1 

1/1 



18/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador V PkL:t D A

• 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 41.297.611/0001-20 

Razão SOCISI:ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 

Endereço: RUA DO BEBECA 4 PROX FRACA DA LIBER 1V PRESIDENTE LULA / 
TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/04/2021 a 08/08/2021 

Certificação Número: 2021041106421504924285 

Informação obtida em 18/05/2021 11:29:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 

Awtomfo t&tefixive, 

https://consulta-crIcabca.gov.br/consultacif/Pages/consultaEmpregadorisf 1/1 



14/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 41.297.611/0001-20 
Razão SOCiabANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 
Endereço: RUA DO BEBECA 4 PROX FRACA DA LIBER / V PRESIDENTE LULA / 

TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/04/2021 a 08/08/2021 

Certificação Número: 2021041106421504924285 

Informação obtida em 14/05/2021 17:01:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

44/79a(f leÊt-Vi-u-C-5' 

https://consulta-cricaixa.gov.br ultacrt/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



23/03/2021 

• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 
CNPJ: 41.297.611/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:46:47 do dia 23/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2021. 
Código de controle da certidão: F4E3.93E3.61382.13365 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ANnilro keret-lave:5 

1/1 



18/05/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

•OFM 

rt Receita Federal el0 
esc A c.„ 

• 

• 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 41.297.61110001-20 
Data da Emissão : 23/03/2021 
Hora da Emissão : 12:46:47 
Código de Controle da Certidão : F4E3.E8E3.6682.B365 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 23/03/2021, com validade até 19/09/2021. 

Página Anterior 

/1/7 iv,-0 k-Q(00/c 

servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 144089/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 23/03/2021 14:14:08 

Inscrição Estadual: 126894469 CPF/CNPJ:41297611000120 

Razão Social: ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 

Endereço: RUA R DO REBECA, 4 CASA FICA A PRAZ; DA LIBERADADE CEP: 65763000 

trone: (99)84877419 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/0712021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

iIiti/i /portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
ébito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

ANto iv; o frereFol-U(5 

Data Impressão: 23/03/2021 14:14:08 



18/05/2021 ::: Certidão Negativa de Débito ::: VAC.11)é911L) 

• 

• 

Sustfrhiu 8'44-wita dZdiãiu 

Resultado da Vagi-Sói; da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 144089/21 

Data de Validade: 21/07/2021 

Data de Emissão: 23/03/2021 14:14:08 

Inscrição Estadual: 126894469 

CPF/CNIU: 41297611000120 

Razão Social: ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Seraz/COTEC - 2005-2009 

kro V 9‹ ef
eMveç 

ttina119t4.4iIell

o 

sistemas.setaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultadojst 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 022200/21 Data da 23/03/2021 14:14:42 

Inscrição Estadual: 126894469 CPF/CNPJ:41297611000120 

Razão Social: ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 

Endereço: RUA R DO REBECA, 4 CASA FICA A PRA9A DA LIBERADADE CEP: 65763000 

*fone: (99)84877419 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

H VC-5 

Data Impressão: 23/03/2021 14:14:42 



18/05/2021 Certidão Negativa de Débito ::: VALA .1) A c A 

W isgt: eddeki St ard Itibe it hi Alua 

Resultado da Valtdasio da Corddio NagativaDIvIdaAtIva de Dívida Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

Ne da Certidão: 022200/21 

Data de Validade: 21/07/2021 

Data da Emissão: 23/03/2021 14:14:42 

Inscrição Estadual: 126894469 

CPF/Clen: 41297611000120 

Razão Social: ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvdo pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

afr o m; o ft. egA Ve7 

4timI9WOMMINMAIra 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoesãsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtNaNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojef 1/1 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
, SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

TUiduiâ RUA SÃO MIM UNDO, N° SN - CENTRO 
art=itri" . CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 
requerimento da pessoa interessada ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, 
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/ffsica a seguir referenciada não 
registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da 
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta 
data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadasiro: 000268 Inscrição Munidpal: 000268 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 

ACOGUE DUCA 

RUA R.D0 FtEBECA, 4 

CPF/CNPJ: 

Com piem: 

41297611000120 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est: 

Atividade: 

VILA PRESIDENTE LULA 

TUNTUM - MA 

Data de Abertura: 22103/2021 

Comércio varejista de carnes -açougues 

CEP: 65763000 

—Atividade(s) UME 

Coruto), varejsta de carnes - açougues 

Emissão: 17/05/2021 11:56:25 Validade: 15/0812021 

Número/Controle da Certidão: EA474F0903A771D9 

A/1/701v e o 
veer-ouc5 

o 

o 

o 

hitp://nfse.adtrin rrnati 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SAO RAIMUNDO, SN - CENTRO 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Código Date Abertura Situação 

22183/2021 01 -Ativo 
Rauço Social 

ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 
Nome Fantasia 

ACOGUE DUCA 
Logradouro 

RUA R.D0 REBECA 
Bairro 

VILA PRESIDENTE LULA 
Cidade 

Atividade 

Comércio varejista de carnes - açougues 

CPF/CNPJ 

41.297.611/0001-
Mal* Municipal 

000268 
Número Complemento 

4 
Cep 

65763000 
UF 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente 
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

http://portal.tuntum.ma.gov.br/ 

Emitida as 11:58:25 do dia 17/05/2021 

Válida até 15/08/2021 

Código de Controle da Certidão/Número EA474F0903A77109 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

4/v 9 A) (- o et eua v6,7 



PflFCITVRA MUNICIPAL 

TUNTUM 
allA neta.-k -

PREFEITURA MUNICIPAL DE 'TUN'TUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
RUA SAO MIM UNDO, N° SN - CERTFt° 
CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de "RJN1UM, a 
requerimento da pessoa interessada ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, 
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não 
registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da 
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta 
data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000268 Inscrição Municipal: 000268 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 

ACOGUE DUCA 

RUA Ft.D0 REBECA, 4 

CPF/CNPJ: 

Com piem: 

41297611000120 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

Atividade: 

VILA PRESIDENTE LULA 
TUNTUM - MA 

Data de Abertura: 22/03/2021 

Comércio varejista de carnes - açougues 

CEP: 65763000 

Atividade(s)CtietE 

Correrei° varejsta de carnes - açougues 

Emissão: 17/05/2021 12:00:02 Validade: 15/08/2021 

Número/Controle da Certidão: C231F48574DA2948 

MICO feei-oves 
http://nfse.adtrinformati 
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Código Data Abertura 

22/03/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SAO RAIMUNDO, SN - CENTRO 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Situação 

01 - Ativo 
Rasgo Social CPF/CNPJ 

ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 41297.611/0001-
Nome Fantasia inscrição Municipal 

ACOGUE DUCA 000265 
Logradouro Número Complemento 

RUA R.D0 REBECA 4 
Bairro Cep 

VILA PRESIDENTE LULA 65763000 
Cidade UF 

Atividade 

Comércio varejista de carnes -açougues 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via Internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente 
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSON. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

http://portal.tuntum.ma.gov.br/ 

Emitida às 12:00:02 do dia 17/05/2021 

Válida até 15/08/2021 

Código de Controle da Certidão/Número C231F4B574DA2948 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Aiv?-owitbfreefov65 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 41.297.611/0001-20 

Certidão n°: 10344100/2021 

Expedição: 23/03/2021, às 14:51:00 

Validade: 18/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 41.297.611/0001-20, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

givrom:Ok @e-0(/E5 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 41.297.611/0001-20 

Certidão n°: 10344100/2021 

Expedição: 23/03/2021, às 14:51:00 

Validade: 18/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 41.297.611/0001-20, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

kyr@ ty; o ei4ves
Dúvidas sugestões: cndt@tst.jus.br 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

F W G DA SILVA, inscrito no CNPJ sob o n°37.814.095/0001-97, DECLARA, para fins de 
direito, que a empresa ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°41.297.611/0001-20, com sede na 
Rua do Rebeca, n°4, Bairro: Vila Presidente Lula Tuntum — MA, que distribuiu Carnes Bovina. 
Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabordem a conduta da referida empresa. 

Tuntum — MA, 30 de Março de 2021. 

Francisco wildembergue Gonçalves da Silva 

/4)4,70,v‘ro freeNtquf-5 



ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 

CNPJ: 41.297.611/0001-20 

Processo Administrativo de Licitação n° 028/2021 

Pregão Presencial n° 028/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A empresa ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, inscrita 

no CNPJ sob n° 41.297.611/0001-20, por meio de seu representante legal Antonio 
Francisco Craveiro Chaves, CPF 016.236.513-60, DECLARA sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de 
pequeno porte), nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 

123/2006. 

Tuntum —MA, 18 de mio de 2021 

Amto/t/ ; o ki2-reH dfieç 

Antonio Francisco Craveiro Chaves 

CPF: 016.236.513-60 

447?-0,;, te-eo Yes 
• 



ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 
CNPJ: 41.297.611/0001-20 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 
, inscrita no CNPJ sob o n° 41.297.611/0001-20, representada pelo Sr. Antonio 
Francisco Craveiro Chaves, portador do CPF n° 016.236.513.60 com a sede Rua do 
Rebeca n° 4, Bairro vila Presidente Lula, declara sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação e 
que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 
Administrativo de Licitação n° 028/2021, para Registro de Preços, operado na 
modalidade Pregão n° 028/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências presente supervenientes. 

Tuntum, MA 18 de Maio de 2021 

• A mrolv; o cLe em ves 
Antonio Francisco Craveiro Chaves 

CPF: 016.236.513.60 

Ar I/ ro N; o ftozse(-e410 
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ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 

CNPJ: 41.297.611/0001-20 

Processo Administrativo de Licitação n° 028/2021 

Pregão Presencial n° 028/2021 

(Declaração de atendimento ao art.27, inciso v, da lei, n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, inscrita 
no CNPJ sob o n° 41.297.611/0001-20, por intermédio do seu representante legal o 
(a) Sr (a) Antonio Francisco Craveiro Chaves, portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 196079920024, SSP/MA e CPF n° 016.236.513.60, DECLARA para 
fins do disposto no inciso V, do art.27 da lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, 
que não emprega menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva:emprega menor, 
apartirdel4(quatorze) anos, na condição de aprendiz°. 

Tuntum —MA, 18 de maio de 2021 

Aw»O e-04 a veç 
Antonio Francisco Craveiro Chaves 

CPF: 016.236.513.60 

ffriA70m;0 ve-eufAug 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TUNTUM 
PRIMEIRA VARA 

COMARCA DE T 
Secretaria Judicial - 1 
Praç 
Cem, 

. , 

- ''''")0,04,;-• 

00000.5§M39 

~Mn 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA 

MA 
Vara 
árack, 
3-Ca; 

Certifico a requerimento verbal da parte 
interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que 
revendo o livro de distribuição Cível desta Comarca e 

Secretaria, constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa ANTONIO 

FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES, CNPJ n° 41.297.611/0001-20, 

Inscrição Estadual n° 12689446-9, com endereço à Rua R do 
Rebeca, n' 4, Vila Presidente Lula, Tuntum/MA. CERTIFICO 
finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria da l' Vara da Comarca de Tuntum/MA, 

consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 

rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 

Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 17 e 2021. 

44/704,1oke,emv69 

CASA DA JUSTIÇA 
h id Mubárack Mal uf, s/n° — Centro, CEP 65673-000 — Tunturn — Maranhão 
Fone/Fax: (99) 3522 1075 

E-mail: varal _tun@tjmajus.br 
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' TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - Selo ainda não utilizado. 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Numeração do selo: 

[ 817639 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCAUZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAUIN 

Consultar 

Dai. 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça 0 Pedro II. 5/li - Centro 
São Luis - Maranhão - CEP.65 010-905 
CNP) n° 05 288.790/0001-76 
(98) 3198-4300 

• ©2018 Todos os direitos reservados. 

Corregedoria Geral da Justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes. s/n0 - Centro 
São Luís - Maranhão CEP: 65.010-100 
Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98)3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, s/n - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 
"fel (98) 3235-3231 

,
Sn'

 t • tt 

Horário de Funcionamento 
Segunda a sexta - 8h às 18h Entre em contato através do Fale Conasto 

Cookies Ai" m:e vetet-oti €5 
Este site não coleta informações pessoais de qualquer natureza, armazenando cookies no navegador apenas para o controle de exibição dos comunicados 
gerais. 

Estou Ciente 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - Ce 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: GILSON C SILVA 

Pregão Presencial/Registro de PI 

Objeto: Contratação de empresa p 

Municipal de Saúde. 



fia

VÁLIDA Em Toco o ~Kim tampa 
36.446.812-9 -:;;Y;»:,,08/NOV/2011 
GILSON CRUZ SILVA 

~cisco MANOEL DA SILVA 

Z MADALENA CRUZ SILVA 

JOSELANDIA -MA 24/SZT/1977 

SÃO PAULO-SP 
ITAIM PAULISTA 
CC:LV.I3097/FLS.009 /N.030011 

850146993/9 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GILSON C SILVA 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

GILSON CRUZ SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da cidade de 
Jeselâncila — MA, data de nascimento 24/09/1977, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 364468129, expedida 
por SSP/SP e CPF: n° 850.146.993-91, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, na RUA SAO 
RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, CEP: 65763-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC) 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: GILSON C SILVA, e usará a expressão PADARIA 
MASTERCHEF como nome fantasia. 

CLÁUSULA li -DO CAPITAL (art. 968, 111, CC) 
O capitai será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
8.000,00 (oito mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA SAO RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, 
Tuntum - MA, CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA; FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL; FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PANIFICACAO INDUSTRIAL FABRICACAO DE MASSAS ALIMENTICIAS.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
CNAE N°1091-1/01 - Fabricação de produtos de panificação Industrial 
CNAE N° 1094-5/00 - Fabricação de massas alimentícias 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar Impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa Iniciará suas atividades em 02/03/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 02 de março de 2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 

/vont/ o fre, e 144 ve--5
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÕNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por 

Página 2 de 2 

, 

CPF Nome 

85014699391 GILSON CRUZ SILVA 

• 

• 

JUCIMA 

43 Y C I in f‘ °  k g'  e flg-VES

CERTIFICO 0 BZOISTDO EM /- /2021 11:29 8013 14. 21102369823. 

PROTOCOLO. 2I03I0E60 DE 03/03/2021. 

CÓDIGO DE wanacaçÃo: 12101427660. CAPJ DA SEDE: 41071784000126. 

MIRE: 21102369825. COE ~Tos Do RI9IST110 Em: 02/03/2021. 

GIZAM C SILVA 

aLU TIERICIA nata= ieumana 
SZCPSTAIRIA-OZRAL 

amprosafac11.1a.gov.bx 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



• 

• 

e Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

A Empresa GILSON C SILVA, estabelecido(a) na RUA SAO RAIMUNDO, 509 
SALA A, CENTRO, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12./2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Tuntum - MA, 02/03/2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 

• Este documento foi gerado no portal ~mo Fácil 

Afrroivofrei eKÂG5 



MINISTERIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por: 

Página 2 de 2 

CPF Nome 

85014699391 GILSON CRUZ SILVA 

• 

• 

4m704,;0 kei 0,4 4 Ue5 
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/03/2021 11:29 SOB N' 21102369825. 

PROTOCOLO: 210310251 DE 03/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101427679. CNPU DA SEDE; 41071784000 

WIRE: 21102369825. 00.4 EFEITOS DO REGISTRO ER: 02/03/2021. 

GILSON C SILVA JIJCEILIA 

LtwAn TIMES& RODRIGO= ~Doma 

SICTOITÁRIA-~ 
empressaga011.ma.gow.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando se.a reapere  códigos de verificação. 

6. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

)(ONERO DE INSCRIÇÁO 
41.071.784/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/03/2021 

Now EWRESARIAL 
GILSON C SILVA 

rtruio DO ESTABELEONENTO (ROSE DE FANTASIA) 
PADARIA MASTERCFIEF 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAÁRVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
10.914-01 - Fabricação de produtos de panificação Industrial 
10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

PORTE 
ME 

LOGRADOURO 
R SA0 RAIMUNDO 

NÚMERO 
509 

COPPL EMENTO 
SALA A 

CEP 
85.783-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

muntchno 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WELLINGTONPESSOAMOTMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9170-4849 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
no** 

srruicAo coposnut 
ATIVA 

ACTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SMJAOAD ESPECIAL 
t******* 

DATA DASITUAÇA0 CAD/OW1-
03/03/2021 

DCA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
nori~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/04/2021 às 08:50:21 (data e hora de Brasília). 

AMYOV;o free4-vo 

Página: 1/1 



:ulta Regularidade do Empregador https://consulta-erfeaixa.gov.brkonsultacrf/pages/listaEmpregadore 

• 

• 

4caixA 
•C,AUCk E ICA FETSÈRAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 41.071.784/0001-26 
Razão 

GILSON C SILVA 
Social: 

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO 509 / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/04/2021 a 23/08/2021 

Certificação Número: 2021042602234108849530 

Informação obtida em 17/05/2021 14:13:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

17105/2021 1, 



„ 
71 ir. ry 

• 

Histórico do Empregador 
Dúvidas mais Freq , Inicio IV - 1 

w FIS /1/41

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses forme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 41.071.784/0001-26 
Razão social: GILSON C SILVA 

Data de 
Emissão/Leitura 

26/04/2021 

Data de Validade Número do CRF 

26/04/2021 a 23/08/2021 12021042602234108849530 

.412021 

19/03/2021 

07/04/2021 a 06/05/2021 2021040702420628215846 

19/03/2021 a 17/04/2021 2021031912481818376756 

Resultado da consulta em 18/05/2021 11:42:07 

• 

Voltar 

A 4170N:o z ff4O9 
ars%” 



e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:22:36 do dia 05/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/10/2021. 
Código de controle da certidão: 0650.1830.87DD.8568 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

a 5 



18/05/2021 

BRASIL ; Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão ,r 
Participe Serviços Legislação E. Canais (s) CERTIDÃO 

Receita Federal 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 41.071.784/0001-26 
Data da Emissão : 05/04/2021 
Hora da Emissão : 08:22:36 
Código de Controle da Certidão : 0650.1830.870D.8568 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 05/04/2021, com validade até 02/10/2021. 

• 

Página Anterior 

A »to» ;0 (1•1.- gifive5 

servicos.receitalazenda.gov.br/Servicos/certideo/certaut/Cndeonjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 136407/21 Data da 09/03/2021 15:41:01 

Inscrição Estadual: 126872457 CPF/CNPJ:41071784000126 

Razão Social: GILSON C SILVA 

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 509 SALA A CEP: 65763000 

Telefone: (99)991704649 Município: TUNTUM UF: MA 

111 
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Alor e(44 (JES 

f). 2#7

Data Impressão: 17/05/2021 1 :58:56 



18/05/2021 

1111 : 

visityernik. Staifital Ált~. de' l i tgegb 

• 

• 

Resultado da Validação de Certidão Negativa de -Débito 

No da Certidão: 136407/21 

Data de Validade: 07/07/2021 

Data de Emissão: 09/03/2021 15:41:01 

Inscrição Estadual: 126872457 

CPF/CNIM: 41071784000126 

Razão Social: GILSON C SILVA 

Nova Consulta I Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

N;(9 VÊ 
vai 

Certidão Negativa de Débito
Ir-

aoargora~ma 

o 

1/1 
sistemas.sefaz.ma. .bitertidoestisp/validacaoCertidaoNegativaivalidacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 020810/21 Data da 19/03/2021 14:06:01 

Inscrição Estadual: 126872457 CPF/CNPJ:41071784000126 

Razão Social: GILSON C SILVA 

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 509 SALA A CEP: 65763000 

Telefone: (99)991704649 Município: TUNTUM UF: MA 

• 
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

ve erifiu 

Data Impressão: 17/05/2021 13:59:53 
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18/05/2021 Certidão Negativa de Débito

• 

eret  Cas Web 01~ wi tio !adkts 

Resultado de Validação da Certidão NegatIvaDNIdaAtIva de Divida Mn 

• CERTIDÃO VALIDAI 

No da CerOdão: 020810/21 

Data da Validade: 17/07/2021 

Data da Embalo: 19/03/2021 14:06.01 

Inscrição Estadual: 126872457 

CPF/CNRI: 41071784000126 

Ralie Social: GILSON C SILVA 

bte e 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvtdo pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

e j4 A ti E-5 

aasuiwins~ 

o 

sistemas.setaz.ma.gov.br cedidoes/jspNafidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResuttadoást 1/1 



31/03/2021 https://gpiO4.doud.el.com.br/ServerExecitributariottributariodient/reportHtml?idDocumento=748e5c7e-4a84-4136b-B863-361001e210ff 

31 ), 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tentam - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

Certifico: para os devidos fins que: 

GILSON C SILVA 

CPF/CNPJ 41.071.784/0001-26 

- - - CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Untam - MA. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 554/ 2021 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço anvw annum ma  gov.lacs

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 31103/2021.. 

Fernando Portek Tela Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida em: 31/113/2121, Valida até 2144/2121 

Chave de Validação WF-B: 7411e5fle 

fre eri a ve, 

https://gpiO4.clood.etcom. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GILSON C SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Certidão n°: 15839343/2021 

Expedição: 17/05/2021, às 14:08:25 

Validade: 12/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GILSON C SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 41.071.784/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

o ikeefilwo 

Dúvidas s : oncit@t. st . br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GILSON C SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Certidão n°: 15839343/2021 

Expedição: 17/05/2021, às 14:08:25 

Validade: 12/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GILSON C SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 41.071.784/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministérioq Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

tire Ê1/4e ovo 
Dúvidas e sugestões: crldt@tst.jus.br 



GILSON C SILVA 
CNPJ n°.: 41.071.784/0001-26 NIRE n°.: 21102369825 

Endereço. Rua São Raimundo, n° 509, Sala A 
Centro CEP: 65763-000 Tuntum - MA 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Banco c/Movimento 

TOTAL DO ATIVO 

Balanço Patrimonial de Abertura 

8.000,00 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capita Social 8.000,00 

8.000,00 TOTAL DO PASSIVO 8.000,00 

Tuntum - MA, 19 Março de 2021. 

c(ia,„ S Lia 
Gilson Cruz Silva 

Empresário 

ado digitalmente por RAYMSON LIMA 
UES:05456411369 

RAYMSON L 0=ICP-Brasil, 0~1042679000108, 
ria da Receita Federal do Brasil _ 

RODRIGU 
FB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
al, CN=RAYMSON LIMA 
8:05458411369 

054564113 ou o autor deste documento 
:TUNTUM - MA 
3-19 08:24:01 

Foxit Reader Versão: 9.7.2 

Raymson Lima Rodrigues 
CPF: 054.564.113-69 

CRC/MA n°.: 014294/0-0 

4N70/tr, effAvE9 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa ALEX G SILVA inscrita no CNN/MF sob o número 

07.245.381/0001-18, DECLARA, atestamos, para os devidos fins que a empresa GILSON C 

SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Tunttnn — MA, Rua São 

Raimundo, n.° 509 Bairro Centro, inscrita no CNPUMF sob o número 41.071.78410001-26, 

forneceu satisfatoriamente gêneros alimentícios (pães), e atendeu integralmente aos padrões 

de qualidade, prazos e preços pactuados. 

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabonem a conduta da 

referida empresa. 

Tuntum (MA), 17 de março de 2021 

Jj ti/L 
ALEX G SILVA 

CNPJ: 07.245.381/0001-18 

e, €oves 



GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ N°41.071.784/0001-26, representada 

pelo Sr. Gilson Cruz Silva, portador do CPF n.°850.146.993-91, com sede na Rua São 

Raimundo, n.° 509 Bairro Centro, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 

028/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n'.028/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Tuntum - MA, 18 de maio de 2021 

Gi..» ( 
Gilson CfiélSilva 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNP': 41.071.784/0001-26 

Ped-Mves 



GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Processo Administrativo de Licitação n.2 028/2021 

Pregão Presencial n.2 028/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ n°. 41.071.784/0001-26, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Gilson Cruz Silva, portador do CPF 

n.2 850.146.993-91 e R.G. n.2 364468129, DECLARA, para fins dos dispostos no 

inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei 

Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

Tuntum - MA, 18 de maio de 2021 

G 

i citin
Gilson Cruz Silva 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNP): 41.071.784/0001-26 

:Treco' 

5 (Lo. 



GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Processo Administrativo de Licitação n.2 028/2021 

Pregão Presencial n.2 028/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.2 41.071.784/0001-26, 

Telefone/Fax: (99) 99170-4649, por intermédio de seu representante legal Gilson 

Cruz Silva, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.2 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos 

na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum - MA, 18 de maio de 2021. 

Gilson Cruz Silva 
CPF: 850.146.993-91 

GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

ro r, o fre, 910E5 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

PROCURAÇÃO 

A empresa JOSAFA B DA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 26.762.114/0001-62, com sede na Rua Major Delfino Calvo, 

n.° 404-A — Centro — São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, neste ato 

representada pelo sócio diretor, Sr. JOSAFÁ BATISTA DA SILVA, brasileiro, casado, 

empresário, portador do RO n.° 016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 

975.203.063-72, nomeia e constitui como seu bastante Procurador, o Sr. ALISON 

BATISTA DA SILVA, brasileiro, estado civil, profissão, portador do RG n.° 

058236902016-1 e inscrito no CPF sob o n.° 623.735.653-31, a quem outorga amplos 

poderes para, junto ao Município de Tuntum — Maranhão, praticar todos os atos 

necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° 028/2021, na Modalidade Pregão Presencial n.° 028/2021, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 

assinar documentos, tais como declarações, desistir de recursos, apresentar lances 

verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

para outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 

valioso. 

São Domingos do Maranhão, 18 de maio de 2021. 

7?:47‘ a_Jr FA B DA SILVA — ME 
C PJ N°26.762.1141000142 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 

CPF N°975.203.063-72 
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12/05/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUIERO DE PiSCRIÇÃO 
24.762.114/000142 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
2W12/21118 

NE ~RAMAL 
JOSAFA B. DA SILVA 

rtrao 00 ESTABELECIMENTO Nome DE FANTASIA) 
PALITARIA 5A0 DOMINGOS 

CÓDIGO E CESCRIGSOCIA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
4T.24-5-0e - Comércio varejista de bortitruagnmielros 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRICAO OAB ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.12440 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomInincle de produtos eltmenticios • ministrados. 
marcianas. anneséne 

030100 E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURICICA 
2134- Einpresárb (Individual) 

LOGRADOURO 
R MAIOR DELFIM:, CALVO 

CEP 
55.710400 

EtiDEREÇO arriem° 

BMRRO/DISTRITO 
CENTRO 

DITE FEDERATIVO RF-SPONSAVEL (EFR) 
nes& 

SID/AÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 

MOTP/O DE smmr,,Ao cskimsTRAL 

&NAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO 
404-A 

ano 
drãe•**** 

MUNICIPIO 
8A0 DOMINGOS DO IAARANNAO 

TELEFONE 
(74) 8801-7833 

DATA DA EMAÇA° CADASTRAL 
26112/2016 

DATA DA SITUAÇÃO ESPEaAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.883. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/05/2021 às 15:22:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 033509/21 Data da 12/05/2021 15:00:29 

Inscrição Estadual: 125115440 CPF/CNPJ:26762114000162 

Razão Social: JOSAFA 13 DA SILVA 

Endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, 404 A CEP: 65790000 

',fone: (74)88017833 Município: SA0 DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bil, cucando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• 

AN 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/05/2021 15:00:29 



18/05/2021 ::: Certidão Negativa de Débito
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CeS  Catatau OS4. itã Wittb 
atáSitiiiir~141 

Rotulada da Vallelaçãe da ~Mão alasadvaDIvIdaffidlaa da Divida Ativa J' 

CERTIDÃO VALIDAI 

14* da CartIdeo: 033509/21 

Data da Validade: 09/09/2021 

Data de Embalo: 12/05/2021 15:00:29 

Ittaaição Estadual: 125115440 

CPF/0193: 26762114000162 

Rasar) 305AFA B DA SILVA 

Nova Canso' 1 Im rim 

• 
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

idacaoCertideoNegativaDivideAtivaResultado.jd 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 161399/21 Data da 12/05/2021 14:59:38 

Inscrição Estadual: 125115440 CPF/CNPJ:26762114000162 

Razão Social: JOSAFAB DA SILVA 

Endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, 404 A CEP: 65790000 

Irmo: (74)88017833 Município: SA0 DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
talp://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
geDébito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/05/2021 14:59:38 
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CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nell da Certidão: 161399/21 

Data de Vaidade: 09/09/2021 

Data de Embalo: 12/05/2021 14:59:36 

Inaerlyle Estadual: 125115440 

CPF/CtiP3: 26762114000162 

Razia Social: »SAFA 13 DA SILVA 

Salto 
Sammtsaitimmeir 

Nova Consulta mir 

Desenvolvido pela Sefas/COTEC - 2005-2009 

pxv.v ;tofreieHm/65
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PREFEITURA DE SAO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 08.113.690/0001-71 

Pç Getelks Vesgas, SM, Centro CEP: 65.7904300 - São Domingos do Maranhao / MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 4450/2021 
AUTENTICAÇÃO:72301321303E20A37352ABF1A659545844 

• Girona Atelorinda 

14/05/2021 09:37:32 
USUÁRIO:ATENDENTE02 

leORTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa JOSAFA B. DA SILVA, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 26.762.114/000142, situada à RUA MAJOR DELFINO CALVO, 
404-A CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, 
fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12/08/2021. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

• 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 14/05/2021. 

>itorktío iftle5 
aRT1040 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 08.113.89010001-71 

PÇ Getúlio Me" SM, Cento CEP 65 790.000 - Sio Domingos do Maranhao LIA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 4450/2021 
AUTENTICAÇÃO:7230B2B03E2DA37352P3F1A6595451344 

• Cerda° Adua& 

18/05/2021 11:22:25 

*CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa JOSAFA B. DA SILVA, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 26.782.114/0001-62, situada à RUA MAJOR DELFINO CALVO, 
404-A CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, 
fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12/08/2021. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

• 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 14/05/2021. 

ÁA/70A, I O Vg& e(44(' 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.690/000141 

Pç Getúlio Vargas, SM, Centro CEP 66.790•000 • São Domingos do Materno 1W 

14/05/2021 09:09:01 
USUÁRIO:ATENDENTE02 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA te 4451/2021 
AUTENTICAÇÃO:804F0513FLIBEIA28F148841C88131DBF98 

'Cortino Atelettade 

• 
CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa JOSAFA B. DA SILVA , Inscrita sob 
o CNPJ: 28.782.114/000142, situada à RUA MAJOR DELFINO CALVO, 404-A CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12108/2021. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 14/05/2021. 

• 
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PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 08.113.890/0001-71 

Pç GeEão Vargas. SM, Centro CEP: 65190-000 - São Cornos°. do ~sorno IMÃ 

18/05/2021 11:22:58 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 445112021 
AU1'ENTICAÇA0:13D4F9513F53BBA28F148641C8561DBF98 

• ~dão Amiudada 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa JOSAFA B. DA SILVA, Inscrita sob 
o CNPJ: 26.782.114/000142, situada à RUA MAJOR DELFINO CALVO, 404-A CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12/08/2021. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 14/05/2021. 

N A1:0(ÉCreNA/65 



12/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

• 
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Voltar 

• CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 26.762.114/0001-62 
Razão SOCiallOOSAFA B DA SILVA 
Endereço: RUA MAIOR DELFINO CALVO 404 A / CENTRO / SA0 DOMINGOS DO 

MARANHAO / MA / 65790-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

, Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021 

Certificação Número: 2021042303535733626088 

Informação obtida em 12/05/2021 15:15:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Am oh ;0 t--eq Ove? 

https://consulte-crf.caixa.gov.br/consultaaf/pageskonsultaEmpregador.jsf 1/1 



Dúvidas mais Frequent cio l V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 26.762.114/0001-62 
Razão social: JOSAFA B DA SILVA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

23/04/2021 23/04/2021 a 20/08/2021 2021042303535733626088 

9/04/2021 04/04/2021 a 03/05/2021 2021040402480040101326 

16/03/2021 16/03/2021 a 14/04/2021 2021031603203359947568 

25/02/2021 25/02/2021 a 26/03/2021 2021022503483818473500 

06/02/2021 06/02/2021 a 07/03/2021 2021020603510098588303 

Resultado da consulta em 18/05/2021 11:23:40 

Voltar 

hot;9(1:- L efrolv e, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA De TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE Ti*PITTOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSAFA B. DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.762.114/0001-62 

Certidão n': 15440664/2021 

Expedição: 12/05/2021, às 15:16:34 

Validade: 07/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSAFA B. DA SILVA (Mamaz E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n' 26.762.114/0001-62, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Agre, 4,:ok 
DiAwLdas 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSAFA B. DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.762.114/0001-62 

Certidão n°: 15440664/2021 

Expedição: 12/05/2021, às 15:16:34 
Validade: 07/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSAFA S. DA SILVA (huom ic FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 26.762.114/0001-62, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas es. cndt@tst.iss.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
ia VARA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO—MA 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO DAS 
VARAS CÍVEIS E COMÉRCIO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos 

dos Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do 

mês de janeiro do ano de dois mil e seis (2006), até o dia quatorze (14) de 

maio do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de 

Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 

Insolvência Civil contra: JOI3AFA B. DA SILVA, inscrito no CNPJ n". 

26.762.114/0001-62, endereço: R. Major Delfino Calvo, 404-A, CENTRO, 

SÃO DOMINGOS DO MA/MA CEP: 65790-000. CERTIFICO fmalmente que, 

a Secretaria de Distribuição é a Única existente nesta Cidade e Termo 

Judiciário de São Domingos do Maranhão. O referido é verdade me reporto 

e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição 

a meu cargo, no Fórum "Desembargador Antônio Pacheco Guerreiro", nesta 

Cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão. Eu, Dalila 

Duarte Santos Sousa, Secretaria Judicial, mat 

digitei, subscrevo e assino. São Domingos do Mara 

2021. 

4z, st;t4oj •st 
DaliluSIWO Santos Sousa 

oPs>‘'aistittitária Judicial 
mat:191684 

4, consultei, 

e maio de 

de Eiscalizac a-o - 

fe•A).03.7,_eiefo OGS 

OB RVAÇAO: 
O i6me. CPF, RO ou CNPJ constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade 

ser conferida pelo interessado e destinatário. 
sta certidão abrange somente a Comarca de São Domingos do Maranhão. 

Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
Fórum Desembargador Antonio Pacheco Guerreiro, Travessa 10 de maio, siri, centro, 

FONE (099) 3578-1363, CEP 65.790-000 
E-mail: varerl_sdmatjma.jus.br 

• 



SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - SECRETARIA JUDICIAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Selo ainda não 
utilizado. 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Ndmeração do selo: 
: 823735 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCAIJZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

ESAUIN 

Consultar 

••••~-11." 
10.1.••••••••10~1111. 

Many sus W dai 
liallef m.or Sal 

--a-

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pecro II. tin - Centro 
São Luis . Maranhão - CEP-65.010-905 
CNP) no 05.288 790(0001-76 
(98)3198-4300 

C0018 Tocos os direitos reservados 

Corregedoria Geral da lustiça 
Rua Engenhado Couto Fernandes, sino - Centro 
São Suis - Maranhão CEP: 65010400 
Tel.: (.98) 3198-4600 Fárurr: (98)3194-5400 

Escola da Magistratura 
itua 8uzios. sin - Calhau 
São Luís - Maranhão • CFP 65071-415 
Tel.. (98)3739-3731 

iloráho de Funcionamento 
Segunda a sexta 8h as 18h Ereto mi contato le Conosco 
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KESCONTA -KENNEDY ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 
RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N -5. DOMINGOS DO MA l, 

FONE- (099) 9127-8111 

FIRMA : R)SAPA El. DA SILVA COC/MP: 26.762.114/000142 
1314DER : Rua Major Deito Calvo, tf 404-A-Centro 1NSC.EST: 12-511.544-0 

CIDADE: SIM Domingos do Ma - Me. Cep: 63.790-000 N 1 R C : 211.021.358-011 

Ltálagrail i
31-12-2020 
ATIVO 

~Ca 

Caixa.  2.410,09 
SICOOB - PA Presidente Dutra.  43.092,36 j .. CLIENTES: CaninaReceber  2.240,00 

ESTOQUES: 
Mercadorias Senis  • J2539&80. - 173.141,25 

PER~E: 
IMOBILIZADO: 
Moveis e Utensílios  25.450,00 
Instalações  32.550,00 
(-) Deprecia* Acumulada 17.400.00 40.600.00 213.741,25 

PASSIVO 
CIRCULANTE: 
Fornecedores: 

Duplicatas a Pagar  2.140,50 
Simples.  639,01 
INSS  130,00 
S1COOB -PA Presidente Dutm 69.345.13 72254,64 

TRIMONIO LIOUIDO: 
Capital 
Reserva de Capitel 
Lucros Acumulados 

20.000,00 
53.000,00 
63.486.61 141.436.61 213341,25 

Importa o presente Balanço Geral no valor de R3- 213.741,25 (Duzentos e treze mil. Setecentos e quarenta e um 
real e Vinte e cinco centavos ). O qual está transcrito ás fls. 07/08 do Diário $1.. 01 da Firma. 

bafa Batia da Silva 
( Tintim ) 

fre eM-41/6 5 

Nide gemi! C, ala 
Tk. ersommiques 

CRC Mesa i CP F 2911/114341 
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• KESCONTA -KENNEDY ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 
RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N -5. DOMINGOS DO M 

FONE- (099) 9127-8111 
C P 

FIRMA : JOSAFA B. DA SILVA COC/MF: 26.762.114/0001-62 
ENDER : Rua Major Delfino Calvo, n° 404-A-Centro INSC.EST: 12-511.544-0 
CIDADE: St° Domingos do Ma — Ma. Cep: 65.790-000 NIRC: 211.021.358-08 

01 - VENDAS BRUTAS R$- 142.363,84 
02 - DEDUÇÕES DE VENDAS R$- 1.708,35 (-) 
O3. VENDAS LIQUIDAS RI- 140.654,69 
04 —CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS R$- 96,216,07 (-) 
05 - LUCRO BRUTO RI- 44.438,62 

. DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$- 8.127,00 (-) 
- DESPESAS FINANCEIRAS R$- 2.614,34(9 
-DESPESAS C/ MERCADORIAS R$- 1.708,35(9 
-OUTRAS DESPESAS R$- 

R$- 
2.360,00(-) 

29.628,93 06 - LUCRO OPERACIONAL ' 
- JOSAPA BATISTA DA SILVA R$- 

RS- 
R$- 

7.100,00(4 
6.4O632(-) 

16.122,61 
-SIMPLES 

07 - LUCRO LIQUIDO APURADO 

Josafa Batista da Silva 
( Titular ) 

pifo fre e 14 v 9 

Anteniebanety O. Slik 
Téc. era Conlebilidade 

CRC .84694ANG7F 2539340444 
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KESCONTA -KENNEDY ESCRITÓRIO DE CONTABILIDAD 
RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N - S. DOMINGOS DO M 

FONE- (099) 9127-8111 

FIRMA : TOSAFA B. DA SILVA COCMF: 26.762.114/000142 
I1NDER : Rua Major Delfino Calvo, n• 404-A-Centro 
CIDADE: $io Domingos do Ma — Ma. Ceo: 65.790-000 

INSC.EST: 12-511.5444 
NIRC: 211221358-08 

RELACÃO DE VENDAS DE MERCADORIAS GERAIS 
31/12/2020 

VALOR DAS VENDIDAS EM MNEIRO 2020 R$- 1.639,57 
IDEM, IDEM EM FEVEREIRO 2020 RS- 736,00 
IDEM, IDEM EM MARÇO 2020 R$- 0,00 
IDEM, IDEM EM ABRIL 2020 R$- 11.554,15 
IDEM, IDEM EM MAIO 2020 RS- 26.523,70 
IDEM, IDEM EM JUNHO 2020 R$- 15.996,60 
IDEM, IDEM EM JULHO 2020 R$- 15.037,35 
IDEM, IDEM EM AGOSTO 2020 R$- 16.759,52 
IDEM, IDEM EM SETEMBRO 2020 R$- 11.763,14 
IDEM, IDEM EM OUTUBRO 2020 R$- 17.635,30 
IDE/v1, IDEM EM NOVEMBRO 2020 RS- 10317,31 
IDEM, IDEM EM DEZEMBRO 2020 R$- 14.200,40 
TOTAL RS- 142363,04 

Jogata Batista da Silva 
( Titular ) 

Antonio bui, c. cht 
Téc. gmOsaitadsse 

CRC-640Millf 2ssesecee 



KESCONTA -KENNEDY ESCRITÓRIO DE CONTABIUDADE 
RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N -5. DOMINGOS DO MA 

FONE- (099) 91274111 

MATA 8. DA SILVA - COUPÉ,: 26.162.114/000142 = : 
:Rua Maior Delem Calvo. a° 404-A-Ciatio 1NSCEST: 12-511.5444 

' N IR C: 211.021.351144 (2IDADÉ: ão Domingos de Ma — Ma. Cep: 65.790400 

SITUAÇÃO FINANCEIRA DA samtium 

INDICIE DE LIQUIDEZ CORRENTE: 
ILC/8 573.141 Ni 213982 

72.254 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 
ILI3o 173.141 ie 2,3982 

72.254 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL: 
11113. 173.141 le 2,3982 

72.254 

/oiti Batista da Silva 
(Deitar) 

1-N7 ou;vkÊfi egAve, 

"C".11"nan 
CRIC-81111111117F usawarma 



a merissitmo DA ECONOMIA 
Sacnitsd• Especai de Daburocrelas.o. Oslo • Governo Digita 
Senti" de Ooneno Digira 
Dsperrento Madona de Rugimo eMassnl • Melena 

ASSINATURA ELEMONICA 

ettlfiros go o ato da empine JOSAFA 13. DA SILVA - ME consta assinado digitaknente por 

CPF 

25393484304 

97520308972 

Nome 
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ANTONIO KENNEDY CUSTODIO SILVA 

JOSAFA BATISTA DA SILVA 

AN 7-0 iv; V fr effiVe 

JUCIIMát 

dfff r"----csierrsco o oaszono IN 26/02/2021 MU ION le• ICRIONMell. 
11101000LOi 2110902611 me 26/03/2021. 
060100 NB vsensoclot 13191339133. OEN IN Si Wil114440142. 
NEM alteNSINSI. NON MUNI DO INSTITIO Nb ellinel. 
.1011911111. NI num - 5 



18/092021 Empresa Fácil Maranhão 

• 

• 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210302011 
• DATA DO PROTOCOLO: 28/0212021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102135808 
• ARQUIVAMENTO: 20210302011 
• EMPRESA JOSAFA B. DA SILVA- ME 

8881848 818p8/Anv.emprosafectmtgombrMigladVcontratosociaVdownload-contrato-
eletronIedarquivoM(NzaW51209fATIAyMTAyMJYANI3NTACImPsYW58)19NOUUyMTARMMOOUTLABlagr=tdownloadr2JpeRce/17522/co_protocolo/MAE2100 

A /V% ()•=.&el-fl(g /-0 

www.empresafacilma.gov.brAista-de-documentoarprotocolo=MAE2100388853 1/1 



• 

• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa J. F. ANDRADE GONÇALVES — ME, inscrita no 

CNPJ sob o N° 21.317.784/0001-56, DECLARA, para os devidos fins de 

direito, que a empresa JOSAFA B. DA SILVA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 26.762.114/0001-42, com sede na Rua 

Major Delfino Calvo, n° 404-A — Centro — São Domingos do 

Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, já nos forneceu gêneros alimentícios, 

tais como frutas, verduras e legumes, de forma satisfatória. 

Declaramos, ainda, que inexistem quaisquer fatos que 

desabonem a conduta da referida empresa. 

Tuntum — Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

E GONÇALVES — ME 
J No 21.317.784/0001-56 

Á,/7° ofrQt, eEr4 ve9 



DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

JOSAFA B. DA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o número 26.762.114/0001-62, com sede na cidade de São 

Domingos do Maranhão/MA, à Rua Major Delfino Calvo, n.° 404-A — Centro — 

CEP: 65.790-000, neste ato representado pelo Sr. JOSAFA BATISTA DA 

SILVA, portador do R.G. n.° 016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 

975.203.063-72, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de 

outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Tuntum — Maranhão, 18 de maio de 2021. 

.%Va2-detica
JO FA B DA SILVA — ME 

CNPJ N°26.762.1141000142 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 

CPF N° 975.203.063-72 

An77-0y;ôkQee(--01-v-



12/05/2021 Consulta SINTEGRA /1CMS 

• 

• 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 26.762.114/0001-62 Inscrição Estadual: 12.511544-0 

Razão Social: JOSAFA BOA SILVA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MAJOR DELFINO CALVO 

Número: 404 A Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SÃO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 6.579.Q01111 Dot. Tale/une 811017833. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CtiAE Principal: 4724500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

ICNAEs Secundários 

C4490 Descrição CNAE 

4nnue COMÉRCIO VAREITSTADE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA. DE 15t001./T05 
AUMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS _ . . . 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 14/03/2021 

crearGAÇÕes 

Pife a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados adma estio baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 12/05/2021 

Número da Consulta: 

Nova ConsuftI 1 Imprimir 

vdc pela StaaL:CC,TEC - 21. 

Ritinn,;62 ve clives 
Nèir 

4.1assw- z 

55
Fis2F

c P L 

o 

aplIcaooes.ma.gov.brisintegra/jsp/consultaSintegra/consuttaSintegraResultadoConsultaást 1/1 



18/05/2021 

• 

• 

Consulta SINTEGFtA / IC/AS 

w ieniata 

" ale# 4ittefigãtki jihá arant4 410411MUstillialik usalandamos

Resultado de Consulta SINTEGRAACIAS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 26.762.114/0001-62 Inscrlyilo Estadual: 12.511544-0 

Radio Sedai: JOSAFA B DA SILVA 

~line Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MAJOR DELF1NO CALVO 

Número: 404 A Complemento: 
Baldo: CENTRO 

!Maldigo: SÃO DOMINGOS DO MARANHAO UP: MA 

CEP: 65790000 DDD: Telefone: 88017833 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4724500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

CPMEs Secundários 

Código DeseMão CNAE 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
AIJMENT1CIDS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data deste Situação Cadastral: 14/03/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados ern informa95es fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva evidência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operees com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 18/05/2021 
Número da Consulta: 

Nova Consulta I Im 

Desenvolvdo pela Sefa2/COTEC - 2005-2012 

44/f k, kete (oves 

o 

aplicacoes.ma.gov.brIsIntegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajd W 1/1 



matsr,i inw rametina cje Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

na data da sua expedi 

Momo Empresarial: JOSAFA B. DA SILVA • ME 

Ratona arklkat EmpteSio (InMdual) 

Protomito: MAC2100978817 

MIE (Sede) CNN es ma de ~do Irdele 6 ~ISM MpInsaienle 
2511Z201$ 2110213500B 03.7821140001.02 28/1212010 

—de 
Rue MAM 010.91940 01110. 10.1.A. CENTRO-Sio oomnace do WranhéoliN- CEP08790400 

OMS 
de do ~as • W,Carditio 9011~ diiho0910109•901,en Com19:10 weilia 1099:ad3m moi& com paciorminde produtos ealmenikius • ininknercadoa. 

01.99 mil —I 

S

1,011111 
ma Ofirmenenee 

Menção 
Data At~os ATIVA 11099090 

21900331531 110212019 002 )023 . ABERTURA DE AUX NA UF DA SEDE Mas 
SEM STATUS 

Unir de Fakswho ou boa dele rlaa) 2rta 

enseeça camerbi• 
1219.0 287121141000243 

(AVE? OH JOACY PINHEIRO. P. 77 , CBITRO. Tugia I* CEP:56763000) 

~do Eaepraikleg JOGAM DATIDTA DA EWA 
109.91.10989 CPR 

911203.05342 
Agimo de tea: 

oreeoraimois 
tona0901" 
SOLTEIR00) NÃO INRORIMIX) 

emoneMAC2nnme

• 

ale alf I" foi grada IIMODIalicaltile/1111:11ffl =Mar . às 1428113 Ocritdo de 10~14 
Se ~rum mear taauleimckleclero 1.09940*Wwast~cilsa4pv.br. can 0 c08999J99,99.17

Ailito.47:0fre•eHavo 
1 de 1 



Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

• 

htlps://wwtvampn3safacilma.gov.bricertidao-onlInelconsulta-certidao 1/2 



18/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

MIRE (Sede) 
21102135808 

CNPJ 
26.762.114/0001-62 

Arquivamento do Ato de inscrição 
26/12/2016 

Inicio deN A1Wade 
26/12/2016 

Endereço Completo 
Rua MAJOR DELFINO CALVO, N° 404-A, CENTRO-São Domingos do Maranhão/MA, CEP65790-000 

Objeto 
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimenficios - minimercados, mercearias e armazéns; 

Capital 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
)16/12/2019 21900331531 002 / 023 -ABERTURA DE FILIAL 

NA UF DA SEDE 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Filial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1- NIRE: 21900331531 CNPJ: 26.762.114/0002-43 
Endereço Completo 
(AVENIDA DR. JOACY PINHEIRO, N°77 , CENTRO, Tuntum, MA, CEP:65763000) 

Nome do Empresário: JOSAFA BATISTA DA SILVA 

Identidade: CPF: 
0168048920015 975.203.063-72 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

• Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/01/2021, às 14:28:16 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvww.empresafacilma.gov.br, com o código 9JE9XMMZ. 

11111111111111111 
MC2100976817 

Liar Thema Rodagem. Mendonça 

Secado Geral 

:t-c9k-ecoavE5 

htlpslAwnv.empresatacil.ma.gombecertidao-onNne/consulla-ceniclao 2/2 



• •  PREFEITURA MUNICIPAL 

ayi TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUOAR DA NOSSA .W .NTE 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

gêneros alimentícios, conforme termo de referência, através 

da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das 

necessidades do município de Tuntum — MA. 

Aos dezoito dias do mês de maio de 2021, às 09h22min, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua 

Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira 

Substituta, e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão 

Presencial n° 028/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa para aquisição 

de gêneros alimentícios, conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA, conforme 

as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados 

para a sessão pública, compareceram os seguintes Licitantes: ANTONIO FRANCISCO 

CRAVEIRO CHAVES 01623651360, representada por ANTONIO FRANCISCO 

CRAVEIRO CHAVES, inscrito no CPF sob o n.° 016.236.513-60; D. DA SILVA 

MEDEIROS, representada por DANIEL DA SILVA MEDEIROS, inscrito no CPF sob 

o n.° 607.399.713-28; JOSAFA B. DA SILVA, representada por ALISSON BATISTA 

DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.° 623.735.653-31; e, GILSON C SILVA, 

representada por GILSON CRUZ SILVA, inscrito no CPF sob o n.° 850.146.993-91. 

Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira Substituta declarou os representantes das licitantes 

ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, D. DA SILVA 

MEDEIROS, JOSAFA B. DA SILVA e GILSON C SILVA devidamente 

credenciados, pelo cumprimento das exigências editalícias. Passou-se ao recebimento dos 

envelopes correspondentes às propostas de preços e documentos habilitatórios. Aberto os 

envelopes atinentes às propostas de preços, fora promovida a verificação da conformidade 

das propostas com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas 

rubrica/ias pela Pregoeira Substituta e, ainda pelos licitantes presentes. Nesta fase, foram 

apresentados os preços das propostas em anexo. Posteriormente a Pregoeira Substituta 

admitiu as Licitantes ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, 

D. DA SILVA MEDEIROS, JOSAFA B. DA SILVA e GILSON C SILVA, para a 

fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi 

PREFEITURA MUN1CTPAL DE TUNTUM 

dRua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • TtlallUll - Maranhão 

/1 /1/r \ CÇ EA lr  0  fk C' e r-félv-Q9 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM~k l  MAUS QUE HO 
CUIDAR DA NOSSA GENITE. 

então iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance as Licitantes. A 

licitante JOSAFA B. DA SILVA foi a única que apresentou proposta para o Lote 04, o 

que tornou inviável. A licitante GILSON C SILVA foi a única que apresentou proposta 

para o Lote 03, o que tornou inviável. As licitantes ANTONIO FRANCISCO 

CRAVEIRO CHAVES 01623651360 e D. DA SILVA MEDEIROS apresentaram 

propostas para o Lote 02, procedendo à fase de lances, conforme mapa de lances em 

anexo. A licitante ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 foi 

a vencedora na fase de lances dos itens 01 e 04, do Lote 02. A licitante D. DA SILVA 

MEDEIROS foi a vencedora na fase de lances dos itens 02, 03, 05 e 06, do Lote 02. Em 

atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento 

convocatório, a Pregoeira Substituta passou à negociação de preço, tentando obter 

proposta mais vantajosa junto as licitantes, sendo que as mesmas esclareceram acerca da 

impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato 

contínuo foi aberto o Envelope n° 02 das Licitantes ANTONIO FRANCISCO 

CRAVEIRO CHAVES 01623651360, D. DA SILVA MEDEIROS, JOSAFA B. DA 

SILVA e GILSON C SILVA, contendo as documentações de habilitação das Licitantes. 

A verificação da autenticidade dessas certidões se deu na presente sessão, que na 

sequência foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira Substituta e pelas licitantes 

presentes. As licitantes ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 

01623651360 e D. DA SILVA MEDEIROS são declaradas habilitadas. A licitante 

JOSAFA B. DA SILVA não apresentou a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. A licitante GILSON C SILVA não 

apresentou a Certidão de Falência ou Concordata, e apresentou a Certidão Negativa de 

Débitos Municipais vencida. As licitantes JOSAFA B. DA SILVA e GILSON C SILVA 

são declaradas inabilitadas. Assim, sendo as empresas GILSON C SILVA e JOSAFA 

B. DA SILVA as únicas licitantes a apresentarem propostas, respectivamente, para os 

Lotes 03 e 04 e tendo sido inabilitadas, foi conferido o prazo de 8 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação, com escopo no art. 48, § 3°, da Lei n° 8.666/93. 

Destarte, mais uma vez com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento 

convocatório, tentou a Pregoeira Substituta obter proposta mais vantajosa junto as 

licitantes ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CRAVES 01623651360 e D. DA 

SILVA MEDEIROS, oportunidade em que estas reiteraram acerca da impossibilidade 

de propor menor preço. Depois a Pregoeira Substituta declarou a Licitante ANTONIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rue E...Saibo Coelho 411 - Centro • 65763-000 • %num - 

A /‘/,‘ 04/a )  (k- et e 11-V65 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHE 

0~ DA NOSSA GENTE 

FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 como vencedora dos itens 0 

do Lote 02; e a licitante D. DA SILVA MEDEIROS como vencedora dos itens 02, 03, 

05 e 06, do Lote 02. Foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso. As 

licitantes renunciam expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da 

decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a 

apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Juarana Ribeiro Oliveira, lavrei e assino a 

presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

IV 

Juara i iro Oliveira 
Pregoeira Substituta 

Wesll a de Sousa 
Equi Apoio 

Man tes de Araújo Júnior 
Equipe de Apoio 

I1v?‘(2/1/47i egefm C-S 
ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 
(ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360) 
Licitante 

42moSsiápádodo, 
(D. DA SILVA MEDEIROS) 
Licitante 

f 4 , 
akbp" a2t 4)9A/c1, 

ALISSON BATISTA DA SILVA 
(JOSAFA B. DA SILVA) 
Licitante 

G Ã-ê- Stivo\., 
GILSON CRUZ S A 
(GILSON C SILVA) 
Licitante 
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TUNTUM 
41 kVi 1111 MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 028/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme 
termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das 
necessidades do município de Tuntum — MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: 11.5 541.515,00 (quinhentos e quarenta e um mil e quinhentos e quinze 
reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 
XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico às empresas: 

ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 inscrita no CNPJ sob 
o n.° 41.297.611/0001-20, itens 56 e 59 do Lote 02, no valor de RS 497.200,00 
(quatrocentos e noventa e sete mil e duzentos reais). 

D. DA SILVA MEDEIROS inscrita no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38, itens 57, 
58, 60 e 61 do Lote 02, no valor RS 44.315,00 (quarenta e quatro mil e trezentos e quinze 
reais). 

Tuntum/MA, 19 de Maio de 2021. 

Sara Costa Fleury 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

TuntumfMA, 20 de Maio de 2021. 

Sara Fe edCosta Fleury 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
.1 1311 111 M4J5 QUE TRABALHO, 

CUIDAR EA NOSSA GENTE! 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 028/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme 
termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das 
necessidades do município de Tuntum — MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 541.515,00 (quinhentos e quarenta e um mil e quinhentos e quinze 
reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
às empresas: 

ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 inscrita no CNPJ sob 
o n.° 41.297.611/0001-20, itens 56 e 59 do Lote 02, no valor de R$ 497.200,00 
(quatrocentos e noventa e sete mil e duzentos reais). 

D. DA SILVA MEDEIROS inscrita no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38, itens 57, 
58, 60 e 61 do Lote 02, no valor R$ 44.315,00 (quarenta e quatro mil e trezentos e quinze 
reais). 

Tuntum/MA, 21 de Maio de 2021. 

Rhicarddo Herliv Alexanudro Baptista Costta 
Secretário de rçamento, Gestão e Despesas 
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PL.P.A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2021 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa 
jurídica de direito público interno, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, 
CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66; e, o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDÉ DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP 
65.763-000, inscrito no CNPJ sob o 11°. 10.476.850/0001-14, através do Órgão Gerenciador: Secretaria 
Municipal de Saúde, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO RELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 
769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar Municipal a° 001/2021, 
Art.6°, incisos XXIV e XXV); e as empresas ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 
01623651360, inscrita no CNPJ sob o n° 41.297.611/0001-20, com sede estabelecida na Rua do 
Rebeca, n° 04, Bairro: Vila Presidente Lula, Tuntum - MA, CEP 65.763-000, neste ato representada 
pelo Sr. Antonio Francisco Craveiro Chaves, portador do RG n.° 19607992002-4 e inscrito no CPF sob 
o n.° 016.236.513-60; e, D. DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, 
com sede estabelecida na Rua do Campo, n° 10, Bairro: Araras, Tuntum - MA, CEP 65.763-000, neste 
ato representada pela Sra. Leuzinete Araújo Feitosa, portadora do RG n.° 169275120010 SESP/MA e 
inscrita no CPF sob o n.° 020.194.233-08, aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n°8.666/93 e Decretos Municipais n°003 
e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 
028/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 21 de maio 2021, 
resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 
disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso 
unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em 
quantidade fiduamente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-
contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o 
Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, 
para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 028/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que 
atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei n° 8.666/93, Decreto 
Municipal 004 de 2014 e as demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços serão 

responsáveis pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contrafação, 

a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 

atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e 

comprovando junto ao Orgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a 

eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 

Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
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Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das 
leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender 
às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas 
à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo 
em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma 
previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas 
incurnbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu 
interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo 
por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa 
para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), 
Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo 
prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo 
Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga 
a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo CON1'RANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão 
Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO 
CHAVES 01623651360, inscrita no CNPJ sob o n° 41.297.611/0001-20, classificada em primeiro 
lugar, em relação aos itens 56 e 59 do Lote 02, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os 
abaixo: 

LOTE 2- CARNES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 
CARNE BOVINA DE r SEM 

OSSO KG KG 1100 R$ 36,00 R$ 39.600,00 

59 FRANGO KG KG 28600 R$ 16,00 R$ 457.600,00 
SUBTOTAL R$ 497.200,00 

Os preços ofertados pela empresa D. DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.987.499/0001-38, classificada em primeiro lugar, em relação aos itens 57, 58, 60 e 61 do Lote 02, 
signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 2- CARNES 
ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 

57 CARNE BOVINA COM OSSO KG KG 900 R$ 33,30 R$ 29.970,00 

58 FÍGADO BOVINO KG KG 250 R$ 14,50 R$ 3.625,00 
60 LINGUIÇA TOSCANA KG 100 R$ 17,20 R$ 1.720,00 
61 PEIXE KG KG 400 R$ 22,50 R$ 9.000,00 

SUBTOTAL R$ 44.315,00 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 541.515,00 (quinhentos e quarenta e um mil e quinhen 
e quinze reais). 
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TUNTUM 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a 
fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais 
e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira 

nos preços. 
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa 

mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o 
índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao 
Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para 
posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 
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Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena 

de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do 
objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os 
preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93, n° 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais cainas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade 
com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na 
prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pano certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
I) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado 
ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
Li) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 
o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitnnte vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-

se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 
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Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com 

a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CALUS1ULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
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a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 

Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 

ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
ro) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre ost 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica Aw.mofre,couGs
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vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito 
administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos 
casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação 
formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, 
Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à 
Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as 
condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este 
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 
Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogaç 
do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 
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11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante 
para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.63. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado 
à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de 
efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia 

ip para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da 
presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou 
na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações 
futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive c 
relação a dispositivos legais. 
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei 

n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 

Oficial do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da 

presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 25 de maio de 2021. 

RHICARDDO HE IRVALL ALEXANND • O BAPTISTA COSTTA 

Órgão Gerenciad • e Ordenador de Despesas 

A N ; 0 fre4-EHAUE5 
ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 

CNPJ sob o n°41.297.611/0001-20 
representada pelo Sr. Antonio Francisco Craveiro Chaves 

CPF sob o n.° 016.236.513-60 

o 

D. DA 5117 AME IROS 

CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38 

representada pela Sra. Leuzinete Araújo Feitosa 

CPF sob o n.° 020.194.233-08 
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CONTRATO Número: 159/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE TUNTUM, O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM 
E A EMPRESA ANTONIO FRANCISCO 
CRAVEIRO CHAVES 01623651360, TENDO 
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65.763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66; e, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede em Tunturn/MA, CEP 65.763-000, inscrito no CNPJ sob o n°. 
10.476.850/0001-14, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta, CPF n.° 769.632.683-04, na 
qualidade de Ordenador de Despesas (Lei Complementar Municipal n° 001/2021, Art.6°, incisos 
XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ANTONIO 
FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, inscrita no CNPJ sob o n° 
41.297.611/0001-20, com sede estabelecida na Rua do Rebeca, n°04, Bairro: Vila Presidente Lula, 
Tuntum - MA, CEP 65.763-000, neste ato representada pelo Sr. Antonio Francisco Craveiro 
Chaves, portador do RG n.° 19607992002-4 e inscrito no CPF sob o n.° 016.236.513-60, daqui por 
diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. 028/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 028/2021, e de acordo com a 
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N°028/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, 
exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e 
da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro 
das normas técnicas com qualidade e segurança. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas 
e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, 
acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou 
na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-
se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

AN704, ; o )-_-et ek4 (6-5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 
• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

• 

4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as 
obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 497.200,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e duzentos 
reais). 
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento 
de débito eletrônico, conforme defmido no Edital e Termo de Referência. 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, 
sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2023.0000 - Manut. e Func. da Sec. de Saúde 
10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2028.0000 - Atend. Arnbul. Emereg. e Hospitalar MAC 
10.302.0015.2064.0000 - Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

4, CLÁUSULA SÉTIMA - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOTE 2- CARNES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 CARNE BOVINA DE P 
SEM OSSO KG KG 1100 R$ 36,00 R$ 39.600,00 

59 FRANGO KG KG 28600 R$ 16,00 R$ 457.600,00 
SUBTOTAL R$ 497.200,00 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 
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CLÁUSULA NONA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou 
retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração 
do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a 
execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas 
as condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo 
de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços 
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e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja 
de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos fmais de semana e feriados, 
a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefónicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites 
dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 
da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo 
o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos 
produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, 
o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 
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11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com 
as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e 
das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 
o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação 
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; ( 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 
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Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes; 
133 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, 
podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o 
cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que 
ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 

15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; R 15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
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15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exararias no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência 
do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
153.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.33.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas, 

Pelo ORDEN 1 1 R DE DESPESAS 
Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta 

ATo  ceVftVCc7
Pela CONTRATADA 
Antonio Francisco Craveiro Chaves 
CPF: 016.236.513-60 

TESTEMUNHAS: 

CPF:  01./ .2..20 9a3 -24o 

Tunttun (MA), 27 de maio de 2021. 

2. —}Pririli A AA 4Àdn , 

CPF: 6,nei .441. 615-3—X)--
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CONTRATO Número: 160/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE TUNTUM, O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM 
E A EMPRESA D. DA SILVA MEDEIROS, 
TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65.763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66; e, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP 65.763-000, inscrito no CNPJ sob o n°. 
10.476.850/0001-14, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta, CPF n.° 769.632.683-04, na 
qualidade de Ordenador de Despesas (Lei Complementar Municipal n°001/2021, Art.6°, incisos 
XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa D. DA 
SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, com sede estabelecida na 
Rua do Campo, n° 10, Bairro: Araras, Tuntum - MA, CEP 65.763-000, neste ato representada pela 
Sra. Leuzinete Araújo Feitosa, portadora do RG n.° 169275120010 SESP/MA e inscrita no CPF 
sob o n.° 020.194.233-08, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 028/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 
028/2021, e de acordo com a Lei Federal no. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal 
n°. 8.666/93 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N°028/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, 
exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e 
da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro 
das normas técnicas com qualidade e segurança. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas 
e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, 
acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou 
na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n°8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-
se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
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propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as 
obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 44.315,00 (quarenta e quatro mil e trezentos e quinze reais). 
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento 
de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência. 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, 
sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2023.0000 - Manut. e Func. da Sec. de Saúde 
10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2028.0000 - Atend. Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 
10.302.0015.2064.0000 - Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOTE 2- CARNES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

57 CARNE BOVINA COM OSSO KG KG 900 R$ 33,30 R$ 29.970,00 
58 FÍGADO BOVINO KG KG 250 R$ 14,50 R$ 3.625,00 
60 LINGUIÇA TOSCANA KG 100 R$ 17,20 R$ 1.720,00 
61 PEIXE KG KG 400 R$ 22,50 R$ 9.000,00 

SUBTOTAL RS 44.315,00 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou 
retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração 
do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a 
execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA - Atender a todas 
as condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo 
de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 

ip apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços 
e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja 

L 

de exclusiva responsabilidade do Contratado; 

poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
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questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, 
a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites 
dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 
da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo 
o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos 
produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante ' 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência\ 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
113 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, 
o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com 
as especificações do Termo de Referência; 
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11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tunttun — MA 
e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e 
das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conformei 
o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada; 
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Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação 
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e da 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, 
podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o 
cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que 
ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
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15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência 
do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
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de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo ORDEN OR DE DESPESAS 
Rhicarddo He ali Alexanndro Baptista Costta 

Pela CON ofrit, cminit t•ci 
Leuzinete Araújo Feitosa 
CPF: 020.194.233-08 

TESTEMUNHAS: 

Tuntum (MA), 27 de maio de 2021. 

2.  04ban,0, auzuce- 600A4A 

CPF:  9fig 503 .41   CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2021 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66; e, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede em Tuntum/MA, CEP 65.763-000, inscrito no CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, através do órgão Gerenciador: 
aretaria Municipal de Saúde, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
WSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador 
de Despesas (Lei complementar Municipal n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e as empresas ANTONIO 
FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, inscrita no CNPJ sob o n°41.297.611/0001-20, com sede estabelecida 
na Rua do Rebeca, n° 04, Bairro: Vila Presidente Lula, Tuntum - MA, CEP 65.76g-000, neste ato representada pelo Sr. 
Antonio Francisco Craveiro Chaves, portador do RG n.° 19607992002-4 e inscrito no CPF sob o n.° 016.236.513-60; e, D. 
DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, com sede estabelecida na Rua do Campo, n° 10, 
Bairro: Araras, Tuntum - MA, CEP 65.763-000, neste ato representada pelo Sr. Daniel da Silva Medeiros, portador do RG 
n.° 0388905120100 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 607.399.713-28, aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 
2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 028/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em 21 de maio 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em 
conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.bdtransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE d6d3002eb72e3ff8770029c4bd83754a0bda6e05 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



-MA 0110ial Ed 089 :: Quinta, 27 de Maio de 2021 :: Página 2 de 10 
oicaup..1/4

serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administratgao ositinj ' c. 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contratqtSi
pré:contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não cont 
elementos peculiares do futuro contrato. 
Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para Mura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 028/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

. USULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
grafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará como órgão 

Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei ri° 8.666/93, Decreto Municipal 004 de 2014 e as demais 
legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços serão responsáveis pela 
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

il segurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
rgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao 

Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo órgão 
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
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I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas: 
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do des 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geren 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu i 
quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para aquisição de 
gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições e especificações constantes do 
Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 

Spromisso para eventual e Mura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 

em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, 
inscrita no CNPJ sob o n° 41.297.611/0001-20, classificada em primeiro lugar, em relação aos itens 56 e 59 do Lote 02, 
signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 2 - CARNES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 
56 CARNE BOVINA DE 1° SEM 

OSSO KG 
KG 1100 R$ 36,00 R$ 39.600,00 

FRANGO KG KG 28600 R$ 16,00 R$ 457.600,00 
SUBTOTAL RE 497.200,00 

Os preços ofertados pela empresa D. DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, classificada 
em primeiro lugar, em relação aos itens 57, 58, 60 e 61 do Lote 02, signatária da presente Ata de Registro de preços, são 
os abaixo: 

LOTE 2- CARNES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 
57 CARNE BOVINA COM OSSO KG KG 900 R$ 33,30 R$ 29.970,00 
58 FÍGADO BOVINO KG KG 250 R$ 14,50 R$ 3.625,00 
60 LINGUIÇA TOSCANA KG 100 R$ 17,20 R$ 1.720,00 
61 PEIXE KG KG 400 R$ 22,50 R$ 9.000,00 
SUBTOTAL R$ 44.315,00 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
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Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 541.515,00 (quinhentos e quarenta e um mil e quinhentos e quin 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pel 
Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serv'ço 
impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ónus diretos e indiretos atinentes ao objeto 
deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

eágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas „Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou Participante 
e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10.520/02. Lei n.° 8.666/93, 
como também ria forma do Decreto 004/2014. 
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o instrumento de contrato. 

s olICIRk 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, valeppis pege 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício fina ' ,qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. C P L 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 
e Decreto Municipal n° 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
Sificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 
IP (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e 
correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33% ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
&Redor a 2 (dois) anos; 
sieclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fomecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 
e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 
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o -- A 
Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatór t. Fis D ,5 u 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequente 
aplicação não exime ao Fomecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato puni 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços: 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
aiondenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

ática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
isp cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
is, lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fomecimento, no prazo 
estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 
prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fomecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
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processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modi caçãselor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo rs ssõe9 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; C P L 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e viriti) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

"Fis _ S5 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
de registro de Preços na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 
processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, 
depmun ica ção será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-
,. assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Decreto Municipal n°004/2014 e do Artigo 78 da Lei n°6.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
akar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 

udique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrafações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contrafação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
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S52 ta, 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejam olicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anu cia14 ao e 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigênci eift ser,
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame citatorio, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 
uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
artNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
11111&rsos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 
implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do município e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

a ndo justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 25 de maio de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 

ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360 
CNPJ sob o n° 41.297.611/0001-20 

representada pelo Sr. Antonio Francisco Craveiro Chaves 
CPF sob o n.° 016.236.513-60 

D. DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38 

representada pelo Sr. Daniel da Silva Medeiros 
CPF sob o n.° 607.399.713-28 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
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.C.5 
AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, Sr m 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizand 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de equipamen 
permanente para atenção especializada em saúde, para Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei • n° 
10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento 
e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 11 de junho de 2021. O Edital estará à disposição 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h00m1n às 12h0Omin e no site do Município 
http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 27 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 159/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, 
CNPJ sob o n° 41.297.611/0001-20. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 028/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria 
Municipal de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses Valor R$ 497.200,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e duzentos reais). 
10.122.0002.2023.0000; 10.122.0002.2024.0000; 10.302.0015.2028.0000; 10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum 
(MA), 27 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
*ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 160/2021.k 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ' 
TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: D. DA SILVA MEDEIROS, CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38. 
Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 028/2021. Objeto: Contratação 
de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses 
Valor: R$ 44.315,00 (quarenta e quatro mil e trezentos e quinze reais). 10.122.0002.2023.0000; 10.122.0002.2024.0000; 
10.302.0015.2028.0000; 10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 27 de maio de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contrafação de empresa especializada para 
aquisição de utensílios de cozinha para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Criança e do Adolescente, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela 
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes 
làigposta e Habilitação: às 09h00min do dia 14 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
leir de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
licitação, das 08h às 12h e no site do Município http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum-MA, 27 de 
maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 131/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de utensílios de cozinha para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme termo de 
referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 14 de junho 
de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. O 
Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município 
http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
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• 
• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
41111* .i .  QUE TR.BALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N' 028/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

gêneros alimentícios, conforme termo de referência, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, para 

atendimento das necessidades do município de 

Tuntum — MA. 

Aos trinta e um dias do mês de maio de 2021, às 11h45min, na sala de reunião 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Sede da Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 
65763-000, reuniram-se a Pregoeira e os membros da Equipe de Apoio, para dar 
continuidade à Sessão Pública do Pregão Presencial n° 028/2021, cujo objeto consiste na 
contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme termo de 
referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades 
do município de Tuntum — MA, conforme especificações constantes do edital. Assim, na 
data e horário acima mencionados, constatou-se que as empresas GILSON C SILVA e 
JOSAFA 13. DA SILVA, no prazo de 8 (oito) dias úteis conferido para regularização da 
documentação, não compareceram a esta Comissão Permanente de Licitação, portanto, a 
Pregoeira, segundo a Lei de Licitações decide declarar à licitação, no tocante aos lotes 03 
e 04, como FRACASSADA, sugerindo, ainda, que haja nova remarcação do certame, 
desde que o procedimento não cause prejuízo a administração. 

Assim, logo estaremos republicando novo aviso de licitação informando a 

nova data da sessão do certame, bem como o horário de realização. 

Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta 

sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com membro da 

equipe de apoio. 

Sara Frljsta Fleury Weslley Progt a de Sousa 
eira Eq e de Apoio 

Manoe F Araújo Júnior 
quifrSe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



Tuntint -Edição 110:: Sexta, 25 de Junho de 2021 :: Página 2 de 2 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENT 
DESPESAS. 

CPL 

AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°12112021 ATRAVÉS DE SISTEMA DEÇ4UTbÍRO 
DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público aos 
interessados que estará dando continuidade à sessão de licitação do Pregão Presencial n° 121/2021, que tem como 
OBJETO a Aquisição de Kits de Teste Rápido e de biologia molecular (PCR) para diagnóstico de COVID-19, em caráter de 
urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum-MA, prevista para às 09h00min do dia 30 de junho de 2021. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - 
MA, 25 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N°010/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, 
através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma público para conhecimento de todos que realizará licitação na 
modalidade: Tomada de Preços TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de Reforma de Unidades Escolares no Município de Tuntum - MA, quais sejam: Escola Mun. Terezinha Almeida, 
Escola Mun. Luís Coelho, Escola Mun. Maria Salete C. Coelho, Escola Mun. Isabel Cafeteria e Complexo Educacional Dr. 
Tema. BASE LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Habilitação e Proposta de Preços: às 11h0Omin do dia 30 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
situita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município http://portattuntum.ma.gov.br. Os interessados na 
Wisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum©gmail.com. Tuntum - Maranhão, 25 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente da CPL. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de géneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 
Saúde (Lotes 3 e 4). BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do 
dia 01 de julho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na 
Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 25 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa 
Fleury - Pregoeira. 
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Sio lak Mbade e desisto, 26 e 27 de Junho de 2021 

Confira o nome das pessoas que 
ganharam Ft$ 10 mit por tomar a 2a

dose da vacina contra a C.ovid-19 

O Governo do Maranhão inovou mais uma vez e, nesta 
sexta-feira (25). lançou o programa Dose Premiada, com 
prêmios de até 11$ 10 mil para estimular as pessoas a toma-
rem a segunda dose da vacina contra a Covid-I9. 

O governador Flávio Dino acompanhou o sorteio e des-
tacou que a iniciativa E um incentivo para que todas as 

pessoas tomem a segunda dose da vacina, única forma de 
garantir. efetividade da 'muniam*, 

'Aldeia IS ter estimulo, incentivo, mothemio, animação 
para que com isso todos e todas além de se sentirem valo-
rizados no exercício dos seus direitos, lembrem de tomar 
a segunda dose da vacina. Vacina com eficácia plena: duas 
doses. Eu peço que todos que estio nos acompanhando, 
além de se intereasar pelo sorteio, lembrem as pessoas das 
suas famílias: compareceu na primeira dose, vá MI data 
mamada para tomar a segunda dose. Tomou a segunda 
dose? Automaticamente está concorrendo ao programa 

Dose Premiada do Governo do Maranhão';, explicou o go 
vemador Flávio Dina 

Com a medida da gestão estadual, no Maranhão, quen
toma as suas doses de vacina contra o coronavfius parti 
ripa automaticamente dos sorteios e nem é preciso se ca 
ducal para concorrer. No total, são 700 prêmios de Ri 
mil. 200 de RS 5 mil e 100 prêmios de RS 10 m11.0 primei 
to sorteio foitransmindo :calvo pelas redes sociais e esti 
disponível pelo canal do Governo do Maranhão no Vadiá' 
be (https://youtu.beidliphGPIRM). 

Os primeiros felizardos, que estão imunizados e ganha 
iam o prêmio máximo, aio Maria Raimunda Candeira Car. 
doso (Sio Luís), Insert de lema Quyallm Manco (Mim 
Santos), Fernando Luiz Viana Coelho (Paço do Lumiar) 
Imo Carlos Amorim (Sio Luís) elzabel Paes Tavares Soam 
(lasso Fragoso). Para ver alista com todos os vencedores 
basta acossar o sita doseptemiada.ma.gombr 

Braide inaupura Ambulatório 
de Especialidades Médicas 

• 
O prefeito Eduardo %ide inaugurou, nesta sexta-feira 

(25). o Ambulatório de Especialidades Médicas, localiza-
do na sede da APAE São Lufa, no banto Outeiro da Cruz. 
A unidade integra o 'Programa Sadde lá" e vai facilitar, 
além de ampliar o acesso da população a especialidades 
médicas e exames. A implantação da unidade reforça a 
parceria entre a APAE e a Prefeitura de São Luis para me-
lhorar os serviços de saúde na capital. 

'A entrega deste Ambulatório de Especialidades Mé-
dicas reforça a parceria, agora ainda mais forte, entre a 
Prefeitura e a APAE. Com isso vamos garantir que a po-
pulação tenha acesso às especialidades médicas mais de-
mandadas nas nossas Canarim. diminuindo o tempo de 
espera por uma consulta. Esta entrega faz parte do Pro-
grama Saúde Já, por melo do qual vamos oferecer aten-
dimento mala digno de saúde em São Luís, fazendo jus 
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ESTADO DO MARANHAO, PREFEITURA MUMOPAL DE 

TUFEM (Moi. =ATA DO AVISO DE IMMO° DE 

TOMADA DE PREÇOS IP 01112021. Onde se In 'Recebi-
mento e abaram dos ensopes de fishilitació e iranofia 
de Presos às Mhtiemin do dia 12 deleito de nitris/lane: 
'Recebimento e abertura dos envelopes de Habilltaçao e 
INCONFe de Preços is 0911110mM do dia 19 de Julho de 

2021, Tumor MAL 25 de paro de 2021. ENCARDO° 

HEURVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO 

MUNICIAM. DE ENCAMEM GESTA0 t riFtitFut 

ao nome do programa para que a população não precise 
esperar um longo tempo para ser atendida'; assegurou o 
prefeito Eduardo ()salde, acompanhado da priineira-da-
ma, Druida Braide, e do secretário Municipal de Saúde, 
lod Nunes 

Antes, O CCM onde TM funcionar o Ambulatório de Er 
pedelidades Médicas estava sem atendimentos. Por meio 
da cooperaçâo Insfitudonal entres Prefeitura e a APAE o 
empeço foi requallficado. 'Por melo desta parceria vamos 
restabelecer serviços que estavam suspensos há multo 
tempo, fazendo falta para a populaça() de Mo Lufa, que 
enfrentava dificuldades para marcar consultas médicas 
e exames. Quem ganha com esta parceria é a nossa cida-
de com a ampliação dos serviços de saúde", destacou o 
presidente da APAE Mio Lulu Sebastian Vanderlan %Em 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GILSON C SILVA 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

GILSON CRUZ SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da cidade de 
Joseltindia — MA, data de nascimento 24/09/1977, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 364468129, expedida 
por SSP/SP e CPF: n° 850.146.993-91, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, na RUA SAO 
RAIMUNDO, n°509, SALA A, CENTRO, CEP: 65763-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: GILSON C SILVA, e usará a expressão PADARIA 
MASTERCHEF como nome fantasia. 

• 

• 

CLÁUSULA II -DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de 'R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
8.000,00 (oito mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA SAO RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, 
Tuntum - MA, CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA; FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL; FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PANIFICACAO INDUSTRIAL FABRICACAO DE MASSAS ALIMENTICIAS.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
CNAE N° 1091-1/01 - Fabricação de produtos de panificação Industrial 
CNAE N° 1094-5/00 - Fabricação de massas alimentícias 

CLÁUSULA V • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLÁUSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 02/03/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 02 de março de 2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

85014699391 GILSON CRUZ SILVA 

Nome 

Página 2 de 2 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 03/03/2021 11:29 SOB N• 21102369825. 
PROTOCOLO: 210310251 DE 03/03/2021. 
CÓDIGO DE WRIFICAÇÃO: 12101427679. CEPJ DA SEDE: 41071784000126. 
PIRE: 21102369825. COM EFEITOS DO REGISTRO 1824: 02/03/2021. 

-1UCE MIA GILSON C SILVA 

LíLIAN =RUM RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 
ampramafse11.~.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovada° da sua autenticidade nos respectivo. portalQ t
informando seus respectivos códigos de verificada°. 



01/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210310260, 210310251 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/03/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102369825 
• ARQUIVAMENTO: 21102369825 
• EMPRESA: GILSON C SILVA 

Solicitação de Enquadramento (htqn://vorm.ernpresafacilma.gov.brIsIgfacilkontrato-sociaddovmload-contrato-
eletronicorarquIvorYXNzaW5hZ~AyMTMMDMxMDI3NTBIRGVJOGFAWNhb198ZV9FlinF1YWROW1lbnRvX01BUDIsMDV4NOciirtilTdIMDMirdikrivAlExPADI 

Requerimento do Empresário (htlpsdhwm.empresafricilmagovir/sigfacid/catato-socialMaomload-contrato-
eletronlcorarquIvolVXNzaW5hZG994AyMTASADMicKIDI3NTVE/29udliiidG9Tb2NpYWOUmVxdWVyaW1tinFtvX2RvX0VtcHJIc2FyaW91TUFCIMjEwNjgONzAxN1. 

www.empresafactma.gov.br/lista-de-documentosfiprotocolcpMAP2106847017 1/1 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

A Empresa GILSON C SILVA, estabelecido(a) na RUA SAO RAIMUNDO, 509 
SALA A, CENTRO, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Tuntum - MA, 02/03/2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 

• Este documento foi gerado no portei Emprese Fácil 

a 
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MINISTERIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 2 de 1, 
goicipAc

00, 

--)P0 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por 

• 

• 

JUCEMA 

GILSON CRUZ SILVA 

CERTIFICO O 8eoz8TRo ml 03/03/2021 11:29 SOB N' 21102369E25. 

PROTOCOLO: 210310260 DE 03/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 121011127660. CIOPJ DA MIDE: 41071784000126. 

GIRE: 21102369825. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2021. 

GILSON C SILVA 

LILIAN TERRENA RODRIGUES WNDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

empresafac11.~.05v.br 

A validade deste documento, alo impresso, rica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos da verificação. 



01/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210310280, 210310251 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/03/2021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21102389825 
• ARQUIVAMENTO: 21102369825 
• EMPRESA: GILSON C SILVA 

à Solicitação de Enquadramento (https://www.empresatacilme.goicbdsIgfacilkontratosocial/dovmload-contrato-
eletroniccitarquivo/YXNzaW5112G91WyMTAMDANBADI3NTBIRGVNGFyYWNhb191CV9FbnFlYWRyYW110nRvX01BUDNMDY4NDaveM1UNDPAwidalajalADI 

à Requerimento do Empresário ihttpm/hwav.empresafecil.ma.gov.brIsigfacil/contrato-socialldownload-contraito-
eletronicalarquivoM(NzaW5hZG994AyMTASADMxMD13N1VM129udRANG9Tb2NrAWIUmVxcPNVyaWlIbnRvX2FNX0VbálJk2FyaW91TUFQMIEwNjpONzAM1, 

www.empresafacilsna.gmbrilista-de-documentos/?protocolo=MAP2106847017 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

/fil 
a 

\\ 

NÚMERO DE INSCRÇÁO 
41.071.784/0001-213 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DoNA DE /02BIRTURA 

NOME EMPRESARIAL 
GILSON C SILVA 

TITULO DO ESTABELECMENTO (NOM DE FANTASIA) 
PADARIA MASTERCHEF 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ANUIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATM: VOES ECONONICAS SECUND AMAS 
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação Industrial 
10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANNUREZAJURIDCA 
213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
R SAO RAIMUNDO 

~RO 
609 

COMPLEBENTO 
SALA A 

CEP 
65.783-000 

BPJRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VVEIJJNGTONPESSOAGHOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9170-4849 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....... 

srruiVe CADASTRAL 
ATIVA 

DAVA DA SITUPÇÃO CADASTRAL 
03103/2021 

MOINO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUPÇÁO ESPECIAL 
~min CIMA DA SRUPÇÃO ESPECIAL 

meditarei 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/06/2021 às 15:28:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

400 41P41/445.

IS. 2 .6*

R ica

1 of 1 23/06/2021 15:28 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

lik 

REM:MUDA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

~310 DE INSCSIÇA0 
41071.784~1411 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

" A DE ARERWRA03/0312021 

Nownesswass 
GILSON C SILVA 

TITULO DO EATABELECWITO pécae Cie ~) 
PADARIA IIASTERCREF tal 

COD100 E DESCIIIÇAD DA AMOVE GeCt0111CA PRIPICIOW. 
1031.142. ~doa da produtos de podaria • conicibirla com prademiolocia da PoIOS PrIora 

CODIGO E ~RIÇA° DAI Amoras ECONOWAS SECUNDARIAS 
1031.141. Fabricação da produtos da perfficiollo includrial 
10.54.440. Fabricio" domina ananticlas 

COIMO E OIEDCIWO DA NATUREZA JURIDICA 
2134 -Eseprocirio (Iredividup 

LOWNIOUND 
RUO RAIMUNDO 

COMPURAIDITO 
SALA A 

eco 
115.710400 

GAIRROODISITATO 
CENTRO 

IALINICP10 
~RUM [Kin 

MOEM ELETROMO 
WEIIIIKROMPESSOAGROTIWLCOGI 

TREFONE 
(54) 01704440 

ENTE FEDERATNO RESPONSAM (EFIll 
s.= 

SITUAÇA0 CADASTRAL 
AMA 

DATA DA DIRIAÇA0 CADASTRAL 
1/30/3/2021 

como cesi~occom 04-

SITUAVA E1PDZIAL DA DA 611TUAÇA0 ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no Ma 0007/2821 8s 10:10:26 (data e hora de Brasília). 

Mi CONSULTAR OSA SOCAR IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, rilho. aqui. 

Página: 111 
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GILSON C SILVA 
CNPq: 41.071.784/0001-26 

Processo Administrativo de Licitação n.2 028/2021 

Pregão Presencial n.2 028/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNP) sob o n.° 41.071.784/0001-26, 

Telefone/Fax: (99) 99170-4649, por intermédio de seu representante legal Gilson 

Cruz Silva, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.2 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos 

na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum - MA, 01 de julho de 2021 

LA-C1

Gilson Cruz Silva 
CPF: 850.146.993-91 

GILSON C SILVA 
CNP!: 41.071.784/0001-26 



• 

1 

GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPj N° 41.071.784/0001-26, representada 

pelo Sr. Gilson Cruz Silva, portador do CPF n.2 850.146.993-91, com sede na Rua São 

Raimundo, n.2 509 Bairro Centro, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n2

028/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n'.028/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Tuntum - MA, 01 de julho de 2021 

Gt 
Gilson Cruz S4Øt1á 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNII: 41.071.784/0001-26 



,2 Frutaria 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

PROCURAÇÃO 

A empresa JOSAFA B DA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 26.762.114/0001-62, com sede na Rua Major Delfino Calvo, 

n.° 404-A — Centro — São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, neste ato 

representada pelo sócio diretor, Sr. JOSAFÁ BATISTA DA SILVA, brasileiro, casado, 

empresário, portador do RO n.° 016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 

975.203.063-72, nomeia e constitui como seu bastante Procurador, o Sr. ALISON 

BATISTA DA SILVA, brasileiro, estado civil, profissão, portador do RG n.° 
058236902016-1 e inscrito no CPF sob o n.° 623.735.653-31, a quem outorga amplos 

poderes para, junto ao Município de Tuntum — Maranhão, praticar todos os atos 

necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° 028/2021, na Modalidade Pregão Presencial n.° 028/2021, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 

assinar documentos, tais como declarações, desistir de recursos, apresentar lances 

verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

para outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 

valioso. 

São Domingos do Maranhão, 18 de maio de 2021. 

Ci Sk 

JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 
C PJ N° 26362.114/000142 
?AÇA B DA SILV 

CPF 14° 975203.063-72 

ACt-,04t.me 
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REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE MEDRICA° 
26.702.1141000142 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r ailVADAIr ullA
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JOSAFA El. DA SILVA 
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Prior 
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65.790400 

BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPID 
3A0 DOMINGOS DO MAFtANNAO 

UF 
MA 
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(74)8801-7033 

ENTE FEDEMTIVO FEWONSAVEL (EM) 
—e 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA ta EMAÇA° CADASTRAL 
20/12/2016 

MOTIVO oe srruscito csossrou 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA BINAÇÃO ESPECIAL 
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• 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RH a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

JOSAFA B. DA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o número 26.762.114/0001-62, com sede na cidade de 

São Domingos do Maranhão/MA, à Rua Major Delfino Calvo, n.° 404-A — 

Centro — CEP: 65.790-000, neste ato representado pelo Sr. JOSAFA BATISTA 

DA SILVA, portador do R.G. n.° 016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 

975.203.063-72, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios 

previstos na norma citada. Bem como declara que fará uso dos benefícios 

concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum — Maranhão, 01 de julho de 2021. 

7 ‘, 

.1 SAFA B DA SILVA — ME 
CNPJ N°26.762.114/000142 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 

CPF N° 975.203.063-72 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

JOSAFA B. DA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o número 26.762.114/0001-62, com sede na cidade de São Domingos 

do Maranhão/MA, à Rua Major Delfino Calvo, n.° 404-A — Centro — CEP: 65.790-000, 

neste ato representado pelo Sr. JOSAFA BATISTA DA SILVA, portador do R.G. n.° 

016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 975.203.063-72, DECLARA sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do 

Processo Administrativo de Licitação n° 028/2021,operado na modalidade Pregão 

Presencial n° 028/2021, promovido pelo Município de Tuntum/MA, estando, assim, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum — Maranhão, 01 de julho de 2021. 

d'aba-
JO AFA B DA SILVA — ME 

CNPJ N°26.762.11410001-82 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 

CPF N° 975.203.063-72 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - C 

ENVELOPE 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: GILSON C SILVA 

Pregão Presencial/Registro de 1 

Objeto: Contratação de empresa 

Municipal de Saúde. 



GILSON C SILVA 
CNII: 41.071.784/0001-26 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 028/2021 

"10141C4P4k

4), 

ifr __Sfi o 

1) y 

P L 

Tuntum - MA, 01 de julho de 2021 

Prezados Senhores, 

GILSON C SILVA, com sede na cidade de Tuntum - MA, à Rua São Raimundo, n.° 509 

Bairro Centro, inscrita no CNPUMF sob o número 41.071.784/0001-26, neste ato 

representado por Gilson Cruz Silva, portador do CPF n.° 850.146.993-91 e R.G. n.° 

364468129 ,abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, visando atender às 

demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

028/2021: 

PLANILHA DIÇAMENTÁRIA; 

LOTE 3- PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA PCT 3.000 R$ 7,20 R$ 21.600,00 

63 PÃO FRANCES UNIDADE 36.000 R$ 0,70 R$ 25.200,00 

SUBTOTAL R$ 46.800,00 

a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 



GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

ncayc) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentà"-g- P

reais); 

d) Dados Bancários: Banco Brasil, Agência: 2743-X, Conta Corrente: 28515-3 

e) Condição de Pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Gilson Cruz Silva 

Cargo/Função: Empresário 

RG n° 364468129 

CPF n° 850.146.993-91 

G -1( 

Gilson Cruz ilva 
CPF: 850.146.993-91 

GILSON C SILVA 
CNN: 41.071.784/0001-26 

• 

(Fls. Sig 

1,ütliC 44 soo) 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: JOSAFA B. DA SILVA — ME 

ENVELOPE I CNPJ: 26.762.114/0001-62 
Pregão Presencial n.° 028/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
gêneros alimentícios, conforme termo de referência, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, para 
atendimento das necessidades do município de Tuntum 
—MA. abx



PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 028/2021 

Tuntum — Maranhão, 01 de julho de 2021. 

Prezados Senhores, 

JOSAFA B. DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n° 26.762.114/0001-62, com sede na Rua Major Delfino Calvo, N° 404-A — Centro — São 

Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, neste ato representada por JOSAFA 

BATISTA DA SILVA, empresário, inscrito no CPF sob o n.° 975.203.063-72 e portador do 

RG n.° 016804892001-5, abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme termo de 

referência, para atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021: 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEUFtAS E LEGUMES 

Item DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UND Quant P. Unit. P. Total 

64 ABACAXI UNIDADE 1.300 R$3,50 R$4.550,00 

65 ABOBORA KG 1.500 R$2,99 R$4.485,00 

66 ALFACE UNIDADE 1.700 R$3,00 R$5.100,00 

67 BANANA DUZIA 1.500 R$5,47 R$8.205,00 

68 BATATA DOCE KG 1.700 R$4,00 R$6.800,00 

69 BATATA INGLESA KG 2.000 R$4,50 R$9.000,00 

70 BETERRABA KG 1.200 R$4,50 R$5.400,00 

71 CEBOLA KG 1.400 R$3,99 R$5.586,00 

72 CEBOLINHA KG 2.000 R$3,00 R$6.000,00,
.7 f 



• 

73 CENOURA KG 1.600 R$4,50 R$7.200,00 

74 CHEIRO VERDE UNIDADE 1.800 R$2,80 R$5.040,00 

75 CHUCHU KG 1.200 R$ 4,20 R$5.040,00 

76 COENTRO KG 2.000 R$3,00 R$6.000,00 

77 COUVE FOLHA UNIDADE 1.500 R$3,30 R$4.950,00 

78 LARANJA KG 1.600 R$3,99 R$6.384,00 

79 MACÃ KG 1.300 R$6,50 R$8.450,00 

80 MACAXEIRA KG 1.500 R$3,99 R$5.985,00 

81 MAMAO KG 2.000 R$2,99 R$5.980,00 

82 MELANCIA KG 2.000 R$2,50 R$5.000,00 

83 MELÃO AMARELO KG 1.300 R$ 3,99 R$5.187,00 

84 PIMENTÃO KG 1.200 R$4,50 R$5.400,00 

85 REPOLHO KG 1.300 R$5,00 R$6.500,00 

as TOMATE KG 2.000 R$4,99 R$9.980,00 

TOTAL RS142.222,00 

a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 142.222,00 (cento e quarenta e dois mil, duzentos e 

vinte e dois reais); 

d) Dados Bancários: Banco Cooperativo do Brasil, Agência 4436, Conta Corrente 8040-3, 

JOSAFA B. DA SILVA. 

e) Condição de Pagamento: Conforme edital. 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: JOSAFA BATISTA DA SILVA 



Cargo/Função: Sócio Diretor 

RG n°016804892001-5 

CPF n°975.203.063-72 

Endereço: Rua Major Delfino Calvo, 404 A — Centro — São Domingos/MA, CEP: 65.790-

000. 

• 
J • -AFA B DA SILVA — ME 

CNPJ N° 26.762.114/000142 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 

CPF N° 975.203.063-72 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante: JOSAFA B. DA SILVA — ME 
CNPJ: 26.762.114/0001-62 
Pregão Presencial n.° 028/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
gêneros alimentícios, conforme termo de referência, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, para 
atendimento das necessidades do município de Tuntum 
— MA. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
26.762.114/000142 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE A1301ER8 TURA 2an

NOME EMPRESARIAL 
JOSAFA B. DA SILVA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FRUTARIA SA0 DOMINGOS 

PORTE 
ME 

C601130 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjelros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - mlnimercedos, 
mercearias e annazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
2134- Empresário (Individual) 

O 
R MAJOR 0ELFINO CALVO 

NUMERO 
404-A 

COMPLEMENTO 
.....~.. 

CEP 
65/90-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNCP10 
SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TEUEFONE 
(74) 51101-7833 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
mon 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/12/2016 

MOTIVO DE struAçÃo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
driWall~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
----4

• 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2021 às 15:22:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



12/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECO ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI? 

Imprimir 

Inscrição: 26.762.114/0001-62 

Razão SOCialrJOSAFA B DA SILVA 
Endereço: RIJA MAJOR DELFINO CALVO 404 A / CENTRO / SA0 DOMINGOS DO 

MARANHAO / MA / 65790-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de servico - I b. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021 

Certificação Número: 2021042303535733626088 

Informação obtida em 12/05/2021 15:15:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.cabm.gov.br 

(
f oNIC11341>e\t,

,a )P.

aps://consulta-crIcabm.gov.br/consuitactf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 26.762.114/0001-62 
Razão social: JOSAFA B DA SILVA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

23/04/2021 23/04/2021 a 20/08/2021 2021042303535733626088 

I /04/2021 2021040402480040101326 04/04/2021 a 03/05/2021 

/03/2021 16/03/2021 a 14/04/2021 2021031603203359947568 
25/02/2021 25/02/2021 a 26/03/2021 2021022503483818473500 
06/02/2021 06/02/2021 a 07/03/2021 2021020603510098588303 

Resultado da consulta em 01/07/2021 10:09:28 

Voltar 

• 



113/06/2021 

• 

• 

11 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOSAFA B. DA SILVA 
CNPJ: 26.762.114/000142 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) Junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfrigov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:53:24 do dia 16/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/12/2021. 
Código de controle da certidão: 658D.E4F3.E481.F459 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



01/07/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislaçã 

•OFM  
dr i e ' 4 1 ti r

tti

r 

CERTIDÃO 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 26.762.114/0001-62 
Data da Emissão : 16/06/2021 
Hora da Emissão : 15:53:24 
Código de Controle da Certidão : 6580.E4F3.E4B1.F459 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 16/06/2021, com validade até 13/12/2021. 

Pagina Anterior 

ffi
servicosseceitalazenda.gov.br/Servicos/certidaokertaut/CndConjunta/ConfirmaAutenficResultado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 161399/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 12/05/2021 14:59:38 

Inscrição Estadual: 125115440 CPF/CNPJ:26762114000162 

Razão Social: JOSAFA B DA SILVA 

Endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, 404 A CEP: 65790000 

Telefone: (74)88017833 Município: SA0 DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

• 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

lí bito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/05/2021 14:59:38 



01/07/2021 Certidão Negativa de Débito

tailpato itwAgitiu 10"2 

Resultado de Validação da 0e-rdclão-Negatíve-de Débito 

No da Certidão: 161399/21 

Data de Validade: 09/09/2021 

Data de Emissão: 12/05/2021 14:59:38 

Inscrição Estadual: 125115440 

CPF/CNP3: 26762114000162 

Radio Social: lOSAFA 8 DA SILVA 

Nova Consulta J Imprimir 

Desenvolvido pela Sefav/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaNalidacaoCertidaoNegativaResuitadojef 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 033509/21 Data da 12/05/2021 15:00:29 

Inscdção Estadual: 125115440 CPF/CNPJ:26762114000162 

Razão Social: JOSAFA B DA SILVA 

Endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, 404 A CEP: 65790000 

f one: (74)88017833 Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/05/2021 15:00:29 



01/07/2021 Certidão Negativa de Débito

etee  Catatau Simplini r ifitatta Aliza 

Resultado de Validação da CadIcHlio NagadvaDhddaAdva de Dívida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 033509/21 

Data de Validada: 09/09/2021 

Data da Emissão: 12/05/2021 15:00:29 

Inscrição Estadual: 125115440 

CPF/CNPJ: 26762114000162 

Razia Social: JOSAFA B DA SILVA 

Nova Consulta 1 Im imir 

Desenvolvido peia Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.gov.briceilidoes/jsphialidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaNalidacaoCertidaoNegaUvaDividaAtivaResultadojsf 1/1 



Pági 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSAFA B. DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.762.114/0001-62 
Certidão n°: 15440664/2021 
Expedição: 12/05/2021, às 15:16:34 
Validade: 07/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSAFA B. DA SILVA (Momin E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n' 26.762.114/0001-62, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

'9-: - dt@tnr.jus. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSAFA B. DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.762.114/0001-62 

Certidão n°: 15440664/2021 

Expedição: 12/05/2021, às 15:16:34 

Validade: 07/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSAFA B. DA SILVA (MuaRn E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 26.762.114/0001-62, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de ex cução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trab ho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.69010001-71 

Pç Critgro Vargas, SM, Centro CEP: 65.790-000 - São ~Mos do Maranhao 1 MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 4450/2021 
AUTENTICAÇÃO: 72301321303E2DA37352A8F1A6595451344 

• Certidão Aulorinda 

14/05/2021 09:37:32 
USUÁRIOATENDENTE02 

arTIFICO. a pedido da pessoa interessada, que o a empresa JOSAFA B. DA SILVA 
atfflidamente Inscrito sob o CNPJ 28.782.114/000142, situada à RUA MAJOR DELFINO CALVO, 
404-A CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, 
fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12/08/2021. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

SA0 DOMINGOS DO MAFtANHAO-MA, 14/05/2021. 

• 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Pç Getúlio Vargas, SM, Centro CEP: 6E790-000 • São Domingos do Maranhão / MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 4450/2021 
AUTENTICAÇÃO:7230B2B03E2DA37352A8F1A6595451344 

* Certidão Autorizada 

01/07/2021 10:13:18 

di E RTIF I CO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa JOSAFA B. DA SILVA, 
`lerevidamente Inscrito sob o CNPJ 26/62.114/0001-62, situada à RUA MAJOR DELFINO CALVO, 

404-A CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, 
fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12/08/2021. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 15/06/2021. 

• 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 08.113.690/0001-71 

Po Gebilo Varges. $M, Centro CEP 66.790-000 - São Domingos do Maranhão / MA 

14/06/2021 09:09:01 
USUARIO:ATENDENTE02 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPALCNDA N°445112021 
AVTENTICAÇÃO:804F958F53813A28f148841C856108F98 

* Caltddlo Autorliade 

"ERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa JOSAFA B. DA SILVA , Inscrita sob 
o CNPJ: 28.782.114/000142, situada à RUA MAJOR DELFINO CALVO, 404-A CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a debido em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12/08/2021. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MAFtANHAO-MA, 14/05/2021. 

• 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.690/0801-71 

Pç Getúlio Vargas, SM, Centro CEP: 65190-000 - São Domingos do Maranhão/ MA 

01/07/2021 10:13:50 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N°4451/2021 
AUTENTICAÇÃO:6D4F95BF53BBA28F148641C8561DBF98 

• Certidão Autorizada 

* CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa JOSAFA B. DA SILVA, Inscrita sob 
o CNPJ: 26.762.114/0001-62, situada à RUA MAJOR DELFINO CALVO, 404-A CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12/08/2021. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 15/06/2021. 



bILE lazzilItt..& I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2021 tf 58/2021 

insc. Municipal 
567-3 

Nome/Radio Social 
JOSAFA B. DA SILVA 

Denominação Comercial 
FRUTARIA SÃO DOMINGOS 

Natureza JuridIca 
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Atividade ~MIM 
47246DECOMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIORANJEIROS 

CNPJ 
26.76/114/0001432 

ATIVIDADE ECONÓMICA 

Data da Constituição 0 
26/12/2016 

Vinculaçáo 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Ativadas Secundárias 
012100 - COMERCIO VAREJISTA DE LIERCACOR/AS EM GERAL, COR PREDOSINANCIA CE PROOUTOS AUMENDOOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZENEI 

Data de Inicio 
26/12/2016 

Logradouro 
RUA MAJOR DELFINO CALVO 
Complemento 

Data de Cadastro Validade 
31/12/2021 

Informações Mona 

LOCAL17-AÇA0 

Número 
4044t 

Quadra Bairro 
CENTRO 

Código de Autenticação 
66F041E16A60928805A7E228A89C3799 

SAO DO MARANNAO-MA, 22 de Janeiro de 2021 

o ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO 

I20Z1 12.'0430 
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PODER JUDICIÁRIO 
Ia VARA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

UNICIP440

Érte-Fis. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO DAS 
VARAS CÍVEIS E COMÉRCIO 

tIC 

C P 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos 

dos Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do 

mês de janeiro do ano de dois mil e seis (2006), até o dia quatorze (14) de 

maio do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de 

Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 

Insolvência Civil contra: JOSAFA B. DA SILVA, inscrito no CNPJ n°. 

26.762.114/0001-62, endereço: R. Major Delfino Calvo, 404-A, CENTRO, 

SÃO DOMINGOS DO MA/MA CEP: 65790-000. CERTIFICO finalmente que, 

a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 

Judiciário de São Domingos do Maranhão. O referido é verdade me reporto 

e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição 

a meu cargo, no Fórum "Desembargador António Pacheco Guerreiro", nesta 

Cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão. Eu, Dalila 

Duarte Santos Sousa, Secretaria Judicial, 

dignei, subscrevo e assino. São Domingos do Mar 

2021. 

igt-Q•ottsAcL, 

Dalilx~té Santos Sousa 
O0-gétaria Judicial 

mat:191684 

mat 4, consultei, 

e maio de 

de ris:ah:uno 

( 

SERVAÇAO: 
54 orne, CPF, RG ou CNPJ constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua Mularidade 

rá ser conferida pelo interessado e destinatário. 
•ta certidão abrange somente a Comarca de São Domingos do Maranhão. 

Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
Fórum Desembargador Antonio Pacheco Guerreiro, Travessa 1° de maio, s/n, centro, 

FONE (099) 3578-1363, CEP 65.790-000 
E-mail: varat_sdmeptjma.jus.br 



• 

• 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - SECRETARIA JUDICIAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - ,Selo 8237 
Oneroso Judicial) R$ 3630 (Boleto: 21056901000961854), Processo: - Descrição: CERTIDÃO, Certidão, alvará, 
carta de sentença - a primeira folha ou folha única (10 Grau), Data Lancamento 12/05/2021, Remessa 21005 

PODER IUDICIARIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

' Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

E123735 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCAUZAÇÀO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAUiN 

Consultar 

c,11 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro II, sln - Centro 
São Luis - Maranhão - CEP:65.010-905 
CNP) no DS.288.790/0001-76 
(98) 3198-4300 

©2018 Todos os diretos reservados 

Corregedoria Geral da Justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes s/n° - Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 65.010-100 
Tel.: (98) 3198-4600 Rarum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios. s/n - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 
Tel.. (98) 3235-3231 

Horário de Funcionamen 
Segunda a sexta - 8h l8h Entre em contato através do Fale Conosco 

Cookie 
E coleta informações pessoais de qualquer natureza, armazenando cookies no navegador apenas para o controle de exibição dos comunicados 

a de Navegação 

Esto iSolente 
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KESCONTA -KENNEDY ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 
RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N -5. DOMINGOS DO MA 

FONE- (099) 9127-8111 

FIRMA : JOSAFA B. DA SILVA CGC/MF: 26.762.114/0001-62 
ENDER : Rua Major Delfim Calvo, n° 404-A-Centro INSC.EST: 12-511.544-0 
CIDADE: São Domingos do Ma — Ma. Cep: 65.790-000 NIRC: 211.021.358-08 

RALANCO GERAL 
$1-12-2920 
ATIVO, 

CIRCULANTE: 
Disponivel 

Caixa.  2.410,09 
SICOOB —PA Presidente Dutra,  43.092,36 

CONTAS CLIENTES: 
Contes a Receber  2.240,00 

ESTOQUES: 
Mercadorias Gerais 125 398.80 173.141,25 

PERMANENTE: 
IMOBILIZADO: 
Moveis e Utensílios  25.450,00 
Instalações  32.550,00 
(-) Depreciaçlto Acumulada. 17 400 00 40 600 00 213.741,25 

PASSIVO 
CIRCULANTE: 
Fornecedores: 

Duplicatas a Pagar  2.140,50 
Simples  639,01 
INSS  130,00 
SIC0013 —PA Presidente Dutra. 69.345.13 72.254,64 

PATRIMONIO LIOUIDO: 
Capital  20.000,00 
Reserva de Capital  58.000,00 
Lucros Acumulados 63 486 61 141 486 61 213.741,25 

dinffilr 

Importa o presente Balanço Geral no valor de R$- 213.741,25 (Duzentos e treze mil. Setecentos e quarenta e um 
real e Vinte e cinco centavos). O qual está transcrito às fls. 07/08 do Diário n.° 01 da Firma. 

Anafa Batista da Silva 
itular ) 

Antonio bane* C. Silva 
Um em Contabirdade 

CRC • MESMA / CPF 25393414344 
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KESCONTA -KENNEDY ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 
RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N -5. DOMINGOS DO MA 

FONE- (099) 9127-8111 

FIRMA : JOSAFA B. DA SILVA CGC/MF: 26.762.114/0001-62 
ENDER : Rua Major Delfino Calvo, n° 404-A-Centro 1NSC.EST: 12-511.544-0 
CIDADE: São Domingos do Ma— Ma. Cep: 65.790-000 NIRC: 211.021.358-08 

DENIONSTRACÃO DA CONTA DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO 
31/12/2020 

01- VENDAS BRUTAS R$- 142363,04 
02 - DEDUÇÕES DE VENDAS as- 1.708,35 (-) 
03 - VENDAS LIQUIDAS R$- 140.654,69 
04— CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS R$- 96.216,07 (-) 
05- LUCRO BRUTO R$- 44.438,62 

- DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$- 8.127,00 (-) 
- DESPESAS FINANCEIRAS R$- 2.614,34 (-) 
- DESPESAS C/ MERCADORIAS R$- 1.708,35 (-) 
- OUTRAS DESPESAS R$- 2.360,00 (-) 

06- LUCRO OPERACIONAL R$- 29.628,93 
- JOSAPA BATISTA DA SILVA R$- 7.100,00 (-) 
- SIMPLES R$- 6.406,32 (-) 

07- LUCRO LIQUIDO APURADO R$- 16.122,61 

Josafa Batina da Silva 
( Titular ) Antonio Kennotly C. Si

Tee em Comabiltiade 
MC • 64694Wil Cf* 253934843-04 
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KESCONTA -KENNEDY ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 
RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N - S. DOMINGOS DO MA 

FONE- (099) 9127-8111 

FIRMA : JOSAFA B. DA SILVA COC/MF: 26.762.114/0001-62 
ENDF,R : Rua /Mor Delfim Calvo, n° 404-A-Cenfro INSC.EST: 12-511.544-0 
CIDADE: São Domingos do Ma— Ma. Cep: 65.790-000 NIRC: 211.021.358-08 

RELACÃO DE VENDAS DE MERCADORIAS GERAIS 
31/12/2020 

VALOR DAS VENDIDAS EM JANEIRO 2020 R$- 1.639,57 
IDEM, IDEM EM FEVEREIRO 2020 R$- 736,00 
IDEM, IDEM EM MARÇO 2020 R$- 0,00 
IDEM, IDEM EM ABRIL 2020 R$- 11.554,15 
IDEM, IDEM EM MAIO 2020 R$- 26.523,70 
IDEM, IDEM EM JUNHO 2020 R$- 15.996,60 
IDEM, IDEM EIVI JULHO 2020 R$- 15.037,35 
IDEM, IDEM EM AGOSTO 2020 R$- 16.759,52 
IDEM, IDEM EM SETEMBRO 2020 R$- 11.763,14 
IDEM, IDEM EM OUTUBRO 2020 R$- 17.635,30 
IDEM, IDEM EM NOVEMBRO 2020 R$- 10.517,31 
IDEM, IDEM EM DEZEMBRO 2020 R$- 14.200,40 
TOTAL R$- 142 363904 

Josafa Batista da Silva 
( Titular ) 

Antonio Konnedy C. Silva 
Tec em Comedidos 

CSC , f469-WICPF 253 93480-04 
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KESCONTA -KENNEDY ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 
RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N - S. DOMINGOS DO MA 

FONE- (099) 9127-8111 

FIRMA : JOSAFA B. DA SILVA CGC/MF: 26.762.114/0001-62 
ENDER : Rua Major Delfino Calvo, n° 404-A-Centro INSC.EST: 12-511.544-0 
CIDADE: São Domingos do Ma — Ma. Cep: 65.790-000 NIRC: 211.021.358-08 

SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: 
ILC= 173.141  = 2,3962 

72.254 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 
11.0= 173.141 ele 2,3962 

72.254 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL: 
DM= 173.141 2,  2,3962 

72.254 

Josafa Batista da Silva 
( Titular ) Antonio Koonedy C. Silva 

'rec. em Conlabilidede 
CRC-64694AA/CPF 253514643-04 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa JOSAFA B. DA SILVA - ME consta assinado digitalmente por 

• 

• 

CPF 

25393464304 

97520306372 

Nome 

ANTONIO KENNEDY CUSTODIO SILVA 

JOSAFA BATISTA DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2021 16,51 SOE N' 20210302011. 
peorocoso. 210302011 DE 26/02/2021. 
CGD= DE VCRIFICAÇAO: 12101339133. CEPJ DA SUN, 26762114000162. 
RIRE. 21102135809. CCM PERITOS DO REGISTRO MI 26/02/2021. 
JOSAFA H. DA SILVA - El 

LUTA/ Tensa ZODRIGUIS MINDONÇA 
SICITZTARIA-01314L 

www.meprommfacila.gov.br 

A validade deste documento. se Impresso, fica sujeito a cooprovecio de sue autenticidade noe respectivos porteie, 
infernando seu* ritipeCtiVOIN códigos de verificam**. 



01/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210302011 
• DATA DO PROTOCOLO: 26/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102135808 
• ARQUIVAMENTO: 20210302011 
• EMPRESA: JOSAFA B. DA SILVA - ME 

râ Balanço (httpalAwm.empresafacil.ma.gov.brIsIgfaciVcontrato-social/download-contrato-
eletronico/arquivoNXNzaW5hZG91MjAyMTAyMjYxN63NThrOmFsYW5j819NQUUyMTAwMzg4ODUzLnBlag==/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAE2100 

www.empresafacilma.gov.br/lista-de-documentosnprotocolo=MAE2100388853 1/1 



Oal"'"~"Ann Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome EmpresarWt JOSAFA B. 

~umas ~cem Empreserb 

DA SILVA .. SIE 

(Individual) 

Protocolo: MAC2100970817 

21102= 
CNN 
211.701.11443021-02 

An Me 6 1.99a• INS 44 AA1.1~ 
W1212010 

ulverom ele br 
212122010 

Emala CGS 
Rua ~CA cana C.N.VO, PP ....A. CENTRO.% Dana do MnadMA.C12.151110.000 

010.9 
Camba veva do babulaildrt. ~Mb de amam rabie an. gera 02m adaltatla de adulballe~ - ~ma minam • ama 

ta, SI net 
Par 

ME Oilit~ 

Dia 
Mia* 

ATIVA tNmi, o *asa 
21900331531 16112/3319 an / 023 -PSEMURA OE Faiai NA UF mama aba 

SEM STATUS 

Fala Asa OS da Fana ou!... ali 
141NC 21103331531 
rasa Capa. 

CNN: 26.1521101100243 

(AVENCIA DR. JOACy ~FIRO. MIT . CENTRO. Ta., MA. Ciar/090009 

Noa da Famairkk JOSAFA BATISTA DA UMA 
CPF: kAmIkled. 

010•940920019 
aedo ca 
301.TEIROPE 

ers.033.9342 

rz 114-,09bem19~00 
Se mala tal fin , 1W*90 2901/2021. t 1428:18 (bondo de enalle). 

99 Impam velfl asaulasema no happawan0Meledlagear, can a 03091)9.113102/52. 

111111111111111111 

• 

1 de *1 



01/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

• 

• 

https:/h.vww.empresafacilma.gov.brkertidao-online/consulta-certidao 1/2 



01/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

NIRE (Sede) 
21102135808 

CNPJ 
26.762.114/0001-62 

Arquivamento do Ato de inscrição 
26/12/2016 

Início de a__... 
26/12/201 

C P 1 , ,, 

Endereço Completo 
Rua MAJOR DELFINO CALVO, N° 404-A, CENTRO-São Domingos do Maranhão/MA- CEP65790-000 

Objeto 
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 

Capital 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
ilk/12/2019 21900331531 002 / 023- ABERTURA DE FILIAL 

NA UF DA SEDE 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Filial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1- NIRE: 21900331531 CNPJ: 26.762.114/000243 
Endereço Completo 
(AVENIDA DR. JOACY PINHEIRO, N° 77 , CENTRO, Tuntum, MA, CEP:65763000) 

Nome do Empresário: JOSAFA BATISTA DA SILVA 

Identidade: CPF: 
0168048920015 975.203.063-72 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/01/2021, às 14:28:16 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.govibr, com o código 9JE9XMMZ. 

11111111111111111 
MAC2100976817 

Ulian Thema Rodrigues Mendonça 

Secretario Geral 

https://imempresafacil.ma.gov.brkertidao-onlIne/consulta-certidao 2/2 



16/08/2021 

• 

Consulta SINTEGRA / ICMS 

&na Ra" 

siAjpjj.itij4? estairaw OtilMWS.00 raMé U*1 4 ~ 14, 4140
asma» 

Resultado da Consulta ¡INTEGRA/ICEIS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 26.762.114/0001-62 Inscrição Estadual: 12.511544-0 

Razão Social: JOSAFA El DA SILVA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MAJOR DELFINO CALVO 

Número; 404 A Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 65790000 DDD: Telefone: 88017833 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Prindpal: 4724500 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

CNAEs Soa:nados 

Código ~MOR CNAE 

14712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
L ALIMENTICIOS ikummeitcaoos, mExarmUrs E ARMAZÉNS 

I Situação Cadmitsal Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 14/03/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não silo oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 16/06/2021 

Número da Consulta: 

Nova Consulta I Imprimir

DesenvoivIdo pela Setaz/COTEC 2005-2012 
o 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegransp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/1 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa J. F. ANDRADE GONÇALVES — ME, inscrita no 

CNPJ sob o N0 21.317.784/0001-56, DECLARA, para os devidos fins de 

direito, que a empresa JOSAFA B. DA SILVA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n0 26.762.114/0001-42, com sede na Rua 

Major Delfmo Calvo, n° 404-A — Centro — São Domingos do 

Maranhão/MA. CEP: 65.790-000, já nos forneceu gêneros alimentícios, 

tais como frutas, verduras e legumes, de forma satisfatória. 

Declaramos, ainda, que inexistem quaisquer fatos que 

desabonem a conduta da referida empresa. 

Tuntum — Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

J. F. AND ' ,.014r 0 NÇALVES — ME 
CNPJ No 21.317.784/0001-56 



• 

DECLARAÇÃO 
(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93 e alterações) 

Processo Administrativo de Licitação n.° 028/2021 

Pregão Presenciai n.° 028/2021 

JOSAFA B. DA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o número 26.762.114/0001-62, com sede na cidade de 

São Domingos do Maranhão/MA, à Rua Major Delfino Calvo, n.° 404-A — 

Centro — CEP: 65.790-000, neste ato representado pelo Sr. JOSAFA BATISTA 

DA SILVA, portador do R.G. n.° 016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 

975.203.063-72, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 

de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Tuntum — Maranhão, 01 de julho de 2021. 

ato -
SAFA B DA SILVA — ME 

CNPJ N° 26.762.114/000142 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 

CPF N° 875.203.063-72 



IcayC P 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - Ce] 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: GILSON C SILVA 

Pregão Presencial/Registro de Pi 

Objeto: Contratação de empresa p 

Municipal de Saúde. 



vfriat,  uai Tem O Toogromq NAGICIN", 

• "CO St» 

item cittz SILVA 
CINCO MANOEL DA SiLVA 

NA CRUS SILVA 

P 
ItAZN 
CC:LV.8047/P 

850146993/9 
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• 

• 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GILSON C SILVA 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

GILSON CRUZ SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da cidade de 
Joselandia — MA, data de nascimento 24/09/1977, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 364468129, expedida 
por SSP/SP e CPF: n° 850.146.993-91, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, na RUA SAO 
RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, CEP: 65763-000. 

Resolve constituir como empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 988,1, CO 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: GILSON C SILVA, e usará a expressão PADARIA 
MASTERCHEF como nome fantasia. 

CLÁUSULA II • DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de.R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
8.000,00 (oito mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA SAO RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, 
Tuntum - MA, CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV • DO OBJETO (art. 968,1V, CO 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades económicas: FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA; FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL; FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTLCIAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PANIFICACAO INDUSTRIAL FABRICACAO DE MASSAS ALIMENTICIAS.. 
E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
CNAE N° 1091-1/01 - Fabricação de produtos de panificação Industrial 
CNAE N° 1094-5/00 - Fabricação de massas alimentícias 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37,11, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI- DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 02/03/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 02 de março de 2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por 

• 

• 

csasmr:co O RIMIETRO IDS 03/03/2021 11:29 802 Na 21102369825. 
PROTOCOLO: 210310251 DE 03/03/2021. 
CO13200 DE VEDIEICRÇAO: 12101427679. CEPO DA UDE: 41071784000126. 

WIRE: 21102369825. CCM E ITOS DO REOMITRO EM: 02/03/2021. 

orlam C SILVA 

LELIAW :amassa Rovasouse MENDONÇA 
EraCierskaa-ssaaa 

emprememfacil.mm..mnr.bs 

A validade Poete documento, me impresso. fica sujeito á comprovaçáo de sue autenticidade nos respectivos portais, 
informando seu' respectivos códigos de verificações. 

Página 2 de 2 



01/07/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210310260, 210310251 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/03/2021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21102369825 
• ARQUIVAMENTO: 21102369825 
• EMPRESA: GILSON C SILVA 

à Solicitação de Enquadramento (https:/Aviewempresafacilma.govár/sigfaciVcontrato-sociaUdownload-contrato-
eletronlco/arquivotaNzaW5h2G9fMjAyMTAzMDMxMDI3NTBfRMIUGFyYWNhb191CV9FbnF1YWRyYW1lbnRvX01BUDIxMDY4NDcwMT&MDMINWIRMJENDI 

Requerimento do Empresário (hlips:/Avenmempnssefacitma.gov.br/sigfaciticontrato-sociaUdownload-contrato-
eletronico/arquivoNXNzaW5hZG9fRAyMTAzMDMWD13NTVKI29udHJhdG9Tb2NpYMILImVxd1NVyaW1lbnRvX2RvX0VIcHjIc2FyaW9fTUFQMjEwNWONzAxN1. 

• 

• 

www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/7protocob=MA122106847017 1/1 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa GILSON C SILVA, estabelecido(a) na RUA SA0 RAIMUNDO, 509 
SALA A, CENTRO, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Tuntum - MA, 02/03/2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 

• Esto documento foi gorado no porto( Empresa Na 

• 



MINISTER10 DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizaçáo. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

JUCIENIA 

GILSON CRUZ SILVA 

CZRTIPICO O azaramo ZN 03/03/2021 11:29 80B IV 21102369825. 
PROTOCOLO: 210910260 DE 03/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101427660. CDPJ DA SEDE: 41071784000126. 
MIRE: 21102369825. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2021. 
GILSCG C SILVA 

LTITAR TURIM RODRIGO= ~DOMA 
8/CRZTÁRIA—GZBAL 

erepreumeacil.ma.gem.br 

A Whadade deste documento, se impresso, (Ice sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivo, porteis, 
Informando seus respectivos cediço, de verIticacgo. 
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01/07/2021 Empresa Fácil Maranhão ,0 141 N.444

47 4 5' 
, 1:b

Fia G rt. - 
AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS . 

• PROTOCOLO: 210310260, 210310251 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/03/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102369825 
• ARQUIVAMENTO: 21102369825 
• EMPRESA: GILSON C SILVA 

à- Solicitação de Enquadramento (https:/Awettempresafacilma.gombr/sigfadlicontrato-social/download-contrato-
eletronico/arquIvo/YXNzaW5hZG9IMjAyMTAzMDMxMD13NTBRGVJUGFyYWNhb191aV9FbnF1YWRyYW1lbnRvX01BUDIxMDY4NDcwMTOMDMwMzhvMjExMDI 

à Requerimento do Empresário (Mtps://www.empresafacilma.gov.br/sigtacilkontrato-social/download-contrato-
eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG9IMAyMTAzMDMxMD13NTVA:329udHjhdG9Tb2NpYVVzIllmVxdWVyaW1lbnRvX2RvX0VtcHjIc2FyaW9fTUFOMjEwNjgONzAxN1, 

• 

• 

www.empresafacil.ma.gov.brelsta-de-documentosnprotocolo=MAP2106847017 1/1 



Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjrev... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

._... 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
41.071.784/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

°DATA DE AB2E; TURA 

NOWE EMPRESARIAL 
GILSON C SILVA 

TITULO DO ESTABELECINENTO (ROSE DE FANTASIA) 
PADARIA MASTERCHEF 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONNICA PRINCPAL 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitada com predominância de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS mrivosoc-s ECONNICAS SECUNDÁRIAS 
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação Industrial 
10.94-6-00 - Fabricação de massas allmenticias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NUOUREZAJURIDICA 
O 213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SAO RAIMUNDO 

NONERO 
509 

COMPLEMENTO 
SALA A 

CEP 
65.763400 

BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WELUNGTONPESSOA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9170-4449 

ENTE FEDERADO RESPONSÁVEL (EFR) 
:1~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DMA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/03/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ator e ~e • ******** 

0 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/06/2021 às 15:28:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

of 1 23/06/2021 15:28 



LiAv

• 

• 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

IIII 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUL0010 CE INSCRICAO 
41.071.701/0001411 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SRUAÇÂO 
CADASTRAL 

DATA C€ AIERTURA

NOME EAPRESARGI. 
GILSON C SILVA 

mut.° D3 ESTMULECIMENTO ent/E CE FA4TASU4 
PADARIA MASTERCHEF ta 

CODIGO F DEMUDA° DA ATNIDADE El:MOUCA PRICIPA1 
10.914.02 - Pandemia de produtos de dedada • confeitada com predominância de produção própria 

GCOIGO e DESCRIDA° DAS ATIVIDADES ECONOWCAS SEGUNDARIAS 
10.91•141 • Fabricação de produtos de panificação industrial 
10.94-5-00 • Fabricapio de mamas elmentklm 

CI)0100 t OESIDRIÇA0 DA NATURLZA JURIDICA 
213-5 -Empresado (individual) 

LOGRADOURO 
R SA0 RAIMUNDO 

NUMERO 
509 

eaeflo 
SALr

BAIGRO/DISTRIM LIUSOOPIO UF 
115353400 CENTRO TUNTUM MA 

O ÇC ar 
WEIJJNOTOtirPF:9: 80AOHOTMAILCOM 

~PIE 
(99) 917114$0 

ENTE notmTwo RESPONSÁVEL IEF/G ..... 

EMAÇA° CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUADA° CADASTRAL 
03/03/2021 

monco CE W1JAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL. DATA DA SITUADA° GIM" 
....... 

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/07/2021 às 10:09:30 (data e hora de Brasília). 

S CONSULTAR OSA ID VOLTAR a IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua vi ' a. Para Informações sobre política de privacidade e uso, glut ine 

Emisal.~12~/ Consultas CNPJ FRosioiral 

Página: 1/1 

PareeiroS 



ulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrifpages/listaE adore 
‘0.1" koe. 

4, Fls 
o. 

NUS 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 41.071.784/0001-26 
Razão GILSON C SILVA 

Social: 
Endereço: RUA SAO RAIMUNDO 509 / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/04/2021 a 23/08/2021 

Certificação Número: 2021042602234108849530 

Informação obtida em 17/05/2021 14:13:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

1 17/05/2021 1, 



Dúvidas mais Frequen 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 41.071.784/0001-26 
Razão social: GILSON C SILVA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

26/04/2021 

07/04/2021 

a/03/2021 

26/04/2021 a 23/08/2021 2021042602234108849530 

07/04/2021 a 06/05/2021 2021040702420628215846 

19/03/2021 a 17/04/2021 2021031912481818376756 

Resultado da consulta em 01/07/2021 10:10:23 

Voltar 

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• 

• 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:22:36 do dia 05/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/10/2021. 
Código de controle da certidão: 0650.1830.87DD.8568 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Q 



01/07/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 
A 4. /42

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 

ras 

Ot"' 
rt 

tt; 

Receita Federal dt 
CERTIDÃO 

net 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 41.071.784/0001-26 
Data da Emissão : 05/04/2021 
Flora da Emissão : 08:22:36 
Código de Controle da Certidão : 0650.1830.87D0.8568 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 05/04/2021, com validade até 02/10/2021. 

Página Anterior 

servicos.receita.fazenda.govbr/Servicoskertidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 136407/21 Data da 09/03/2021 15:41:01 

Inscrição Estadual: 126872457 CPF/CNPJ:41071784000126 

Razão Social: GILSON C SILVA 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO, 509 SALA A CEP: 65763000 

Telefone: (99)991704649 Município: TUNTUM UF: MA 

• 
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 

Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/05/2021 13:58:56 



01/07/2021 

• 

Certidão Negativa de Débito

tagtAltà itiwatitn ~tu 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Nn da Certidão: 136407/21 

Data de Validade: 07/07/2021 

Data de Emissão: 09/03/2021 15:41.01 

Inscrição Estadual: 126872457 

CPF/CNP3: 41071784000126 

Razão Social: GILSON C SILVA 

Nova Consulta 1 Im imi 

DesenvolMo pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaNalidacaoCertidaoNegativaResuitadojsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 020810/21 Data da 19/03/2021 14:06:01 

Inscrição Estadual: 126872457 CPF/CNPJ:41071784000126 

Razão Social: GILSON C SILVA 

Endereço: RUA SA0 RAIMUNDO, 509 SALA A CEP: 65763000 

Telefone: (99)991704649 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/05/2021 13:59:53 



01/07/2021 ::: Certidão Negativa de Débito

— 
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Resultado da Validação da Certidão NagativaDivIdaAtive de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 020810/21 

Data de Validade: 17/07/2021 

Data de Emissão: 19/03/2021 14:06:01 

Inscrição Estadual: 126872457 

CPF/CNPJ: 41071784000126 

Razão Social: GILSON C SILVA 

Nova Consulta 1 Imprimir 

o 
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jspNalidacaoCertidaoNegafivaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GILSON C SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Certidão n°: 15839343/2021 

Expedição: 17/05/2021, às 14:08:25 

Validade: 12/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GILSON C SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 41.071.784/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execu de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabal • ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DUvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GILSON C SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Certidão n°: 20389956/2021 

Expedição: 01/07/2021, às 10:13:22 

Validade: 27/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GILSON C SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 41.071.784/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

DIMANAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumento ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execu o de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

i l iS aftiM RUA SA0 RAIMUNDO, le SN - CENTRO 
CNPJ: 06138911000166 

rica 

CPL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 

requerimento da pessoa interessada GILSON C SILVA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, 
que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres públicos 
municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, 
tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 

Contribuinte: 

'Nome Fantasia: 

Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
Inscrição Est.: 

Atividade: 

000395 Inscrição Municipal: 000395 

GILSON C SILVA CPF/CNPJ: 41071784000126 

PADARIA MASTERCHEF 

RUA SAO RAIMUNDO, 509 Complem: 
CENTRO CEP: 65763000 
TUNTUM-MA 

- Data de Abertura: 03/0312021 

Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própna, 
Fabricação de produtos de panificação Industrial, Fabricação de massas alimentícias 

Atividade(*) CNAE 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
Fabricação de Produtos de panificação industrial 
Fabricação de massas alimentícias 

Emissão: 23/08/2021 10:07:49 Validade: 

Número/Controle da Certidão: Al F487C6C8CCC733 

21/09/2021 

http:/ dtrinformal 



01/07/2021 Portal de Serviços :: SIA - Sistema Integrado de Arrecadação 

TUNTUM-MA, Quinto-feira, 01 de Julho de 2021 

Portai de Serviços 1 SiA - Sistema de Arrecadação 
PREMTURA MUMCIP,At Of TUNTOIIM 

Autenticidade de Certidão 

Autenticidade e Impressão de Certidão 

Detalhes Certidão 

Código de Controle da Certidão/Número: 

5136ABOAF6CDAC33 

Declaração: 

Emitida às: Válida até: 

10:08:36 do dia 23/06/2021 21/09/2021 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via Internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, 
deles verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, 
até a presente data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. 

ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que 
venham a ser apurados. 

_J 

Observações: 

• A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da 

Prefeitura Municipal, no endereço: http://portal.tuntum.ma.gov.br/ 

• Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

Imprimir Certidão } Imprimir Comprovante 

J 

Copyright Fiorilli 2012-2021. Todos os Direitos Reservados. 1 Portal de Serviços v. 2.3.2 

rifse.adtrinformatica.com.br:8092/setvicosweb/paginas/publicidiversosiformAutenticidadeCertidao.jsf 1/1 
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àkt i . PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

TUNTUM RUA SA0 RAIMUNDO, N° SN - CENTRO 
CNPJ: 06138911000166 

s. 

C P L 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
O SECRETARIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 

requerimento da pessoa interessada GILSON C SILVA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, 
que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres puteliCOS 
municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de de ' os, 
tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. EL 

Cadastro: 000395 Inscrição Municipal: 000395 

Contribuinte: GILSON C SILVA CPF/CNPJ: 41071784000126 

Nome Fantasia: PADARIA MASTERCHEF 

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 509 Complem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65763000 
Cidade: TUNTUM - MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 03/03/2021 

Atividade:• Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria, 
Fabricação de produtos de panificação industrial, Fabricação de massas alimentícias 

—Atividade(s) CNAE 

Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

Fabricação de produtos de panificação industrial 

Fabricação de massas alimentícias 

Emissão: 23/06/2021 10:08:36 Validade: 21/09/2021 

Número/Controle da Certidão: 5136ABOAF6CDAC33 

http:// .adtrinformat 
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Autenticidade de Certidão 

Autenticidade e Impressão de Certidão 

Detalhes Certidão 

Código de Controle da Certidão/Número: 

A1F487C6C8CCC733 

Declaração: 

Emitida às: Válida até: 

10:07:49 do dia 23/06/2021 21/09/2021 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, [ 
deles verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, 
até a presente data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. 

ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que I 
, venham a ser apurados. 

Observações: 

• A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da 

Prefeitura Municipal, no endereço: http://portal.tuntum.ma.gov.bil 

• Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Imprimir Certidão Imprimir Comprovante 

Capyright Fiorilli 2012-2021. Todos os Direitos Reservados, 1 Portal de Serviços v. 2.3.2 

ntse.adtrinformatica.com.br:8092/servicosweb/paginas/pubbc/diversos/formAutenficidadeCertidaojsf 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
CNPJ: 06138911000166 

ALVARÁ DE LOCALIZACÀO E FUNCIONAMENTO 

N° do Alvará: 169/2021 Exercício: 2021 

inscrição Municipal: 000395 Validade: 31/12/2021 

Contribuinte: GILSON C SILVA 

Nome Fantasia: PADARIA MASTERCHEF 

CPFICNPJ: 41071784000126 

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 509 - CENTRO 

CEP: 65763000 Complemento: 

Atividades 

RGfinscrição Estadual: 

r Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predomMancia de produção própria 

Fabricação de produtos de panificação industrial 

Fabricação de massas alimentícias 

• 

Meio de Semana 
_ Das: O Até: O 

Observações. 

Horário de Funcionamento: 
Sábado Dominai) Feriado 

Das: O Até: o Das: O Até: O Das: O Atá: O 

Pelo documento de arrecadação datado de 23106/2021 referente a Taxas de Licença e verificação 
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código 
Tributário de TUNTUM-MA. • 

Data de Abertura: —. 

03/03/2021 

R F970B90D9159B7135 

TUNTUM - MA, 23/06/2021 

http://nfse aølinformal 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADOEM LOCAL VISIVEL A FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 
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TUNTUM-MA, Quinta-feiro, 01 de Julho de 2021 

Portal de Serykços I SUA - Materna de Arrecadação 
PfttftatigtA MOSMCIPM Ot !UNTOU 

Dados do Alvará 

CNRI: 41.071.784/0001-26 

Razão Social: GILSON C SILVA 

Número: 169/2021 

Código de Verificação: F9701390D9159137135 

Data de Emissão: 23/06/2021 

Hora de Emissão: 10:05:47 

Data Validade: 31/12/2021 

Imprimir Imprimir Comprovante 3 Voltar 

• 

Copyright C) Fiorilli 2012-2021. Todos os Direitos Reservados. 1 Portal de Serviços v. 2.3.2 

ntse.adtrinformatica.com.br8092/servicosweb/homejsf 1/1 



Pekng ilkil COMARCA DE TUN 
Secretaria Judicial 

Sere 
nuimi offrusncaDoesnansusto Pta( 

¡Cor? 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÁt 

Corregedoria Geral da Justiça 
1' Vara de de Tuntum 

CERT-VNTUNT -742021 
Código de validação: 1A720616DC 

PPW!flm.-2.p. — 

Medd 

01101012i8952lime

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERACÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA 

Certifico a requerimento verbal da parte 

interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que revendo 

o livro de distribuição Cível desta Comarca e Secretaria, 

constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja FALÊNCIA OU 

^RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa GILSON C SILVA, CNPJ n°

M.41.071.784/0001-26, Inscrição Estadual n° 12687245-7, com 

endereço à Rua São Raimundo, 509, Centro, Sala A, Tuntum/MA. 

CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a 

única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e passada a 

presente certidão na Secretaria da l' Vara da Comarca de 
Tuntum/MA. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código 
de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 25 de maio de 2021. 

ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

r Vara de de Tuntum 
Matricula 164046 

Documento assinado. TUNTUM, /05/2021 10:31 (ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO) 

CERT-VNTUNT - 742021 / Código: 1A720616DC 
Valide o documento em www.gmajus.br/validadoc.php 
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TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - Selo 828952 (Ato Oneroso Judicial) R$ 36.50 (Boleto: 
21058201000971114), Processo: - Descrição: Certidão de Falência ou Recuperação Judicial, Certidão, alvará, edital 
carta de sentença - a primeira folha ou folha única (1° Grau), Data Lancamento 10/06/2021, Remessa 21005 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

828952 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCAUZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAUIN 

Consultar 

▪ 11▪ 1“▪ .~421a110111•011 
Cele~Ille 

OndoiSailio~~~~ 

38

Is 
'-"a 

o-~Mn Me 
0.••••••••••ealea~ 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro II, sln - Centro 

• São Luis - Maranhão - CEP:65.010-905 
CNP) nu 05.288.790/0001-76 
(98) 3198-4300 

02018 Todos os direitos reservados. 

Corregedona Geral da Justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, siri° - Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 65.010-100 
Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, s/ri - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071 15 
Tel. (98) 3235-3231 

Horário de Funcionamento 
Segunda a sexta - 8h às Entre em contato através do Fale Conosco 



GILSON C SILVA 
CNPJ n°.: 41.071.784/0001-26 NIRE n°.: 21102369825 

Endereço: Rua SM Raimundo, n° 509. Sela A 
Centro CEP: 65763-000 Tuntum - MA 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Banco c/Movimento 
TOTAL DO ATIVO 

Balanço Patrimonial de Abertura 

PASSIVO 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

8.000,00 Capita Social 
8.000,00 TOTAL DO PASSIVO 

Tuntum - MA, 19 Março de 2021. 

C th,4  Nrk  
eue3 4 . 

s 

Gilson Cruz Ws 
Empresário 

Aselnado digitalmente por RAWASON UMA 

RAYMSONLINIAMPREC=jt=11%11042679000108, 
OU•Eleastirla da %cella Federal do Brod - 

RODFRIGUES- olrAmends.°"Fe€PccNzgás°101NtAtABRAN" 
RODRIGLES:05458411389 

05456411369 trnisrin-oindetrA- t umn 
Dgr 2021413-19 08:24:01 
Fo:dt ReaderVersam 9.7.2 

Raymson Lima Rodrigues 
CPF: 054.584.113-89 CRC/MA no.: 014294/0-0 

8.000,00 
8.000,00 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa ALEX G SILVA inscrita no CNPHIvff sob o número 

07245381/0001-18, DECLARA, atestamos, para os devidos fins que a empresa GILSON C 

SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Tuntum — MA, Rua São 

Raimundo, n.° 509 Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o número 41.071.784/0001-26, 

forneceu satisfatoriamente gêneros alimentícios (pães), e atendeu integralmente aos padrões 

de qualidade, prazos e preços pactuados. 

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabonem a conduta da 

referida empresa 

Ttmtum (MA), 17 de março de 2021 

Lc_Ca 

ALEX G SILVA 
CNPJ: 07.245.381/0001-18 



GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Processo Administrativo de Licitação n.2 028/2021 

Pregão Presencial n.2 028/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ n°. 41.071.784/0001-26, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Gilson Cruz Silva, portador do CPF 

n.2 850.146.993-91 e R.G. n.2 364468129, DECLARA, para fins dos dispostos no 

inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei 

Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

Tuntum - MA, 01 de julho de 2021 

ç 
Gilson Cruz Silva 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNP): 41.071.784/0001-26 
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GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Processo Administrativo de Licitação n.2 028/2021 

Pregão Presencial n.° 028/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNP) sob o n.2 41.071.784/0001-26, 

Telefone/Fax: (99) 99170-4649, por intermédio de seu representante legal Gilson 

Cruz Silva, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.2 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos 

na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum - MA, 01 de julho de 2021 

Ce(P - Zyn. Cx-ià S -kt ULk. 
Gilson Cruz Silva 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNPJ: 41.071.784/0001-26 
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GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

otAcipAtot.

wns _ 
a 

• 
P  L 

— 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ N°41.071.784/0001-26, representada 

pelo Sr. Gilson Cruz Silva, portador do CPF n.2 850.146.993-91, com sede na Rua São 

Raimundo, n.2 509 Bairro Centro, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n2

028/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n'.028/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Tuntum - MA, 01 de julho de 2021 

G:1 k;--11 Cts IL 
Gilson Cruz Silio 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNPJ; 41.071.784/0001-26 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
,f:TL.A3A_ 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

gêneros alimentícios, conforme termo de referência, através 

da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das 

necessidades do município de Tuntum — MA. 

Ao 1° dia do mês de julho de 2021, às 091122min, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua 

Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira, 

e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública de Remarcação do Pregão 

Presencial n° 028/2021, referente aos Lotes 03 e 04, que restaram desertos na primeira 

sessão ocorrida no dia 18 de maio de 2021 às 09h. Assim, na data e horário acima 

designados para a sessão pública, compareceram os seguintes Licitantes: JOSAFA B. 

DA SILVA, representada por ALISSON BATISTA DA SILVA, inscrito no CPF sob o 

n.° 623.735.653-31; e, GILSON C SILVA, representada por GILSON CRUZ SILVA, 

inscrito no CPF sob o n.° 850.146.993-91. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou 

os representantes das licitantes JOSAFA B. DA SILVA e GILSON C SILVA 

devidamente credenciados, pelo cumprimento das exigências editalicias. Passou-se ao 

recebimento dos envelopes correspondentes às propostas de preços e documentos 

habilitatórios. Aberto os envelopes atinentes às propostas de preços, fora promovida a 

verificação da conformidade das propostas com o termo de referência e edital, tendo sido 

as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e, ainda pelos licitantes presentes. Nesta 

fase, foram apresentados os preços das propostas em anexo. Posteriormente a Pregoeira 

admitiu as Licitantes JOSAFA B. DA SILVA e GILSON C SILVA, para a fase de 

lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então 

iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance as Licitantes. A 

licitante JOSAFA B. DA SILVA apresentou proposta apenas para os itens do Lote 04 e 

a licitante GILSON C SILVA apresentou proposta apenas para os itens do Lote 03, o 

que tornou inviável a realização da fase de lances. Em atendimento ao disposto no art. 40, 
• t 

04, 

i‘ 

NICIPAL 0€ 

brica .

CPL 

XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira passou à negociação 

de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto as licitantes, sendo que as mesmas 

esclareceram acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem 

de lucros auferida. Ato continuo foi aberto o Envelope n°02 das Licitantes JOSAFA B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
TC) 

J,ANI)SSAGIN I 

DA SILVA e GILSON C SILVA, contendo as documentações de habilitação 

Licitantes. A verificação da autenticidade dessas certidões se deu na presente sessão, 

que na sequência foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pelas licitantes 

presentes. As licitantes JOSAFA B. DA SILVA e GILSON C SILVA são declaradas 

habilitadas. Destarte, mais uma vez com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, tentou a Pregoeira obter proposta mais vantajosa junto as 

licitantes JOSAFA B. DA SILVA e GILSON C SILVA, oportunidade em que estas 

reiteraram acerca da impossibilidade de propor menor preço. Depois a Pregoeira declarou 

a Licitante GILSON C SILVA como vencedora do Lote 03 e a licitante JOSAFA B. DA 

SILVA como vencedora Lote 04. Foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de 

recurso. As licitantes renunciam expressamente à interposição de quaisquer recursos em 

face da decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada 

mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino 

a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Sara Ferrei sta Fleury 
Pregoeira 

Wesll 'R.a de Sousa 
Equi e Apoio 

OTO 
M I l ntesdeAraújoJúnior v‘
Equipe de poio 

ati ijd wen rharnS sceb‘ 
ALISSON BATISTA DA SILVA 
(JOSAFA B. DA SILVA) 
Licitante 

G etiP-914. 6_-t t ti,ck.

GILSON CRUZ SILVA 
(GILSON C SILVA) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 -Centro • 65763-000 • Tont= -Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

a li  li  g 

MAIS QUE TRMAJ  HO 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 028/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme 
termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das 
necessidades do município de Tuntum — MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 189.022,00 (cento e oitenta e nove mil e vinte e dois reais). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, inciso 
XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos às seguintes empresas: 

GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.° 41.071.784/0001-26, no valor de R$ 
46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), referente aos itens 62 e 63 (Lote 3), e 

JOSAFA B. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.° 26.762.114/0001-62, no valor de R$ 
142.222,00 (cento e quarenta e dois mil, duzentos e vinte e dois reais), referente aos itens 
64 a 86 (Lote 4). 

Tuntum/MA, 02 de julho de 2021. 

Sara Ferr'bi&Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 -Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAUS QUE ~HO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação e homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 02 de julho de 2021. 

Sara Ferrêi Co" Fleury 
Pregoeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM at a°

• Ti/ b MAIS QUE TRAB#LHQ 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 028/2021 

(
Fis. 

,44 uttj 

0 
0 

OBJETO:  Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme 

termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das 

necessidades do município de Tuntum — MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 189.022,00 (cento e oitenta e nove mil e vinte e dois reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatário 
às empresas: 

GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.° 41.071.784/0001-26, no valor de R$ 
46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), referente aos itens 62 e 63 (Lote 3), e 

JOSAFA 13. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.° 26.762.114/0001-62, no valor de R$ 
142.222,00 (cento e quarenta e dois mil, duzentos e vinte e dois reais), referente aos itens 
64 a 86 (Lote 4). 

Tuntum/MA, 05 de julho de 2021. 

RHICARDDO HELIRV L ALEXANNDRS BAPTISTA COSTTA 
Secretário M ipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

C P L 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2021 

Aos seis dias do mês de julho do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM — 
MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, 
com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tunttun/MA, CEP: 
65.763-000, através do Órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste 
ato representados pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 
287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04 (Lei complementar n.° 
001/2021, art. 6°, incisos XXIV e XXV) e as empresas GILSON C SILVA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 41.071.784/0001-26, com sede estabelecida na Rua 
São Raimundo, n° 509, Sala A — Centro — Tuntum/MA, CEP 65.763-000, representada pelo Sr. 
GILSON CRUZ SILVA, portador do RG n°36.446.812-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 
850.146.993-91, e JOSAFA B. DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 26.762.114/0001-62, com sede na Rua Major Delfino Calvo, n° 404-A — Centro 
— São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, representada pelo Sr. JOSAFÁ 
BATISTA DA SILVA, portador do RG n.° 016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 
975.203.063-72, aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, 
em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 028/2021, para 
Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 05/07/2021, resolvem 
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 
disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para finura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar, a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n°028/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Saúde, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo — Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e 
comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a 

eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das 
leis aplicáveis; 
d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências 
relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma 
previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
1. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante ( 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro — A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios, conforme termo de referência, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do município de Tunttun — 
MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo 
de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante 
e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos 
quanto aos seus elementos característicos. 
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CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, 
prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 41.071.784/0001-26, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente 
Ata de Registro de Preços, são os seguintes: 

LOTE 3 — PÃES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITÁRIO P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA PCT 3.000 R$ 7,20 R$ 21.600,00 
63 PÃO FRANCÊS UNIDADE 36.000 R$ 0,70 R$ 25.200,00 

SUBTOTAL R$ 46.800,00 

Parágrafo Segundo - Os preços ofertados pela empresa JOSAFA B. DA SILVA, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 26.762.114/0001-62, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da 
presente Ata de Registro de Preços, são os seguintes: 

LOTE 4- FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. Total 

64 ABACAXI UNIDADE 1.300 R$ 3,50 R$ 4.550,00 

65 ABOBORA KG 1.500 R$ 2,99 R$ 4.485,00 

66 ALFACE UNIDADE 1.700 R$ 3,00 R$ 5.100,00 

67 BANANA DUZIA 1.500 R$ 5,47 R$ 8.205,00 

68 BATATA DOCE KG 1.700 R$ 4,00 R$ 6.800,00 
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69 BATATA INGLESA KG 2.000 R$ 4,50 R$ 9.000,00 

70 BETERRABA KG 1.200 Rs 4,50 R$ 5.400,00 

71 CEBOLA KG 1.400 R$ 3,99 R$ 5.586,00 

72 CEBOLINHA KG 2.000 R$ 3,00 Rs 6.000,00 

73 CENOURA KG 1.600 R$ 4,50 R$ 7.200,00 

74 CHEIRO VERDE UNIDADE 1.800 R$ 2,80 R$ 5.040,00 

75 CHUCHU KG 1.200 R$ 4,20 R$ 5.040,00 

76 COENTRO KG 2.000 R$ 3,00 R$ 6.000,00 

77 COUVE FOLHA UNIDADE 1.500 R$ 3,30 R$ 4.950,00 

78 LARANJA KG 1.600 Rs 3,99 R$ 6.384,00 

79 MACA KG 1.300 R$ 6,50 R$ 8.450,00 

80 MACAXEIRA KG 1.500 R$ 3,99 R$ 5.985,00 

81 MAMAO KG 2.000 R$ 2,99 m 5.980,00 

82 MELANCIA KG 2.000 R$ 2,50 R$ 5.000,00 

83 MELÃO AMARELO IW 1.300 R$ 3,99 R$ 5.187,00 

84 PIMENTÃO KG 1.200 R$ 4,50 Rs 5.400,00 

85 REPOLHO KG 1.300 Rs 5,00 R$ 6.500,00 

86 TOMATE KG 2.000 R$ 4,99 R$ 9.980,00 

TOTAL R$ 142.222,00 

CLAUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 189.022,00 (cento e oitenta e nove mil e vinte e 

dois reais). 
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Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o 
índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
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Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 

contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e decreto municipal 

004/2014 : 
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a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 

contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
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será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-

MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na 
sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
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ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 

004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
t) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
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Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
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11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
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Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum/MA, 06 de julho de 2021. 

Pelo ÓRGÃO P RENCIADOR 
RHICARDD HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

cson uo,
GILSON C SILVA 
CNPJ N° 41.071.784/0001-26 
GILSON CRUZ SILVA 
CPF N° 850.146.993-91 
Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

A B. A SILVA 
CNPJ N° 2&t62.114/0001-62 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 
CPF N° 975.203.063-72 
Beneficiária da Ata de Registro de Preços 
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Aos seis dias do mês de julho do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 
representados pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALE)(ANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04 
(Lei complementar n.° 001/2021, art. 6°, incisos XXIV e XXV) e as empresas GILSON C SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n°41.071.784/0001-26, com sede estabelecida na Rua São Raimundo, n°509, Sala A - 
Centro - Tuntum/MA, CEP 65.763-000, representada pelo Sr. GILSON CRUZ SILVA, podador do RG n° 36.446.812-9 
SSP/SP e inscrito no CPF sob o n°850.146.993-91, e JOSAFA B. DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 26.762.114/0001-62, com sede na Rua Major Delfino Calvo, n° 404-A - Centro - São Domingos do 
Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, representada pelo Sr. JOSAFÁ BATISTA DA SILVA, portador do RG n.° 
016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 975.203.063-72, aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 028/2021, para Registro de Preços, por deliberação da 
Pregoeira, homologado em 05/07/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com 
as Cláusulas e disposições a seguir: 

likUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fomecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os 
elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para Mura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://tuntum.ma.gov.bdtransparenda/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cb223aleb2011a8882e400dafa35f6b470b1flfd 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE LEIA O QRCODE AO LADO 
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para r 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 'gele • ss 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 028/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fomecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

P L 

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará como órgão 
Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto 
Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Agrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela 
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 
d) Informar ao õrgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 
gliklotificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão 
leressado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa pa 
gêneros alimentícios, conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, para at 
necessidades do município de Tuntum - MA, de acordo com as condições e especificações constantes do 
Anexos, Termo de Referência (Anexo 0, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte in 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma 
Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidos no 
Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

aUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
lielgigrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.° 41.071.784/0001-26, 
classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os seguintes: 

LOTE 3- PAES 
ITEM DESCRIÇÃO UND CITO V. 

UNITÁRIO 
P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA PCT 3.000 R$ 7,20 R$ 21.600,00 
63 PÃO FRANCÊS UNIDADE 36.000 R$ 0,70 R$ 25.200,00 
SUBTOTAL R$ 46.800,00 

Parágrafo Segundo - Os preços ofertados pela empresa JOSAFA B. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
26.762.114/0001-62, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 
seguintes: 

LOTE 4- FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND Quant P. Unit. P. Total 

64 ABACAXI UNIDADE 1.300 R$ 3,50 R$ 4.550,00 

65 ABOBORA KG 1.500 R$ 2,99 R$ 4.485,00 

66 ALFACE UNIDADE 1.700 R$ 3,00 R$ 5.100,00 
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67 BANANA DUZIA 1.500 R$ 5,47 R$ 8.205,00 

68 BATATA DOCE KG 1.700 R$4,00 R$ 6.800,00 

69 BATATA INGLESA KG 2.000 R$4,50 R$ 9.000,00 

70 BETERRABA KG 1.200 R$4,50 R$ 5.400,00 

71 CEBOLA KG 1.400 R$3,99 R$ 5.586,00 

72 CEBOLINHA KG 2.000 R$ 3,00 R$ 6.000,00 

CENOURA KG 1.600 R$4,50 R$ 7.200,00 

74 CHEIRO VERDE UNIDADE 1.800 R$ 2,80 R$ 5.040,00 

75 CHUCHU KG 1.200 R$4,20 R$ 5.040,00 

76 COENTRO KG 2.000 R$3,00 R$ 6.000,00 

77 COUVE FOLHA UNIDADE 1.500 R$ 3,30 R$ 4.950,00 

LARANJA KG 1.600 R$3,99 R$ 6.384,00 

79 MACA KG 1.300 R$6,50 R$ 8.450,00 

80 MACAXEIRA KG 1.500 R$3,99 R$ 5.985,00 

81 MAMAO KG 2.000 R$2,99 R$ 5.980,00 

82 MELANCIA KG 2.000 R$2,50 R$ 5.000,00 
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83 MELÃO AMARELO KG 1.300 R$ 3,99 R$ 5.187,00 

84 PIMENTÃO KG 1.200 R$ 4,50 R$ 5.400,00 

85 REPOLHO KG 1.300 R$ 5,00 R$ 6.500,00 

86 TOMATE KG 2.000 R$4,99 R$ 9.980,00 

TOTAL RE 
142.222,00 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 189.022,00 (cento e oitenta e nove mil e vinte e dois reais). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora 
Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fomecimento ou prestação de serviços, tais como 
impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto 
deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

I variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
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Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Ges 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou Participante 
e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão Participante em 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contrafação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão 
aicipante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, 
Migo também na forma do decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 
o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e 
decreto municipal 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

I ão mantiver a proposta; 
alhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 
o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e 
correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administra ,1 oderákrjh 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, se 
demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; C P L 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

10 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 
e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
areços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
auelassificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua 
aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fomecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

Sincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
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respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. ''j_42 )___
oca i 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS c .." 
/ 

; ,..
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrau46, m 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fomecimento, no prazo 
estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 
prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 

liocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
azões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
de registro de Preços na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

dPegrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 
sula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 

processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 

hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Migo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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kFis bé8 s 11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

-Sr11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão o a a 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenc orprie
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 

11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
'Ovação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

"¡jante anuência do órgão gerenciador. 
.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 

uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 

operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 

diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
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judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei 
implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município 
(DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

• 

• 

Tuntum/MA, 06 de junho de 2021. 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

GILSON C SILVA 
CNPJ N°41.071.784/0001-26 

GILSON CRUZ SILVA 
CPF N°850.146.993-91 

Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

JOSAFA B. DA SILVA 
CNPJ N° 26.762.114/0001-62 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 

CPF N° 975.203.063-72 
Beneficiária da Ata de Registro de Preços 
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CONTRATO Número: 204/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
GILSON C SILVA, TENDO COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP 65763-000, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° 
10.476.850/0001-14, neste ato representados pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito 
no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 
001/2021, Art. 6°, incisos XXIV e XXV), doravante denominados simplesmente CONTRATANTE 
e a empresa GILSON C SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
41.071.784/0001-26, estabelecida à Rua São Raimundo, n°509 — Centro — Tunturn/MA, CEP 65.763-
000, representada pelo Sr. GILSON CRUZ SILVA, portador do RG n.° 36.446.812-9 SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o n.° 850.146.993-91, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 028/2021, 
Modalidade Pregão Presencial n°028/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado 
com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato 
Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de gêneros 
alimentícios, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do 
município de Tunturn/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°028/2021 e a propos 
do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 028/2021, que ficam fazend 
parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e dal
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 1
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), referente aos itens 
seguintes: 

LOTE 3 — PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNITÁRIO P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA PCT 3.000 R$ 7,20 R$ 21.600,00 

63 PÃO FRANCÊS UNIDADE 36.000 R$ 0,70 R$ 25.200,00 

SUBTOTAL R$ 46.800,00 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
53 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável á CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA — CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10 122 0002 2023 0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. De Saúde 
10 122 0002 2024 0000 - Manut e Func do Fundo Municipal de Saúde 
10 302 0015 2028 0000- Atend.Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 
10 302 0015 2064 0000 - Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA — PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou inicio dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA — FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal d. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
t,\ descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente co 

N` o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 
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101 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n". 8.666/93; 

1 
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10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5- Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tunturn — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
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ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

• 

• 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
0 prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem nâo possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato - Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas d 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
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15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
153.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.33.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
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tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA — FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 07 de julho de 2021. 

Pelo MUNICÍPIO 
RHICARDDO HZLIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

G, L....(z frp c -TLAL
Pela CONTRATADA 
GILSON C SILVA 
CNPJ N° 41.071.784/0001-26 
GILSON CRUZ SILVA 
CPF N° 850.146.993-91 

TES UN)IAS:p 

n Lt0 1/4- 
CP:   êt et- 9Q3.;034.1 

2.  4,„. 4tiL a04Sozliwo 
CPF:  ÇOAO c:183 - 
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CONTRATO Número: 205/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
JOSAFA B. DA SILVA, TENDO COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP 65763-000, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° 
10.476.850/0001-14, neste ato representados pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito 
no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 
001/2021, Art. 6°, incisos XXIV e XXV), doravante denominados simplesmente CONTRATANTE 
e a empresa JOSAFA B. DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
26.762.114/0001-62, com sede na Rua Major Delfino Calvo, n° 404-A — Centro — São Domingos do 
Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, representada pelo Sr. JOSAFA BATISTA DA SILVA, portador 
do RG n.° 016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 975.203.063-72, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 
028/2021, Modalidade Pregão Presencial n° 028/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, 
conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o 
presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de gêneros 
alimentícios, através da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento das necessidades do 
município de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°028/2021 e a proposta 
do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 028/2021, que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e dai 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das' 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contatado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconfonnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 

Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA — PREÇO E CONDISS DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 142.222,00 (cento e quarenta e dois mil, duzentos e vinte e dois reais), 
referente aos itens seguintes: 

LOTE 4- FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Unit P. Total 

64 ABACAXI UNIDADE 1.300 R$ 3,50 R$ 4.550,00 

65 ABOBORA KG 1.500 R$ 2,99 R$ 4.485,00 

66 ALFACE UNIDADE 1.700 R$ 3,00 Rs 5.100,00 

67 BANANA DUZIA 1.500 R$ 5,47 R$ 8.205,00 

68 BATATA DOCE KG 1.700 R$ 4,00 R$ 6.800,00 

69 BATATA INGLESA KG 2.000 R$ 4,50 R$ 9.000,00 

70 BETERRABA KG 1.200 Rs 4,50 R$ 5.400,00 

71 CEBOLA KG 1.400 R$ 3,99 R$ 5.586,00 

72 CEBOLINHA KG 2.000 R$ 3,00 n 6.000,00 

73 CENOURA KG 1.600 R$ 4,50 n 7.200,00 

74 CHEIRO VERDE UNIDADE 1.800 R$ 2,80 n 5.040,00 

75 CHUCHU KG 1.200 R$ 4,20 R$ 5.040,00 

76 COENTRO KG 2.000 R$ 3,00 R$ 6.000,00 

77 COUVE FOLHA UNIDADE 1.500 n 3,30 R$ 4.950,00 

78 LARANJA KG 1.600 R$ 3,99 n 6.384,00 

79 MACÃ KG 1.300 n 6,50 R$ 8.450,00 

80 MACAXEIRA KG 1.500 R$ 3,99 R$ 5.985,00 

81 MAMÃO KG 2.000 R$ 2,99 R$ 5.980,00 

82 MELANCIA KG 2.000 R$ 2,50 
Ç 

R$ 5.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



11, 
PREFEITURA MUNICIPAL 

satã.  TUNTUM 
MAIS QUE TRAP41 HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

• 

• 

83 MELÃO AMARELO KG 1.300 R$ 3,99 R$ 5.187,00 

84 PIMENTÃO KG 1.200 R$ 4,50 R$ 5.400,00 

85 REPOLHO KG 1.300 R$ 5,00 R$ 6.500,00 

86 TOMATE KG 2.000 R$ 4,99 R$ 9.980,00 

TOTAL R$ 142.222,00 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA — CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10 122 0002 2023 0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. De Saúde 
10 122 0002 2024 0000 - Manut e Func do Fundo Municipal de Saúde 
10 302 0015 2028 0000 - Atend.Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 
10 302 0015 2064 0000- Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA — PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou inicio dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA — FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 
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10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos ( 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
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10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizaçõe 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5- Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
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ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimen o 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato - Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
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15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: c 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
153.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; f 
15.33.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajusbuiss

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
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tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições e 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 07 de julho de 2021. 

Pelo MUNICIPI 
RHICARDDO LIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

a C ADA 
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mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órg u de, 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de rêqisfrtf preç9t
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. c p 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 
uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 

lil oica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
sição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município 
(DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum/MA, 07 de julho de 2021. 

• Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

O. A. LIMA 
CNPJ N°08.309.283/0001-60 

OAZIO DE ARAUJO LIMA 
CPF N° 647.247.353-68 

Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

ALVIVERE SOLUÇÕES FARMACÊUTICAS LTDA 
CNPJ N° 12.844.060/0001-70 

DENISE GOMES MARTINS BRAZ 
CPF N°010.660.663-88 

Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 204/2021. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001 ig s
MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: GIL 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N°41.071.784/0001-26. Base Legal: Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93. P 
n° 028/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios através da Secreta I 
de Saúde, para atendimento das necessidades do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 
46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais). Créditos orçamentários: 10.122.0002.2023.0000, 
10.122.0002.2024.0000, 10.302.0015.2028.0000, 10.302.0015.2064.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 07 de julho de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA. Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 205/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66 E O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: JOSAFA B. DA SILVA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 26.762.114/0001-62. Base Legal: Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93. Pregão Presencial 
n° 028/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios através da Secretaria Municipal 
de Saúde, para atendimento das necessidades do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 
142.222,00 (cento e quarenta e dois mil, duzentos e vinte e dois reais). Créditos orçamentários: 10.122.0002.2023.0000, 
10.122.0002.2024.0000, 10.302.0015.2028.0000, 10.302.0015.2064.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 07 de julho de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA. Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas. 

1PO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE 
P ÇOS - TOMADA DE PREÇOS N.° 007/2021 - CPL. O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação comunica aos participantes e demais interessados na Tomada de Preços 007/2021 que tem 
como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de recomposição asfáltica em vias urbanas do 
município de Tuntum/MA, que após análise detalhada da habilitação, fica habilitada a empresa I S GUIMARÃES & CIA 
LTDA, apta a participar da abertura da proposta e, inabilitadas as empresas A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO e W DA C 
SILVA. A CPL comunica que os autos do processo se encontram com vista franqueada aos interessados, a fim de garantir 
o exercício do direito previsto no art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei n° 8.666/93. Informamos ainda que a sessão para 
abertura do envelope contendo a proposta comercial dar-se-á no próximo dia 19/07/2021 às 11h0Omin., na sala de reunião 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico Coelho, n° 411 - 
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 08h00min às 12h0Omin e no e-
mail: cpituntum©gmail.com. Tuntum - Maranhão, 07 de julho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 
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